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SEÇÃO I

Termo de Ata, em 6 de novembro de 2009
Presidência do Sr. Edinho Bez, § 2º do art. 18 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Edinho Bez) – Não havendo 
quorum regimental para abertura da sessão, nos termos 
do § 3° do art. 79 do Regimento Interno, aguardaremos 
até as 9h30min para que ele se complete.

O SR. PRESIDENTE (Edinho Bez) – Tendo per-
sistido a falta de número regimental para abertura da 
sessão, declaro que a mesma deixa de ser realizada, 
e convoco sessão ordinária de debates para a próxima 
segunda-feira, dia 9 de novembro, às 14h.

Lembro que haverá sessão solene às 10h em 
homenagem aos 100 anos do Departamento Nacional 
de Obras contra as Secas. Lembro também que haverá 
sessão solene hoje, às 14h, em homenagem aos 200 
anos da Associação Comercial do Rio de Janeiro.

AVISOS

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS OU RECURSOS 

II – RECURSOS

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE CO-
MISSÃO – ART. 24, II, DO RICD
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: art. 58, § 3º, c/c o 
art. 132, § 2º (PARECERES FAVORÁVEIS),
ou com o art. 133 (PARECERES CONTRÁRIOS), to-
dos do RICD.
Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (art. 
58, § 1° do RICD).
1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 1.590/2005 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
autoriza a União dos Moradores de Maranhãozinho 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Maranhãozinho, Estado do Maranhão.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 2.21/2007 (Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) – Aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Amigos do Bem a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Sabinopólis, Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.121/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária Educacional Marana-
ta de Radiodifusão FM a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária no Município de Cachoeira Grande, 
Estado do Maranhão.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.206/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária e Cultural de Entre 
Rios – SC a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária no Município de Entre Rios, Estado de Santa 
Catarina.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.388/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que ou-
torga permissão à Som da Ilha Comércio e Produções 
Ltda-Me para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Vista Alegre 
do Alto, Estado de São Paulo.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.389/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
outorga permissão à Sistema Figueroa Belmonte de 
Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, no Município 
de Valparaíso, Estado de São Paulo.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.426/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Cultural Rádio Comunitária Su-
maúma FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
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munitária no Município de Ribamar Fiquene, Estado 
do Maranhão.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.501/2009 (Comissão de Ciência e Tecnolo-
gia, Comunicação e Informática) – Aprova o ato 
que autoriza a Associação Cultural e Social de Santa 
Helena de Minas a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Santa Helena de Minas, 
Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.502/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que autori-
za a Associação dos Radialistas de Sarzedo a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Sarzedo, Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.503/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Cultural de Radiodifusão de São 
Pedro do Avaí a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária no Município de Manhuaçu – Vila São Pedro do 
Avaí, Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.505/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Centro Social de Bairros Unidos do Distrito 
de Francelinos a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Juatuba, Estado de Mi-
nas Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.581/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Cultural de Difusão Comunitária 
Combate às Drogas e Prevenção de DST Planeta a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pirajuba, Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.598/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
autoriza a Associação Progressista dos Moradores 

de Bom Jesus da Lapa a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de Bom Jesus da 
Lapa, Estado da Bahia.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.613/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que auto-
riza a Fundação Raimundo Fróes Peixoto para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Santa Helena, Estado do Maranhão.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.643/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que reno-
va a concessão da Rádio Jornal Fluminense de Cam-
pos Ltda., originariamente outorgada à Rádio Macaé 
Ltda. pela Portaria MVOP nº 862, de 20 de setembro 
de 1949, renovada pelo Decreto nº 89.409, de 29 de 
fevereiro de 1984, e transferida pelo Decreto nº 90.160, 
de 6 de setembro de 1984, para a Rádio Jornal Flu-
minense de Campos Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no Município de 
Macaé, Estado do Rio de Janeiro.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.645/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Cultural de Comunicação Mega 
Cidade a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Ananindeua, Estado do Pará.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.698/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que ou-
torga permissão à Linea Sat Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada, no Município de Praia Grande, Estado 
de São Paulo.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.721/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que auto-
riza a Associação de Radiodifusão Atrativa a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Barretos, Estado de São Paulo.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009
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Nº 1.727/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
autoriza a Associação Comunitária de Comunicação 
Social “Vale Verde FM” a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de Jaguari, Estado 
do Rio Grande do Sul.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.758/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Capitânia a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária no Município de Montalvânia, Estado de 
Minas Gerais.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.765/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação de Radiodifusão de Luís Domin-
gues a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Luís Domingues, Estado do Maranhão.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.769/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que re-
nova a permissão outorgada à Rádio e TV Portovisão 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.770/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que ou-
torga permissão à Rádio Cruzeiro FM Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Venâncio Aires, Estado do 
Rio Grande do Sul.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.788/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária de Desenvolvimen-
to Cultural e de Comunicação Voz Amiga a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Bagé, Estado do Rio Grande do Sul.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.794/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Beneficente Cultural União Comu-
nitária de Mafra Santa Catarina a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Mafra, Es-
tado de Santa Catarina.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.811/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que auto-
riza a Associação de Radiodifusão Comunitária Lagar-
tense a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Lagarto , Estado de Sergipe.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.812/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio e TV Schappo Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada, no Município de Imperatriz, Estado do 
Maranhão.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.816/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que ou-
torga permissão à Rádio Anhanguera de Morro Agudo 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Morro Agudo, 
Estado de São Paulo.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.822/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
outorga permissão à Sobral & Mayrink Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Rancharia, Estado de São 
Paulo.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.827/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
autoriza a Associação Cultural Comunitária Itatiaia a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Campinas, Estado de São Paulo.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.829/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
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toriza a Associação Radiofônica de Moradores de Nova 
Brasília a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Governador Lindemberg, Estado do 
Espírito Santo.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.833/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação de Radiodifusão Comunitária São 
João da Ponte a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São João da Ponte, Es-
tado de Minas Gerais.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.835/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária, Cultural e Artística 
de Campo Largo a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campo Largo, Estado 
do Paraná.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.836/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que re-
nova a permissão outorgada à Radiodifusão Litoral 
Sul Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Paranaguá, 
Estado do Paraná.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.837/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que re-
nova a permissão outorgada à Rádio Tupã Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada, no Município de Tupã, Estado de São 
Paulo .
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.846/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Projeto Brigida a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Orocó, Estado de Per-
nambuco.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.847/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária de Rádio Difusão de 
São Benedito do Sul a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de São Benedito do 
Sul, Estado de Pernambuco.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.848/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária Cultural e Folclórica 
de Feliz Natal a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Feliz Natal, Estado do 
Mato Grosso.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.850/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que auto-
riza a Associação Bacuriense de Radiodifusão Comu-
nitária a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Bacuri, Estado do Maranhão.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.853/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Carlópolis FM Ltda para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada, no Município de Carlópolis, Estado do 
Paraná.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.855/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que auto-
riza a Associação de Desenvolvimento Sustentável de 
Bonito a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Bonito, Estado do Pará.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.856/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que ou-
torga concessão à Continental Comunicações Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média no Município de Campo Verde, Estado de Mato 
Grosso.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009
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Nº 1.857/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação e Movimento Comunitário Benefi-
cente Cultural Rádio Itapebi FM a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itapebi, Es-
tado da Bahia.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.861/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária Rio Zutil do Arame 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Arame, Estado do Maranhão.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.871/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Fundação Mariana Moreira Alves a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Triunfo, Estado da Paraíba.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.872/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que ou-
torga permissão ao Sistema Arizona de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Lago da Pedra, 
Estado do Maranhão.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.873/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária da Vila Marudanópolis 
– ASCOVIMA a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária no Município de Marapanim, Estado do Pará.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.874/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Social e Cultural a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Antonina, Estado do Pa-
raná.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.875/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que ou-
torga permissão à Rede União de Rádio e Televisão 
do Pará Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Ca-
pitão Poço, Estado do Pará.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.876/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Cultural Comunitária de Capitão 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Capitão, Estado do Rio Grande do Sul.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.877/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Eunápolis a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de Eunápolis, Esta-
do da Bahia.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.881/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que re-
nova a permissão outorgada à Diamantina Rádio e 
Televisão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Sal-
vador, Estado da Bahia.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.883/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que re-
nova a permissão outorgada à Rádio Jaboticabal Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada, no Município de Jaboticabal, Estado 
de São Paulo.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.884/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural, Artístico, Recreativo e Esportivo de Caneli-
nha a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Canelinha, Estado de Santa Catarina.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009
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Nº 1.896/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Sociedade Cultural Cívica Brasileira a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.900/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Cultural de Radiodifusão de Vila 
Dalila a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.901/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que auto-
riza a Associação Cultural de Difusão Comunitária Boas 
Novas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Araçatuba, Estado de São Paulo.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.902/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária Artística e Cultural de 
Apoio a Saúde e Instituições Sociais de Novo Horizon-
te a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Novo Horizonte, Estado de São Paulo.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.905/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Cultural e Social de Muniz Freire 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.906/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que auto-
riza a Associação dos Moradores do Terceiro Distrito de 
Aliança a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Aliança, Estado de Pernambuco.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.912/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 

autoriza a Associação Beneficente Cristã a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Vila Velha, Estado do Espírito Santo.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.913/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
autoriza a Associação de Comunicação e Cultura 
de Cerro Negro a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cerro Negro, Estado de 
Santa Catarina.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.917/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Beneficente e Comunitária O Bom 
Samaritano a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária no Município de Crisópolis, Estado da Bahia.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.920/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico e Cultural Nossa Terra a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Taiaçu, Es-
tado de São Paulo.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 1.922/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
autoriza a Associação Rádio Comunitária Nova Inde-
pendência a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária no Município de Nova Independência, Estado 
de São Paulo.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.930/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Esportiva Cultural de Horizonte 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Horizonte, Estado do Ceará.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.933/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
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autoriza a Associação Cultural de Desenvolvimento 
Artístico – ASCUART a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de Luiziana, Estado 
do Paraná.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.936/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a União dos Moradores e do Comércio de Parai-
sópolis a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.937/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária Ibiaçaense -ACIBI a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município Ibiaça, Estado do Rio Grande do Sul.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.939/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
autoriza a Associação Comunitária de Comunicação, 
Cultura e Meio Ambiente do Planalto “Zé Gomes”, 
Brejo, Estado do Maranhão a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária no Município de Brejo, Estado 
do Maranhão.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.944/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que auto-
riza a Associação e Movimento Comunitário Beneficen-
te Educativa Cultural Saúde – AMCBECS a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.948/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária Platinense a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.956/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária Educacional de Vis-
ta Alegre do Alto a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Vista Alegre do Alto, Es-
tado de São Paulo.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 1.964/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Rádio Comunitária Coronel Bica-
co a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Coronel Bicaco, Estado do Rio Grande 
do Sul.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

PROJETO DE LEI

Nº 630/2003 (Roberto Gouveia) – Altera o art. 1º da 
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e fomentar a produção 
de energia elétrica e térmica a partir da energia solar 
e da energia eólica, e dá outras providências.
Apensados: PL 2023/2007 (Guilherme Campos) 
PL 2505/2007 (Silvinho Peccioli) PL 3004/2008 
(Carlos Bezerra) PL 3259/2004 (Carlos Nader) PL 
4550/2008 (Edson Duarte) PL 4798/2009 (Antonio 
Carlos Mendes Thame) PL 523/2007 (Antonio Car-
los Mendes Thame) PL 5248/2005 (Ivo José) PL 
5715/2009 (Maurício Rands) PL 7692/2006 (Mauro 
Passos) PL 2737/2008 (Davi Alves Silva Júnior) PL 
3166/2008 (Marcelo Ortiz) PL 3831/2004 (Carlos 
Nader ) PL 4242/2004 (Edson Duarte) PL 5514/2009 
(Solange Amaral) PL 2866/2008 (Lelo Coimbra) PL 
1563/2007 (Paulo Teixeira) PL 2091/2007 (Rogerio 
Lisboa) PL 2867/2008 (Lelo Coimbra) 
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 6.898/2006 (Sandes Júnior) – Altera o art. 236 da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 
Processo Civil.
DECURSO: 2a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/11/2009

Nº 1.535/2007 (Flávio Dino) – Acrescenta o § 8º ao 
art. 543-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 
Código de Processo Civil.
DECURSO: 2a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/11/2009

Nº 2.556/2007 (Senado Federal – Antônio Carlos Va-
ladares) – Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 



62340 Sábado 07 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Novembro de 2009

1990, para considerar como prática abusiva, oferecer 
à venda ou vender produtos ou serviços, mediante a 
sistemática de pagamento a prazo pelo preço à vista 
e dá outras providências.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 3.281/2008 (Senado Federal – Eduardo Azere-
do) – Altera a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, 
para instituir a reciprocidade na concessão de prazos 
de permanência de estrangeiros no Brasil e dá outras 
providências.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 3.354/2008 (Fátima Pelaes) – Acresce dispositivos 
da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, para incluir 
novos portos no Plano Nacional de Viação.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 3.643/2008 (Poder Executivo) – Cria cargos de 
Analista, Inspetor e Agente Executivo no quadro de 
pessoal da Comissão de Valores Mobiliários.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 3.945/2008 (Poder Executivo) – Dispõe sobre a 
criação, no quadro de pessoal do Banco Central do 
Brasil, de cargos de Procurador do Banco Central do 
Brasil.
DECURSO: 2a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/11/2009

Nº 5.201/2009 (Sérgio Barradas Carneiro) – Acres-
centa o inciso “X” ao art. 12 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 – Código de Processo Civil.
DECURSO: 3a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 11/11/2009
1.2 COM PARECERES CONTRÁRIOS

PROJETO DE LEI

Nº 431/2003 (Paes Landim) – Altera a redação do art. 
458 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Apensados: PL 1889/2003 (Carlos Nader ) 
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 3.098/2004 (Sandro Mabel) – Acrescenta parágrafo 
único ao art. 444 da Consolidação das Leis do Traba-
lho, para dispor sobre a livre estipulação das relações 
contratuais de trabalho.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 3.108/2004 (Paes Landim) – Estabelece alternati-
vas para cumprimento do disposto no art. 7º da Cons-
tituição Federal.

DECURSO: 2a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/11/2009

Nº 326/2007 (Jorge Tadeu Mudalen) – Dispõe sobre 
o exercício da profissão, o cadastramento e a fisca-
lização dos prestadores de serviços de chaveiro e 
de instalação de sistemas de segurança, e dá outras 
providências.
DECURSO: 2a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/11/2009

Nº 2.795/2008 (Pompeo de Mattos) – Proíbe a co-
mercialização de capacetes para ocupantes de mo-
tocicletas e similares com prazo de validade inferior 
à 10 anos.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 3.508/2008 (Cleber Verde) – Determina que o pro-
dutor rural plante um hectare de lavouras alimentares 
para cada hectare que cultivar com lavouras destina-
das à produção de biodiesel.
DECURSO: 2a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/11/2009

Nº 4.266/2008 (Sandes Júnior) – Estabelecem nor-
mas para a utilização de calçadas e áreas públicas 
pelo comércio, bares, restaurantes e similares em ci-
dades com população superior à 50.000 habitantes e 
dá outras providências.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 4.576/2009 (Felipe Bornier) – Dispõe sobre opção 
de pagamento antecipado de pedágio.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 5.206/2009 (Uldurico Pinto) – Dispõe sobre a 
obrigatoriedade da distribuição equitativa, entre os ti-
tulares das respectivas contas bancárias, dos valores 
apurados com as vendas das folhas de pagamento de 
servidores e empregados públicos para as instituições 
financeiras.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

2. CONTRA PARECER TERMINATIVO DE COMISSÃO 
– ART. 54 DO RICD C/C ART. 132, § 2º DO RICD
(MATÉRIAS SUJEITAS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁ-
RIO EM APRECIAÇÃO PRELIMINAR, NOS TERMOS 
DO ART.144 DO RICD)
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – art. 58, § 3º, c/c o 
art. 132, §2º, do RICD.
Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (art. 
58, § 1° do RICD).
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2.1 PELA INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E/OU OR-
ÇAMENTÁRIA

PROJETO DE LEI

Nº 4.449/2004 (Marinha Raupp) – Estabelece regras 
para a renegociação e o alongamento das dívidas das 
micro e das pequenas empresas, e dá outras provi-
dências.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 5.426/2005 (Eduardo Sciarra) – Autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Fundação Universidade Federal 
do Oeste do Paraná, e dá outras providências.
Apensados: PL 6033/2005 (Vitorassi ) 
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 6.865/2006 (Vicentinho) – Dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Habitação de Interesse Social para Po-
pulação Negra – SNHISPN, cria o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social para População Negra – 
FNHISPN e institui o Conselho Gestor do FNHISPN.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009
3. CONTRA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDA-
DE – ART. 164, § 2º, DO RICD
(SUJEITO A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO, APÓS 
OUVIDA A CCJC, NOS TERMOS DO ART. 164, §§ 2º 
e 3º DO RICD)
Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (Art. 
164, § 2º, do RICD).

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 333/2004 (Pompeo de Mattos) – Modifica a reda-
ção do art. 29-A e acrescenta art. 29-B à Constituição 
Federal para dispor sobre o limite de despesas e a 
composição das Câmaras de Vereadores e dá outras 
providências.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009
PROJETO DE LEI

Nº 3.166/1989 (ARNALDO FARIA DE SA) – Introduz 
alteração na Lei 7787, de 30 de junho de 1989, que 
“Dispõe sobre alteração na legislação de custeio da 
Previdência Social e dá outras providências”.
DECURSO: 4a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 10/11/2009

Nº 2.263/1991 (ELIAS MURAD) – Proíbe a venda de 
tinta, em embalagem tipo “spray”, para menores de 
dezoito anos, define e pune o crime de pichação e a 
contravenção penal de venda ilegal dessa tinta.
ÚLTIMA SESSÃO: 09/11/2009

Nº 1.707/1996 (João Pizzolatti) – Tipifica a conduta 
de “pichar” ou pintar coisa alheia sem o consentimen-
to do proprietário.
ÚLTIMA SESSÃO: 09/11/2009

Nº 2.039/1996 (Ricardo Izar) – Restringe a venda de 
tintas e colas inflamáveis a menores de 18 anos.
ÚLTIMA SESSÃO: 09/11/2009

Nº 4.200/2004 (José Carlos Aleluia) – Altera a Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, exigindo que seja con-
ferida uma única e intransferível autorização, permissão 
ou concessão pelo Poder Concedente para taxistas.
DECURSO: 3a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 11/11/2009

Nº 1.829/2007 (Senado Federal – Flávio Arns) – Dá 
nova redação ao parágrafo único do art. 18 da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, para alterar a au-
toridade julgadora do recurso relativo a Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social.
DECURSO: 2a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12/11/2009

Nº 3.132/2008 (Senado Federal- Vldir Raupp) – Auto-
riza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal 
de Vilhena, no Estado de Rondônia.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 4.043/2008 (Senado Federal- Marconi Perillo) – 
Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica 
Federal de Luziânia, com sede no Município de Luzi-
ânia, no Estado de Goiás.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009

Nº 4.363/2008 (Senado Federal – Senador Adelmir 
Santana) – Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola 
Técnica Federal de Planaltina, no Distrito Federal.
DECURSO: 1a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13/11/2009
4. DEVOLVIDO(S) AO(S) AUTOR(ES)
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – RCP: art. 35, §§ 1º 
e 2º, do RICD.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – DEMAIS PROPO-
SIÇÕES: art. 137, § 1º, do RICD.
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO: 5 
sessões.

PROJETO DE LEI

Nº 6.261/2009 (Eduardo Cunha) – Dispõe sobre o 
regime de aposentadoria de servidor público nas hi-
póteses previstas no art. 11 da Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998.
DECURSO: 3a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 11/11/2009
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Nº 209/2009 (Manuela D’ávila) – Dispõe sobre a liber-
dade de acesso à Internet por parte dos Deputados e 
servidores quando for utilizada a rede interna da Câ-
mara dos Deputados.
DECURSO: 3a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 11/11/2009
ARQUIVEM-SE, nos termos do § 4º do artigo 58 do 
RICD, as seguintes proposições:

PROJETO DE LEI

Nº 369/2007 (Inocêncio Oliveira) – Dispõe sobre a 
criação da Fundação Universidade Federal do Agreste, 
no Estado de Pernambuco, e dá outras providências.

Nº 2.724/2007 (Senado Federal – Marconi Perillo) 
– Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica 
Federal de Anápolis, no Estado de Goiás.

Nº 2.936/2008 (Senado Federal – Marconi Perillo) 
– Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica 
Federal de Uruaçu, no Estado de Goiás.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N. 266/2005 (Zequinha Marinho) – Autoriza o Poder 
Executivo a criar o Polo de Desenvolvimento de Tucu-
ruí e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento 
Integrado de Tucuruí.
ARQUIVEM-SE, nos termos do § 4º do artigo 58 do 
RICD, as seguintes proposições:

PROJETO DE LEI 

Nº 6.560/2006 (Paulo Pimenta) – Dispõe sobre a 
transformação do Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Bento Gonçalves em Universidade Federal 
Tecnológica da Serra Gaúcha – UFTSG, e dá outras 
providências.

Nº 6.978/2006 (Wladimir Costa) – Dispõe sobre a 
criação de uma universidade federal no Município de 
Barcarena.

Nº 7.281/2006 (Sarney Filho) – Autoriza o Poder Exe-
cutivo a instituir a Universidade Federal na Baixada 
Maranhense.

Nº 367/2007 (Inocêncio Oliveira) – Dispõe sobre a 
criação da Universidade Federal Rural da Mata Sul, no 
Estado de Pernambuco, e dá outras providências.

Nº 960/2007 (Lira Maia) – Autoriza a criação do Cen-
tro Federal de Educação Tecnológica do Sul do Pará 
– CEFET, com sede no Município de Marabá, Estado 
do Pará, e dá outras providências. 

Nº 1.072/2007 (Silvinho Peccioli) – Cria o Fundo Na-
cional de Amparo às Santas Casas de Misericórdia, 

destinando-lhe parte da arrecadação dos tributos fede-
rais incidentes sobre o fumo e as bebidas alcoólicas.

Nº 1.346/2007 (Jurandy Loureiro) – Autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Escola Técnica Federal do Pe-
tróleo na Região Norte do Estado do Espírito Santo, 
no Município de São Mateus.

Nº 1.392/2007 (Vilson Covatti) – Autoriza o Poder 
Executivo a criar a Universidade Federal do Norte do 
Rio Grande do Sul – UNINORTE com sede em Fre-
derico Westphalen.

Nº 1.404/2007 (Jusmari Oliveira) – Dispõe sobre a 
transformação da Unidade de Ensino Descentralizado – 
UNED – Barreiras / CEFET – BA em Centro Federal de 
Educação Tecnológica – CEFET de Barreiras – BA.

Nº 2.124/2007 (Otavio Leite) – Institui mecanismo tri-
butário através do Imposto de Renda Pessoa Física, 
para fins de estimulo à aquisição de casa própria por 
contribuinte, desde que, exclusivamente destinada 
para sua moradia.

Nº 2.517/2007 (Senado Federal – Papaléo Paes) – 
Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica 
Federal de Construção Naval do Município de Santa-
na, no Amapá.

Nº 2.672/2007 (Senado Federal – Expedito Júnior) 
– Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica 
Federal de Ouro Preto do Oeste, no Estado de Ron-
dônia.

Nº 3.240/2008 (Senado Federal – Cícero Lucena) 
– Autoriza o Poder Executivo a transformar a Escola 
Agrotécnica Federal de Sousa, no Estado da Paraíba, 
em Centro Federal de Educação Tecnológica de Sou-
sa (Cefet/Sousa).

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 421/2008 (Carlos Souza) – Autoriza o Poder Exe-
cutivo a criar o Pólo de Desenvolvimento da Microrre-
gião do Rio Preto da Eva, Estado do Amazonas, assim 
como instituir o Programa Especial de Desenvolvimento 
Integrado dessa Microrregião.

Nº 423/2008 (Carlos Souza) – Autoriza o Poder Execu-
tivo a criar o Pólo de Desenvolvimento da Microrregião 
de Juruá, Estado do Amazonas, assim como instituir 
o Programa Especial de Desenvolvimento Integrado 
dessa Microrregião. 

Nº 428/2008 (Carlos Souza) – Autoriza o Poder Execu-
tivo a criar o Pólo de Desenvolvimento da Microrregião 
do Alto Solimões, Estado do Amazonas, assim como 
instituir o Programa Especial de Desenvolvimento In-
tegrado dessa Microrregião. 
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ARQUIVEM-SE, nos termos do § 4º do artigo 164 do 
RICD, as seguintes proposições:

PROJETO DE LEI

Nº 2847/2000 (Darcísio Perondi) – Altera o parágra-
fo único do art. 2º, os §§ 3º e 5º do art. 121, o inciso I 
do art. 122 e acrescenta o § 2º ao art. 123, da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente.
Nº 6697/2006 (Luci Choinacki) – Equipara a mulher 
que exerce atividade pesqueira e marisqueira artesanal 
em regime de economia familiar ao pescador artesanal, 
para efeitos previdenciários e de seguro-desemprego, 
e altera o Decreto-Lei nº 221, de 1967 e as Leis nºs 
10.779, de 2003; 8.212, de 1991 e 8.213, de 1991.
ARQUIVE-SE, nos termos do artigo 133 do RICD, a 
seguinte proposição: 

PROJETO DE LEI

Nº 1711/2007 (Senado Federal) – Altera a Lei nº 
6.766, de 19 de dezembro de 1979, para condicionar 
a pavimentação de vias urbanas à prévia implantação 
das redes de infra-estrutura urbana básica, e dá ou-
tras providências.

 
ORADORES SORTEADOS PARA O GRANDE 

EXPEDIENTE DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2009

Dia 9, 2ª-feira

15:00 HENRIQUE AFONSO (PV – AC)
15:25 RATINHO JUNIOR (PSC – PR)
15:50 FÁTIMA BEZERRA (PT – RN)
16:15 TAKAYAMA (PSC – PR)
16:40 CHARLES LUCENA (PTB – PE)

Dia 10, 3ª-feira

15:00 JOÃO CARLOS BACELAR (PR – BA)
15:25 JOFRAN FREJAT (PR – DF)

Dia 11, 4ª-feira

15:00 NATAN DONADON (PMDB – RO)
15:25 ANGELA PORTELA (PT – RR)

Dia 12, 5ª-feira

15:00 NAZARENO FONTELES (PT – PI)
15:25 LEANDRO VILELA (PMDB – GO)

Dia 13, 6ª-feira

10:00 MAURO NAZIF (PSB – RO)
10:25 WILSON SANTIAGO (PMDB – PB)
10:50 VINICIUS CARVALHO (PTdoB – RJ)
11:15 JAIRO CARNEIRO (PP – BA)
11:40 CARLOS ZARATTINI (PT – SP)

Dia 16, 2ª-feira

15:00 PAULO RUBEM SANTIAGO (PDT – PE)
15:25 OLAVO CALHEIROS (PMDB – AL)
15:50 JERÔNIMO REIS (DEM – SE)
16:15 RODOVALHO (DEM – DF)
16:40 ELISMAR PRADO (PT – MG)

 
Dia 17, 3ª-feira

15:00 JÔ MORAES (PCdoB – MG)
15:25 EDSON APARECIDO (PSDB – SP)

Dia 18, 4ª-feira

15:00 JACKSON BARRETO (PMDB – SE)
15:25 REGINALDO LOPES (PT – MG)

Dia 19, 5ª-feira

15:00 FRANCISCO PRACIANO (PT – AM)
15:25 DILCEU SPERAFICO (PP – PR)

 
Dia 20, 6ª-feira

10:00 VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP)
10:25 VICENTINHO ALVES (PR – TO)
10:50 SABINO CASTELO BRANCO (PTB – AM)
11:15 SERGIO PETECÃO (PMN – AC)
11:40 PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB – RS)

Dia 23, 2ª-feira

15:00 EDSON DUARTE (PV – BA)
15:25 ILDERLEI CORDEIRO (PPS – AC)
15:50 GERALDO SIMÕES (PT – BA)
16:15 GLADSON CAMELI (PP – AC)
16:40 ARLINDO CHINAGLIA (PT – SP)

 
Dia 24, 3ª-feira

15:00 FERNANDO FERRO (PT – PE)
15:25 VILSON COVATTI (PP – RS)

Dia 25, 4ª-feira

15:00 MARÇAL FILHO (PMDB – MS)
15:25 JEFFERSON CAMPOS (PSB – SP)

Dia 26, 5ª-feira

15:00 MANOEL SALVIANO (PSDB – CE)
15:25 EDSON EZEQUIEL (PMDB – RJ)

Dia 27, 6ª-feira

10:00 DR. TALMIR (PV – SP)
10:25 LUPÉRCIO RAMOS (PMDB – AM)
10:50 JULIO SEMEGHINI (PSDB – SP)
11:15 CELSO RUSSOMANNO (PP – SP)
11:40 ANTONIO CRUZ (PP – MS)
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Dia 30, 2ª-feira

15:00 AFONSO HAMM (PP – RS)
15:25 JOVAIR ARANTES (PTB – GO)
15:50 JOÃO DADO (PDT – SP)
16:15 THELMA DE OLIVEIRA (PSDB – MT)
16:40 CHICO DA PRINCESA (PR – PR)

ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES

I – COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 13-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 6.254/09 – do Sr. Beto Faro – que 
“dispõe sobre as condições de liquidação das dívidas 
dos beneficiários do programa de reforma agrária jun-
to ao Crédito Instalação aos assentados, e dá outras 
providências”. 
RELATOR: Deputado LEONARDO VILELA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.263/09 – do Sr. Carlos Bezer-
ra – que “revoga dispositivos da Lei nº 11.775, de 17 
de setembro de 2008”. 
RELATOR: Deputado CELSO MALDANER. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 6.102/09 – do Sr. Leonardo Vilela 
– que “aprimora o Programa Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na 
Reforma Agrária – PRONATER, através da inclusão 
da educação profissional continuada”. 
RELATOR: Deputado LIRA MAIA. 

 
Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.325/07 – da Sra. Rose de Frei-
tas – que “altera a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, 
que institui a Lei de Proteção de Cultivares e dá outras 
providências”. (Apensado: PL 3100/2008) 
RELATOR: Deputado LEONARDO VILELA. 

COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO 
NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 5ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 09-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 6.177/09 – do Sr. Wandenkolk 
Gonçalves – que “dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE), no Município de 
Altamira, no Estado do Pará”. 
RELATOR: Deputado ASDRUBAL BENTES. 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 13-11-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.156/07 – do Sr. Bilac Pinto – 
que “estende as disposições do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Equipa-
mentos para a TV Digital – PATVD, aos transmissores 
de rádio digital”. 
RELATOR: Deputado RATINHO JUNIOR. 

PROJETO DE LEI Nº 5.181/09 – do Sr. Joaquim Beltrão 
– que “obriga a especificação de data de postagem e 
de entrega das correspondências”. 
RELATOR: Deputado BILAC PINTO. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 4.961/05 – do Sr. Antonio Car-
los Mendes Thame – que “altera dispositivos da Lei 
nº 9.279, de 14 de maio de 1996”. (Apensado: PL 
654/2007) 
RELATOR: Deputado RATINHO JUNIOR. 
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PROJETO DE LEI Nº 5.867/09 – do Sr. Luiz Carlos 
Hauly – que “regulamenta a participação de crianças 
e adolescentes nos meios de comunicação”. 
RELATOR: Deputado JOSÉ ROCHA. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 29/07 – do Sr. Paulo Bornhau-
sen – que “dispõe sobre a organização e exploração 
das atividades de comunicação social eletrônica e dá 
outras providências”. (Apensados: PL 70/2007, PL 
332/2007 e PL 1908/2007) 
RELATOR: Deputado PAULO HENRIQUE LUSTO-
SA. 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E DE CIDADANIA 

 
AVISOS 

 
PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 

DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 13-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridicida-
de e Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 3.392/04 – da Sra. Dra. Clair – 
que “altera dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, estabelecendo a imprescindibilidade 
da presença de Advogado nas ações trabalhistas e 
prescrevendo critérios para a fixação dos honorários 
advocatícios na Justiça do Trabalho”. (Apensados: PL 
7642/2006 (Apensados: PL 2956/2008 e PL 3496/2008), 
PL 1676/2007 e PL 5452/2009) 
RELATOR: Deputado REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 2.333/07 – do Sr. Praciano – que 
“altera a Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992”. 
RELATOR: Deputado FLÁVIO DINº 

PROJETO DE LEI Nº 3.871/08 – do Sr. Juvenil – que 
“altera o art. 1.030 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, que institui o Código Civil”. 
RELATOR: Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.283/08 – do Sr. Carlos Bezer-
ra – que “altera os arts. 57 e 175 da Lei nº 9.279, de 
14 de maio de 1996, incluindo o Instituto Nacional de 

Propriedade Industrial no pólo passivo da relação pro-
cessual, quando o mesmo não for autor, na forma dos 
arts. 56 e 173 da mesma lei”. 
RELATOR: Deputado NELSON TRAD. 

PROJETO DE LEI Nº 5.327/09 – do Sr. Paulo Rober-
to – que “torna título executivo decisão de órgão de 
defesa do consumidor”. 
RELATOR: Deputado GERALDO PUDIM. 

PROJETO DE LEI Nº 6.240/09 – do Sr. Betinho Rosado 
– que “define a participação do Advogado e da Advo-
gada no processo constitucional concentrado”. 
RELATOR: Deputado MARCELO ORTIZ. 

PROJETO DE LEI Nº 6.251/09 – do Sr. Francisco Rossi 
– que “acrescenta o art. 62-A a Lei nº 8.245 de 18 de 
outubro de 1991 – Locações de Imóveis Urbanos”. 
RELATOR: Deputado EFRAIM FILHO. 

B – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 343/03 – do Sr. Paes Landim – 
que “altera a redação do § 2º e acrescenta § 3º.ao art. 
453, da Consolidação das Leis do Trabalho”. (Apensa-
do: PL 3728/2008) 
RELATOR: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ. 

PROJETO DE LEI Nº 5.045/05 – do Senado Federal 
– Marcelo Crivella – (OF 424/2004) – que “altera o 
Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que dispõe 
sobre a organização das Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e 
do Distrito Federal”. 
RELATOR: Deputado TADEU FILIPPELLI. 

PROJETO DE LEI Nº 1.654/07 – do Sr. Flávio Bezer-
ra – que “”Institui o Dia Nacional em Defesa da Orla 
Marítima””. 
RELATOR: Deputado COLBERT MARTINS. 

PROJETO DE LEI Nº 1.931/07 – da Sra. Janete Rocha 
Pietá – que “altera o art. 3º da Lei nº 9.867, de 10 de 
novembro de 1999, para dispor sobre a inclusão dos 
idosos como pessoas em desvantagem para efeito 
de inserção no mercado econômico por meio de Co-
operativas Sociais, bem como para permitir que os 
representantes legais das pessoas em desvantagem 
e incapazes, nos termos do Código Civil, possam ser 
sócios das referidas Cooperativas”. 
RELATOR: Deputado OSMAR SERRAGLIO. 

PROJETO DE LEI Nº 2.317/07 – do Sr. Frank Aguiar 
– que “institui o Dia Nacional do Profissional da Lim-
peza”. 
RELATOR: Deputado DOMINGOS DUTRA. 
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PROJETO DE LEI Nº 2.831/08 – do Sr. Max Rosen-
mann – que “define as condições para a exploração de 
espécimes nativas do Euterpe edulis, o palmiteiro”. 
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.076/08 – do Sr. Vander Loubet 
– que “denomina “Ponte Hélio Serejo” a ponte sobre o 
rio Paraná, localizada na BR-267, na divisa entre os 
Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul”. 
RELATOR: Deputado NELSON TRAD. 

PROJETO DE LEI Nº 3.352/08 – do Sr. Flávio Bezer-
ra – que “altera a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, a Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, e dá 
outras providências”. 
RELATOR: Deputado PAULO MALUF. 

PROJETO DE LEI Nº 3.931/08 – do Poder Executivo – 
que “reconhece a responsabilidade do Estado brasileiro 
pela destruição, no ano de 1964, da sede da União Na-
cional dos Estudantes – UNE, localizada no Município 
do Rio de Janeiro, e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado MÁRCIO FRANÇA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.198/08 – do Sr. Manoel Junior 
– que “denomina “Viaduto Major Ciraulo” o viaduto loca-
lizado no km 82,7 da BR-101, Rodovia Translitorânea, 
no Município de Bayeux, Estado da Paraíba”. 
RELATOR: Deputado EFRAIM FILHO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.262/08 – do Sr. Gilmar Macha-
do – que “denomina “Viaduto Arnaldo Borges Pereira” 
o viaduto localizado no cruzamento entre as Rodovias 
BR-050, BR-365, BR-452 e a Rodovia Municipal 030, 
no anel viário norte da cidade de Uberlândia, no Es-
tado de Minas Gerais”. 
RELATOR: Deputado CARLOS WILLIAN. 

PROJETO DE LEI Nº 4.540/08 – do Sr. Carlos Bran-
dão – que “altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, de modo 
a incluir na Relação Descritiva das Hidrovias do Plano 
Nacional de Viação, a hidrovia que especifica”. 
RELATOR: Deputado BRUNO ARAÚJO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.752/09 – do Poder Executivo – 
que “altera o art. 1º da Lei nº 11.320, de 6 de julho de 
2006, que fixa os efetivos do Comando da Aeronáutica 
em tempo de paz”. 
RELATOR: Deputado COLBERT MARTINS. 

PROJETO DE LEI Nº 4.903/09 – do Sr. Dr. Talmir – que 
“institui o Sistema Nacional de Certificação da Produ-
ção da Agricultura Familiar e cria o Selo de Qualidade 
da Produção da Agricultura Familiar”. 
RELATOR: Deputado LUIZ COUTO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.918/09 – do Sr. Milton Monti – 
que “denomina “Deputado Clodovil Hernandes” o trecho 

das marginais e o contorno rodoviário entre os Km 44,1 
e o Km 53,6 da BR-101 no município de Ubatuba – SP 
previsto no Plano Nacional de Viação – PNV”. 
RELATOR: Deputado MARCELO ORTIZ. 

PROJETO DE LEI Nº 4.923/09 – do Sr. Eduardo Sciar-
ra – que “denomina Rodovia Adão Gasparovic o trecho 
da BR-163 referente ao Contorno Oeste da cidade de 
Cascavel, no Estado do Paraná” 
RELATOR: Deputado RICARDO BARROS. 

PROJETO DE LEI Nº 4.930/09 – do Sr. José Chaves 
– que “denomina “Engenheiro Pelópidas Silveira” o sis-
tema metroviário do Recife, operado pela Companhia. 
Brasileira de Trens Urbanos (CBTU)”. 
RELATOR: Deputado ROBERTO MAGALHÃES. 

PROJETO DE LEI Nº 5.343/09 – do Senado Fede-
ral – Efraim Morais – que “institui o Dia Nacional do 
Sanfoneiro”. 
RELATOR: Deputado FELIPE MAIA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.488/09 – do Sr. Paulo Rocha – 
que “inscreve o nome de Julio Cesar Ribeiro de Souza 
no Livro dos Heróis da Pátria”. 
RELATOR: Deputado EMILIANO JOSÉ. 

PROJETO DE LEI Nº 5.546/09 – TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO – que “acrescenta parágrafo 
único ao art. 1º da Lei 11.348, de 27 de setembro de 
2006, para convalidar atos praticados por servidores 
e efeitos financeiros decorrentes do exercício das fun-
ções comissionadas de nível 02, criadas por ato ad-
ministrativo interno do Tribunal Regional do Trabalho 
da 15ª Região”. 
RELATOR: Deputado REGIS DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.663/09 – do Senado Federal- 
Papaléo Paes – (PLS 20/2009) – que “institui o Dia 
Nacional da Cidadania”. 
RELATOR: Deputado WOLNEY QUEIROZ. 

PROJETO DE LEI Nº 5.819/09 – do Sr. Luiz Alberto – 
que “inscreve os nomes de heróis da Revolta dos Bú-
zios: João de Deus, Lucas Dantas, Manuel Faustino e 
Luis das Virgens, no Livro dos “Heróis da Pátria””. 
RELATOR: Deputado LUIZ COUTO. 

 
Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

A – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 128/07 – do Sr. Lobbe Neto – 
que “inclui o tema “Educação Alimentar” no conteúdo 
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das disciplinas de Ciências e Biologia, nos currículos 
das escolas de ensino fundamental e médio, respec-
tivamente” (Apensado: PL 325/2007) 
RELATOR: Deputado INDIO DA COSTA. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridicida-
de e Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 674/07 – do Sr. Vaccarezza – que 
“regulamenta o art. 226 § 3º da Constituição Federal, 
união estável, institui o divórcio de fato”. (Apensados: PL 
1149/2007, PL 2285/2007 (Apensados: PL 4508/2008 
e PL 5266/2009), PL 3065/2008, PL 3112/2008 e PL 
3780/2008) 
RELATOR: Deputado ELISEU PADILHA. 

B – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 1.699/03 – do Sr. Geraldo Re-
sende – que “institui a Política de Prevenção e Controle 
dos Distúrbios Nutricionais e das Doenças Associadas 
à Alimentação e Nutrição no Sistema Educacional 
Brasileiro”. 
RELATOR: Deputado COLBERT MARTINS. 

PROJETO DE LEI Nº 6.401/05 – do Sr. Severiano Al-
ves – que “cria o Grupo de Atividades de Autônomos”. 
(Apensado: PL 3505/2008) 
RELATOR: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ. 

PROJETO DE LEI Nº 3.562/08 – do Sr. Filipe Perei-
ra – que “altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, que “dispõe sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado LEO ALCÂNTARA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.040/08 – do Sr. Ricardo Qui-
rino – que “institui o Prêmio Brasil de Comunicação 
Pública”. 
RELATOR: Deputado LEO ALCÂNTARA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.963/09 – do Sr. Alex Canziani 
– que “altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, de 
modo a incluir na Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Nacional, o acesso à Uni-
versidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFP 
– Campus Londrina – a partir do km 140,0 da BR-
369 / PR”. 
RELATOR: Deputado OSMAR SERRAGLIO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.916/09 – do Poder Execu-
tivo – que “altera os arts. 1º, 11, 16 e 17 e acres-
centa os arts.7º-A e 7º-B à Lei nº 9.519, de 26 de 

novembro de 1997, que dispõe sobre a reestrutu-
ração dos Corpos e Quadros de Oficiais e de Pra-
ças da Marinha”. 
RELATOR: Deputado COLBERT MARTINS. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 13-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 3.646/08 – do Sr. Vanderlei Ma-
cris – que “modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, que institui o Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, para definir regras para a publicidade comercial 
nas emissoras de televisão”. 
RELATOR: Deputado FELIPE BORNIER. 

PROJETO DE LEI Nº 5.009/09 – do Sr. Dr. Talmir – 
que “dispõe sobre a venda de aparelhos de telefonia 
móvel”. 
RELATOR: Deputado RICARDO TRIPOLI. 

PROJETO DE LEI Nº 5.349/09 – do Sr. João Dado – que 
“dispõe sobre a obrigatoriedade de as fábricas de pro-
dutos que contenham látex gravar em suas embalagens 
advertência sobre a presença dessa substância”. 
RELATOR: Deputado DR. NECHAR. 

PROJETO DE LEI Nº 5.571/09 – do Sr. Ricardo Quiri-
no – que “acrescenta e altera parágrafos ao artigo 54 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor”. 
RELATOR: Deputado DIMAS RAMALHO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.255/09 – do Sr. Jilmar Tatto – 
que “proíbe a inclusão de registro de consumidor nos 
serviços de proteção ao crédito por dívidas oriundas 
de serviços essenciais”. 
RELATOR: Deputado CHICO LOPES. 

PROJETO DE LEI Nº 6.275/09 – do Sr. Professor 
Victorio Galli – que “dispõe sobre a prescrição de in-
formações negativas contidas em bancos de dados e 
cadastros de consumidores”. 
RELATORA: Deputada ANA ARRAES. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.176/08 – do Sr. Vinicius Car-
valho – que “acrescenta dispositivos à Lei nº 8.987, de 
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13 de fevereiro de 1995, para vedar a interrupção da 
prestação de serviços públicos por inandimplemento 
de obrigações quando se tratar de usuário economi-
camente hipossuficiente”. (Apensado: PL 4356/2008 
(Apensado: PL 4942/2009 (Apensados: PL 5388/2009 
e PL 5530/2009))) 
RELATOR: Deputado FELIPE BORNIER. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 6.169/09 – do Sr. Edmar Moreira 
– que “dispõe sobre a obrigatoriedade de informação 
do peso drenado nos produtos embalados”. 
RELATOR: Deputado DR. NECHAR. 

PROJETO DE LEI Nº 6.236/09 – do Sr. Vital do Rêgo 
Filho – que “dispõe sobre o Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários – IOF”. 
RELATOR: Deputado CEZAR SILVESTRI. 

PROJETO DE LEI Nº 6.249/09 – do Sr. Francisco Ros-
si – que “acrescenta o art. 39-A a Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor”. 
RELATOR: Deputado CEZAR SILVESTRI. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.643/07 – do Sr. Carlos Alberto 
Canuto – que “altera a Lei nº 9.847, de 26 de outubro 
de 1999, para estabelecer multa com o objetivo de 
punir as empresas que demorarem a repassar as re-
duções de preços na cadeia econômica da indústria 
de combustíveis”. (Apensado: PL 4997/2009) 
RELATOR: Deputado CHICO LOPES. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 13-11-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.356/05 – do Sr. Vicentinho – que 
“regulamenta a demissão coletiva e determina outras 
providências”. (Apensado: PL 5232/2009 (Apensado: 
PL 5353/2009)) 
RELATORA: Deputada VANESSA GRAZZIOTIN. 

PROJETO DE LEI Nº 4.003/08 – do Sr. Dr. Ubiali – que 
“dispõe sobre a criação da Área de Livre Comércio 
(ALC) no município de Franca, Estado de São Pau-
lo”. 
RELATOR: Deputado JURANDIL JUAREZ. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 4.739/09 – do Senado Federal 
– Flexa Ribeiro – (PLS 357/2007) – que “dispõe so-
bre a criação de Zona de Processamento de Expor-
tação (ZPE) no Município de Santarém, no Estado do 
Pará”. 
RELATORA: Deputada VANESSA GRAZZIOTIN. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 6.166/09 – do Sr. Nelson Goetten 
– que “estabelece os requisitos de segurança, higiene, 
conforto operacional e infraestrutura a serem atendidos 
pelos terminais rodoviários de passageiros, nos termos 
que menciona, e dá outras providências” 
RELATOR: Deputado CHICO DA PRINCESA. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 13-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 2.051/96 – do Sr. Ricardo Barros 
– que “dispõe sobre a assistência médica, hospitalar 
e educacional gratuita aos ex-combatentes e a seus 
dependentes, prevista no inciso IV do artigo 53 do Ato 
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das Disposições Constitucionais Transitórias”. (Apen-
sados: PL 2712/2000 e PL 4785/2009) 
RELATOR: Deputado JOÃO MATOS. 

PROJETO DE LEI Nº 30/99 – do Sr. Paulo Rocha – que 
“institui o Programa de Alfabetização de Trabalhadores 
em Empresas de Limpeza, Asseio e Conservação, o 
Fundo Nacional de Alfabetização de Trabalhadores em 
Empresas de Limpeza, Asseio e Conservação, e dá 
outras providências”. (Apensado: PL 4183/2001) 
RELATOR: Deputado FERNANDO NASCIMENTO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.627/09 – do Sr. Vital do Rêgo 
Filho – que “dá nova redação ao § 3º do art. 25 da Lei 
nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, que dispõe sobre 
a forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais, e 
dá outras providências, tornando sua execução obri-
gatória, nos casos que especifica”. 
RELATOR: Deputado JOAQUIM BELTRÃO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.162/09 – do Senado Federal – 
Cristovam Buarque – (PLS 27/2008) – que “altera a Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação), para dispor sobre inclusão fa-
cultativa do ensino do Esperanto no ensino médio”. 
RELATOR: Deputado NEILTON MULIM. 

PROJETO DE LEI Nº 6.180/09 – do Sr. Roberto Alves – 
que “confere ao Município de Holambra , no Estado de 
São Paulo, o título de “Capital Nacional das Flores””. 
RELATOR: Deputado LOBBE NETO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.200/09 – do Senado Federal – 
Neuto de Conto – (PLS 310/2007) – que “cria o Fundo 
Nacional de Apoio a Bibliotecas (Funab)”. 
RELATOR: Deputado CHARLES LUCENA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.209/09 – do Sr. Iran Barbosa 
– que “assegura aos profissionais da educação bási-
ca, no exercício da profissão, o pagamento da meia-
entrada em estabelecimentos culturais e de lazer e 
define outras providências”. 
RELATOR: Deputado PROFESSOR SETIMO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.210/09 – do Sr. João Dado 
– que “denomina “Professora Lourdes Mainardi” o 
campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de São Paulo localizado no Município de 
Votuporanga”. 
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS SETIM. 

PROJETO DE LEI Nº 6.219/09 – do Sr. Wilson Picler – 
que “assegura aos portadores de diplomas de cursos 
a distância, as mesmas prerrogativas legais que por-
tadores de diplomas de cursos presenciais”. 
RELATOR: Deputado JOSÉ LINHARES. 

PROJETO DE LEI Nº 6.234/09 – do Sr. Maurício Trinda-
de – que “dispõe sobre a obrigatoriedade de devolução 

do valor referente à matrícula em caso de desistência 
do curso de ensino superior pelo aluno”. 
RELATOR: Deputado JORGINHO MALULY. 

PROJETO DE LEI Nº 6.244/09 – do Sr. Rubens Otoni 
– que “denomina Campus Antônio Afonso de Almeida 
o campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia – IFET, localizado na cidade de Anápolis, 
Estado de Goiás”. 
RELATOR: Deputado PEDRO WILSON. 

PROJETO DE LEI Nº 6.245/09 – do Sr. Rubens Oto-
ni – que “denomina Campus Professor Valdeson José 
de Lima o campus do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia – IFET localizado no município 
de Iporá, Estado de Goiás”. 
RELATOR: Deputado PEDRO WILSON. 

PROJETO DE LEI Nº 6.248/09 – da Sra. Andreia Zito 
– que “altera a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 
2008, para acrescentar o artigo 13-A, dispondo sobre 
a vacância dos cargos de Reitor ou Diretor-Geral do 
Campus dos Institutos Federais de Educação Ciência 
e Tecnologia, por aposentadoria voluntária ou com-
pulsória, pela renúncia e pela destituição ou vacância 
do cargo”. 
RELATOR: Deputado ANGELO VANHONI. 

PROJETO DE LEI Nº 6.264/09 – do Sr. Rodrigo Rol-
lemberg – que “institui o “Dia Nacional do Ecumenis-
mo””. 
RELATOR: Deputado GERALDO RESENDE. 

PROJETO DE LEI Nº 6.266/09 – do Sr. Ivan Valente 
– que “dispõe sobre compensações orçamentárias e 
financeiras para a área de educação nos casos de 
renúncia fiscal associada a impostos e transferências 
na União, nos Estados e Distrito Federal e nos Muni-
cípios”. 
RELATOR: Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.294/09 – do Sr. Lelo Coimbra 
– que “dispõe sobre a instituição do dia 17 de outubro 
como data anual de homenagem ao policial morto em 
combate”. 
RELATORA: Deputada LÍDICE DA MATA. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-11-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.508/03 – do Sr. José Mendonça 
Bezerra – que “dispõe sobre o período de utilização de 
livros didáticos nos estabelecimentos de ensino funda-
mental e médio nas redes pública e privada do País”. 
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(Apensados: PL 2962/2004 (Apensado: PL 4922/2009), 
PL 4044/2004, PL 1082/2007 e PL 2862/2008) 
RELATOR: Deputado ROGÉRIO MARINHO. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 13-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Adequação Financeira e Orça-
mentária (art. 54): 

PROJETO DE LEI Nº 5.917/09 – do Poder Executivo 
– que “dispõe sobre os valores das parcelas remune-
ratórias dos integrantes das Carreiras e do Plano Es-
pecial de Cargos do DNIT, de que trata a Lei nº 11.171, 
de 2 de setembro de 2005, da Carreira de Analista de 
Infraestrutura e do cargo isolado de Especialista em 
Infraestrutura Sênior, de que trata a Lei nº 11.539, de 
8 de novembro de 2007, e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado AELTON FREITAS. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

A – Da Análise da Adequação Financeira e Orça-
mentária e do Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 2.472/03 – do Sr. Pompeo de 
Mattos – que “acrescenta incisos I e II, ao art. 3º, da 
Lei Federal nº 10.754, de 31 de outubro 2003”. 
RELATOR: Deputado JOÃO DADO. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Adequação Financeira e Orça-
mentária e do Mérito: 

PROJETO DE LEI Nº 2.131/07 – do Sr. Edgar Moury – 
que “torna obrigatória a homologação em cartório de 
todo contrato de empréstimo consignado a ser efetuado 
por aposentado ou pensionista do INSS”. (Apensados: 
PL 2205/2007 e PL 5608/2009) 
RELATOR: Deputado PEPE VARGAS. 

PROJETO DE LEI Nº 2.830/08 – do Sr. Celso Malda-
ner – que “dispõe sobre a criação de Áreas de Livre 
Comércio em municípios de fronteira e dá outras pro-
vidências”. (Apensado: PL 3676/2008) 

RELATOR: Deputado JOÃO DADO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.713/09 – do Senado Federal 
– Alvaro Dias – (PLS 536/2007) – que “dispõe sobre 
a criação de Zona de Processamento de Exportação 
(ZPE) no Município de Foz do Iguaçu, no Estado do 
Paraná”. 
RELATOR: Deputado PEDRO EUGÊNIO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.738/09 – do Senado Federal – 
José Maranhão – (PLS 381/2007) – que “dispõe sobre 
a criação de Zona de Processamento de Exportação 
(ZPE), no Município de Cabedelo, no Estado da Pa-
raíba”. (Apensado: PL 3863/2008) 
RELATOR: Deputado GUILHERME CAMPOS. 

PROJETO DE LEI Nº 4.767/09 – do Senado Federal – 
Marisa Serrano – (PLS 491/2007) – que “dispõe sobre 
a criação de Zona de Processamento de Exportação 
(ZPE) no Município de Ponta Porã, no Estado de Mato 
Grosso do Sul”. (Apensado: PL 3493/2008) 
RELATOR: Deputado AELTON FREITAS. 

PROJETO DE LEI Nº 4.856/09 – do Sr. Professor Se-
timo – que “dispõe sobre a criação da Zona de Pro-
cessamento de Exportação (ZPE) de Timon, Estado 
do Maranhão”. 
RELATOR: Deputado ARNALDO MADEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.207/09 – da Sra. Manuela 
D’ávila – que “altera a Lei nº 11.124, de 16 de junho 
de 2005, para dispor sobre a reserva de recursos do 
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – 
FNHIS – para a população jovem”. 
RELATOR: Deputado RODRIGO ROCHA LOURES. 

PROJETO DE LEI Nº 6.143/09 – do Sr. Virgílio Gui-
marães – que “dispõe sobre a isenção de pagamento 
de imposto de renda sobre os rendimentos dos de-
pósitos de poupança de pessoas físicas e dá outras 
providências”. 
RELATOR: Deputado GUILHERME CAMPOS. 

B – Da Análise da Adequação Financeira e Orça-
mentária (art. 54): 

PROJETO DE LEI Nº 6.964/06 – da Sra. Professora 
Raquel Teixeira – que “acrescenta o art. 27-A à Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
diretrizes e bases da educação nacional, dispondo 
sobre a obrigatoriedade da existência de laboratórios 
de ciências e de informática nas escola públicas de 
ensino fundamental e médio”. 
RELATOR: Deputado GERALDINHO. 

PROJETO DE LEI Nº 3.734/08 – do Sr. Ribamar Al-
ves – que “altera a lei Nº 3.999, de 15 de dezembro 
de 1961, que altera o salário-mínimo dos médicos e 
cirurgiões-dentistas”. 
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RELATOR: Deputado VITAL DO RÊGO FILHO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.203/09 – do Sr. Arlindo China-
glia – que “dispõe sobre as comissões intergestores 
do Sistema Único de Saúde e suas respectivas com-
posições e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado RODRIGO ROCHA LOURES. 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 4.957/09 – do Sr. Carlos Bezerra 
– que “acrescenta artigo à Lei nº 9.605, de 12 de fe-
vereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais 
e administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado ANDRÉ DE PAULA. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 13-11-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 7.397/06 – do Sr. Julio Semeghini 
– que “dispõe sobre as Áreas de Preservação Perma-
nente no entorno de reservatórios d’’água artificiais”. 
(Apensados: PL 2062/2007 (Apensado: PL 3549/2008) 
e PL 3460/2008) 
RELATOR: Deputado CIRO PEDROSA. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 13-11-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.658/07 – do Sr. Vital do Rêgo 
Filho – que “determina que pelo menos 5% (cinco por 
cento) da execução orçamentária e financeira de obras 
do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans-
portes (DNIT) constantes na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) sejam realizadas pelos Batalhões de Engenharia 
do Exército Brasileiro / Ministério da Defesa”. 
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY. 

PROJETO DE LEI Nº 4.791/09 – dos Srs. Aldo Rebelo 
e Ibsen Pinheiro – que “submete ao Congresso Nacio-
nal a demarcação de terras tradicionalmente ocupadas 
pelos índios”. 
RELATOR: Deputado URZENI ROCHA. 
DECURSO: 5ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 09-11-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.273/09 – do Senado Federal – 
Pedro Simon – que “dá nova redação ao art. 3º da Lei 
nº 10.029, de 20 de outubro de 2000, que estabelece 
normas gerais para a prestação voluntária de serviços 
administrativos e de serviços auxiliares de saúde e 
de defesa civil nas Polícias Militares e nos Corpos de 
Bombeiros Militares e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado MARCONDES GADELHA. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS A PARTIR DE AMANHÃ 

(DIA 10/11/2009) 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.047/09 – do Sr. Major Fábio 
– que “dispõe sobre a contratação de empresas que 
prestam serviços de brigadas de incêndio ou de socor-
ristas em estabelecimentos de grande porte”. 
RELATOR: Deputado PAES DE LIRA. 
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PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 13-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 4.585/09 – do Sr. Carlos Bezerra 
– que “dispõe sobre a posse e a comercialização de 
gás pimenta e similares e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado BISPO GÊ TENUTA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.256/09 – do Sr. Major Fábio 
– que “estende a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados para veículos adquiridos por policiais 
militares e bombeiros militares, nas condições que 
estabelece”. 
RELATOR: Deputado CAPITÃO ASSUMÇÃO. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-11-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.345/07 – do Sr. Jurandy Lou-
reiro – que “dispõe sobre a criação do “Cadastro Na-
cional do Sistema Carcerário””. 
RELATOR: Deputado FERNANDO MELO. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL 
E FAMÍLIA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 5.979/09 – do Sr. Mauro Nazif 
– que “acrescenta dispositivo à Lei nº 8.856, de 1º de 
março de 1.994, a fim de dispor sobre o piso salarial 
dos profissionais fisioterapeutas e terapeutas ocupa-
cionais”. 
RELATOR: Deputado DR. PAULO CÉSAR. 

PROJETO DE LEI Nº 6.146/09 – do Sr. Arlindo China-
glia – que “acrescenta dispositivo à Lei nº 6.932, de 7 
de julho de 1981, a fim de assegurar gratificação na-
talina aos médicos-residentes”. 
RELATOR: Deputado DR. PAULO CÉSAR. 
DECURSO: 5ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 09-11-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 7.574/06 – do Sr. Enio Bacci 
– que “dispõe sobre a obrigatoriedade de todas as 
agências de modelos, com sede no Brasil, manterem 
médicos especialistas (endocrinologistas e psicólogos) 
, para acompanhamento da saúde física e mental de 
todas as jovens contratadas e dá outras providências”. 
(Apensado: PL 1381/2007) 
RELATOR: Deputado ANTONIO CRUZ. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇO PÚBLICO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 13-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 751/03 – dos Srs. Assis Miguel 
do Couto e Selma Schons – que “altera o Art. 1º do 
Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, definindo 
critérios de enquadramento de atividade rural, para fins 
de recolhimento da contribuição sindical”. (Apensados: 
PL 901/2003 e PL 1425/2003) 
RELATOR: Deputado DANIEL ALMEIDA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.560/08 – do Senado Federal 
– Expedito Júnior – (PLS 161/2008) – que “autoriza o 
Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal de 
Espigão do Oeste, no Estado de Rondônia”. 
RELATOR: Deputado MAURO NAZIF. 

PROJETO DE LEI Nº 5.177/05 – do Sr. Celso Russo-
manno – que “acrescenta dispositivo à Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para garantir seguro 
de vida aos jornalistas profissionais”. 
RELATOR: Deputado SABINO CASTELO BRANCO. 

PROJETO DE LEI Nº 642/07 – do Sr. George Hilton – 
que “dispõe sobre a regulamentação da Profissão de 
Instrumentador”. 
RELATORA: Deputada GORETE PEREIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 2.542/07 – do Sr. José Genoíno 
– que “dispõe sobre a Atividade de Inteligência Privada 
e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado MARCIO JUNQUEIRA. 
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PROJETO DE LEI Nº 3.782/08 – do Sr. Max Rosenmann 
– que “institui o Programa Nacional de Residência Técnica 
a ser denominado “O Caminho do Primeiro Emprego””. 
RELATOR: Deputado SABINO CASTELO BRANCO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.639/09 – do Sr. Flávio Bezerra 
– que “dispõe sobre o pagamento de adicional de in-
salubridade aos pescadores profissionais e dá outras 
providências”. 
RELATOR: Deputado SABINO CASTELO BRANCO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.104/09 – da Sra. Manuela 
D’ávila – que “altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962”. (Apensado: PL 6257/2009) 
RELATOR: Deputado MARCIO JUNQUEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.113/09 – do Senado Federal-
Senador Paulo Paim – (PLS 387/2008) – que “altera 
a redação do caput do art. 193 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre as 
atividades ou operações perigosas”. 
RELATOR: Deputado EUDES XAVIER. 

PROJETO DE LEI Nº 6.127/09 – do Senado Federal 
– Cristovam Buarque – (PLS 392/2008) – que “inclui, 
entre os servidores que desenvolvem atividades exclu-
sivas de Estado, os servidores do Plano de Carreira e 
Cargos da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE)”. 
RELATOR: Deputado LAERTE BESSA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.130/09 – do Sr. Felipe Maia – 
que “autoriza a criação do Instituto Federal de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia da Zona Oeste da cidade de 
Natal, no Estado do Rio Grande do Norte”. 
RELATORA: Deputada SANDRA ROSADO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.138/09 – do Sr. Iran Barbosa 
– que “insere o art. 64-A e o art. 64-B no Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1° de maio de 1943 – Consolidação das 
Leis do Trabalho – criando a licença retribuição para o 
trabalhador que possui vínculo empregatício”. 
RELATOR: Deputado VICENTINHO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.153/09 – do Sr. Edgar Moury 
– que “dispõe sobre a obrigatoriedade de indicação da 
situação de adimplência do usuário nas faturas emitidas 
por empresas concessionárias e permissionárias de 
serviços públicos, nas condições que menciona”. 
RELATOR: Deputado SABINO CASTELO BRANCO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.164/09 – do Sr. Mauro Nazif 
– que “dispõe sobre a jornada de trabalho e o piso sa-
larial do Zootecnista”. 
RELATOR: Deputado ROBERTO SANTIAGO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.179/09 – do Sr. Bonifácio de 
Andrada – que “dispõe sobre o Bacharelado em Segu-
rança do Trabalho e dá outras disposições”. 
RELATORA: Deputada GORETE PEREIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.182/09 – do Sr. Mauro Nazif – 
que “autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica 
Federal de Seringueiras, no Estado de Rondônia”. 
RELATOR: Deputado MARCIO JUNQUEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.211/09 – do Sr. João Dado – 
que “altera o art. 67 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, que “Dispõe sobre a política energética nacio-
nal, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política Energética e 
a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providên-
cias”, para determinar a sujeição da PETROBRÁS às 
normas licitatórias comuns”. 
RELATOR: Deputado MARCIO JUNQUEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.216/09 – do Sr. Dr. Talmir – 
que “altera o art. 193, da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para considerar perigosas as 
atividades laborais desenvolvidas em alturas em con-
dições de risco acentuado”. 
RELATOR: Deputado FERNANDO NASCIMENTO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.220/09 – do Sr. Rogério Mari-
nho – que “dispõe sobre a criação de Escola Técnica 
Federal de Goianinha, Rio Grande do Norte”. 
RELATORA: Deputada SANDRA ROSADO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.241/09 – do Senado Federal 
– Renato Casagrande – (PLS 372/2007) – que “auto-
riza a União a criar a Escola Nacional de Segurança 
Pública e Proteção Social”. 
RELATOR: Deputado SABINO CASTELO BRANCO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.252/09 – do Sr. Francisco Ros-
si – que “acrescenta alínea “c” e §§ 9º , 10 e 11 ao art. 
897 da Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Conso-
lidação das Leis do Trabalho”. 
RELATOR: Deputado PAULO ROCHA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.265/09 – do Sr. Gladson Cameli 
– que “altera o art. 4º, inciso IX, da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, que institui, no âmbito da União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de bens 
e serviços comuns, e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado MARCIO JUNQUEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.279/09 – do Sr. Carlos Zarattini 
– que “autoriza o Poder Executivo criar o Instituto Su-
perior de Energia e Inovação Tecnológica, na Região 
Metropolitana da Baixada Santista, no Estado de São 
Paulo, e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA. 
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Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.939/09 – do Sr. Luiz Paulo Vello-
zo Lucas – que “altera a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 
de 1974, que dispõe sobre o trabalho temporário nas 
empresas urbanas, e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado SANDRO MABEL. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-11-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.427/08 – do Sr. Daniel Almeida 
– que “acrescenta à CLT o art. 818-A, altera os arts. 195 
e 790-B e revoga os §§ 1º, 2º e 3º do art. 195 e os §§ 
4º e 6º do art. 852-A, para dispor sobre ônus da prova 
nas reclamações sobre insalubridade e periculosidade 
e estabelecer critérios para a remuneração do perito 
em caso de assistência judiciária gratuita”. 
RELATORA: Deputada MANUELA D’ÁVILA. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS A PARTIR DE AMANHÃ 

(DIA 10/11/2009) 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 6.280/09 – do Sr. Giacobo – que 
“inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que dispõe sobre o Plano Nacional de Viação, o 
trecho rodoviário que menciona”. 
RELATOR: Deputado AIRTON ROVEDA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.289/09 – do Sr. Alex Canzia-
ni – que “altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, de modo 
a incluir na Relação Descritiva das Rodovias do Siste-
ma Rodoviário Federal, a rodovia de ligação que per-
mitirá o acesso ao Instituto Federal do Paraná – IFPR 
(Campus Jacarezinho)”. 
RELATOR: Deputado EDIO LOPES. 

PROJETO DE LEI Nº 6.291/09 – do Sr. William Woo 
– que “altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 
1986, que “Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aero-
náutica”, para enquadrar a prancha de surf entre os 
itens da franquia de bagagem”. 
RELATOR: Deputado SILAS BRASILEIRO. 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 13-11-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.717/09 – do Sr. Felipe Bornier 
– que “dispõe sobre afixação de mensagem educativa 
no painel dos automóveis”. 
RELATOR: Deputado LÚCIO VALE. 
DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 12-11-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.814/09 – do Sr. Dr. Nechar – que 
“torna obrigatório o uso de coletes infláveis de proteção 
(colete “airbag”) para os condutores de motocicletas e 
veículos similares nas vias públicas urbanas”. 
RELATOR: Deputado CARLOS ZARATTINI. 
DECURSO: 3ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 11-11-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 3.851/04 – do Sr. Eduardo Val-
verde – que “inclui o parágrafo 3º, no art. 1º e o pará-
grafo 2º, no art. 18 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro 
de 1993, e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado LEONARDO QUINTÃO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.992/09 – do Sr. Carlos Sam-
paio – que “acrescenta o art. 45-A, na Lei nº 8.987, de 
03 de maio de 1995, vedando a cobrança de tarifa de 
pedágio de pessoas residentes em Município em que 
está localizada a praça de cobrança”. 
RELATOR: Deputado VANDERLEI MACRIS. 

PROJETO DE LEI Nº 6.069/09 – do Sr. Geraldinho – 
que “dispõe sobre a garantia do direito de ir e vir dos 
cidadãos no território nacional, exigindo a existência 
de via de acesso alternativa à rodovia pedagiada”. 
RELATOR: Deputado ALEXANDRE SILVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.159/09 – do Sr. Jurandy Lou-
reiro – que “altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro 
de 1997, para tornar obrigatória a proteção das hélices 
das embarcações”. 
RELATOR: Deputado HUGO LEAL. 
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PROJETO DE LEI Nº 6.163/09 – do Senado Federal 
– Marco Maciel – (PLS 434/2008) – que “denomina 
Rodovia Senador José Coelho o trecho da rodovia BR-
407 compreendido entre as localidades de Petrolina e 
Afrânio, no Estado de Pernambuco”. 
RELATOR: Deputado GONZAGA PATRIOTA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.165/09 – do Senado Federal – (PLS 
440/2008) – que “denomina Rodovia Francisco Nogueira o 
trecho da rodovia BR-319 compreendido entre a cidade de 
Manaus e o rio Tupunã, no Estado do Amazonas”. 
RELATOR: Deputado DAVI ALVES SILVA JÚNIOR. 

PROJETO DE LEI Nº 6.167/09 – do Sr. Andre Vargas 
– que “denomina Rodovia Cecílio do Rego Almeida o 
trecho da BR-277 entre as cidades de Paranaguá e 
Curitiba, no Estado do Paraná”. 
RELATOR: Deputado AIRTON ROVEDA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.184/09 – do Sr. Carlos Sam-
paio – que “denomina “Viaduto Soldado Constitucio-
nalista Abílio Previdi” o viaduto localizado no km 464,6 
da BR-116, no Estado de São Paulo”. 
RELATOR: Deputado ARNALDO JARDIM. 

PROJETO DE LEI Nº 6.198/09 – do Senado Federal 
– Kátia Abreu – (PLS 10/2009) – que “denomina Ferro-
via Dorival Roriz Guedes Coelho o trecho da Ferrovia 
Norte-Sul situado no Estado do Tocantins”. 
RELATOR: Deputado LÁZARO BOTELHO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.202/09 – do Senado Federal – 
Demóstenes Torres – (PLS 50/2009) – que “denomina 
“Viaduto Henrique Santillo” o viaduto localizado no en-
troncamento da BR-060 com a BR-153, no Município 
de Anápolis, Estado de Goiás”. 
RELATOR: Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.205/09 – da Sra. Andreia Zito 
– que “dispõe sobre a instalação de câmeras de se-
gurança nas rodovias federais”. 
RELATOR: Deputado ALEXANDRE SILVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 6.215/09 – do Sr. Gilmar Machado 
– que “denomina “Viaduto Francisco Moya” o viaduto 
localizado no entroncamento da BR-365, km 613,2 com 
BR-452, saída para Patos de Minas e Araxá da cidade 
de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais”. 
RELATOR: Deputado AELTON FREITAS. 

PROJETO DE LEI Nº 6.223/09 – do Sr. Edmar Moreira – 
que “dispõe sobre a obrigatoriedade de vistoria prévia em 
trios elétricos e similares e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado CLÁUDIO DIAZ. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.758/09 – da Sra. Gorete Pe-
reira – que “dispõe sobre a utilização de equipamento 
de segurança em todos os táxis de cidades com mais 
de 200 mil habitantes”. 
RELATOR: Deputado SILAS BRASILEIRO. 

II – COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 2502, DE 2007, 
DO SR. EDUARDO VALVERDE, QUE “ALTERA A 
LEI Nº 9.478, DE 06 DE AGOSTO DE 1997,QUE 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ENERGÉTICA 
NACIONAL, AS ATIVIDADES RELATIVAS AO 

MONOPÓLIO DO PETRÓLEO, INSTITUI O 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

ENERGÉTICA E A AGÊNCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO” 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

LOCAL: Anexo II, Plenário 01 
HORÁRIO: 15h 
Discussão e Votação do Parecer do Relator, Deputado 
Henrique Eduardo Alves. 

A – Proposições Sujeitas à Apreciação do Plená-
rio: 

PRIORIDADE 

PROJETO DE LEI Nº 2.502/07 – do Sr. Eduardo Val-
verde – que “altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 
1997,que dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o 
Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo”. (Apensados: PL 4290/2008, PL 
4565/2008, PL 5333/2009, PL 5334/2009, PL 5430/2009 
e PL 5938/2009) 
RELATOR: Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES. 

PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, boa 
técnica legislativa, adequação financeira e orçamentá-
ria do Projeto de Lei de nº 2.502, de 2007, dos de nºs 
4.290 e 4.565, de 2008, e 5.333, 5.334, 5.430 e 5.938, 
de 2009, apensados, e das emendas apresentadas, 
com exceção da de nº 14. Quanto ao mérito, pela apro-
vação do PROJETO DE LEI Nº 5.938, de 2009, com 
8(oito) emendas, e pela rejeição do PROJETO DE LEI 
Nº 2.502, de 2007, dos de nºs 4.290 e 4.565, de 2008, 
e 5.333, 5.334 e 5.430, de 2009, apensados, e das 
350 emendas apresentadas em Plenário. 
Vista CONJUNTA a todos os Partidos Políticos com 
assento na Comissão Especial, em 27/10/2009. 
O Deputado Osório Adriano apresentou voto em se-
parado em 03/11/2009. 
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I – ABERTURA DA SESSÃO 
(Às 14 horas e 22 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus e em nome do povo 
brasileiro iniciamos nossos trabalhos.

 
II – LEITURA DA ATA

O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Fica dis-
pensada a leitura da ata da sessão anterior.

O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Passa-se 
à leitura do expediente.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA, servindo como 1° 
Secretário, procede à leitura do seguinte

III – EXPEDIENTE

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

Ofício nº 665/2009-CAPADR

Brasília, 4 de novembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Apreciação dos Projetos de Lei nºs 5.364/09 
e 5.366/09, apensado

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 58 do Re-

gimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Exce-

Ata da 305ª Sessão, Solene, Vespertina, 
em 6 de novembro de 2009

Presidência do Sr. Otavio Leite, § 2º do artigo 18 do Regimento Interno.

Adiada a discussão por 2 (duas) sessões em virtude 
da aprovação do requerimento de Deputado Hugo Leal 
, em 03/11/2009. 

III – COORDENAÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

ENCAMINHAMENTO DE MATÉRIA 
ÀS COMISSÕES 

EM 06/11/2009: 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidada-
nia: 
CONSULTA Nº 9/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.973/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.974/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.034/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.035/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.036/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.037/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.038/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.039/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.040/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.041/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.042/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.043/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.044/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.045/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.046/2009 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.047/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.048/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.049/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.050/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.057/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.058/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.059/2009 
PROJETO DE LEI Nº 6.203/2009 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Na-
cional: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.974/2009 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao 
Crime Organizado: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.973/2009 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 2502, DE 2007, 
DO SR. EDUARDO VALVERDE, QUE “ALTERA A 
LEI Nº 9.478, DE 06 DE AGOSTO DE 1997,QUE 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ENERGÉTICA  
NACIONAL, AS ATIVIDADES RELATIVAS AO 

MONOPÓLIO DO PETRÓLEO, INSTITUI O 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

ENERGÉTICA E A AGÊNCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO”

PROJETO DE LEI Nº 5.891/2009 



Novembro de 2009 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sábado 07 62357 

lência a apreciação dos Projetos de Lei nºs 5.364/09 
e 5.366/09, apensado, por este Órgão Técnico.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
dos referidos projetos e do parecer a eles oferecido.

Respeitosamente, Deputado Fábio Souto, Pre-
sidente.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE CIDADANIA

 
OF. Nº 562 – PP/2009 – CCJC 

Brasília, 4 de novembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminhamento de proposição

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, os Projetos de Decreto 
Legislativo apreciados por este Órgão Técnico, nesta 
data, a seguir relacionados: 2.314/2006, 1.267/2008, 
1.529/2009, 1.852/2009, 1.865/2009 e 1.894/2009.

Atenciosamente, – Deputado Eliseu Padilha, 
Presidente em exercício.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

 
Of. Pres. nº 360/09-CEC

Brasília, 21 de outubro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Edifício Principal

Assunto: Proposição com pareceres divergentes. 

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de 

Lei nº 6.419-A/05, do Senado Federal, que “autoriza 
o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal do 
Petróleo de Linhares, no Estado do Espírito Santo”, 
despachado às Comissões para apreciação conclu-
siva, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno 
da Casa, decaiu dessa condição, por ter recebido pa-
receres divergentes nas Comissões de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público e de Educação e Cul-
tura, que lhe apreciaram o mérito, passando doravante 

a tramitar sujeito à apreciação do Plenário, com base 
na alínea “g”, inciso II do referido art. 24.

Atenciosamente, – Deputada Maria do Rosário, 
Presidente.

Transfira-se ao Plenário a competência 
para apreciar o PL 6.419/2005, pois configurou-
se a hipótese do art. 24, inciso II, alínea “g”, do 
RICD. Oficie-se e, após, Publique-se.

Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Of. Pres. nº 366/09-CEC

Brasília, 21 de outubro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Edifício Principal

Assunto: Proposição com pareceres divergentes. 

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de 

Lei nº 3.509-A/08, do Sr. Dr. Ubiali, que “autoriza o Poder 
Executivo a criar a Universidade Federal do Nordeste 
Paulista”, despachado às Comissões para apreciação 
conclusiva, nos termos do art. 24, II, do Regimento In-
terno da Casa, decaiu dessa condição, por ter recebido 
pareceres divergentes nas Comissões de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público e de Educação e Cul-
tura, que lhe apreciaram o mérito, passando doravante 
a tramitar sujeito à apreciação do Plenário, com base 
na alínea “g”, inciso II do referido art. 24.

Atenciosamente, – Deputada Maria do Rosário, 
Presidente.

Transfira-se ao Plenário a competência 
para apreciar o PL 3.509/2008, pois configurou-
se a hipótese do art. 24, inciso II, alínea “g”, do 
RICD. Oficie-se e, após, Publique-se.

Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Of. Pres. nº 367/09-CEC

Brasília, 21 de outubro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Edifício Principal

Assunto: Proposição com pareceres divergentes. 

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de 

Lei nº 4.184-A/08, da Sra. Fátima Bezerra, que “cria 
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um Centro Federal de Educação Tecnológica na Cida-
de de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte”, despa-
chado às Comissões para apreciação conclusiva, nos 
termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Casa, 
decaiu dessa condição, por ter recebido pareceres 
divergentes nas Comissões de Trabalho, de Admi-
nistração e Serviço Público e de Educação e Cultura, 
que lhe apreciaram o mérito, passando doravante a 
tramitar sujeito à apreciação do Plenário, com base 
na alínea “g”, inciso II do referido art. 24.

Atenciosamente, – Deputada Maria do Rosário, 
Presidente.

Transfira-se ao Plenário a competên-
cia para apreciar o PL 4.184/2008, pois 
configurou-se a hipótese do art. 24, inciso 
II, alínea “g”, do RICD. Oficie-se e, após, 
Publique-se.

Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Of. Pres. nº 387/09-CEC

Brasília, 28 de outubro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Edifício Principal

Assunto: Comunica a apreciação de Proposição.

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, que o Projeto de Lei 
nº 7.475, de 2006, foi apreciado, nesta data, por esta 
Comissão.

Atenciosamente, – Deputada Maria do Rosário, 
Presidente.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Of. Pres. nº 388/09-CEC

Brasília, 28 de outubro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Edifício Principal

Assunto: Comunica a apreciação de Proposição.

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, que o Projeto de Lei nº 

1.559, de 2007, e seu apensado, o PL 3.717/08, foram 
apreciados, nesta data, por esta Comissão.

Atenciosamente, – Deputada Maria do Rosário, 
Presidente.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Of. Pres. nº 861/09-CFT

Brasília, 4 de novembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Ofício de Publicação

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as providên-

cias regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nº 3.254-
A/04, apreciado, nesta data, por este Órgão Técnico.

Atenciosamente, – Deputado Vignatti, Presidente.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Of. Pres. nº 862/09-CFT

Brasília, 4 de novembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Ofício de Publicação

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as providên-

cias regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nº 5.069-
A/05, apreciado, nesta data, por este Órgão Técnico.

Atenciosamente, – Deputado Vignatti, Presidente.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Of. Pres. nº 863/09-CFT

Brasília, 4 de novembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Ofício de Publicação

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as providên-

cias regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nº 295-A/07, 
apreciado, nesta data, por este Órgão Técnico.

Atenciosamente, – Deputado Vignatti, Presidente.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

 
Ofício nº 374 

Brasília, 04 de novembro de 2009

Exmº Sr.
Deputado Michel Temer
D.D. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a V. Exa. para comu-

nicar que este Órgão Técnico, em Reunião Ordinária 
Deliberativa realizada hoje, aprovou unanimemen-
te o Projeto de Lei nº 5.722/09, com emenda, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Leonardo 
Quintão. 

Ante o exposto, solicito a V. Exa., nos termos 
regimentais, seja autorizada a publicação da referi-
da proposição, com o respectivo parecer, ao tempo 
em que renovo meus protestos de consideração e 
apreço.

Deputado Bernardo Ariston, Presidente.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presiden-

te.

 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

E DE DEFESA NACIONAL

 
Of.Pres – nº 307/09-CREDN

 
Brasília, 04 de novembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Gabinete do Presidente Ed. Principal 

Assunto: Comunica apreciação de Proposição.

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, que o Projeto de Lei 
nº 5.785, de 2009, foi apreciado, nesta data, por este 
Órgão Técnico.

Atenciosamente, – Deputado Damião Feliciano, 
Presidente.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presiden-

te.

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL

 
Of.Pres – nº 308/09-CREDN

 
Brasília, 04 de novembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Gabinete do Presidente Ed. Principal 

Assunto: Comunica apreciação de Proposição.

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, que o Projeto de Lei 
nº 3.082, de 2008, foi apreciado, nesta data, por este 
Órgão Técnico.

Atenciosamente, – Deputado Damião Feliciano, 
Presidente.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presiden-

te.

 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

E DE DEFESA NACIONAL

 
Of.Pres – nº 309/09-CREDN

Brasília, 04 de novembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Gabinete do Presidente Ed. Principal 

Assunto: Comunica apreciação de Proposição.

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, que o Projeto de Lei 
nº 5.235, de 2009, foi apreciado, nesta data, por este 
Órgão Técnico.

Atenciosamente, – Deputado Damião Feliciano, 
Presidente.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presiden-

te.

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A 
PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 

LEI Nº 5.417, DE 2009, DO SR. PEDRO EUGÊNIO, 
QUE “CRIA O FUNDO SOBERANO SOCIAL DO 

BRASIL – FSSB, E DISPÕE SOBRE SUA 
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ESTRUTURA, FONTES DE RECURSOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

(PRÉ-SAL – FUNDO SOCIAL)

 
Ofício nº 31/2009- Pres.

 
Brasília, 4 de novembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Depuatado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta
Ref.: Solicita publicação de parecer em avulso e DCD.

Senhor Presidente,
Informo a Vossa Excelência que, em reunião rea-

lizada nesta data, esta Comissão Especial opinou pela 
aprovação, com substitutivo, do PL 5940/09, apensado, 
e pela rejeição do PL 5417/09, nos termos do parecer 
do relator, Deputado Antonio Palocci.

Solicito, portanto, determinar a publicação da 
matéria em avulso bem como no Diário da Câmara 
dos Deputados, para os fins regimentais.

Cordialmente, – Deputado Rodrigo Rollemberg– 
PSB/DF, Presidente.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 5939, DE 2009, 
DO PODER EXECUTIVO, QUE “AUTORIZA O PO-
DER EXECUTIVO A CRIAR A EMPRESA PÚBLICA 
DENOMINADA EMPRESA BRASILEIRA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL S.A. 

– PETRO-SAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
(PRÉ-SAL- PETRO-SAL)

Ofício nº 7/09-Pres 

Brasília, 4 de novembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Ref.: Comunica aprovação de Parecer de Comissão.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Tenho a satisfação de informar a Vossa Exce-

lência que ontem, dia 4 de novembro, foi aprovado o 
Parecer desta Comissão Especial ao Projeto de Lei 
nº 5.939, de 2009, do Poder Executivo, relatado pelo 
Deputado Luiz Fernando Faria. Por esta razão, soli-
cito determinar a publicação da Matéria no Diário da 
Câmara dos Deputados, para os fins regimentais.

Colho a oportunidade para cumprimentar Vossa 
Excelência, 

Cordialmente, – Deputado Brizola Neto (PDT/
RJ), Presidente.

Publique-se.
Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.
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PROJETO DE LEI Nº 5.891, DE 2009 
(Do Sr. Fernando Marroni e outros)

Dispõe sobre a política energética na-
cional, as atividades relativas ao monopólio 
estatal do petróleo, gás natural, e derivados, 
sobre o Conselho Nacional de Política Ener-
gética, e a Agência Nacional do Petróleo, 
sobre a transformação em empresa pública 
da sociedade de economia mista Petróleo 
Brasileiro S/A – Petrobrás, sobre a desti-
nação das receitas geradas pela atividade 
econômica para o combate às desigualda-
des sociais, e dá outras providências.

Despacho: Apense-se À(Ao) Pl-
2502/2007. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Dos Princípios e Objetivos 

da Política Energética Nacional

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveita-
mento racional das fontes de energia visarão aos se-
guintes objetivos:

I – preservar o interesse nacional;
II – garantir o emprego dos recursos ge-

rados pela atividade econômica no combate às 
desigualdades sociais e regionais, em atendi-
mento ao disposto no Artigo 3º, Inciso III, da 
Constituição da República;

III – promover o desenvolvimento, ampliar 
o mercado de trabalho e valorizar os recursos 
energéticos;

IV – proteger os interesses do consu-
midor quanto a preço, qualidade e oferta dos 
produtos;

V – proteger o meio ambiente e promover 
a conservação de energia;

VI – fomentar a indústria e a economia 
nacionais, mediante a geração de tecnologia 
e a progressiva nacionalização no emprego de 
equipamentos, instalações, serviços e bens 
de capital;

VII – garantir o fornecimento de deriva-
dos de petróleo em todo o território nacional, 
nos termos do § 2º do Art. 177 da Constitui-
ção Federal;

VIII – incrementar, em bases econômicas, 
a utilização do gás natural; 

IX – identificar as soluções mais adequa-
das para o suprimento de energia elétrica nas 
diversas regiões do País;

X – utilizar fontes alternativas de ener-
gia, mediante o aproveitamento econômico 
dos insumos disponíveis e das tecnologias 
aplicáveis;

XI – ampliar a competitividade do País 
no mercado internacional;

XII – incrementar, em bases econômicas, 
sociais e ambientais, a participação dos bio-
combustíveis na matriz energética nacional;

XIII – observar e aplicar o Sistema Na-
cional de Estoques de Combustíveis e o Pla-
no Anual de Estoques Estratégicos de Com-
bustíveis.

CAPÍTULO II 
Do Conselho Nacional de Política Energética

Art. 2° O Conselho Nacional de Política Energé-
tica – CNPE, órgão vinculado à Presidência da Repú-
blica e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e 
Energia, tem por atribuição propor ao Presidente da 
República políticas nacionais e medidas específicas 
destinadas a:

I – promover o aproveitamento racional 
dos recursos energéticos do País, em con-
formidade com os princípios enumerados no 
capítulo anterior e com o disposto na legisla-
ção aplicável;

II – assegurar, em função das caracte-
rísticas regionais, o suprimento de insumos 
energéticos às áreas mais remotas ou de di-
fícil acesso do País, submetendo as medidas 
específicas ao Congresso Nacional, quando 
implicarem na criação de subsídios;

III – rever periodicamente as matrizes 
energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e 
alternativas e as tecnologias disponíveis;

IV – estabelecer diretrizes para progra-
mas específicos, como os de uso do gás na-
tural, do carvão, da energia termonuclear, dos 
biocombustíveis, da energia solar, da energia 
eólica e da energia proveniente de outras fon-
tes alternativas; 

V – estabelecer diretrizes para a impor-
tação e exportação, de maneira a atender às 
necessidades de consumo interno de petróleo 
e seus derivados, gás natural e condensado, e 
assegurar o adequado funcionamento do Sis-
tema Nacional de Estoques de Combustíveis 
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e o cumprimento do Plano Anual de Estoques 
Estratégicos de Combustíveis;

VI – sugerir a adoção de medidas neces-
sárias para garantir o atendimento à demanda 
nacional de energia elétrica, considerando o 
planejamento de longo, médio e curto prazos, 
podendo indicar empreendimentos que devam 
ter prioridade de licitação e implantação, tendo 
em vista seu caráter estratégico e de interesse 
público, de forma a que tais projetos venham a 
assegurar a otimização do binômio modicidade 
tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico; 

VII – estabelecer diretrizes para o uso de 
gás natural como matéria-prima em processos 
produtivos industriais, mediante a regulamen-
tação de condições e critérios específicos, que 
visem a sua utilização eficiente e compatível 
com os mercados interno e externos. 

§ 1º – Para o exercício de suas atribui-
ções, o CNPE contará com o apoio técnico 
dos órgãos fiscalizadores do setor energético 
e da Petrobrás.

§ 2º O CNPE será regulamentado por 
decreto do Presidente da República, que de-
terminará sua composição e a forma de seu 
funcionamento.

CAPÍTULO III 
Da Titularidade e do Monopólio 

do Petróleo e do Gás Natural

SEÇÃO I 
Do Exercício do Monopólio

Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petró-
leo, gás natural, xisto betuminoso, e outros hidrocarbo-
netos existentes no território nacional, nele compreen-
didos a parte terrestre, o mar territorial, a plataforma 
continental e a zona econômica exclusiva.

Art. 4º Constituem monopólio da União, nos ter-
mos do Art. 177 da Constituição Federal, as seguintes 
atividades:

I – a pesquisa e a lavra das jazidas de 
petróleo e gás natural, xisto betuminoso, e 
outros hidrocarbonetos;

II – a refinação de petróleo nacional ou 
estrangeiro;

III – a industrialização, tratamento ou pro-
cessamento do gás natural e dos biocombus-
tíveis, e a industrialização do xisto e o refino 
do óleo dela resultante;

IV – a importação e exportação dos pro-
dutos e derivados básicos resultantes das ati-
vidades previstas nos incisos anteriores;

V – o transporte marítimo do petróleo 
bruto ou de derivados básicos de petróleo, 
bem como o transporte, por meio de conduto, 
de petróleo bruto, seus derivados e de gás 
natural;

VI – a transferência ou estocagem de 
petróleo, gás natural, biocombustíveis, simi-
lares e derivados.

Art. 5o As atividades econômicas de que trata 
o artigo anterior serão reguladas e fiscalizadas pela 
União e somente poderão ser exercidas pela empresa 
pública Petróleo Brasileiro – Petrobrás.

SEÇÃO II 
Das Definições Técnicas

Art. 6° Para os fins desta Lei e de sua regulamen-
tação ficam estabelecidas as seguintes definições:

I – Petróleo: todo e qualquer hidrocarbo-
neto líquido em seu estado natural, a exemplo 
do óleo cru e condensado;

II – Gás Natural ou Gás: todo hidrocar-
boneto que permaneça em estado gasoso nas 
condições atmosféricas normais, extraído dire-
tamente a partir de reservatórios petrolíferos 
ou gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, 
residuais e gases raros;

III – Derivados de Petróleo: produtos de-
correntes da transformação do petróleo;

IV – Derivados Básicos: principais deriva-
dos de petróleo, referidos no art. 177 da Cons-
tituição Federal, a serem classificados pelo 
Conselho Nacional de Política Energética;

V – Xisto betuminoso: rocha sedimentar 
impregnada de óleo de características seme-
lhantes às do petróleo, passível de ser refinado 
e explorado comercialmente; 

VI – Refino ou Refinação: conjunto de 
processos destinados a transformar o petróleo 
em derivados de petróleo;

VII – Tratamento ou Processamento de 
Gás Natural: conjunto de operações destina-
das a permitir o seu transporte, distribuição e 
utilização;

VIII – Transporte: movimentação de petró-
leo e seus derivados ou gás natural em meio 
ou percurso considerado de interesse geral;

IX – Transferência: movimentação de pe-
tróleo, derivados ou gás natural em meio ou 
percurso considerado de interesse específico 
e exclusivo do proprietário ou explorador das 
facilidades;
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X – Bacia Sedimentar: depressão da 
crosta terrestre onde se acumulam rochas 
sedimentares que podem ser portadoras de 
petróleo ou gás, associados ou não;

XI – Reservatório ou Depósito: configu-
ração geológica dotada de propriedades es-
pecíficas, armazenadora de petróleo ou gás, 
associados ou não;

XII – Jazida: reservatório ou depósito já 
identificado e possível de ser posto em pro-
dução;

XIII – Prospecto: feição geológica ma-
peada como resultado de estudos geofísicos 
e de interpretação geológica, que justificam a 
perfuração de poços exploratórios para a lo-
calização de petróleo ou gás natural;

XIV – Campo de Petróleo ou de Gás 
Natural: área produtora de petróleo ou gás na-
tural, a partir de um reservatório contínuo ou 
de mais de um reservatório, a profundidades 
variáveis, abrangendo instalações e equipa-
mentos destinados à produção;

XV – Pesquisa ou Exploração: conjun-
to de operações ou atividades destinadas a 
avaliar áreas, objetivando a descoberta e a 
identificação de jazidas de petróleo ou gás 
natural;

XVI – Lavra ou Produção: conjunto de 
operações coordenadas de extração de petró-
leo ou gás natural de uma jazida e de preparo 
para sua movimentação;

XVII – Desenvolvimento: conjunto de ope-
rações e investimentos destinados a viabilizar 
as atividades de produção de um campo de 
petróleo ou gás;

XVIII – Descoberta Comercial: descober-
ta de petróleo ou gás natural em condições 
que, a preços de mercado, tornem possível o 
retorno dos investimentos no desenvolvimento 
e na produção;

XIX – Indústria do Petróleo: conjunto de 
atividades econômicas relacionadas com a 
exploração, desenvolvimento, produção, refi-
no, processamento, transporte, importação e 
exportação de petróleo, gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos e seus derivados;

XX – Distribuição: atividade de comercia-
lização por atacado com a rede varejista ou 
com grandes consumidores de combustíveis, 
lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito envasa-
do, exercida por empresas especializadas, na 
forma das leis e regulamentos aplicáveis;

XXI – Revenda: atividade de venda a 
varejo de combustíveis, lubrificantes e gás 
liquefeito envasado, exercida por postos de 
serviços ou revendedores, na forma das leis 
e regulamentos aplicáveis;

XXII – Distribuição de Gás Canalizado: 
serviços locais de comercialização de gás ca-
nalizado, junto aos usuários finais, explorados 
com exclusividade pelos Estados, diretamente 
ou mediante concessão, nos termos do § 2º 
do art. 25 da Constituição Federal;

XXIII – Estocagem de Gás Natural: ar-
mazenamento de gás natural em reservatórios 
próprios, formações naturais ou artificiais;

XXIV – Biocombustível: combustível de-
rivado de biomassa renovável para uso em 
motores a combustão interna ou, conforme 
regulamento, para outro tipo de geração de 
energia, que possa substituir parcial ou total-
mente combustíveis de origem fóssil; 

XXV – Biodiesel: biocombustível deriva-
do de biomassa renovável para uso em mo-
tores a combustão interna com ignição por 
compressão ou, conforme regulamento, para 
geração de outro tipo de energia, que possa 
substituir parcial ou totalmente combustíveis 
de origem fóssil;

XXVI – Indústria Petroquímica de Primei-
ra e Segunda Geração: conjunto de indústrias 
que fornecem produtos petroquímicos básicos, 
a exemplo do eteno, do propeno e de resinas 
termoplásticas.

CAPÍTULO IV 
Da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis

SEÇÃO I 
Da Instituição e das Atribuições

Art. 7º A Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíves – ANP, entidade integrante da 
Administração Federal Indireta, submetida ao regime 
autárquico especial, é órgão fiscalizador da indústria 
do petróleo, gás natural, seus derivados, similares e 
biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e 
Energia.

Art. 8o A ANP terá como finalidade a fiscalização 
das atividades econômicas integrantes da indústria 
do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, 
cabendo-lhe:

I – fiscalizar a política nacional de pe-
tróleo, gás natural e biocombustíveis, contida 
na política energética nacional, nos termos do 
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Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia 
do suprimento de derivados de petróleo, gás 
natural e seus derivados, e de biocombustíveis, 
em todo o território nacional, e na proteção dos 
interesses dos consumidores quanto a preço, 
qualidade e oferta dos produtos;

II – articular-se com órgãos do setor 
energético sobre matérias de interesse co-
mum, inclusive para efeito de apoio técnico 
ao CNPE;

III – fiscalizar diretamente, ou mediante 
convênios com órgãos dos Estados e do Dis-
trito Federal, as atividades do comércio e da 
distribuição de derivados de petróleo, do gás 
natural e dos biocombustíveis, bem como apli-
car as sanções administrativas e pecuniárias 
previstas em lei, regulamento ou contrato;

IV – instruir processo com vistas à decla-
ração de utilidade pública, para fins de desa-
propriação e instituição de servidão adminis-
trativa, das áreas necessárias à exploração, 
desenvolvimento e produção de petróleo e gás 
natural, construção de refinarias, de dutos e 
de terminais;

V – fazer cumprir as boas práticas de 
conservação e uso racional do petróleo, gás 
natural, seus derivados e biocombustíveis e 
de preservação do meio ambiente;

VI – fiscalizar as atividades relacionadas 
com o abastecimento nacional de combustíveis, 
diretamente ou mediante convênios com outros 
órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, observando o Sistema Nacional de 
Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de 
Estoques Estratégicos de Combustíveis;

VII – fiscalizar as atividades relacionadas 
à produção, importação, exportação, armaze-
nagem, estocagem, distribuição, revenda e co-
mercialização de biocombustíveis, diretamente 
ou mediante convênios com outros órgãos da 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
observando o Sistema Nacional de Estoques 
de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques 
Estratégicos de Combustíveis;

VIII – exigir dos agentes fiscalizados o 
envio de informações relativas às operações 
sujeitas à respectiva fiscalização;

IX – especificar a qualidade dos deriva-
dos de petróleo, gás natural e seus derivados, 
e dos biocombustíveis;

X – fiscalizar o exercício da atividade de 
estocagem de gás natural;

XI – autorizar e fiscalizar a prática da 
atividade de comercialização de gás natural, 
dentro da esfera de competência da União; 

Parágrafo único – A Atuação da ANP é restrita à 
observância das políticas e medidas fixadas pelo Pre-
sidente da República, ouvido o Conselho Nacional de 
Política Energética. 

Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferi-
das no artigo anterior caberá à ANP exercer as atribui-
ções relacionadas com as atividades de distribuição e 
revenda de derivados de petróleo e álcool.

Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, 
a ANP tomar conhecimento de fato que possa confi-
gurar indício de infração da ordem econômica, deverá 
comunicá-lo imediatamente ao Conselho Administra-
tivo de Defesa Econômica – Cade e à Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça, para que 
estes adotem as providências cabíveis, no âmbito da 
legislação pertinente. 

Parágrafo único. Independentemente da comuni-
cação prevista no caput deste artigo, o Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica – Cade notificará a 
ANP do teor da decisão que aplicar sanção por infra-
ção da ordem econômica cometida por empresas ou 
pessoas físicas no exercício de atividades relaciona-
das com o abastecimento nacional de combustíveis, 
no prazo máximo de vinte e quatro horas após a pu-
blicação do respectivo acórdão, para que esta adote 
as providências legais de sua alçada. 

SEÇÃO II 
Da Estrutura Organizacional da Autarquia

Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de cole-
giado, por uma Diretoria composta de um Diretor-Geral 
e quatro Diretores.

§ 1º Integrará a estrutura organizacional 
da ANP um Procurador-Geral.

§ 2º Os membros da Diretoria serão no-
meados pelo Presidente da República, após 
aprovação dos respectivos nomes pelo Senado 
Federal, nos termos da alínea f do inciso III do 
art. 52 da Constituição Federal.

§ 3° Os membros da Diretoria cumprirão 
mandatos de quatro anos não coincidentes, 
permitida a recondução.

Art. 12. A partir da data em que, por qualquer 
motivo, findar o exercício do cargo respectivo, o ex-Di-
retor da ANP ficará impedido, por um período de doze 
meses, de prestar, direta ou indiretamente, qualquer 
tipo de serviço a empresa integrante da indústria do 
petróleo, do gás natural, de derivados, de biocombus-
tíveis ou de distribuição e comercialização, incluídas 
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as empresas a essas prestadoras de serviços e con-
sultorias técnicas.

§ 1° Durante o impedimento, o ex-Diretor 
que não tiver sido exonerado poderá continuar 
prestando serviço à ANP, ou a qualquer órgão 
da Administração Direta da União, mediante 
remuneração equivalente à do cargo de dire-
ção que exerceu.

§ 2° Incorre na prática de advocacia ad-
ministrativa, sujeitando-se às penas da lei, o 
ex-Diretor que violar o impedimento previsto 
neste artigo.

 
SEÇÃO III 

Das Receitas e do Acervo da Autarquia

Art. 13. Constituem receitas da ANP:

I – as dotações consignadas no Orçamen-
to Geral da União, créditos especiais, transfe-
rências e repasses que lhe forem conferidos;

II – as doações, legados, subvenções e 
outros recursos que lhe forem destinados;

III – o produto dos emolumentos, taxas 
e multas, previstos na legislação específica, 
os valores apurados na venda ou locação dos 
bens móveis e imóveis de sua propriedade.

 
SEÇÃO IV 

Do Processo Decisório

Art. 14. O processo decisório da ANP obedecerá 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade e publicidade.

Art. 15. As sessões deliberativas da Diretoria da 
ANP que se destinem a resolver pendências entre 
agentes econômicos e entre estes e consumidores e 
usuários de bens e serviços da indústria do petróleo 
serão públicas, permitida a sua gravação por meios 
eletrônicos e assegurado aos interessados o direito 
de delas obter transcrições.

Art. 16. As iniciativas de projetos de lei ou de 
alteração de normas administrativas que impliquem 
afetação de direito dos agentes econômicos ou de con-
sumidores e usuários de bens e serviços da indústria 
do petróleo serão precedidas de audiências públicas 
convocadas e dirigidas pela ANP.

Art. 17. O regimento interno da ANP disporá sobre 
os procedimentos a serem adotados para a solução 
de conflitos entre agentes econômicos, e entre estes 
e usuários e consumidores, com ênfase na conciliação 
e no arbitramento.

CAPÍTULO V 
Da Exploração e da Produção

SEÇÃO I 
Das Normas Gerais

Art. 18. Todos os direitos de exploração e produ-
ção de petróleo e gás natural em território nacional, 
nele compreendidos a parte terrestre, o mar territorial, 
a plataforma continental e a zona econômica exclusiva, 
pertencem à União.

Art. 19. O acervo técnico constituído pelos dados 
e informações sobre as bacias sedimentares brasileiras 
é também considerado parte integrante dos recursos 
hidrocarboníferos nacionais, e objeto de monopólio 
da União. 

SEÇÃO II 
Do Fundo Social Soberano

Art. 20. A receita líquida auferida pela União com 
as atividades econômicas de exploração e produção, 
já excluídos os custos da atividade, o investimento e o 
re-investimento necessários à execução das políticas e 
diretrizes energéticas e à busca de fontes alternativas 
de energia renovável e limpa, e o aporte implicado pelo 
autofinanciamento, será destinada ao Fundo Social 
Soberano, constituído com a finalidade específica de 
promover incrementos na saúde, previdência, e educa-
ção públicas, e em projetos de habitação popular e de 
desenvolvimento sustentável da agricultura familiar.

Parágrafo 1o – O Fundo Social Soberano será 
regulamentado mediante decreto pelo Presidente da 
República, preservados os aspectos da destinação e 
do incremento aqui tratados. 

Parágrafo 2o – Do total da receita auferida pelo 
Fundo Social Soberano, o equivalente a 5% será man-
tido em rubricada apartada, que poderá ser utilizada 
pela União para eventuais medidas de minimização 
do impacto ambiental dessa indústria.

Parágrafo 3o – Os municípios e estados benefi-
ciados pela compensação financeira da exploração e 
produção de petróleo e gás natural no momento da 
publicação desta, continuarão a receber tais parcelas, 
fixados os valores a serem distribuídos pelo equivalente 
ao valor médio das compensações financeiras distri-
buídas em favor desses municípios e estados nos 5 
anos anteriores à promulgação, ou pelo equivalente a 
5% do total da receita auferida pelo Fundo Social So-
berano, o que for maior, sendo tal despesa suportada 
pelo Fundo Social Soberano.

Parágrafo 4o – As receitas auferidas pelo Fundo 
Social Soberano, em sua integralidade, são destina-
das aos objetivos sociais mencionados no caput, de 
forma complementar aos respectivos orçamentos da 
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saúde, da previdência social, da educação pública, dos 
projetos de habitação popular e de desenvolvimento 
sustentável da agricultura familiar, e não são passíveis 
de desvinculação ou contingenciamento.

Parágrafo 5o – O Fundo Social Soberano será 
administrado por um Conselho Gestor, no qual terá 
representação a sociedade civil. 

Parágrafo 6º – O Governo da União poderá emitir 
títulos do Fundo Social Soberano, porém sempre com a 
finalidade específica de, com o capital resultante, finan-
ciar a realização das medidas de que trata esta Lei. 

CAPÍTULO VI 
Da Petrobrás

Art. 21. A empresa pública Petróleo Brasileiro – 
PETROBRÁS, instituída a partir da transformação da 
sociedade de economia mista Petróleo Brasileiro S/A 
– Petrobrás, é entidade integrante da Administração 
Federal Indireta, vinculada ao Ministério de Minas e 
Energia, e tem por objeto o exercício do monopólio 
estatal do petróleo e das atividades econômicas de 
que trata a presente Lei, bem como quaisquer outras 
atividades correlatas ou afins, integrantes da cadeia 
produtiva respectiva, tais como às relacionadas aos 
biocombustíveis e à petroquímica.

§ 1º O exercício do monopólio estatal pela 
Petrobrás observará as diretrizes do CNPE, em 
particular as relacionadas com o cumprimento 
do Plano Anual de Estoques Estratégicos de 
Combustíveis, e obedecerá às demais normas 
legais e regulamentares pertinentes.

§ 2º A Petrobrás, diretamente ou por in-
termédio de suas subsidiárias, associada ou 
não a terceiros, poderá exercer, fora do terri-
tório nacional, qualquer uma das atividades 
integrantes de seu objeto social, observados 
os princípios consagrados pelo Artigo 4º da 
Constituição da República.

§ 3º À Petrobrás, no exercício do mo-
nopólio estatal de que trata a presente Lei, é 
vedada a prática da contratação de parcerias 
e de joint-ventures.

Art. 22. Os contratos celebrados pela Petrobrás, 
para aquisição de bens e serviços, serão precedidos 
de procedimento licitatório simplificado, a ser definido 
em decreto do Presidente da República.

Art. 23. A partir da data em que, por qualquer mo-
tivo, findar o exercício do cargo respectivo, o ex-Diretor, 
ou ex-Gerente Executivo da Petrobrás ficará impedi-
do, por um período de doze meses, de prestar, direta 
ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a empresa 
integrante da indústria do petróleo, do gás natural, de 

derivados, de biocombustíveis ou de distribuição e co-
mercialização, incluídas as empresas a essas presta-
doras de serviços e consultorias técnicas.

§ 1° Durante o impedimento, o ex-Dire-
tor , ou ex-Gerente Executivo que não tiver 
sido exonerado poderá continuar prestando 
serviço à Petrobrás, ou a qualquer órgão da 
Administração Direta da União, mediante re-
muneração equivalente à do cargo de direção 
que exerceu.

§ 2° Incorre na prática de advocacia ad-
ministrativa, sujeitando-se às penas da lei, o 
ex-Diretor , ou ex-Gerente Executivo que violar 
o impedimento previsto neste artigo.

CAPÍTULO VII 
Disposições Transitórias

Art. 24 Em razão do relevante interesse público, 
da titularidade da União sobre os recursos naturais 
de que trata esta Lei, e da substancial alteração do 
quadro de reservas brasileiras de petróleo e gás na-
tural, ficam rescindidas as concessões realizadas sob 
a égide da Lei 9.478/97.

Parágrafo único – A União, no prazo de até 12 
meses da publicação da presente, tomará as medidas 
necessárias à avaliação e indenização de eventuais in-
vestimentos realizados pelos então concessionários.

Art. 25. No prazo de até 12 meses da publicação 
desta Lei a União tomará as medidas necessárias à 
indenização dos investimentos, instalações e patrimô-
nios eventualmente invertidos em razão do previsto 
nos artigos 53, 54 e 55 da Lei 9.478/97, relativos às 
atividades de refino de petróleo e do processamento 
de gás natural, assim como dos investimentos, ins-
talações e patrimônios eventualmente invertidos em 
razão do previsto nos artigos 56 a 59 da Lei 9.478/97, 
relativos às atividades de transporte de petróleo, seus 
derivados e gás natural.

Art. 26. A empresa pública Petróleo Brasileiro – 
Petrobrás, é, para todos os fins de direito, a sucessora 
da sociedade de economia mista Petróleo Brasileiro 
S/A – Petrobrás, cuja transformação se determina. A 
empresa pública será formada a partir do patrimônio e 
pessoal empregado da sociedade de economia mista, 
e por esta responderá jurídica e administrativamente, 
perante quaisquer autoridades, foros e instâncias.

Parágrafo 1º – No prazo de até 12 meses a partir 
da publicação da presente Lei a União tomará todas 
as medidas necessárias à transformação da socie-
dade de economia mista Petróleo Brasileiro S/A em 
empresa pública.

Parágrafo 2º – Concomitantemente à transfor-
mação de que trata este artigo serão reincorporadas 
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à Petrobrás a sociedade de economia mista Petrobrás 
Transportes S/A – Transpetro, e a Refinaria Alberto 
Pasqualini – Refap S/A. No mesmo prazo serão incor-
poradas a Refinaria de Petróleo Riograndense S/A, lo-
calizada na cidade de Rio Grande (RS), a Manguinhos 
Refinaria S/A, localizada na cidade do Rio de Janeiro 
(RJ), e a TBG – Transportadora Brasileira Gasoduto 
Bolívia-Brasil S/A. Todas as empresas serão absorvi-
das pela estrutura da nova empresa pública Petróleo 
Brasileiro – Petrobrás. 

Art. 27. A Petrobrás poderá transferir para seus 
ativos os títulos e valores recebidos por qualquer sub-
sidiária, em decorrência do Programa Nacional de 
Desestatização, mediante apropriada redução de sua 
participação no capital social da subsidiária. 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Finais

Art. 28. Não se incluem nas regras desta Lei os 
equipamentos e instalações destinados a execução de 
serviços locais de distribuição de gás canalizado, a que 
se refere o § 2º do Art. 25 da Constituição Federal.

Art. 29. Nas atividades econômicas a que se refe-
re esta lei, as relações de trabalho serão regidas pela 
legislação brasileira.

Parágrafo único – Especialmente com relação aos 
regimes de trabalho, aplicam-se as disposições da Lei 
5.811/72, assim como as normas coletivas contratadas 
pela categoria profissional a que esta se refere.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, 
e em especial a Lei 9.478/97.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2009. – Dep. 
Fernando Marroni – PT/RS; Dep. Antonio Carlos 
Biscaia – PT/RJ; Dep. Carlos Santana – PT/RJ; Dep. 
Daniel de Almeida – PC do B/BA; Dep. Fátima Bezer-
ra – PT/RN; Dep. Francisco Praciano – PT/AM; Dep. 
Jô Moraes – PCdoB/MG; Dep. João Paulo Cunha – 
PT/SP; Dep. José Leonardo Monteiro – PT/MG; Dep. 
Joseph Bandeiro – PT/BA; Dep. Luiz Bassuma – PT/
BA, Dep. Luiz Sérgio – PT/RJ; Dep. Marcos Maia – 
PT/RS; Dep. Paulo Rocha – PT/PA; Dep. Reginaldo 
Lopes – PT/MG; Dep. Sérgio Barradas Carneiro – 
PT/BA; Dep. Vander Loubet – PT/MS; Dep. Vanessa 
Grazziotin – PC do B/AM; Dep. Vicentinho – PT/SP; 
Dep. Washington Luiz – PT/MA; Dep. Emília Fernan-
des – PT/RS; Dep. Brizola Neto – PDT/RJ; Dep. Chico 
Alencar – PSOL/RJ; Dep. Iriny Lopes – PT/ES.

PROJETO DE LEI Nº 6.203, DE 2009 
(Do Sr. Fernando Coelho Filho)

Inclui inciso X ao art. 473 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho – CLT, aprova-
da pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, para autorizar o empregado a se 
ausentar do trabalho sem prejuízo remu-
neratório quando necessite acompanhar 
seu dependente em consulta médica ou 
internamento. 

Despacho: Apense-se à(Ao) PL-nº 
1.038/2003. Por Oportuno, Tendo em Vista 
a Conexão das Matérias, Determino a Apen-
sação do PL nº 1.369/07 e Seu Apensado ao 
PL nº 1.038/03. 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação do Plenário.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, passa a viger acrescido do 
seguinte inciso X:

“Art. 473. ............................................ ...
 ............................................................. .
X – para acompanhar filho, tutelado ou 

qualquer outra pessoa que esteja sob sua 
responsabilidade legal em consulta médica 
ou internamento, mediante apresentação de 
laudo médico circunstanciado que ateste a 
necessidade de assistência direta do empre-
gado em horário incompatível com o seu ho-
rário de trabalho.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

A legislação consolidada (art. 473 da CLT) não 
prevê a hipótese de abono de faltas ao trabalho no 
caso do empregado se ausentar para acompanhar 
seus dependentes legais em consulta médica ou in-
ternamento.

É preciso garantir em lei que a mãe, o pai, o tutor 
ou qualquer responsável legal por uma pessoa, na fal-
ta de alternativa, tenha essa ausência justificada pelo 
empregador, sem qualquer decesso remuneratório, 
quando esses trabalhadores precisarem se ausentar 
do trabalho para acompanhar seus dependentes legais 
em consultas médicas e internamentos.

O escopo de tal entendimento encontra guari-
da especialmente na Constituição Federal, como se 
pode observar em vários de seus dispositivos, entre 
os quais:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, 
o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infân-
cia, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. (negritos acrescentados)
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(...)
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-

trito Federal legislar concorrentemente sobre:
(...)

XV – proteção à infância e à juventude;
No mesmo sentido, o Estatuto da Crian-

ça e do Adolescente – ECA, aprovado pela 
Lei nº 8.069, de 1990, em várias passagens 
de seu texto:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção 
integral à criança e ao adolescente. (Negri-
tos acrescentados).

(...)

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos 
os direitos fundamentais inerentes à pessoa hu-
mana, sem prejuízo da proteção integral de que trata 
esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, mo-
ral, espiritual e social, em condições de liberdade 
e de dignidade.

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da 
sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência fa-
miliar e comunitária. (Negritos acrescentados).

Parágrafo único. A garantia de prioridade com-
preende:

a) primazia de receber proteção e socor-
ro em quaisquer circunstâncias; (Negritos 
acrescentados)

(...)

Essas as razões que nos convencem a submeter 
à apreciação desta Casa esta proposição legislativa, 
esperando que possamos colaborar para o aperfeiço-
amento dos mecanismos legais de proteção à infância, 
à juventude, à maternidade e à família, busca que deve 
merecer a atenção do Estado, do Congresso Nacional 
e de toda a sociedade.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2009. – De-
putado Fernando Coelho Filho.

PROJETO DE LEI Nº 6.230, DE 2009 
(Do Sr. Antônio Roberto)

Acrescenta dispositivos aos arts. 20 e 
22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
para reduzir as alíquotas de contribuição 
incidente sobre a remuneração paga aos 
jovens com idade entre dezesseis a vinte 

e quatro anos em situação de desemprego 
involuntário, que não tenham tido vínculo 
empregatício anterior, bem como aplica a 
redução da alíquota do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço prevista no § 7º do art. 
15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
a essas contratações.

Despacho: Apense-se à(Ao) Pl-
765/2003. 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação do Plenário.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, passam a vigorar acrescidos dos se-
guintes parágrafos: 

“Art.20 ....... ........................................ ...
§ 3º A contribuição prevista no caput des-

te artigo será reduzida para dois por cento, por 
vinte e quatro meses, para o segurado empre-
gado que satisfizer as condições previstas no 
§ 4º deste artigo.

§ 4º Considera-se beneficiário da redu-
ção prevista no § 3º os jovens com idade entre 
dezesseis a vinte e quatro anos em situação 
de desemprego involuntário, que não tenham 
tido vínculo empregatício anterior.

§ 5º A redução prevista no § 3º não se 
aplica na contratação de jovens para desem-
penhar atividades insalubres ou perigosas, nos 
termos da legislação específica.

§ 6º O período em que vigorar a redu-
ção prevista no § 3º não será computado para 
fins de aposentadoria por tempo de contribui-
ção.” (NR)

“Art. 22.... .......................................... ....
.. ........................................................ ....
§ 14 A contribuição prevista no inciso I 

deste artigo será reduzida para cinco por cento, 
pelo período de vinte e quatro meses, quan-
do incidir sobre a remuneração paga, devida 
ou creditada a segurados empregados que 
contem com idade entre dezesseis a vinte e 
quatro anos em situação de desemprego in-
voluntário, que não tenham tido vínculo em-
pregatício anterior, referidos no § 4º do art. 20 
desta Lei, observado o disposto no § 5º do art. 
20 desta Lei”. (NR)

Art. 2º Aplica-se o disposto no § 7º do art. 15 da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, à contratação 
efetuada na forma do § 14º do art. 22 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991.
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Estudo recente da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT, intitulado “o trabalho decente e a juven-
tude no Brasil”, chama atenção para a dificuldade dos 
jovens em conseguirem um posto no mercado formal 
de trabalho. Alem do obstáculo da pouca experiência, 
a precariedade dos postos de trabalho disponíveis os 
empurra para a informalidade, situação que, por seu 
turno, muitas vezes os impede de continuar os estudos, 
por conta das jornadas de trabalho excessivas. Esse 
círculo vicioso tem como resultado a impossibilidade 
desse jovem obter, na idade adulta, um emprego de 
qualidade, em um mercado de trabalho a cada dia 
mais competitivo.

O referido estudo também destaca que, entre os 
jovens, o emprego de carteira assinada é a exceção. Do 
total de dezoito milhões de jovens ocupados, mais da 
metade desse contingente exerciam ocupações infor-
mais, em 2007. O cenário se torna mais preocupante 
ao se constatar que, quanto menor o nível de escola-
ridade, mais o jovem é afetado pela informalidade e 
suas conseqüências nefastas. Ainda de acordo com a 
OIT, o déficit do emprego formal chega a 14,3 milhões 
de postos para os jovens.

Por fim, o estudo indica a necessidade de aper-
feiçoamento de políticas públicas voltadas para esse 
segmento populacional, com vistas a combater a 
informalidade e a excessiva jornada de trabalho 
imposta aos jovens nessa condição, entre as quais 
se destaca a ampliação e o fortalecimento da prote-
ção social dos trabalhadores, em especial aqueles 
do setor informal, buscando-se conciliar seguridade 
social com eficiência produtiva e competitividade. 
Cabe registrar que a desoneração da contribuição 
previdenciária patronal sobre a folha de salários é 
uma proposta recorrente de diversos setores da 
sociedade brasileira, mormente quando se buscam 
alternativas para o aumento da formalização das 
relações de trabalho.

Como forma de contribuir para a melhoria da in-
serção do jovem no mercado de trabalho, apresenta-
mos este Projeto de Lei que visa reduzir as alíquotas 
de contribuição para a previdência, tanto do empre-
gado quanto do empregador, na contração de jovens 
que venham a exercer o primeiro emprego com car-
teira assinada. Espera-se que a adoção das medidas 
propostas, embora em um primeiro momento possam 
representar um aumento de custos para o sistema 
previdenciário, resultem na elevação da formalização 
de postos de trabalho para esse contingente popula-

cional, aumentando, por conseguinte a arrecadação 
da Previdência Social.

Também é proposta a redução do recolhimento 
da contribuição devida pela empresa ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. De mencionar que 
a redução da alíquota do FGTS já vigora para os 
contratos de aprendizagem, de forma que apenas 
estendemos essa redução para o primeiro contra-
to de trabalho formal de jovens com idade entre 
16 a 24. 

Convictos da relevância social dessa proposi-
ção, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2009. – De-
putado Antonio Roberto, PV-MG.

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 1.970, DE 2009 
(Da Comissão de Relações Exteriores 

e de Defesa Nacional) 
MENSAGEM Nº 551/2009 

AVISO Nº 455/2009 – C. Civil

Aprova o texto do Acordo de Co-Pro-
dução Cinematográfica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Italiana, assinado em Roma, 
em 23 de outubro de 2008.

Despacho: Às Comissões de: Educação 
e Cultura; e Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD).

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação do Plenário.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Co-

Produção Cinematográfica entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica Italiana, assinado em Roma, em 23 de outubro 
de 2008.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à consideração 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do artigo 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – De-
putado Damião Feliciano, Presidente.
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MENSAGEM Nº 551, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

AVISO Nº 455/2009 – C. Civil

Submete à consideração do Congres-
so Nacional o texto do Acordo de Co-Pro-
dução Cinematográfica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Italiana, assinado em Roma, 
em 23 de outubro de 2008.

Despacho: Às Comissões de: Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional; Educação e 
Cultura; e Constituição e Justiça e de Cidada-
nia (Art. 54 RICD).

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação do Plenário.

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, com-

binado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição, sub-
meto à elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado, interino, das Relações Exteriores, 
o texto do Acordo de Co-Produção Cinematográfica 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Italiana, assinado em Roma, 
em 23 de outubro de 2008.

Brasília, 15 de julho de 2009.

EM No 00021 MRE – KADAC-BRAS-ITA

Brasília, 14 de janeiro de 2009

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Elevo à consideração de Vossa Excelência o 

anexo projeto de Mensagem que encaminha à apre-
ciação do Congresso Nacional o texto do Acordo de 
Co-Produção Cinematográfica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública Italiana, assinado em 23 de outubro de 2008, 
no âmbito do Festival Internacional do Cinema de 
Roma. O mencionado Acordo substitui o Acordo de 
Co-Produção Cinematográfica, assinado em 9 de no-
vembro de 1970, e visa aperfeiçoar parâmetros para 
a realização de co-produções cinematográficas entre 
os dois países. 

2. As negociações tiveram início em setembro de 
2008, ocasião em que foram estabelecidos contatos 
entre representante da Agência Nacional do Cinema 
(ANCINE) e autoridades italianas do setor cinemato-
gráfico com o intuito de aperfeiçoar instrumento jurídico 
que estimulasse produções conjuntas entre o Brasil e 
a Itália. As tratativas prosseguiram no âmbito dos pre-
parativos da organização do Foco Brasil no Festival de 
Cinema de Roma, realizado em outubro de 2008.

3. O Acordo ora celebrado com o Governo da 
República da Itália segue modelo já consagrado em 
instrumentos semelhantes assinados pelo Brasil com 
outros países amigos. O referido Acordo regulamenta, 
entre outras medidas, o percentual de cotas de par-
ticipação financeira na co-produção e a linguagem a 
ser utilizada na obra audiovisual, além de definir as 
autoridades competentes encarregadas de sua im-
plementação. Trata-se de instrumento que define con-
dições institucionais para facilitar a cooperação entre 
o produtor cinematográfico brasileiro e o italiano, co-
nhecido por sua expressiva capacidade de produção 
cinematográfico. A celebração do mencionado Acordo 
oferece ainda a vantagem de as obras realizadas em 
regime de co-produção serem consideradas nacionais 
nos dois países, condição que abre oportunidades de 
ingresso de nossos filmes no mercado italiano. 

4. Na prática, o presente Acordo não cria ônus 
para o Estado, servindo apenas de base para futuros 
acordos entre entidades privadas. Sendo o mercado 
italiano altamente competitivo, o Acordo representa 
uma oportunidade para a canalização de investimen-
tos daquele país para futuras co-produções cinema-
tográficas. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminha-
mento do assunto à apreciação do Poder Legislativo, 
conforme prevê o inciso VIII do artigo 84 da Consti-
tuição Federal, submeto a Vossa Excelência cópias 
autenticadas do Acordo, juntamente com projeto de 
Mensagem ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,
Assinado eletronicamente por: Ruy Nunes Pinto 

Nogueira

ACORDO DE CO-PRODUÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA ITALIANA

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Italiana 
(doravante denominados as “Partes”),
Buscando desenvolver a cooperação entre os 

dois países no setor cinematográfico;
Desejosos de expandir e favorecer a co-produção 

cinematográfica, que poderá promover o desenvolvi-
mento das indústrias cinematográfica e audiovisual 
de ambos os países e o fortalecimento do intercâmbio 
cultural e econômico entre eles;

Convencidos de que essas formas de intercâmbio 
contribuirão para a intensificação das relações entre 
os dois países,

Acordam o seguinte: 
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ARTIGO 1 
Definições

Para os fins do presente Acordo:
“Filme em Co-produção” significa um filme de 

longa-metragem, em consonância com a legislação 
aplicável no Brasil e na Itália, independentemente do 
formato, estando incluídos filmes de ficção, animação 
e documentário, financiado e produzido conjuntamente 
por um ou mais co-produtores italianos e um ou mais 
co-produtores brasileiros, cujo projeto tenha sido apro-
vado por ambas as Autoridades Competentes e que 
seja destinado à exploração, em um primeiro momento, 
em salas de cinema e, posteriormente, em videocas-
sete, videodisco, DVD, na televisão ou qualquer outra 
forma de distribuição. Novas formas de produção e 
distribuição cinematográfica serão incluídas no pre-
sente Acordo;

“Co-produtor italiano” significa uma ou 
mais empresas de produção cinematográfica 
estabelecida(s) na Itália, conforme a legislação 
italiana vigente;

“Co-produtor brasileiro” significa uma ou 
mais empresas de produção cinematográfica 
estabelecida(s) no Brasil, conforme a legisla-
ção brasileira vigente;

“Autoridade Competente” significa:
a) em relação à República Italiana, o 

Ministério de Bens e Atividades Culturais – 
Direção Geral do Cinema como responsável 
pela execução deste Acordo;

b) em relação à República Federativa 
do Brasil, a Secretaria do Audiovisual do Mi-
nistério da Cultura e a Agência Nacional do 
Cinema – ANCINE, sendo esta a responsá-
vel pelo acompanhamento e pela execução 
deste Acordo.

 
ARTIGO 2 
Benefícios

1. Um Filme em Co-produção realizado sob o 
abrigo do presente Acordo será tratado como um filme 
nacional por ambas as Partes, tendo, assim, direito a 
todos os benefícios que são ou poderão vir a ser con-
cedidos aos filmes nacionais por cada uma das Partes, 
nos termos das respectivas legislações nacionais.

2. Todos os benefícios disponíveis na Itália somen-
te poderão ser concedidos ao Co-produtor italiano.

3. Todos os benefícios disponíveis no Brasil so-
mente poderão ser concedidos ao Co-produtor bra-
sileiro.

ARTIGO 3 
Aprovação de Projetos

1. Os Filmes em Co-produção deverão obter apro-
vação de ambas as Autoridades Competentes.

2. Ao considerar propostas para a realização de 
um Filme em Co-produção, ambas as Autoridades 
Competentes, agindo conjuntamente e levando em 
devida consideração suas respectivas normas e dire-
trizes, aplicarão as regras e princípios estabelecidos 
neste Acordo assim como em seu Anexo.

3. Antes de aprovar um determinado projeto, as 
Autoridades Competentes deverão consultar-se mutu-
amente com vistas a assegurar que o projeto satisfaça 
as condições previstas neste Acordo.

4. O processo de aprovação compreenderá duas 
etapas: Aprovação Provisória, por ocasião da solicitação 
de aprovação do projeto, e Aprovação Final, quando 
o Filme em Co-produção houver sido finalizado para 
fins de distribuição.

5. As aprovações serão concedidas por escrito, 
nos termos das respectivas legislações nacionais, e 
deverão especificar as condições sob as quais são 
outorgadas.

6. A fim de gozar dos benefícios de uma co-
produção, os Co-produtores deverão comprovar boa 
organização técnica, sólida reputação profissional e 
condições de concluir a produção em questão de for-
ma satisfatória.

7. Os Co-produtores não poderão estar vinculados 
por administração, propriedade ou controle em comum, 
exceto no que diz respeito às vinculações inerentes à 
realização do próprio Filme em Co-produção.

ARTIGO 4 
Autorização para Exibição Pública

1. A autorização para exibição pública será con-
cedida na República Federativa do Brasil e na Repú-
blica Italiana de acordo com a legislação vigente em 
cada país.

2. A aprovação de um Filme em Co-produção no 
quadro do presente Acordo não significa uma autori-
zação por parte das Autoridades Competentes para a 
exibição pública do Filme em Co-produção.

ARTIGO 5 
Filmagens

1. Os Filmes em Co-produção realizados sob o 
abrigo do presente Acordo serão filmados nos países 
dos seus Co-produtores.

2. As Autoridades Competentes poderão aprovar 
filmagens em locações – exteriores ou interiores – em 
um país que não os dos Co-produtores participantes, 
caso o roteiro o exija.
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3. Sem prejuízo do disposto no Artigo 11, se a 
filmagem em locação for aprovada de acordo com o 
parágrafo 2 do presente Artigo, cidadãos do país em 
que a filmagem em locação for realizada poderão ser 
empregados como figurantes, em pequenos papéis ou 
como equipe adicional, cujos serviços sejam necessá-
rios para o trabalho em locação.

ARTIGO 6 
Negativos e Primeira Cópia

1. O negativo original – ou a matriz digital – será de 
propriedade conjunta dos Co-produtores participantes 
e será depositado, em seus nomes, em um laboratório 
escolhido de comum acordo entre eles, localizado em 
um dos países co-produtores.

2. O negativo original será revelado em um labo-
ratório do país de um dos Co-produtores.

3. Ao menos um interpositivo deverá ser feito, a 
partir do(s) qual/quais cada Co-produtor terá o direito 
de fazer um ou mais internegativos e cópias.

4. Os Filmes em Co-produção deverão ser pro-
cessados até a produção da primeira cópia na Repú-
blica Federativa do Brasil ou na República Italiana ou, 
nos casos de co-produções multilaterais, conforme 
definido no Artigo 12, em um terceiro país envolvido 
na co-produção.

ARTIGO 7 
Idiomas

1. Os diálogos e a narração de cada Filme em 
Co-produção deverão ser em italiano ou qualquer dia-
leto italiano, ou em português, ou em qualquer combi-
nação desses idiomas permitidos. Trechos de diálogos 
em outros idiomas poderão ser incluídos no Filme em 
Co-produção, caso o roteiro o exija.

2. Cada Filme em Co-produção deverá contar 
com duas versões, da seguinte forma:

a) Caso os diálogos e a narração cons-
tantes da trilha sonora original do Filme em 
Co-produção, ou parte deles, sejam em ita-
liano ou qualquer dialeto italiano, deverá ser 
produzida uma versão legendada ou dublada 
em português. A dublagem ou a legendagem 
em português será realizada na República 
Federativa do Brasil. Qualquer exceção a este 
princípio deverá ser aprovada pelas Autorida-
des Competentes.

b) Caso os diálogos e a narração cons-
tantes da trilha sonora original do Filme em Co-
produção, ou parte deles, sejam em português, 
deverá ser produzida uma versão dublada em 
italiano. A dublagem em italiano será realiza-
da na República Italiana. Qualquer exceção a 

este princípio deverá ser aprovada pelas Au-
toridades Competentes.

3. A dublagem ou legendagem em idiomas que 
não o italiano ou o português para fins de comercia-
lização do filme poderá, entretanto, ser realizada em 
outros países.

ARTIGO 8 
Aportes dos Co-produtores

1. O total dos aportes do Co-produtor italiano 
(ou dos Co-produtores italianos considerados con-
juntamente), assim como o total dos aportes do Co-
produtor brasileiro (ou dos Co-produtores brasileiros 
considerados conjuntamente), não poderá ser inferior 
a 20% (vinte por cento) nem superior a 80% (oitenta 
por cento) do total dos custos de produção.

2. Tanto o(s) Co-produtor(es) italiano(s) como 
o(s) Co-produtor(es) brasileiro(s) e quaisquer tercei-
ros Co-produtores, nos casos de co-produções mul-
tilaterais, nos termos do Artigo 12, deverão, em prin-
cípio, ter uma participação técnica e artística efetiva, 
que deverá ser aproximadamente proporcional a seu 
aporte financeiro.

3. Os aportes poderão ser apenas financeiros, 
respeitados os percentuais estabelecidos no Parágrafo 
1 do presente Artigo.

4. No que diz respeito às co-produções financei-
ras, às quais se refere o parágrafo anterior, ambas as 
Autoridades Competentes deverão examinar se houve 
um equilíbrio anual.

5. No caso da figura do Co-produtor italiano ou 
brasileiro ser composta por mais de uma empresa pro-
dutora, o aporte financeiro de cada empresa do mesmo 
país não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) do 
orçamento total do Filme em Co-produção.

6. Não obstante os parágrafos precedentes des-
te Artigo, as Autoridades Competentes poderão, con-
juntamente e a título excepcional, aprovar Filmes em 
Co-produção os quais, apesar de não atenderem às 
regras referentes aos aportes dos Co-produtores, ve-
nham a contribuir para a consecução dos objetivos 
do presente Acordo. Em qualquer dos casos, o apor-
te do Co-produtor minoritário – não importando se o 
aporte seja exclusivamente financeiro ou inclua uma 
contribuição artística e técnica – não poderá ser infe-
rior a 10% (dez por cento) do orçamento do Filme em 
Co-produção.

ARTIGO 9 
Pagamento dos Aportes

1. O saldo do aporte do Co-produtor minoritário 
será transferido ao Co-produtor majoritário dentro do 
prazo de 120 (cento e vinte) dias após a entrega do 
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material necessário para a produção da versão do fil-
me no idioma do país minoritário.

2. O não-cumprimento desta exigência implicará 
a perda dos benefícios da co-produção. 

ARTIGO 10 
Repartição de Mercados

1. No contrato de co-produção assinado pelos 
Co-produtores, as cláusulas referentes à repartição 
dos mercados e das receitas entre os Co-produtores 
deverão ser aprovadas pelas Autoridades Competen-
tes de ambas as Partes.

2. Com exceção dos mercados cinematográficos 
do Brasil e da Itália, os percentuais de tal repartição de-
verão corresponder aos percentuais dos aportes feitos 
por cada Co-produtor ao Filme em Co-produção.

3. Poderão ser admitidas exceções ao Parágra-
fo 2, desde que aprovadas pelas Autoridades Com-
petentes.

4. Caso o contrato de co-produção assinado pe-
los Co-produtores preveja o pool dos mercados, as 
receitas de cada mercado nacional serão incluídas 
no pool somente após serem recuperados os investi-
mentos nacionais.

5. Os prêmios e benefícios financeiros mencio-
nados no Artigo 2 do Acordo não serão incluídos no 
pool.

6. A transferência de divisas derivadas da reparti-
ção dos mercados será efetuada em consonância com 
a legislação nacional aplicável a esse setor vigente em 
ambos os países.

ARTIGO 11 
Participantes

1. Os roteiristas, diretores, atores e demais mem-
bros das equipes artísticas e técnicas que participarem 
dos Filmes em Co-produção deverão ser:

i) com relação à República Italiana,
nacionais da República Italiana,

II) nacionais dos Estados Membros da 
União Européia, ou

III) residentes permanentes na Repúbli-
ca Italiana, nos termos da legislação vigente 
no país.

b) com relação à República Federativa 
do Brasil,

nacionais da República Federativa do 
Brasil, ou

II) residentes permanentes na República 
Federativa do Brasil. nos termos da legislação 
vigente no país.

c) nos casos de co-produções multilate-
rais, de acordo com o Artigo 12,

nacionais desses países, ou
II) residentes permanentes nesses pa-

íses.
nos termos da legislação vigente nes-

ses países.

2. Os participantes do Filme em Co-produção, 
tal como definidos neste Artigo, deverão manter a sua 
nacionalidade do início ao fim da produção do filme, 
e não poderão adquirir ou perder essa nacionalidade 
ao longo desse período.

3. Em casos excepcionais e com vistas a atender 
a necessidades específicas do Filme em Co-produção, 
será permitida a participação de profissionais que não 
atendam aos requisitos estabelecidos nos Parágrafos 
1 e 2, desde que condicionada à aprovação de ambas 
as Autoridades Competentes.

4. A Autoridade Competente brasileira se reserva 
o direito de, a seu critério e em ocasião que lhe parecer 
oportuna, considerar como membros representantes 
da parte brasileira nas equipes artística e técnica, pro-
fissionais que sejam nacionais dos Estados Membros 
do Mercosul.

ARTIGO 12 
Co-Produções Multilaterais

1. As Autoridades Competentes poderão aprovar 
conjuntamente um projeto de Filme em Co-produção, 
ao abrigo do presente Acordo, do qual participarão Co-
produtores de um ou mais países com os quais uma das 
duas ou ambas as Partes tenham firmado um acordo 
de co-produção cinematográfica ou audiovisual, em 
consonância com suas leis internas aplicáveis.

2. As aprovações nos termos deste Artigo limi-
tam-se, porém, aos projetos em que o aporte do Co-
produtor de um terceiro país ou o total dos aportes 
dos Co-produtores de um terceiro país considerados 
conjuntamente não seja inferior a 10% (dez por cento) 
do total dos custos de produção do filme e não exceda 
o menor dos aportes individuais dos Co-produtores 
Brasileiro e Italiano.

3. No caso da figura do Co-produtor italiano ou 
do Co-produtor brasileiro, ou ainda do Co-produtor de 
um terceiro país ser, na realidade, composta por mais 
de uma empresa produtora, o aporte financeiro de 
cada empresa do mesmo país não poderá ser inferior 
a 5% (cinco por cento) do orçamento total do Filme 
em Co-produção.

ARTIGO 13 
Entrada Temporária

1. Com respeito aos Filmes em Co-produção apro-
vados, cada Parte deverá facilitar, em conformidade 
com a legislação nacional vigente no seu país:



62376 Sábado 07 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Novembro de 2009

a) a entrada e a residência temporária 
em seu território do pessoal técnico e artístico 
da outra Parte;

b) a importação temporária e a re-expor-
tação de quaisquer equipamentos e materiais 
necessários à produção e à promoção dos 
filmes sob o abrigo do presente Acordo, em 
consonância com a legislação nacional vigente 
em ambos os países.

2. Essas disposições aplicar-se-ão igualmente a 
terceiros países, aprovados nos termos do Artigo 12 
do presente Acordo.

ARTIGO 14 
Exportação de Filmes

Caso um Filme em Co-produção seja exportado 
para um país onde as importações sejam restritas por 
cotas, o filme será, de forma geral, incluído na cota do 
país que tenha as melhores condições de providenciar 
a sua exibição.

ARTIGO 15 
Créditos

1. Os Filmes em Co-produção deverão conter uma 
cartela nos créditos iniciais informando que o Filme em 
Co-produção é uma “Co-Produção Ítalo-Brasileira” ou 
uma “Co-Produção Brasileiro-Italiana”.

2. O material promocional referente ao Filme em 
Co-produção conterá, igualmente, a informação de que 
a obra é uma “Co-Produção Ítalo-Brasileira” ou uma 
“Co-Produção Brasileiro-Italiana”.

ARTIGO 16 
Festivais Internacionais

1. De forma geral, o Co-produtor majoritário fará 
a inscrição do Filme em Co-produção em festivais in-
ternacionais.

2. Os Filmes em Co-produção produzidos com 
aportes iguais deverão ser inscritos como um Filme em 
Co-produção do país do qual o diretor seja nacional.

ARTIGO 17 
Isenção de restrições

Não serão aplicadas restrições à importação, 
distribuição e exibição de produções cinematográfi-
cas e audiovisuais italianas na República Federativa 
do Brasil ou de produções cinematográficas e audiovi-
suais brasileiras na República Italiana, além daquelas 
impostas pela legislação nacional vigente em cada um 
desses dois países, inclusive, no caso da República 
Italiana, as obrigações derivadas da legislação da 
União Européia.

ARTIGO 18 
Comissão Mista

1. Durante a vigência do presente Acordo, uma 
Comissão Mista, composta por servidores de ambas 
as Partes e, caso necessário, também por especialis-
tas – incluindo-se neste grupo diretores e produtores 
– de ambos os países, reunir-se-á uma vez a cada dois 
anos, alternadamente na Itália e no Brasil.

2. A Comissão Mista poderá ser convocada a tí-
tulo extraordinário a pedido de uma ou de ambas as 
Autoridades Competentes, em particular no caso de 
alterações importantes na legislação interna referen-
te à indústria cinematográfica e audiovisual em um 
ou outro país.

3. A Comissão Mista examinará se o equilíbrio 
geral das co-produções foi respeitado, incluindo-se 
nesta análise o número de co-produções, os percen-
tuais, o valor total dos investimentos e dos aportes 
artísticos e técnicos. Em caso negativo, a Comissão 
definirá e submeterá à aprovação das Autoridades 
Competentes as medidas necessárias para restabe-
lecer tal equilíbrio.

4. A Comissão Mista submeterá à aprovação das 
Autoridades Competentes das duas Partes as modi-
ficações ao presente Acordo que forem necessárias 
para solucionar as dificuldades que surgirem durante 
a sua execução, assim como para aperfeiçoá-lo, em 
benefício de ambas as Partes. 

ARTIGO 19 
Entrada em Vigor

1. O presente Acordo entrará em vigor na data 
da segunda notificação entre as Partes, por via diplo-
mática, a respeito do cumprimento dos requisitos de 
suas respectivas legislações internas para a aprova-
ção deste Acordo.

2. O presente Acordo, assim como o seu Anexo, 
que é parte integrante deste instrumento, permanecerá 
em vigor por cinco anos, a menos que seja denunciado, 
nos termos do Parágrafo 3 deste Artigo. 

3. Qualquer uma das Partes poderá denunciar 
o presente Acordo mediante o encaminhamento de 
notificação escrita à outra Parte, com pelo menos 
seis meses de antecedência, expondo essa intenção. 
Neste caso, o Acordo deixará de vigorar ao fim da-
quele período.

4. Se tal notificação não for encaminhada, o pre-
sente Acordo será automaticamente prorrogado por 
períodos sucessivos de cinco anos.

5. A eventual denúncia do presente Acordo não 
terá conseqüências sobre a finalização dos Filmes em 
Co-produção aprovados antes da denúncia.
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6. O presente Acordo substitui o Acordo de Co-
produção Cinematográfica anterior entre o Governo da 
República Italiana e o Governo da República Federati-
va do Brasil, assinado em 09 de novembro de 1970, e 
que entrou em vigor em 04 de julho de 1974.

ARTIGO 20 
Alterações

1. O presente Acordo poderá, a qualquer momen-
to, ser alterado por consentimento mútuo das Partes, 
por intermédio de troca de Notas entre elas, por via 
diplomática.

2. As emendas entrarão em vigor quando as Par-
tes notificarem uma à outra do cumprimento de suas 
respectivas exigências internas.

ARTIGO 21 
Resolução de controvérsias

Qualquer controvérsia decorrente da interpretação 
ou implementação do presente Acordo será resolvida 
amigavelmente por meio de consultas e negociações 
entre as Partes.

Feito em Roma, em 23 de outubro de 2008, em 
dois originais, nos idiomas português, italiano e inglês, 
sendo todos os textos igualmente autênticos. Em ca-
sos de divergências de interpretação, prevalecerá o 
texto em inglês.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil. 
– João Luiz Silva Ferreira, Ministro da Cultura.

Pelo Governo da República Italiana. – Sandro 
Bondi, Ministro dos Bens e Atividades Culturais.

ANEXO

AO ACORDO DE CO-PRODUÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA ITALIANA E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1. A solicitação para que um Filme em Co-produ-
ção possa receber os benefícios de uma co-produção 
sob o abrigo do presente Acordo deverá ser feita às 
duas Autoridades Competentes no prazo mínimo de 
30 (trinta) dias antes do início das filmagens.

2. A Autoridade Competente de uma das Partes 
deverá comunicar a sua decisão à outra Autoridade 
Competente, em princípio, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o recebimento da documentação 
completa, em consonância com o Parágrafo 3 deste 
Anexo.

3. Por ocasião da solicitação de aprovação de 
um projeto, deverão ser entregues os seguintes docu-
mentos, redigidos em italiano, no caso da Itália, e em 
português, no caso do Brasil:

3.1 Roteiro e sinopse do Filme em Co-produ-
ção.

3.2 Prova documental da aquisição legal dos di-
reitos autorais para a produção e distribuição do Filme 
em Co-produção.

3.3 Cópia do contrato de co-produção assinado 
pelos Co-produtores. O contrato deverá conter:

a) o título da co-produção, mesmo que 
provisório;

b) o nome do autor do roteiro original ou 
do adaptador, se o roteiro for baseado em obra 
literária – deverá ser também anexada a ces-
são dos direitos de adaptação da obra literária, 
pelo autor ou seus herdeiros legais;

c) o nome do diretor – sendo permitida 
uma cláusula de substituição prevendo o nome 
do eventual substituto, caso seja necessário;

d) o orçamento, identificando as despe-
sas a serem incorridas por cada um dos Co-
produtores;

e) o plano de financiamento;
f) uma cláusula definindo a repartição 

das receitas e dos mercados;
g) uma cláusula detalhando a participa-

ção dos Co-produtores em casos de gastos 
além ou aquém do orçamento, devendo ser 
essa participação, em princípio, proporcional 
aos seus respectivos aportes, embora a par-
ticipação do Co-produtor minoritário, caso os 
gastos superem o orçamento, possa ser limi-
tada a 30% do orçamento do filme;

h) uma cláusula estabelecendo que a 
concessão de benefícios sob o abrigo do pre-
sente Acordo não obriga as Autoridades Com-
petentes a autorizar a exibição pública do Filme 
em Co-produção;

i) uma cláusula prevendo as medidas a 
serem adotadas caso:

I) após análise do caso, a Autoridade 
Competente de qualquer uma das Partes in-
defira o projeto;

II) as Autoridades Competentes proíbam 
a exibição do Filme em Co-produção em um 
dos dois países;

III) qualquer um dos Co-produtores deixe 
de cumprir os seus compromissos.

j) a data de início das filmagens;
k) uma cláusula estabelecendo os prazos 

dentro dos quais os respectivos aportes dos 
Co-produtores destinados ao Filme em Co-
produção deverão ser integralizados;

l) uma cláusula declarando que o Co-pro-
dutor majoritário deverá adquirir uma apólice de 
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seguro cobrindo, pelo menos, “todos os riscos 
de produção” e “todos os riscos referentes às 
matrizes originais de produção”; e

m) uma cláusula prevendo a repartição 
da propriedade dos direitos autorais numa 
base proporcional aos respectivos aportes 
dos Co-produtores.

3.4 O contrato de distribuição, se este já houver 
sido assinado.

3.5 Uma lista das equipes criativa e técnica, in-
dicando as suas nacionalidades.

3.6 O cronograma de produção.
3.7 O roteiro final de filmagem.
4. As Autoridades Competentes poderão solicitar 

quaisquer outros documentos e quaisquer informações 
complementares consideradas necessárias.

5. Serão admitidas alterações contratuais, in-
clusive a substituição de um Co-produtor, desde que 
submetidas à aprovação das Autoridades Competentes 
antes que o Filme em Co-produção seja finalizado. A 
substituição de um Co-produtor só será permitida em 
casos excepcionais e por motivos que satisfaçam às 
Autoridades Competentes.

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
por meio da Mensagem nº 551, de 2009, o texto do 
Acordo de Co-Produção Cinematográfica entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Italiana, assinado em Roma, em 23 de 
outubro de 2008. A Mensagem nº 551/09, que enca-
minha o referido texto internacional, também contém 
exposição de motivos de autoria do Senhor Ministro 
de Estado, interino, das Relações Exteriores.

O acordo que ora consideramos objetiva o desen-
volvimento da cooperação entre os dois países no setor 
cinematográfico, mediante a expansão das iniciativas 
de co-produção de filmes. Tal cooperação também visa 
a promover o desenvolvimento das indústrias cinema-
tográfica e audiovisual de ambos os países e o forta-
lecimento do intercâmbio cultural e econômico.

Conforme referido na exposição de motivos mi-
nisterial, as negociações do acordo em apreço tiveram 
início em setembro de 2008, entre representantes da 
Agência Nacional do Cinema (ANCINE) e autoridades 
italianas do setor cinematográfico, com o intuito de 
aperfeiçoar um instrumento jurídico que estimulasse 
produções conjuntas entre o Brasil e a Itália. As tra-
tativas prosseguiram no âmbito dos preparativos da 

organização do Foco Brasil no Festival de Cinema de 
Roma, realizado em outubro de 2008. De outra parte, 
o Acordo ora celebrado substitui o Acordo com a Itália 
sobre Co-Produção Cinematográfica, de 1970, e segue 
modelo já consagrado em instrumentos semelhantes 
assinados pelo Brasil com outros países amigos.

O instrumento internacional é composto de um 
preâmbulo, um corpo principal com 21 dispositivos e 
um anexo. O artigo 1º contém as definições dos sig-
nificados das expressões utilizadas no acordo. Nesse 
sentido, será considerado “Filme em Co-produção” o 
filme de longa-metragem – tais como filmes de ficção, 
animação e documentário – financiado e produzido 
conjuntamente por um ou mais co-produtores italianos 
e um ou mais co-produtores brasileiros, cujo projeto 
tenha sido aprovado por ambas as Autoridades Com-
petentes – conforme as regras constantes no artigo 3º 
do acordo – e que seja destinado à exploração, em um 
primeiro momento, em salas de cinema e, posterior-
mente, em videocassete, videodisco, DVD, na televisão 
ou qualquer outra forma de distribuição.

A co-produção de filmes estará sujeita à obten-
ção de aprovação de ambas as Autoridades Compe-
tentes, designadas pelas Partes, sendo a Secretaria 
do Audiovisual do Ministério da Cultura e a Agência 
Nacional do Cinema – ANCINE, do lado brasileiro, e 
o Ministério de Bens e Atividades Culturais – Direção 
Geral do Cinema, do lado italiano.

O artigo 2º estabelece como benefício para os 
filmes realizados em co-produção, sob o abrigo do 
Acordo, o direito ao tratamento isonômico em relação 
às produções nacionais. Portanto, os filmes em co-
produção serão tratados como um filme nacional por 
ambas as Partes, tendo, assim, direito a todos os be-
nefícios que são ou poderão vir a ser concedidos aos 
filmes nacionais por cada uma das Partes.

A cooperação entre o Brasil e a Itália para a co-
produção cinematográfica, estabelecida pelo Acordo, 
contempla ainda, a definição de normas sobre os se-
guintes temas:

– concessão de autorização para exibi-
ção pública (art. 4º); 

– locação das filmagens, as quais deve-
rão ocorrer preferencialmente no território dos 
dois países, mas também em outros países, 
caso o roteiro o exija (art. 5º);

– propriedade e produção dos negativos 
e da primeira cópia (art. 6º);

– definição dos idiomas a serem utilizados 
nos filmes, cujos diálogos e narração deverão 
ser em italiano ou qualquer dialeto italiano, ou 
em português, ou em qualquer combinação 
desses idiomas (art. 7º);
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– princípio da repartição de investimentos 
e da participação técnica e artística, segundo 
o qual o total dos aportes dos co-produtores 
italianos assim como o total dos aportes dos 
co-produtores brasileiros, não poderá ser in-
ferior a 20% nem superior a 80% do total dos 
custos de produção; sendo que a participa-
ção técnica e artística efetiva, que deverá ser 
aproximadamente proporcional a seu aporte 
financeiro (art. 8º);

– repartição de mercados (art. 9º);
– participantes dos filmes: norma pela 

qual os roteiristas, diretores, atores e demais 
membros das equipes artísticas e técnicas que 
participarem dos Filmes em co-produção deve-
rão ser: nacionais ou residentes permanentes 
da Itália, nacionais dos Estados Membros da 
União Européia, ou nacionais ou residentes 
permanentes do Brasil (e, eventualmente, na-
cionais dos Estados Partes do MERCOSUL). 
Contudo, em casos excepcionais, com vistas 
a atender a necessidades específicas do filme 
em co-produção, será permitida a participação 
de profissionais de outros países. (art. 11);

– participação de co-produtores de ter-
ceiros países (art. 12);

– entrada temporária e residência (tem-
porária) do pessoal técnico e artístico da ou-
tra Parte Contratante, bem como a entrada e 
a importação temporária e a re-exportação de 
quaisquer equipamentos e materiais neces-
sários à produção e à promoção dos filmes; 
( art. 13);

– créditos: obrigatoriedade dos filmes de 
conter uma cartela nos créditos iniciais infor-
mando que o Filme em Co-produção é uma 
“Co-Produção Ítalo-Brasileira” ou uma “Co-
Produção Brasileiro-Italiana”; (art. 15);

– participação em festivais internacio-
nais ( art. 16);

– instituição de uma Comissão Mista 
(art.17);

O acordo contém ainda, normas de caráter ad-
jetivo relativas à sua vigência, processo de alteração 
e à solução de controvérsias que eventualmente sur-
girem.

Por fim, o instrumento principal contém um ane-
xo no qual é disciplinada a processualística relativa ao 
encaminhamento das solicitações para que um filme 
em co-produção possa receber os benefícios de uma 
co-produção sob o abrigo do Acordo, a qual deverá 
ser feita às duas Autoridades Competentes. Assim, 
no referido anexo, são estabelecidos procedimentos, 

prazos, requisitos e a documentação necessária para o 
processamento das referidas solicitações, em especial 
o roteiro e a sinopse do filme em co-produção, a pro-
va documental da aquisição legal dos direitos autorais 
para a sua produção e distribuição e cópia do contrato 
de co-produção assinado pelos co-produtores.

II – Voto do Relator

A celebração do acordo que ora consideramos 
reveste-se de grande significado haja vista a reconhe-
cida importância e a afinidade das escolas cinemato-
gráficas que o instrumento internacional visa a unir. O 
cinema brasileiro e o cinema italiano guardam muitas 
semelhanças, não apenas sob o ponto de vista his-
tórico, como também em termos de gêneros, estilo e 
temas preponderantes. 

A história do cinema brasileiro é marcada pela al-
ternância de períodos de maior criatividade e sucesso 
e de outros com produções mais modestas. O mesmo 
aconteceu ao cinema italiano, que viveu épocas de 
verdadeiro esplendor, como o período do neo-realis-
mo. O cinema brasileiro tem vivido uma boa fase nos 
últimos anos, com produções que tem obtido grande 
sucesso de crítica, público e bilheteria. Por sua vez, 
o cinema italiano, embora tenha sofrido um declínio 
no número de produções, mantém sua incontestável 
qualidade, ganhando destaque as co-produções que 
têm sido realizadas em conjunto com alguns países 
da União Européia, principalmente com a França, mas 
também com a Grã-Bretanha e Alemanha. O estímulo 
às co-produções é, aliás, uma política fomentada pela 
União Européia e, nesse contexto, a Itália, seguindo 
tal diretiva, adquiriu e detém boa experiência quanto 
a iniciativas de co-produção no contexto europeu. De 
outra parte, vale lembrar, a indústria cinematográfica 
italiana é bastante desenvolvida e reconhecida mun-
dialmente, contando com um importante centro de 
produções, “Cinecittà”, um complexo de teatros e es-
túdios situado nas proximidades de Roma. Além disso, 
a Itália é sede da realização de importantes festivais 
de cinema como os de Veneza e Roma.

O acordo em apreço tem por objetivo permitir a 
troca de experiências, do modo provavelmente mais 
eficaz possível, ou seja, o trabalho conjunto, entre 
profissionais da indústria cinematográfica dos dois pa-
íses, aí abrangidos desde diretores, atores, roteiristas, 
técnicos até executivos da indústria, como produtores, 
investidores, etc.

Além disso, o acordo contempla a concessão, 
por parte dos dois países, de vantagens e benefícios 
aos filmes realizados em regime de co-produção, in-
clusive o tratamento paritário em relação às produções 
exclusivamente nacionais. Contudo, tais benefícios 
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não se traduzirão, de forma alguma, em contribuição 
ou participação financeira dos Estados, que não são 
contempladas pelo acordo, o qual, isto sim, visa a 
constituir uma base para futuros contratos comerciais 
de produção entre entidades privadas, as empresas 
cinematográficas. Nesse contexto, considerando o de-
senvolvimento do mercado de cinema na Itália, e o alto 
grau de competitividade que o caracteriza, o acordo 
representa uma oportunidade para a canalização de 
investimentos daquele país em futuras co-produções 
cinematográficas. 

O acordo prevê a co-produção de filmes de lon-
ga-metragem, de diversos gêneros, tai como ficção, 
animação e documentário, os quais serão financiados 
e produzidos conjuntamente por um ou mais co-produ-
tores italianos e um ou mais co-produtores brasileiros, 
sendo que os investimentos de cada um destes, ou de 
seu grupo, não poderá ser inferior a 20% nem superior 
a 80% do total dos custos de produção.

Para receberem os benefícios e vantagens pre-
vistos pelo Acordo os filmes em co-produção deverão 
ter seus projetos previamente aprovados por ambas 
as Autoridades Competentes das Partes, ou seja, a 
Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura e a 
Agência Nacional do Cinema – ANCINE, representando 
o Brasil, e o Ministério de Bens e Atividades Culturais 
– Direção Geral do Cinema, representando a Itália.

A concessão dos mencionados benefícios de-
penderá do cumprimento de determinados requisitos 
pelas produções cinematográficas tais como: as loca-
ções das filmagens deverão ser preferencialmente no 
território dos dois países; os idiomas a serem utiliza-
dos nos filmes, seus diálogos e narração, deverão ser 
em italiano, ou qualquer dialeto italiano, ou em portu-
guês, ou em qualquer combinação desses idiomas, os 
participantes dos filmes, diretores, atores, roteiristas, 
e demais membros das equipes artísticas e técnicas 
que participarem dos Filmes em co-produção deverão 
ser nacionais ou residentes permanentes da Itália, ou 
nacionais dos Estados Membros da União Européia, 
ou nacionais ou residentes permanentes do Brasil 
(e, eventualmente, nacionais dos Estados Partes do 
MERCOSUL); a obrigatoriedade dos filmes de conter 
nos créditos iniciais informação de que se trata de 
uma “Co-Produção Ítalo-Brasileira”, ou de uma “Co-
Produção Brasileiro-Italiana”.

A fim de viabilizar as co-produções de filmes o 
acordo estabelece facilidades como a entrada tem-
porária e residência (temporária) do pessoal técnico 
e artístico da outra Parte Contratante, bem como a 
entrada e a importação temporária e a re-exportação 
de quaisquer equipamentos e materiais necessários 
à produção e à promoção dos filmes.

Quanto aos benefícios e vantagens citados supra, 
o acordo prevê: o direito ao tratamento isonômico em 
relação às produções nacionais. Portanto, os filmes em 
co-produção serão tratados como um filme nacional 
por ambas as Partes; regras vantajosas em termos 
de repartição de mercados, isenções de restrições à 
importação, distribuição e exibição dos filmes, normas 
específica para exportação dos filmes e participação 
em festivais de cinema.

Assim, considerado o conteúdo do instrumento 
internacional e as razões expostas acima, estamos 
convencidos da conveniência da sua ratificação, não 
apenas pela importância da sua finalidade, mas tam-
bém porque os termos do acordo, os elementos que 
incorpora, nos parecem apropriados, justos e aptos ao 
alcance dos objetivos de cooperação para os quais o 
ato foi concebido. A longa tradição e maturidade do 
cinema italiano credenciam a indústria cinematográ-
fica daquele país como parceiro de grande interesse 
para a indústria brasileira de cinema. O intercâmbio 
de informações, experiências e principalmente o tra-
balho conjunto, com certeza, resultarão em avanços 
da indústria e da arte do cinema nos dois países. A 
cooperação que ora se lança há de gerar bons filmes, 
que alcançarão sucesso de público e êxito comercial, 
gerando divisas para o país e funcionando como im-
portante instrumento de divulgação da nossa cultura.

Ante o exposto, VOTO pela aprovação do texto 
do Acordo de Co-Produção Cinematográfica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-
no da República Italiana, assinado em Roma, em 23 
de outubro de 2008, nos termos do projeto de decreto 
legislativo que apresentamos em anexo. 

Sala da Comissão, 15 de outubro de 2009. – De-
putado Fernando Gabeira, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009 

(Da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional)

Aprova o texto do Acordo de Co-Pro-
dução Cinematográfica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Italiana, assinado em Roma, 
em 23 de outubro de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Co-Pro-

dução Cinematográfica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Italiana, 
assinado em Roma, em 23 de outubro de 2008.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à consideração 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
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quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do artigo 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 15 de outubro de 2009. – De-
putado Fernando Gabeira, Relator.

III – Parecer da Comissão 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defe-
sa Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, opi-
nou unanimemente pela aprovação da Mensagem nº 
551/09, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo 
que apresenta, acatando o parecer do relator, Depu-
tado Fernando Gabeira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Damião Feliciano, Presidente; Sebastião Bala Ro-

cha, Vice-Presidente; Aldo Rebelo, Aracely de Paula, Arlin-
do Chinaglia, Bruno Araújo, Claudio Cajado, Dr. Rosinha, 
Fernando Gabeira, Francisco Rodrigues, Íris de Araújo, 
Jair Bolsonaro, Luiz Sérgio, Maurício Rands, Nilson Mou-
rão, Professor Ruy Pauletti, Renato Amary, Rodrigo de 
Castro, Severiano Alves, Urzeni Rocha, William Woo, An-
dre Zacharow, Jackson Barreto, Júlio Delgado, Luiz Carlos 
Hauly, Márcio Reinaldo Moreira, Moreira Mendes, Regis 
de Oliveira, Vieira da Cunha e Walter Ihoshi. 

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – De-
putado Damião Feliciano, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.973, DE 2009 

(Da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional) 

MENSAGEM Nº 552/2009 
AVISO Nº 456/2009 – C. Civil

Aprova o texto do Memorando entre o 
Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Colômbia para 
a Cooperação no Combate da Fabricação e 
o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Muni-
ções, Acessórios, Explosivos e outros Ma-
teriais Relacionados, assinado em Bogotá, 
em 19 de julho de 2008.

Despacho: Às Comissões de: Seguran-
ça Pública e Combate ao Crime Organizado; 
e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD).

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação do Plenário.

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º É aprovado o texto do Memorando entre 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-

no da República da Colômbia para a Cooperação no 
Combate da Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas 
de Fogo, Munições, Acessórios, Explosivos e outros 
Materiais Relacionados, assinado em Bogotá, em 19 
de julho de 2008.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 
da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Memorando, bem como 
quaisquer acordos ou entendimentos complementares 
que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – De-
putado Damião Feliciano, Presidente.

 
MENSAGEM Nº 552, DE 2009 

(Do Poder Executivo) 
AVISO Nº 456/2009 – C. Civil

Submete à consideração do Congres-
so Nacional o texto do Memorando de En-
tendimento entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica da Colômbia para a Cooperação no 
Combate da Fabricação e o Tráfico Ilícitos 
de Armas de Fogo, Munições, Acessórios, 
Explosivos e outros Materiais Relaciona-
dos, assinado em Bogotá em 19 de Julho 
de 2008.

Despacho: Às Comissões de: Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional; Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado; e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 Ricd).

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação do Plenário.

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, com-

binado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição, sub-
meto à elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Memorando de Entendimento Entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública da Colômbia para a Cooperação no Combate 
da Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, 
Munições, Acessórios, Explosivos e outros Materiais 
Relacionados, assinado em Bogotá em 19 de Julho 
de 2008.

Brasília, 15 de julho de 2009.
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EM No 00084 MRE – PAIN-BRAS-COLO

Brasília, 19 de março de 2009

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à alta consi-
deração de Vossa Excelência o “Memorando de 
Entendimento entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Colômbia para a Cooperação no Comba-
te da Fabricação e o Tráfico Ilícito de Armas 
de Fogo, Munições, Acessórios, Explosivos e 
outros Materiais Relacionados”, assinado em 
Bogotá em 19 de julho de 2008.

2. O Memorando atribui ênfase à necessidade 
de se estabelecer um controle efetivo e fiscalização 
rigorosa sobre a posição, fabricação, importação, co-
mercialização e exportação, assim como combater a 
comercialização ilícita de armas de fogo, munições, 
acessórios, explosivos e outros materiais relacionados 
nos respectivos territórios. 

3. O instrumento estabelece os objetivos do acor-
do, as ações conjuntas a serem realizadas, o inter-
câmbio de informações; determina as autoridades de 
aplicação e cria grupos de trabalho composto por re-
presentantes de ambas as partes. Acordou-se também 
a ampliação da assistência jurídica mútua, o tempo de 
vigência, os parâmetros dessas atividades em termos 
de custos, obrigações legais e responsabilidade civil, 
além de incluir artigo relacionado à proteção da infor-
mação classificada que venha a ser intercambiada 
entre as partes. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminha-
mento do assunto à apreciação do Poder Legislativo, 
conforme prevê o inciso VIII do artigo 84 da Constitui-
ção Federal, submeto a Vossa Excelência projeto de 
Mensagem ao Congresso Nacional, juntamente com 
cópias autenticadas do Acordo.

Respeitosamente, 
Assinado eletronicamente por: Celso Luiz Nu-

nes Amorim

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE 
A REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL E A RE-

PÚBLICA DA COLÔMBIA PARA A 
COOPERAÇÃO NO  COMBATE DA FABRICAÇÃO 

E O TRÁFICO ILÍCITOS DE ARMAS DE FOGO, 
MUNIÇÕES,  ACESSÓRIOS, EXPLOSIVOS E 

OUTROS MATERIAIS RELACIONADOS

A República Federativa do Brasil
e
A República da Colômbia,
(doravante denominadas as “Partes”)

Considerando que a fabricação e o tráfico ilícitos 
de armas de fogo, munições, acessórios, explosivos e 
materiais relacionados são modalidades do crime orga-
nizado transnacional, que vem apresentado uma cres-
cente expansão nos países da região sul-americana;

Considerando que o crescimento dessas mo-
dalidades delituosas traz prejuízos à manutenção da 
ordem social, da paz pública e põe em risco a integri-
dade física de suas populações;

Convencidas da conveniência de estabelecer me-
canismos que permitam a comunicação direta entre os 
organismos competentes de ambas as Partes e o inter-
câmbio fluído de informações rápidas e seguras sobre 
a circulação de armas de fogo, munições, acessórios, 
explosivos e outros materiais relacionados; 

Considerando as recomendações contidas no 
Programa de Ação das Nações Unidas para Prevenir, 
Combater e Eliminar o Tráfico Ilícito de Armas Pequenas 
e Ligeiras em todos seus aspectos (UNPoA), adotado 
em julho de 2001, que estimula o estabelecimento de 
mecanismos de cooperação bilaterais ou regionais;

Considerando os compromissos assumidos pelos 
Estados Parte da Convenção das Nações Unidas contra 
o Crime Organizado Transnacional e seus Protocolos e 
da Convenção Interamericana contra a Fabricação e o 
Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, Munições, Explosivos 
e Materiais Relacionados (CIFTA); e

Convencidas da necessidade de estabelecer um 
efetivo controle e rigorosa fiscalização sobre a posse, 
fabricação, importação, comercialização e exportação; 
bem como de combater a comercialização ilícita de ar-
mas de fogo, munições, acessórios, explosivos e outros 
materiais relacionados nos respectivos territórios,

Acordam o seguinte:

ARTIGO I 
Objetivos

1. As Partes se comprometem, pelo presente 
Memorando de Entendimento, a empreender esforços 
conjuntos, harmonizar políticas e realizar ações espe-
cíficas para o controle, a fiscalização e a repressão à 
fabricação, importação, exportação, comercialização e 
ao tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos 
e outros materiais relacionados, procurando a erradi-
cação das atividades não autorizadas ou ilícitas.

2. As Partes intensificarão e coordenarão os es-
forços dos organismos nacionais competentes para o 
controle da circulação de armas, munições, acessórios, 
explosivos e materiais relacionados e para a repres-
são às atividades ilícitas a elas vinculadas, reforçando 
tais organismos com recursos humanos, técnicos e 
financeiros, necessários à execução do presente Me-
morando de Entendimento. 
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3. As Partes adotarão medidas legais e adminis-
trativas para maior controle de atividades relacionadas 
com a circulação de armas, munições, acessórios e 
materiais relacionados, comprometendo-se igualmente 
a exercer fiscalização rigorosa e controle estrito sobre 
a posse, a fabricação, a importação, a exportação, e o 
comércio de tais produtos.

4. As Partes se comprometem a confiscar as armas, 
munições, acessórios, explosivos e materiais relacionados 
que sejam encontrados em situação ilícita ou irregular, 
conforme o regulamento aplicável a cada Parte. 

5. As Partes se comprometem a unir esforços para 
prevenir e combater a aquisição, a posse, a utilização e 
a transferência de bens e valores gerados nas ativida-
des relacionadas ao tráfico ilícito de armas, munições, 
acessórios, explosivos e materiais relacionados, bem 
como a localizar e apreender os referidos bens, de 
acordo com a legislação interna de cada Parte.

ARTIGO II 
Ações Conjuntas

1. As Partes adotarão as medidas administrati-
vas necessárias, unirão esforços e prestarão assis-
tência mútua para realizar investigações e operações 
de maneira coordenada, e para compartilhar espaços 
físicos, equipamentos, tecnologia e informação para 
a consecução das ações de prevenção e repressão à 
posse, fabricação e tráfico ilícitos de armas de fogo, 
munições, acessórios, explosivos e outros materiais 
relacionados, em um ou outro território, conforme ao 
regulamento aplicável a cada Estado.

2. As Partes cooperarão a fim de oferecer trei-
namento e capacitação de pessoal aos organismos 
nacionais competentes de ambos os países, espe-
cialmente àqueles localizados em zonas de fronteira 
e aduaneiras, a fim de aperfeiçoar os mecanismos de 
controle e fiscalização da circulação de armas, muni-
ções, acessórios, explosivos e materiais relacionados, 
bem como para aperfeiçoar os mecanismos de inves-
tigação, análise e apreensão dos referidos produtos 
encontrados em situação ilícita ou irregular.

3. Este Memorando de Entendimento não implicará 
compromissos de transferências de recursos financeiros 
de qualquer dos Estados Parte ou qualquer outra ativi-
dade gravosa ao patrimônio de ambas as nações.

ARTIGO III 
Intercâmbio de Informações

1. As Partes trocarão informações entre si, de 
modo rápido e seguro, de acordo com o regulamento 
vigente em cada Estado, sobre questões tais como:

i – Antecedentes às armas, registro, pro-
priedade, origem, rotas utilizadas e destino 
para fins de rastreamento;

II – Dados de identificação de fabricantes, 
importadores, exportadores, representantes 
comerciais, comerciantes e estabelecimentos 
comerciais de armas, munições, acessórios, 
explosivos e materiais relacionados; 

III – Dados de identificação dos crimino-
sos e redes criminosas envolvidas na fabrica-
ção, importação, exportação e tráfico ilícitos 
de armas, munições, acessórios, explosivos e 
materiais relacionados, e dos métodos de ação 
(modus operandi) por eles utilizados. 

2. As Partes estabelecerão mecanismos de co-
municação direta sobre veículos terrestres, fluviais, 
aéreos ou outros meios de transporte suspeitos de 
transportar ilicitamente armas, munições, acessórios, 
explosivos e materiais relacionados. Com esse obje-
tivo, poderão utilizar, inclusive, técnicas especiais de 
investigação, tais como a entrega vigiada, de acordo 
com a legislação interna da cada Parte.

3. As Partes identificam como pontos focais para 
o intercâmbio de informações que precisem de forma-
lização pela via diplomática a Coordenação Geral de 
Combate aos Ilícitos Transnacionais do Ministério das 
Relações Exteriores da República Federativa do Bra-
sil e o Grupo Interno de Trabalho de Desarmamento 
e Segurança Internacional, da Direção de Assuntos 
Políticos Multilaterais, do Ministério de Relações Ex-
teriores da República da Colômbia.

I – O ponto focal será encarregado de rece-
ber as solicitações de informação da outra Parte e 
de transmitir as respostas correspondentes, bem 
como de formular as solicitações de informação 
à outra Parte e de receber suas respostas. 

II – O ponto focal estabelecerá um sis-
tema de comunicação com as autoridades 
de aplicação interna da Parte requerida que 
permita o trâmite rápido dos requerimentos de 
informação que formule a outra Parte.

III – Os requerimentos de informação 
serão remetidos em formulários conforme o 
modelo anexo. 

4. As Partes comunicarão, por via diplomática, toda 
modificação relativa aos pontos focais designados.

ARTIGO IV 
Autoridades de Aplicação

1. As Autoridades de aplicação do presente 
mecanismo serão os organismos de cada Estado 
que tenham competência na fabricação, controle, 
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comercialização e fiscalização de armas de fogo, 
munições, acessórios, explosivos e outros materiais 
relacionados. 

2. Pela Parte brasileira, serão autoridades de 
aplicação:

I – A Divisão de Repressão ao Tráfico 
Ilícito de Armas da Direção de Combate 
ao Crime Organizado da Polícia Federal, 
no que se refere às solicitações de infor-
mações relativas a dados de registro de 
armas de uso civil permitido no âmbito do 
Sistema Nacional de Armas (SINARM) e 
no que se refere à identificação de grupos 
responsáveis pelo tráfico ilícito de armas 
de fogo, munições, acessórios, explosivos 
e outros materiais relacionados e de seu 
modus operandi. 

II – A Direção de Fiscalização de Pro-
dutos Controlados do Comando do Exercito 
(Ministério da Defesa), com relação às solici-
tações de informação de dados sobre licenças 
de importação e exportação de armas de fogo 
de uso restringido, munições, acessórios, ex-
plosivos e outros materiais relacionados sob 
investigação; e

III – A Agência Brasileira de Inteligên-
cia do Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República (ABIN/GSI/PR), 
com relação a solicitações de informações de 
inteligência.

3. Pela Parte colombiana serão autoridades de 
aplicação:

I – O Comando Geral das Forças Milita-
res, com relação às solicitações de informações 
relativas a dados de registro de armas de uso 
civil permitido no âmbito do Sistema Nacional 
de Armas (SINARM), e referentes à identifica-
ção de grupos responsáveis pelo tráfico ilícito 
de armas de fogo, munições, acessórios, ex-
plosivos e outros materiais relacionados e de 
seu modus operandi.

II – A Indústria Militar Colombiana INDU-
MIL, com relação às solicitações de informa-
ção de dados sobre licenças de importação e 
exportação de armas de fogo de uso restringi-
do, munições, acessórios, explosivos e outros 
materiais relacionados sob investigação; e

III – O Departamento Administrativo de 
Segurança (DAS), com relação a solicitações 
de informações de inteligência.

ARTIGO V 
Grupo de Trabalho

1. Com vistas ao alcance dos objetivos do Me-
morando de Entendimento, as Partes decidem criar 
um Grupo de Trabalho integrado por representantes 
dos organismos nacionais competentes, bem como 
pelos Ministérios de Relações Exteriores de ambos 
Estados que deverá:

I – Recomendar as ações pertinentes 
para a aplicação do presente Memorando de 
Entendimento aos respectivos Governos, as 
quais se desenvolverão por meio de estreita 
cooperação entre os organismos competentes 
da cada Parte;

II – Elaborar planos para a prevenção e 
a repressão coordenada do tráfico ilícito de 
armas de fogo, munições, acessórios, explo-
sivos e outros materiais relacionados e avaliar 
seus resultados.

2. O Grupo de Trabalho será coordenado pelos 
Ministérios de Relações Exteriores das Partes e se 
reunirá alternadamente no Brasil e em Colômbia ao 
menos uma vez por ano, sem prejuízo de que, por 
via diplomática, convoquem-se reuniões extraordi-
nárias.

3. O Grupo de Trabalho poderá criar subcomis-
sões para desenvolver ações contempladas no pre-
sente Memorando de Entendimento, bem como ana-
lisar e estudar temas específicos. As subcomissões 
poderão formular recomendações ou propor medidas 
que julguem necessárias para a aplicação do presente 
Memorando de Entendimento.

4. Cada uma das Partes conformará o Grupo de 
Trabalho com as entidades competentes e notificará a 
outra Parte desta conformação, com o fim de que os 
Grupos de Trabalho sejam integrados pelas entidades 
homólogas dos dois países.

 
ARTIGO VI 

Assistência Jurídica Mútua

As Partes prestarão a mais ampla assistência 
mútua para a investigação de delitos relacionados 
com a fabricação e o tráfico ilícito de armas de fogo, 
munições, acessórios, explosivos e outros materiais 
relacionados, conforme a acordos internacionais e de-
mais normas vigentes nos respectivos ordenamentos 
jurídicos internos. A referida assistência será prestada 
inclusive quando a informação requerida seja parte de 
uma investigação policial ou processo judicial que seja 
necessário tramitar na jurisdição da outra Parte. 
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ARTIGO VII 
Confidencialidade das informações

As Partes atribuirão o nível de confidencialidade 
da informação quando assim o requeira a Parte que 
solicite ou forneça a informação.

ARTIGO VIII 
Vigência

1. O presente Memorandum de Entendimento 
entrará em vigor aos trinta (30) dias depois da data 
da última notificação por meio da qual uma das Partes 
comunique, por escrito e por via diplomática, a conclu-
são dos trâmites internos necessários para a aplicação 
e implementação.

2. O Memorandum de Entendimento se manterá 
em vigor até trinta (30) dias depois que uma das Partes 
comunique à outra, por via diplomática, sua intenção 
de denunciá-lo.

ARTIGO IX 
Emendas

O presente Memorandum de Entendimento so-
mente poderá ser modificado por mútuo consentimento 
entre as Partes, sendo que as modificações entrarão em 
vigor na mesma forma indicada no artigo anterior.

Feito em Bogotá, aos 19 dias do mês de julho 
de 2008, em dois exemplares originais, nos idiomas 
português e espanhol, sendo ambos igualmente au-
tênticos.

Pela República Federativa do Brasil. – Samuel 
Pinheiro Guimarães, Ministro, interino, das Relações 
Exteriores.

Pela República da Colômbia. – Jaime Bermúdez 
Merizalde, Ministro das Relações Exteriores.

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL

I – Relatório

Nos termos do disposto no art. 84, inciso VIII, 
combinado com o art. 49, inciso I, da Constituição Fe-
deral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, pela Mensagem nº 552, de 15 de julho de 2009, 
e a correspondente Exposição de Motivos nº 00084 
MRE – PAIN-BRAS-COLO, de 19 de março de 2009, 
do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Rela-
ções Exteriores, submete à consideração do Congres-
so Nacional o texto do Memorando de Entendimento 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Colômbia para a Coope-
ração no Combate da Fabricação e o Tráfico Ilícitos de 
Armas de Fogo, Munições, Acessórios, Explosivos e 

outros Materiais Relacionados, assinado em Bogotá, 
em 19 de julho de 2008.

Nos termos da Exposição de Motivos, o Memo-
rando em pauta “atribui ênfase à necessidade de se 
estabelecer um controle efetivo e fiscalização rigorosa 
sobre a posição, fabricação, importação, comercializa-
ção e exportação, assim como combater a comerciali-
zação ilícita de armas de fogo, munições, acessórios, 
explosivos e outros materiais relacionados nos res-
pectivos territórios”. 

A Exposição de Motivos prossegue, informando 
que o “instrumento estabelece os objetivos do acordo, 
as ações conjuntas a serem realizadas, o intercâmbio 
de informações; determina as autoridades de aplicação 
e cria grupos de trabalho composto por representantes 
de ambas as partes”, esclarecendo, ainda, que tam-
bém foi acordada “a ampliação da assistência jurídica 
mútua, o tempo de vigência, os parâmetros dessas 
atividades em termos de custos, obrigações legais e 
responsabilidade civil, além de incluir artigo relaciona-
do à proteção da informação classificada que venha a 
ser intercambiada entre as partes”.

A rigor, todas essas condições estão estabeleci-
das nos nove artigos, alguns subdivididos em outros 
dispositivos, que compõem o Memorando.

Antes, porém, há um preâmbulo que representa 
os motivos que levaram à celebração do Memorando, 
destacando-se os que indicam “que a fabricação e o 
tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, acessórios, 
explosivos e materiais relacionados são modalidades 
do crime organizado transnacional” que “vem apresen-
tando uma crescente expansão nos países da região 
sulamericana” e trazendo “prejuízos à manutenção 
da ordem social, da paz pública” e pondo “em risco a 
integridade física de suas populações”, tornando-se 
conveniente “estabelecer mecanismos que permitam a 
comunicação direta entre os organismos competentes 
de ambas as Partes e o intercâmbio fluido de informa-
ções rápidas e seguras sobre a circulação de armas 
de fogo, munições, acessórios, explosivos e outros 
materiais relacionados”.

O art. I, que diz dos objetivos do Memorando, 
entre outras disposições, estabelece que as Partes 
se comprometem “a empreender esforços conjuntos, 
harmonizar políticas e realizar ações específicas para 
o controle, a fiscalização e a repressão à fabricação, 
importação, exportação, comercialização e ao tráfico 
ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e ou-
tros materiais relacionados, procurando a erradicação 
das atividades não autorizadas ou ilícitas”.

Para isso, reza que as “Partes intensificarão e 
coordenarão os esforços dos organismos nacionais 
competentes para o controle da circulação de armas, 
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munições, acessórios, explosivos e materiais relacio-
nados e para a repressão às atividades ilícitas a elas 
vinculadas, reforçando tais organismos com recursos 
humanos, técnicos e financeiros” e que “adotarão 
medidas legais e administrativas para maior controle 
de atividades relacionadas com a circulação de ar-
mas, munições, acessórios e materiais relacionados, 
comprometendo-se igualmente a exercer fiscalização 
rigorosa e controle estrito sobre a posse, a fabrica-
ção, a importação, a exportação, e o comércio de 
tais produtos”, além de se comprometerem “a con-
fiscar as armas, munições, acessórios, explosivos e 
materiais relacionados que sejam encontrados em 
situação ilícita ou irregular, conforme o regulamento 
aplicável a cada Parte” e “a unir esforços para pre-
venir e combater a aquisição, a posse, a utilização e 
a transferência de bens e valores gerados nas ativi-
dades relacionadas ao tráfico ilícito” e “a localizar e 
apreender os referidos bens, de acordo com a legis-
lação interna de cada Parte”.

Estando o espírito do Memorando sintetizado no 
artigo anterior, os que imediatamente se seguem es-
tão mais voltados para aspectos operacionais, como 
o art. II, tratando das ações conjuntas, em particular, 
que as “Partes adotarão as medidas administrativas 
necessárias, unirão esforços e prestarão assistência 
mútua para realizar investigações e operações de 
maneira coordenada, e para compartilhar espaços 
físicos, equipamentos, tecnologia e informação para 
a consecução das ações de prevenção e repressão à 
posse, fabricação e tráfico ilícitos de armas de fogo, 
munições, acessórios, explosivos e outros materiais 
relacionados, em um ou outro território, conforme ao 
regulamento aplicável a cada Estado”, e que também 
“cooperarão a fim de oferecer treinamento e capaci-
tação de pessoal aos organismos nacionais compe-
tentes de ambos os países, especialmente àqueles 
localizados em zonas de fronteira e aduaneiras, a fim 
de aperfeiçoar os mecanismos de controle e fiscali-
zação da circulação de armas, munições, acessórios, 
explosivos e materiais relacionados, bem como para 
aperfeiçoar os mecanismos de investigação, análise 
e apreensão dos referidos produtos encontrados em 
situação ilícita ou irregular”.

O art. III, por sua vez, trata do intercâmbio de 
informações, estabelecendo que as “Partes trocarão 
informações entre si, de modo rápido e seguro, de 
acordo com o regulamento vigente em cada Estado, 
sobre questões tais como: antecedentes às armas, re-
gistro, propriedade, origem, rotas utilizadas e destino 
para fins de rastreamento; dados de identificação de 
fabricantes, importadores, exportadores, representan-
tes comerciais, comerciantes e estabelecimentos co-

merciais de armas, munições, acessórios, explosivos 
e materiais relacionados; dados de identificação dos 
criminosos e redes criminosas envolvidas na fabrica-
ção, importação, exportação e tráfico ilícitos de armas, 
munições, acessórios, explosivos e materiais relacio-
nados, e dos métodos de ação (modus operandi) por 
eles utilizados”.

Entre os dispositivos do art. III, destaca-se o 
que trata do estabelecimento de “mecanismos de co-
municação direta sobre veículos terrestres, fluviais, 
aéreos ou outros meios de transporte suspeitos de 
transportar ilicitamente armas, munições, acessórios, 
explosivos e materiais relacionados”; para o que, po-
derão ser utilizadas “técnicas especiais de investiga-
ção, tais como a entrega vigiada, de acordo com a 
legislação interna da cada Parte”. Mas também indica 
os órgãos de ambas as Partes que serão encarre-
gados do intercâmbio de informações que precisem 
de formalização pela via diplomática, nominados de 
“pontos focais”.

O art. IV apenas indica os órgãos de cada Parte 
que serão encarregados da aplicação do Memorando; 
o art. V trata da criação de um Grupo de Trabalho in-
tegrado por representantes de órgãos de cada parte, 
além dos Ministérios de Relações Exteriores; o art. VI 
refere-se à assistência jurídica mútua; enquanto o art. 
VII trata da confidencialidade das informações.

Os arts. VIII e IX, relativos à vigência e às emen-
das, tratam apenas de prescrições que, em geral, com-
põem os acordos internacionais e congêneres, dizendo 
respeito às relações entre as Partes.

O Acordo foi assinado pelas partes, em 19 de ju-
lho de 2008, carecendo da ratificação pelo Congresso 
Nacional, nos termos do que prescreve a nossa Carta 
Constitucional (art. 49, I, da CF).

Para tanto, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República encaminhou ao Congresso Nacional a 
Mensagem nº 552, de 15 de julho de 2009, e a cor-
respondente Exposição de Motivos nº 00084 MRE – 
PAIN-BRAS-COLO, de 19 de março de 2009, citadas 
anteriormente, seguindo-se o encaminhamento para 
o Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados pelo 
Aviso nº 456-C. Civil, de 2009, da Ministra de Estado 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

Apresentada em Plenário no dia 17 de julho de 
2009, em 5 do mês seguinte, por despacho da Mesa 
Diretora, a Mensagem foi distribuída à apreciação da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacio-
nal, da Comissão de Segurança Pública e Combate 
ao Crime Organizado e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, nos termos do que dispõe o 
art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputa-
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dos (RICD), com prioridade no regime de tramitação, 
sujeita à apreciação do Plenário.

É o relatório.

Ii – Voto do Relator

A Mensagem com o texto do Acordo foi distribuí-
da a esta Comissão Permanente por tratar de matéria 
atinente a relações diplomáticas, econômicas e co-
merciais com outros países; política externa brasileira; 
acordo internacional e Forças Armadas, nos termos 
do que dispõem as alíneas “a”, “b”, “c” e “g”, do inciso 
XV do art. 32 do RICD.

Na sua essência, o Memorando celebrado entre 
os Governos do Brasil e da Colômbia representa uma 
importante parceria no combate a algumas modalida-
des significativas de crimes transnacionais, possivel-
mente aquelas que mais tem afetado a sociedade e o 
Estado brasileiros nas últimas décadas.

Cabe ressaltar a amplitude do acordo, envol-
vendo vários segmentos governamentais, desde o 
campo da diplomacia, passando pela atuação do 
Exército, da Polícia Federal, da Agência Brasileira 
de Inteligência, pelo lado brasileiro, e do Coman-
do Geral das Forças Militares, da Indústria Militar 
Colombiana e do Departamento Administrativo de 
Segurança, pela parte colombiana, chegando à atu-
ação na esfera processual quando da assistência 
jurídica mútua.

Indubitavelmente, o Memorando se insere na 
Política Nacional de Segurança Pública conduzida 
pelo Governo Federal, em que há a enorme preo-
cupação com o tráfico de armas e munições, quase 
sempre associado, em nosso País, com o tráfico in-
ternacional de drogas, delito para o qual criminosos 
instalados na Colômbia, Bolívia e Paraguai tem con-
tribuído significativamente, a despeito dos esforços 
das autoridades brasileiras.

Assim sendo e percebendo as tratativas em 
consonância com os princípios que norteiam nos-
sas relações no campo internacional, com a Política 
Nacional de Segurança Pública e, particularmente 
com aqueles consignados no art. 4º de nossa Carta 
Magna, manifestamo-nos, nos termos do Projeto de 
Decreto Legislativo anexo, favoravelmente à ratifica-
ção do Memorando entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Colômbia para a Cooperação no Combate da Fa-
bricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Mu-
nições, Acessórios, Explosivos e outros Materiais 
Relacionados, assinado em Bogotá, em 19 de julho 
de 2008.

Sala da Comissão, 14 de outubro de 2009. – De-
putado Raul Jungmann, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No , DE 2009 

(Mensagem no 552/2009)

Aprova o texto do Memorando entre o 
Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Colômbia para 
a Cooperação no Combate da Fabricação e 
o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Muni-
ções, Acessórios, Explosivos e outros Ma-
teriais Relacionados, assinado em Bogotá, 
em 19 de julho de 2008. (DA COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL).

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º É aprovado o texto do Memorando entre Go-

verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Colômbia para a Cooperação no Combate 
da Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Muni-
ções, Acessórios, Explosivos e outros Materiais Relacio-
nados, assinado em Bogotá, em 19 de julho de 2008.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 
da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Memorando, bem como 
quaisquer acordos ou entendimentos complementares 
que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

Sala da Comissão, 14 de outubro de 2009. – De-
putado Raul Jungmann, Relator (PPS/PE).

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Relações Exteriores e de Defe-
sa Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, opi-
nou unanimemente pela aprovação da Mensagem nº 
552/09, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo 
que apresenta, acatando o parecer do relator, Depu-
tado Raul Jungmann. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Damião Feliciano, Presidente; Sebastião Bala Ro-

cha, Vice-Presidente; Aldo Rebelo, Aracely de Paula, Arlin-
do Chinaglia, Bruno Araújo, Claudio Cajado, Dr. Rosinha, 
Fernando Gabeira, Francisco Rodrigues, Íris de Araújo, 
Jair Bolsonaro, Luiz Sérgio, Maurício Rands, Nilson Mou-
rão, Professor Ruy Pauletti, Renato Amary, Rodrigo de 
Castro, Severiano Alves, Urzeni Rocha, William Woo, An-
dre Zacharow, Jackson Barreto, Júlio Delgado, Luiz Carlos 
Hauly, Márcio Reinaldo Moreira, Moreira Mendes, Regis 
de Oliveira, Vieira da Cunha e Walter Ihoshi. 

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – De-
putado Damião Feliciano, Presidente.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° , DE 2009 

(Mensagem n° 553, de 2009)

Aprova texto do Acordo sobre Tráfico 
Ilícito de Migrantes entre os Estados Par-
tes do Mercosul, Bolívia e Chile, assinado 
em Belo Horizonte, em 16 de dezembro de 
2004.

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre 
Tráfico Ilícito de Migrantes entre os Estados Partes do 
Mercosul, Bolívia e Chile, assinado em Belo Horizonte, 
em 16 de dezembro de 2004.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 

art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala das Sessões  de  de 2009. – Senador Ro-
meu Tuma, Relator

Parecer da Representação

A Representação Brasileira no Parlamento do 
Mercosul, em reunião ordinária realizada hoje, opi-
nou, unanimemente, pela aprovação da Mensagem 
nº 553/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta, acatando o Parecer do Relator, 
Senador Romeu Tuma.

Estiveram presentes os Senhores:
Deputado José Paulo Tóffano – Presidente; 

Senador Inácio Arruda – Vice-presidente. Senadores 
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Geraldo Mesquita Júnior, Marisa Serrano e Eduardo 
Azeredo; e Deputados Valdir Colatto, Dr. Rosinha, Ge-
raldo Thadeu, Beto Albuquerque, Antonio C. Pannunzio 
e Celso Russomanno.

Plenário da Representação, 7 de outubro de 2009. 
– Deputado José Paulo Tóffano, Presidente.

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 2.034, DE 2009 
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática) 
TVR Nº 1.703/2009 
MSC Nº 730/2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Difusora Natureza FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada, no Município de São Miguel 
Arcanjo, Estado de São Paulo.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90  – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 875, de 19 de dezembro de 2008, que outorga per-
missão à Difusora Natureza FM Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, no Município de São Miguel Arcanjo, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.703, DE 2009 
(Mensagem Nº 730, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria nº 875, de 19 de dezembro 
de 2008, que outorga permissão à Difusora Natureza 
FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de São Miguel 
Arcanjo, Estado de São Paulo.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-

ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que ou-
torga permissão à Difusora Natureza FM Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

 
II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de 
serviço de radiodifusão é regulada pela Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com as modificações do De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Difusora Natureza FM Ltda. atendeu aos requi-
sitos da legislação específica e obteve a maior pon-
tuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tornando-se a vencedora da concorrência 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada.

Não obstante, não foi anexada ao processo a 
documentação prevista no item “f” , inciso I, art. 2º 
do Ato Normativo nº 1, de 2007, desta Comissão no 
que se refere ao extrato de tramitação do processo 
no Ministério das Comunicações e na Presidência da 
República. Em atendimento ao disposto no item 5 da 
Recomendação nº 1, de 2007, desta Comissão, infor-
mamos que o processo teve início no Ministério das 
Comunicações em 13 de março de 2001, com a publi-
cação do Edital de Concorrência. Informamos ainda que 
o processo foi remetido pelo Ministério à Presidência 
da República em 29 de dezembro de 2008, que, por 
sua vez, o encaminhou ao Congresso Nacional em 4 
de setembro de 2009. 

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
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do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de De-
creto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2009. – De-
putado Gustavo Fruet, Relator.

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº , DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Difusora Natureza FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada, no Município de São Miguel 
Arcanjo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 875, de 19 de dezembro de 2008, que outorga per-
missão à Difusora Natureza FM Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, no Município de São Miguel Arcanjo, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2009. – De-
putado Gustavo Fruet, Relator.

 
III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião extraordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável do 
Relator, Deputado Gustavo Fruet, à TVR nº 1.703/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto 

Legislativo que apresenta.
Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 2.035, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.698/2009 
MSC Nº 730/2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Gomes Comunicações Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada, no Município de Ladário, 
Estado do Mato Grosso do Sul.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

335, de 11 de junho de 2008, que outorga permissão à 
Gomes Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Mu-
nicípio de Ladário, Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.698, DE 2009 
(Mensagem Nº 730, de 2009)

Submete à apreciação do Congres-
so Nacional o ato constante da Portaria nº 
335, de 11 de junho de 2008, que outorga 
permissão à Gomes Comunicações Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada, 
no Município de Ladário, Estado do Mato 
Grosso do Sul.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que ou-
torga permissão à Gomes Comunicações Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
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clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de 
serviço de radiodifusão é regulada pela Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com as modificações do De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Gomes Comunicações Ltda. atendeu aos requi-
sitos da legislação específica e obteve a maior pon-
tuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tornando-se a vencedora da concorrência 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada.

Não obstante, não foi anexada ao processo a 
documentação prevista no item “f” , inciso I, art. 2º 
do Ato Normativo nº 1, de 2007, desta Comissão no 
que se refere ao extrato de tramitação do processo 
no Ministério das Comunicações e na Presidência 
da República. Em atendimento ao disposto no item 
5 da Recomendação nº 1, de 2007, desta Comissão, 
informamos que o processo teve início no Ministério 
das Comunicações em 5 de novembro de 2001, com 
a publicação do Edital de Concorrência. Informamos 
ainda que o processo foi remetido pelo Ministério à 
Presidência da República em 3 de julho de 2008, que, 
por sua vez, o encaminhou ao Congresso Nacional em 
4 de setembro de 2009.

A análise deste processo pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
deve basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e 
na Recomendação nº 01, de 2007, deste colegiado. 
Verificada a documentação, constatamos que fo-
ram atendidos todos os critérios exigidos por estes 
diplomas regulamentares, motivo pelo qual somos 
pela homologação do ato do Poder Executivo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo que ora 
apresentamos.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – De-
putado Sandes Junior, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à Gomes 
Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada, no Município 
de Ladário, Estado do Mato Grosso do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

335, de 11 de junho de 2008, que outorga permissão à 
Gomes Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Mu-
nicípio de Ladário, Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – De-
putado Sandes Junior, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática, em reunião extraordinária rea-
lizada hoje, aprovou unanimemente o parecer favo-
rável do Relator, Deputado Sandes Júnior, à TVR nº 
1.698/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 2.036, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.693/2009 
MSC Nº 729/2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Irmãos Thomé Ltda para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência 



Novembro de 2009 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sábado 07 62405 

modulada, no Município de Autazes, Estado 
do Amazonas.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

302, de 14 de maio de 2009, que outorga permissão à 
Irmãos Thomé Ltda para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada, no Município 
de Autazes, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.693, DE 2009 
(Mensagem Nº 729, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 302, 
de 14 de maio de 2009, que outorga per-
missão à Irmãos Thomé Ltda para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de 
Autazes, Estado do Amazonas.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

 
I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração do Congresso Nacional, acom-
panhado da Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato que outorga per-
missão à Irmãos Thomé Ltda para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de 
serviço de radiodifusão é regulada pela Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com as modificações do De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Irmãos Thomé Ltda atendeu aos requisitos da 
legislação específica e obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tornando-se a vencedora da concorrência para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada.

Não obstante, não foi anexada ao processo a 
documentação prevista no item “f” , inciso I, art. 2º 
do Ato Normativo nº 1, de 2007, desta Comissão no 
que se refere ao extrato de tramitação do processo 
no Ministério das Comunicações e na Presidência da 
República. Em atendimento ao disposto no item 5 da 
Recomendação nº 1, de 2007, desta Comissão, infor-
mamos que o processo teve início no Ministério das 
Comunicações em 5 de novembro de 2001, com a pu-
blicação do Edital de Concorrência. Informamos ainda 
que o processo foi remetido pelo Ministério à Presidên-
cia da República em 22 de maio de 2009, que, por sua 
vez, o encaminhou ao Congresso Nacional em 04 de 
setembro de 2009.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – De-
putado Paulo Pimenta, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Irmãos Thomé Ltda para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Autazes, Estado 
do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

302, de 14 de maio de 2009, que outorga permissão à 
Irmãos Thomé Ltda para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
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difusão sonora em frequência modulada, no Município 
de Autazes, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – De-
putado Paulo Pimenta, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática, em reunião extraordinária rea-
lizada hoje, aprovou unanimemente o parecer favo-
rável do Relator, Deputado Paulo Pimenta, à TVR nº 
1.693/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 2.037, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.690/2009 
MSC Nº 729/2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Super Rádio DM Ltda para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Ibiraçu, Estado 
do Espírito Santo.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

77, de 25 de março de 2009, que outorga permissão à 
Super Rádio DM Ltda para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-

fusão sonora em frequência modulada, no Município 
de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.690, DE 2009 
(Mensagem Nº 729, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 77, 
de 25 de março de 2009, que outorga permis-
são à Super Rádio DM Ltda para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de 
Ibiraçu, Estado do Espírito Santo.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
 COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração do Congresso Nacional, acompa-
nhado da Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato que outorga permis-
são à Super Rádio DM Ltda para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de 
serviço de radiodifusão é regulada pela Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com as modificações do De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Super Rádio DM Ltda atendeu aos requisitos da 
legislação específica e obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tornando-se a vencedora da concorrência para 
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exploração do serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada.

Não obstante, não foi anexada ao processo a 
documentação prevista no item “f” , inciso I, art. 2º 
do Ato Normativo nº 1, de 2007, desta Comissão no 
que se refere ao extrato de tramitação do processo 
no Ministério das Comunicações e na Presidência da 
República. Em atendimento ao disposto no item 5 da 
Recomendação nº 1, de 2007, desta Comissão, infor-
mamos que o processo teve início no Ministério das 
Comunicações em 10 de abril de 1997, com a publica-
ção do Edital de Concorrência. Informamos ainda que 
o processo foi remetido pelo Ministério à Presidência 
da República em 17 de abril de 2009, que, por sua 
vez, o encaminhou ao Congresso Nacional em 04 de 
setembro de 2009.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – De-
putado José Rocha, Relator.

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº , DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Super Rádio DM Ltda para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Ibiraçu, Estado 
do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Por-

taria nº 77, de 25 de março de 2009, que outorga 
permissão à Super Rádio DM Ltda para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada, no Município de Ibiraçu, Estado do 
Espírito Santo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – De-
putado José Rocha, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião extraordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável do 

Relator, Deputado José Rocha, à TVR nº 1.690/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina 

– Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac 
Pinto, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar 
Mão Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, 
Eunício Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, 
Glauber Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Ro-
cha, Lindomar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bor-
nhausen, Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, 
Paulo Roberto Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, 
Rodrigo Rollemberg, Sandes Júnior, Solange Ama-
ral, Uldurico Pinto, Zequinha Marinho, Angela Amin, 
Ariosto Holanda, Colbert Martins, Duarte Nogueira, 
Eliene Lima, Fernando Ferro, Jorginho Maluly, José 
Aníbal, Julio Semeghini, Márcio Marinho e Mendes 
Ribeiro Filho.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 2.038, DE 2009 
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática) 
TVR Nº 1.687/2009 
MSC Nº 729/2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Ponto Norte Rádio FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada, no Município de Frederi-
co Westphalen, Estado do Rio Grande do 
Sul.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

65, de 25 de março de 2009, que outorga permissão 
à Ponto Norte Rádio FM Ltda. para explorar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Frederico Westphalen, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.
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TVR Nº 1.687, DE 2009 
(Mensagem nº 729, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 65, 
de 25 de março de 2009, que outorga per-
missão à Ponto Norte Rádio FM Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Muni-
cípio de Frederico Westphalen, Estado do 
Rio Grande do Sul.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que ou-
torga permissão à Ponto Norte Rádio FM Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de 
serviço de radiodifusão é regulada pela Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com as modificações do De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Ponto Norte Rádio FM Ltda. atendeu aos requi-
sitos da legislação específica e obteve a maior pon-
tuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tornando-se a vencedora da concorrência 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-

mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de De-
creto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – De-
putado Francisco Rossi, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Ponto Norte Rádio FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada, no Município de Frederi-
co Westphalen, Estado do Rio Grande do 
Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

65, de 25 de março de 2009, que outorga permissão à 
Ponto Norte Rádio FM Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Frederico Westphalen, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – De-
putado Francisco Rossi, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência eTecnologia, Comuni-
cação e Informática, em reunião extraordinária reali-
zada hoje, aprovou unanimemente o parecer favorá-
vel do Relator, Deputado Francisco Rossi, à TVR nº 
1.687/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 2.039, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.684/2009 
MSC Nº 729/2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada, no Município de Curionó-
polis, Estado do Pará.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

62, de 24 de março de 2009, que outorga permissão à 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Mu-
nicípio de Curionópolis, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.684, DE 2009 
(Mensagem nº 729, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 62, 
de 24 de março de 2009, que outorga per-
missão à Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Muni-
cípio de Curionópolis, Estado do Pará.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
 COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que ou-
torga permissão à Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da Cons-
tituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a 
devida apreciação, uma vez que o ato somente produzirá 
efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de 
serviço de radiodifusão é regulada pela Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com as modificações do De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Beija-Flor Radiodifusão Ltda. atendeu aos requi-
sitos da legislação específica e obteve a maior pon-
tuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tornando-se a vencedora da concorrência 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – De-
putado Julio Semeghini, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada, no Município de Curionó-
polis, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

62, de 24 de março de 2009, que outorga permissão à 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Mu-
nicípio de Curionópolis, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – De-
putado Julio Semeghini, Relator.



62410 Sábado 07 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Novembro de 2009

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática, em reunião extraordinária reali-
zada hoje, aprovou unanimemente o parecer favorá-
vel do Relator, Deputado Julio Semeghini, à TVR nº 
1.684/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 2.040, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.678/2009 
MSC Nº 729/2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada, no Município de Floresta 
do Araguaia, Estado do Pará.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

47, de 24 de março de 2009, que outorga permissão à 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Mu-
nicípio de Floresta do Araguaia, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.678, DE 2009 
(Mensagem nº 729, de 2009)

Submete à apreciação do Congres-
so Nacional o ato constante da Portaria nº 
47, de 24 de março de 2009, que outorga 
permissão à Beija-Flor Radiodifusão Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada, 
no Município de Floresta do Araguaia, Es-
tado do Pará.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que ou-
torga permissão à Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de 
serviço de radiodifusão é regulada pela Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com as modificações do De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Beija-Flor Radiodifusão Ltda. atendeu aos requi-
sitos da legislação específica e obteve a maior pon-
tuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tornando-se a vencedora da concorrência 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada.

Não obstante, não foi anexada ao processo a 
documentação prevista no item “f” , inciso I, art. 2º 
do Ato Normativo nº 1, de 2007, desta Comissão no 
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que se refere ao extrato de tramitação do processo 
no Ministério das Comunicações e na Presidência da 
República. Em atendimento ao disposto no item 5 da 
Recomendação nº 1, de 2007, desta Comissão, infor-
mamos que o processo teve início no Ministério das 
Comunicações em 2 de maio de 2000, com a publica-
ção do Edital de Concorrência. Informamos ainda que 
o processo foi remetido pelo Ministério à Presidência 
da República em 27 de março de 2009, que, por sua 
vez, o encaminhou ao Congresso Nacional em 4 de 
setembro de 2009.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Edigar Mão Branca, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada, no Município de Floresta 
do Araguaia, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

47, de 24 de março de 2009, que outorga permissão à 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Mu-
nicípio de Floresta do Araguaia, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Edigar Mão Branca, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião extraordinária realiza-
da hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável 
do Relator, Deputado Edigar Mão Branca, à TVR nº 
1.678/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 

Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 2.041, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.663/2009 
MSC Nº 729/2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Difusora Natureza FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada, no Município de Campina do 
Monte Alegre, Estado de São Paulo.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

1012, de 23 de dezembro de 2008, que outorga per-
missão à Difusora Natureza FM Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, no Município de Campina do Monte Alegre, Es-
tado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.663, DE 2009 
(Mensagem nº 729, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 1012, 
de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
permissão à Difusora Natureza FM Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada, 
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no Município de Campina do Monte Alegre, 
Estado de São Paulo.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
à consideração do Congresso Nacional, acompanhado 
da Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta-
do das Comunicações, o ato que outorga permissão à 
Difusora Natureza FM Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de 
serviço de radiodifusão é regulada pela Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com as modificações do De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Difusora Natureza FM Ltda. atendeu aos requi-
sitos da legislação específica e obteve a maior pon-
tuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tornando-se a vencedora da concorrência 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada.

Não obstante, não foi anexada ao processo a do-
cumentação prevista no item “f” , inciso I, art. 2º do Ato 
Normativo nº 1, de 2007, desta Comissão no que se refe-
re ao extrato de tramitação do processo no Ministério das 
Comunicações e na Presidência da República. Em aten-
dimento ao disposto no item 5 da Recomendação nº 1, de 
2007, desta Comissão, informamos que o processo teve 
início no Ministério das Comunicações em 13 de março de 
2001, com a publicação do Edital de Concorrência. Infor-
mamos ainda que o processo foi remetido pelo Ministério 
à Presidência da República em 18 de fevereiro de 2009, 
que, por sua vez, o encaminhou ao Congresso Nacional 
em 4 de setembro de 2009.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Sandes Júnior, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Difusora Natureza FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada, no Município de Campina do 
Monte Alegre, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

1012, de 23 de dezembro de 2008, que outorga per-
missão à Difusora Natureza FM Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, no Município de Campina do Monte Alegre, Es-
tado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Sandes Júnior, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática, em reunião extraordinária rea-
lizada hoje, aprovou unanimemente o parecer favo-
rável do Relator, Deputado Sandes Júnior, à TVR nº 
1.663/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
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Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 2.042, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.651/2009 
MSC Nº 729/2009

Aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema Nacional de Radiodifusão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em frequência modulada, no Município 
de Matozinhos, Estado de Minas Gerais.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

996, de 23 de dezembro de 2008, que outorga permissão 
ao Sistema Nacional de Radiodifusão Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Matozinhos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.651, DE 2009 
(Mensagem nº 729, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 996, 
de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
permissão ao Sistema Nacional de Radio-
difusão Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Matozinhos, 
Estado de Minas Gerais.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 

acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que ou-
torga permissão ao Sistema Nacional de Radiodifusão 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de 
serviço de radiodifusão é regulada pela Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com as modificações do De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pelo Sistema Nacional de Radiodifusão Ltda. aten-
deu aos requisitos da legislação específica e obteve 
a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se a vencedora 
da concorrência para exploração do serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Eleuses Paiva, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema Nacional de Radiodifusão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em frequência modulada, no Município 
de Matozinhos, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

996, de 23 de dezembro de 2008, que outorga permis-
são ao Sistema Nacional de Radiodifusão Ltda. para 
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explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada, no Município de Matozinhos, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Eleuses Paiva, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião extraordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável do 
Relator, Deputado Eleuses Paiva, à TVR nº 1.651/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 2.043, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.646/2009 
MSC Nº 729/2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sistema Integrado de Radiocomunicação 
Ltda – SIR para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada, 
no Município de Ribeirão Corrente, Estado 
de São Paulo.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

988, de 23 de dezembro de 2008, que outorga permis-

são à Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda – 
SIR para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Ribeirão Cor-
rente, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.646, DE 2009 
(Mensagem nº 729, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso Nacional o 
ato constante da Portaria nº 988, de 23 de dezembro 
de 2008, que outorga permissão à Sistema Integra-
do de Radiocomunicação Ltda – SIR para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, no Município de Ribeirão Corrente, Estado de 
São Paulo.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração do Congresso Nacional, acom-
panhado da Exposição de Motivos do Senhor Minis-
tro de Estado das Comunicações, o ato que outorga 
permissão à Sistema Integrado de Radiocomunicação 
Ltda – SIR para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A outorga do Poder Público para a execução de 
serviço de radiodifusão é regulada pela Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com as modificações do De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda – 
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SIR atendeu aos requisitos da legislação específica 
e obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se a ven-
cedora da concorrência para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Arolde de Oliveira, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sistema Integrado de Radiocomunicação 
Ltda – SIR para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada, 
no Município de Ribeirão Corrente, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

988, de 23 de dezembro de 2008, que outorga permis-
são à Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda – 
SIR para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Ribeirão Cor-
rente, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Arolde de Oliveira, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião extraordinária realiza-
da hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável 
do Relator, Deputado Arolde de Oliveira, à TVR nº 
1.646/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 

Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 2.044, DE 2009 
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática) 
TVR Nº 1.640/2009 
MSC Nº 727/2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Fundação José de Paiva Netto 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, no Município do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto 

de 17 de julho de 2009, que renova, a partir de 1º de 
maio de 2003, a concessão outorgada à Fundação 
José de Paiva Netto para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média, no Município do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de novembro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

 
TVR Nº 1.640, DE 2009 

(Mensagem nº 727, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante do Decreto de de 
17 de julho de 2009, que renova a concessão 
da Fundação José de Paiva Netto para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, no Município do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submete à apreciação do Congresso Nacional o ato 
que renova a concessão outorgada à Fundação José 
de Paiva Netto para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A renovação de outorga do Poder Público para a 
execução de serviço de radiodifusão é regulada pela 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com as modifi-
cações do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 
1996. O Poder Executivo informa que a documenta-
ção para o processo de renovação apresentada pela 
Fundação José de Paiva Netto, executante de serviço 
de radiodifusão sonora em ondas médias, encontra-se 
de acordo com a prática legal e documental atinente 
ao processo renovatório, com base nos documentos 
juntados aos autos.

Não obstante, não foi anexada ao processo a 
documentação prevista no item “f” , inciso I, art. 2º 
do Ato Normativo nº 1, de 2007, desta Comissão no 
que se refere ao extrato de tramitação do processo 
no Ministério das Comunicações e na Presidência da 
República. Em atendimento ao disposto no item 5 da 
Recomendação nº 1, de 2007, desta Comissão, infor-
mamos que a data de renovação da outorga expirou 
em 1º de maio de 2003. Informamos ainda que o pro-
cesso foi remetido pelo Ministério das Comunicações 
à Presidência da República em 24 de março de 2009, 
que, por sua vez, o encaminhou ao Congresso Nacio-
nal em 4 de setembro de 2009.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Re-
comendação nº 1, de 2007, deste colegiado. Verificada 

a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de De-
creto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – 
Deputado Paulo Roberto Pereira, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Fundação José de Paiva Netto 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, no Município do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto 

de 17 de julho de 2009, que renova, a partir de 1º de 
maio de 2003, a concessão outorgada à Fundação 
José de Paiva Netto para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média, no Município do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – De-
putado Paulo Roberto Pereira, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião extraordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável do 
Relator, Deputado Paulo Roberto Pereira, à TVR nº 
1.640/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 2.045, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.639/2009 
MSC Nº 727/2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Ribeirão Preto Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no Município de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto 

de 17 de julho de 2009, que renova, a partir de 5 de 
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Ribei-
rão Preto Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, no Município de Ribeirão Pre-
to, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de novembro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

 
TVR Nº 1.639, DE 2009 

(Mensagem nº 727, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante do Decreto de 17 
de julho de 2009, que renova a concessão 
da Rádio Ribeirão preto Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no Município de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo. 

 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submete à apreciação do Congresso Nacional o ato 
que renova a concessão outorgada à Rádio Ribeirão 
preto Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

 
II – Voto do Relator

A renovação de outorga do Poder Público para a 
execução de serviço de radiodifusão é regulada pela 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com as modifi-
cações do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 
1996. O Poder Executivo informa que a documenta-
ção para o processo de renovação apresentada pela 
Rádio Ribeirão preto Ltda., executante de serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias, encontra-se 
de acordo com a prática legal e documental atinente 
ao processo renovatório, com base nos documentos 
juntados aos autos.

Não obstante, não foi anexada ao processo a do-
cumentação prevista no item “f” , inciso I, art. 2º do Ato 
Normativo nº 1, de 2007, desta Comissão no que se re-
fere ao extrato de tramitação do processo no Ministério 
das Comunicações e na Presidência da República. Em 
atendimento ao disposto no item 5 da Recomendação 
nº 1, de 2007, desta Comissão, informamos que a data 
de renovação da outorga expirou em 05 de maio de 
2004. Informamos ainda que o processo foi remetido 
pelo Ministério das Comunicações à Presidência da 
República em 16 de fevereiro de 2009, que, por sua 
vez, o encaminhou ao Congresso Nacional em 04 de 
setembro de 2009.

A análise deste processo pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
deve basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e 
na Recomendação nº 1, de 2007, deste colegiado. 
Verificada a documentação, constatamos que fo-
ram atendidos todos os critérios exigidos por estes 
diplomas regulamentares, motivo pelo qual somos 
pela homologação do ato do Poder Executivo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo que ora 
apresentamos.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Uldurico Pinto, Relator.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Ribeirão preto Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no Município de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto de 17 

de julho de 2009, que renova, a partir de 5 de maio de 2004, 
a concessão outorgada à Rádio Ribeirão preto Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no 
Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Uldurico Pinto, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática, em reunião extraordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o parecer favorável do Relator, 
Deputado Uldurico Pinto, à TVR nº 1.639/2009, nos ter-
mos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado,Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 2.046, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.638/2009 
MSC Nº 727/2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Planalto de Euclides 
da Cunha Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, no 
Município de Euclides da Cunha, Estado 
da Bahia.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto 

de 17 de julho de 2009, que renova, a partir de 30 de 
abril de 2006, a concessão outorgada à Rádio Planalto 
de Euclides da Cunha Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no Município de 
Euclides da Cunha, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de novembro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.638, DE 2009 
(Mensagem nº 727, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante do Decreto de 17 
de julho de 2009, que renova a concessão da 
Rádio Planalto de Euclides da Cunha Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, no Município 
de Euclides da Cunha, Estado da Bahia.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submete à apreciação do Congresso Nacional o ato 
que renova a concessão outorgada à Rádio Planalto 
de Euclides da Cunha Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.
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II – Voto do Relator

A renovação de outorga do Poder Público para a 
execução de serviço de radiodifusão é regulada pela 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com as modifi-
cações do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 
1996. O Poder Executivo informa que a documentação 
para o processo de renovação apresentada pela Rá-
dio Planalto de Euclides da Cunha Ltda., executante 
de serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, 
encontra-se de acordo com a prática legal e documen-
tal atinente ao processo renovatório, com base nos 
documentos juntados aos autos.

Não obstante, não foi anexada ao processo a 
documentação prevista no item “f” , inciso I, art. 2º 
do Ato Normativo nº 1, de 2007, desta Comissão no 
que se refere ao extrato de tramitação do processo 
no Ministério das Comunicações e na Presidência da 
República. Em atendimento ao disposto no item 5 da 
Recomendação nº 1, de 2007, desta Comissão, infor-
mamos que a data de renovação da outorga expirou 
em 30 de abril de 2006. Informamos ainda que o pro-
cesso foi remetido pelo Ministério das Comunicações 
à Presidência da República em 29 de dezembro de 
2008, que, por sua vez, o encaminhou ao Congresso 
Nacional em 4 de setembro de 2009.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Re-
comendação nº 1, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – 
Deputado Paulo Pimenta, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Planalto de Euclides 
da Cunha Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no 
Município de Euclides da Cunha, Estado 
da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto 

de 17 de julho de 2009, que renova, a partir de 30 de 
abril de 2006, a concessão outorgada à Rádio Planalto 
de Euclides da Cunha Ltda. para explorar, pelo prazo 

de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no Município de 
Euclides da Cunha, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – 
Deputado Paulo Pimenta, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática, em reunião extraordinária rea-
lizada hoje, aprovou unanimemente o parecer favo-
rável do Relator, Deputado Paulo Pimenta, à TVR nº 
1.638/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 2.047, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.630/2009 
MSC Nº 727/2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Agulhas Negras de Re-
sende Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, no Município 
de Resende, Estado do Rio de Janeiro.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto 

de 12 de junho de 2009, que renova, a partir de 1º de 
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Agulhas 
Negras de Resende Ltda. para explorar, pelo prazo 
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de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no Município de 
Resende, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de novembro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.630, DE 2009 
(Mensagem nº 727, de 2009)

Submete à apreciação do Congres-
so Nacional o ato constante do Decreto 
de de 12 de junho de 2009, que renova a 
concessão da Rádio Agulhas Negras de 
Resende Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, no Município de Resende, Estado 
do Rio de Janeiro.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submete à apreciação do Congresso Nacional o ato 
que renova a concessão outorgada à Rádio Agulhas 
Negras de Resende Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A renovação de outorga do Poder Público para a 
execução de serviço de radiodifusão é regulada pela 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-Lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as modificações 
do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. O 
Poder Executivo informa que a documentação para o 
processo de renovação apresentada pela Rádio Agu-
lhas Negras de Resende Ltda., executante de serviço 
de radiodifusão sonora em ondas médias, encontra-se 

de acordo com a prática legal e documental atinente 
ao processo renovatório, com base nos documentos 
juntados aos autos.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Re-
comendação nº 1, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Francisco Rossi, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Agulhas Negras de Re-
sende Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, no Município 
de Resende, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto de 

de 12 de junho de 2009, que renova, a partir de 1º de 
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Agulhas 
Negras de Resende Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no Município de 
Resende, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Francisco Rossi, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática, em reunião extraordinária reali-
zada hoje, aprovou unanimemente o parecer favorá-
vel do Relator, Deputado Francisco Rossi, à TVR nº 
1.630/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina 

– Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac 
Pinto,Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 



Novembro de 2009 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sábado 07 62421 

Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 2.048, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.627/2009 
MSC Nº 727/2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Miriam Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, no Município de Farroupilha, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto de 12 

de junho de 2009, que renova, a partir de 1º de maio de 
2004, a concessão outorgada à Rádio Miriam Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no 
Município de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de novembro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.627, DE 2009 
(Mensagem nº 727, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante do Decreto de 12 
de junho de 2009, que renova a concessão 
da Rádio Miriam Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, no Município de Farroupilha, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

submete à apreciação do Congresso Nacional o ato 
que renova a concessão outorgada à Rádio Miriam 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A renovação de outorga do Poder Público para a 
execução de serviço de radiodifusão é regulada pela 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-Lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as modificações 
do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. O 
Poder Executivo informa que a documentação para o 
processo de renovação apresentada pela Rádio Miriam 
Ltda., executante de serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias, encontra-se de acordo com a prática 
legal e documental atinente ao processo renovatório, 
com base nos documentos juntados aos autos.

Não obstante, não foi anexada ao processo a 
documentação prevista no item “f” , inciso I, art. 2º 
do Ato Normativo nº 1, de 2007, desta Comissão no 
que se refere ao extrato de tramitação do processo 
no Ministério das Comunicações e na Presidência da 
República. Em atendimento ao disposto no item 5 da 
Recomendação nº 1, de 2007, desta Comissão, infor-
mamos que a data de renovação da outorga expirou 
em 1º de maio de 2004. Informamos ainda que o pro-
cesso foi remetido pelo Ministério das Comunicações 
à Presidência da República em 10 de dezembro de 
2008, que, por sua vez, o encaminhou ao Congresso 
Nacional em 4 de setembro de 2009.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Re-
comendação nº 1, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Charles Lucena, Relator.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Miriam Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, no Município de Farroupilha, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto 

de 12 de junho de 2009, que renova, a partir de 1º de 
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Miriam 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no Município de Farroupilha, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Charles Lucena, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática, em reunião extraordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o parecer favorável do Relator, 
Deputado Charles Lucena, à TVR nº 1.627/2009, nos ter-
mos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – Vice-

Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, Bispo Gê 
Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão Branca, Eleuses 
Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício Oliveira, Francisco 
Rossi, Gilmar Machado, Glauber Braga, Gustavo Fruet, 
Iriny Lopes, José Rocha, Lindomar Garçon, Manoel Sal-
viano, Paulo Bornhausen, Paulo Henrique Lustosa, Paulo 
Pimenta, Paulo Roberto Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho 
Junior, Rodrigo Rollemberg, Sandes Júnior, Solange Ama-
ral, Uldurico Pinto, Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto 
Holanda, Colbert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, 
Fernando Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Seme-
ghini, Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 2.049, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.621/2009 
MSC Nº 727/2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Tiradentes Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 

em onda média, no Município de Belo Ho-
rizonte, Estado de Minas Gerais.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto 

de 10 de junho de 2009, que renova, a partir de 1º de 
novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio 
Tiradentes Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, no Município de Belo Horizon-
te, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de novembro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

 
TVR Nº 1621, DE 2009 

(Mensagem nº 727, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante do Decreto de 10 
de junho de 2009, que renova a concessão 
da Rádio Tiradentes Ltda., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no Município de Belo Ho-
rizonte, Estado de Minas Gerais. 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submete à apreciação do Congresso Nacional o ato 
que renova a concessão outorgada à Rádio Tiradentes 
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.
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II – Voto do Relator

A renovação de outorga do Poder Público para a 
execução de serviço de radiodifusão é regulada pela 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com as modifi-
cações do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 
1996. O Poder Executivo informa que a documenta-
ção para o processo de renovação apresentada pela 
Rádio Tiradentes Ltda.,, executante de serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas médias, encontra-se de 
acordo com a prática legal e documental atinente ao 
processo renovatório, com base nos documentos jun-
tados aos autos.

Não obstante, não foi anexada ao processo a do-
cumentação prevista no item “f” , inciso I, art. 2º do Ato 
Normativo nº 1, de 2007, desta Comissão no que se re-
fere ao extrato de tramitação do processo no Ministério 
das Comunicações e na Presidência da República. Em 
atendimento ao disposto no item 5 da Recomendação 
nº 1, de 2007, desta Comissão, informamos que a data 
de renovação da outorga expirou em 1º de novembro 
de 2003. Informamos ainda que o processo foi reme-
tido pelo Ministério das Comunicações à Presidência 
da República em 24 de novembro de 2008, que, por 
sua vez, o encaminhou ao Congresso Nacional em 4 
de setembro de 2009.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Re-
comendação nº 1, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Beto Mansur, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Tiradentes Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no Município de Belo Ho-
rizonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto 

de 10 de junho de 2009, que renova, a partir de 1º de 
novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio 
Tiradentes Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em onda média, no Município de Belo Horizon-
te, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Beto Mansur, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião extraordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável do 
Relator, Deputado Beto Mansur, à TVR nº 1.621/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 2.050, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.615/2009 
MSC Nº 727/2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Sociedade Cerro Azul 
Ltda para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, no Município de Cer-
ro Largo, Estado do Rio Grande do Sul.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto de 

8 de agosto de 2006, que renova, a partir de 1º de maio 
de 2004, a concessão outorgada à Rádio Sociedade 
Cerro Azul Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
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sonora em onda média, no Município de Cerro Largo, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de novembro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.615, DE 2009 
(Mensagem nº 727, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante do Decreto de 8 
de agosto de 2006, que renova a concessão 
da Rádio Sociedade Cerro Azul Ltda para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, no Município de Cer-
ro Largo, Estado do Rio Grande do Sul.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submete à apreciação do Congresso Nacional o ato 
que renova a concessão outorgada à Rádio Sociedade 
Cerro Azul Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

Cabe ressaltar que o processo em exame faz 
parte do conjunto de proposições referentes à apre-
ciação dos atos de outorga, renovação de outorga e 
perempção de outorga para exploração de serviços 
de radiodifusão que foram retiradas de tramitação do 
Congresso Nacional por solicitação do Ministério das 
Comunicações, em deferimento à Mensagem Presi-
dencial nº 417, de 26 de junho de 2007.

II – Voto da Relatora

A renovação de outorga do Poder Público para a 
execução de serviço de radiodifusão é regulada pela 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto 

nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com as modifi-
cações do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 
1996. O Poder Executivo informa que a documentação 
para o processo de renovação apresentada pela Rádio 
Sociedade Cerro Azul Ltda, executante de serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias, encontra-se 
de acordo com a prática legal e documental atinente 
ao processo renovatório, com base nos documentos 
juntados aos autos.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Re-
comendação nº 1, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – 
Deputada Cida Diogo, Relatora.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à Rádio Sociedade Cerro Azul Ltda para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, no Município de Cerro Largo, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto de 

8 de agosto de 2006, que renova, a partir de 1º de maio 
de 2004, a concessão outorgada à Rádio Sociedade 
Cerro Azul Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, no Município de Cerro Largo, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – 
Deputada Cida Diogo, Relatora.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião extraordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável da 
Relatora, Deputada Cida Diogo, à TVR nº 1.615/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
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Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 2.057, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.577/2009 
MSC Nº 733/2009

Aprova o ato que autoriza a Fundação 
Fronteiras a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município 
de Fronteiras, Estado do Piauí.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 1156, de 23 de dezembro de 2008, que autoriza 
a Fundação Fronteiras a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de Fronteiras, Esta-
do do Piauí.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

 
TVR Nº 1.577, DE 2009 

(Mensagem nº 733, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 1156, 
de 23 de dezembro de 2008, que autoriza a 
Fundação Fronteiras a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Mu-
nicípio de Fronteiras, Estado do Piauí.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que au-
toriza a Fundação Fronteiras a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A autorização do Poder Público para a execu-
ção de serviço de radiodifusão comunitária é regulada 
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Fundação Fronteiras atendeu aos requisitos da 
legislação específica e recebeu outorga para executar 
serviço de radiodifusão comunitária.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 19 de outubro de 2009. – De-
putado Glauber Braga, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Fundação 
Fronteiras a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município 
de Fronteiras, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 1156, de 23 de dezembro de 2008, que autoriza 
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a Fundação Fronteiras a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de Fronteiras, Es-
tado do Piauí.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de outubro de 2009. – De-
putado Glauber Braga, Relator,

III – Parecer da Comissão 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática, em reunião extraordinária rea-
lizada hoje, aprovou unanimemente o parecer favo-
rável do Relator, Deputado Glauber Braga, à TVR nº 
1.577/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 2.058, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.527/2009 
MSC Nº 637/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural Comunitária Estância Turística 
de Itu a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Itu, Estado de São Paulo.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 908, de 22 de dezembro de 2008, que autoriza a 

Associação Cultural Comunitária Estância Turística de 
Itu a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Itu, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1527, DE 2009 
(MENSAGEM Nº 637, DE 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 908, 
de 22 de dezembro de 2008, que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária Estância 
Turística de Itu a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município 
de Itu, Estado de São Paulo.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração do Congresso Nacional, acom-
panhado da Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária Estância Turística de 
Itu a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto da Relatora

A autorização do Poder Público para a execução 
de serviço de radiodifusão comunitária é regulada pela 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O Poder Exe-
cutivo informa que a documentação apresentada pela 
Associação Cultural Comunitária Estância Turística de 
Itu atendeu aos requisitos da legislação específica e 
recebeu outorga para executar serviço de radiodifu-
são comunitária.
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A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2009. – 
Deputada Iriny Lopes, Relatora.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural Comunitária Estância Turística 
de Itu a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Itu, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 908, de 22 de dezembro de 2008, que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária Estância Turística de 
Itu a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Itu, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2009. – 
Deputado Iriny Lopes, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião extraordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável da 
Relatora, Deputada Iriny Lopes, à TVR nº 1.527/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 

Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 2.059, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.513/2009 
MSC Nº 636/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Novo Rio a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Rio das Ostras, Estado do 
Rio de Janeiro.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 1065, de 23 de dezembro de 2008, que autoriza 
a Associação Comunitária Novo Rio a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária no Município de Rio 
das Ostras, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.513, DE 2009 
(Mensagem nº 636, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 1065, 
de 23 de dezembro de 2008, que autoriza a 
Associação Comunitária Novo Rio a execu-
tar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária no Município de Rio das Ostras, 
Estado do Rio de Janeiro.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
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acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que au-
toriza a Associação Comunitária Novo Rio a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da Cons-
tituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a 
devida apreciação, uma vez que o ato somente produzirá 
efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A autorização do Poder Público para a execução 
de serviço de radiodifusão comunitária é regulada pela 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O Poder Exe-
cutivo informa que a documentação apresentada pela 
Associação Comunitária Novo Rio atendeu aos requi-
sitos da legislação específica e recebeu outorga para 
executar serviço de radiodifusão comunitária.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Uldurico Pinto, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Novo Rio a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Rio das Ostras, Estado do 
Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 1065, de 23 de dezembro de 2008, que autoriza 
a Associação Comunitária Novo Rio a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária no Município de Rio 
das Ostras, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2009. – 
Deputado Uldurico Pinto, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião extraordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável do 
Relator, Deputado Uldurico Pinto, à TVR nº 1.513/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Eduardo Gomes – Presidente, Luiza Erundina – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pin-
to, Bispo Gê Tenuta, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Paulo Bornhausen, 
Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollem-
berg, Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, 
Zequinha Marinho, Angela Amin, Ariosto Holanda, Col-
bert Martins, Duarte Nogueira, Eliene Lima, Fernando 
Ferro, Jorginho Maluly, José Aníbal, Julio Semeghini, 
Márcio Marinho e Mendes Ribeiro Filho. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO TCU 
Nº 37, DE 2009 

(Do Sr. Chico Alencar)

Solicita informações ao Presidente do 
Tribunal de Contas da União a respeito das 
dívidas com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS, das entidades despor-
tivas da modalidade futebol que cederam 
os direitos de uso de suas denominações, 
marcas, emblemas, hinos ou símbolos para 
divulgação e execução do concurso de 
prognóstico “Timemania” e aplicação da Lei 
nº 11.345, de 14 de setembro de 2006.

Despacho: Publique-se e Encaminhe-se 
ao Tribunal de Contas da União.

Solicito a Vossa Excelência, com base no art. 71, 
VII da Constituição Federal e nos termos regimentais, 
que sejam solicitadas ao Excelentíssimo Sr. Ministro 
Presidente do Tribunal de Contas da União informa-
ções relativas às dívidas com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS, das entidades desportivas 
da modalidade futebol que cederam os direitos de uso 
de suas denominações, marcas, emblemas, hinos ou 
símbolos para divulgação e execução do concurso de 
prognóstico “Timemania” e informações acerca da apli-
cação da Lei 11.345, de 14 de setembro de 2006. 
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Solicita-se que na resposta à solicitação cons-
tem, dentre outros: o valor das dívidas; informa-
ções completas de eventuais ações de cobrança; 
parcelamentos; débitos remanescentes; eventual 
aplicação de penalidades; valores repassados; va-
lores arrecadados à cada dos clubes de futebol; 
adimplência das dívidas; e outras informações ne-
cessárias ao completo entendimento da aplicação 
da Lei 11.345.

 
Justificação

O concurso de prognóstico denominado “Time-
mania” foi criado para ajudar os clubes participantes a 
pagarem as suas dívidas fiscais com o governo brasilei-
ro. Do total arrecadado, segundo dispõe a Lei 11.345, 
os clubes devem recebem 22% que são destinados 
ao pagamento de dívidas com o INSS, FGTS, Receita 
Federal e ainda outros impostos a União.

A estimativa de arrecadação da “Timemania” é 
de 500 milhões de reais por ano. A dívida total dos 
80 clubes de futebol das séries A, B e C do Cam-
peonato Brasileiro, beneficiados pela arrecadação 
da loteria, alcançaria algo em torno de 900 milhões 
de reais.

A vultosa quantidade de recursos públicos in-
sertos numa complexa triangulação entre a Caixa 
Econômica Federal, Clubes de Futebol e FGTS, 
objetivando o pagamento dos igualmente públicos 
haveres fiscais, são elementos à exigir dos órgãos 
e poderes responsáveis pela fiscalização da apli-
cação do erário um acompanhamento rigoroso, vi-
sando se evitar eventuais abusos e distorções do 
benefício exclusivo. 

Destaca-se, pois, a pertinência da fiscalização do 
Legislativo, com o encaminhamento de informações 
completas acerca da “Timemania” e da aplicação da 
Lei 11.345.

Ademais, tendo sido encaminhado requerimento 
ao Ministério do Trabalho, foi informado que tais dados 
eram sigilosos, a despeito das informações requeridas 
terem sido de devedores do FGTS e não relativas às 
contas particulares dos trabalhadores. 

Ressalte-se: interessa saber os devedores e in-
formações relativas à dívida, e não às contas particu-
lares dos trabalhadores.

Nestes termos, requer-se as providências para 
o encaminhamento do presente pedido de informa-
ções.

Brasília-DF, 14 de outubro de 2009. – Deputado 
Chico Alencar, PSOL-RJ.

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO TCU 
Nº 39, DE 2009 

(Do Sr. Betinho Rosado)

Solicita informações do Senhor Minis-
tro Ubiratan Aguiar, Presidente do Tribunal 
de Contas da União, sobre a necessidade 
de aplicação da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, no modelo de partilha, PL nº 5.938, 
de 2009, para exploração do Pré-Sal.

Despacho: Publique-se; e Encaminhe-
se ao Tribunal de Contas da União.

Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 

50 § 2º da Constituição Federal e dos arts. 115, inciso 
I, e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, que sejam solicitadas informações, ao Sr. 
Ministro Ubiratan Aguiar, Presidente do Tribunal de Con-
tas da União, sobre a necessidade de aplicação da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993 no modelo de partilha, 
PL 5.938/2009, para exploração do Pré-Sal.

No modelo de partilha (PL 5.938/09), a produ-
ção de petróleo e/ou gás natural é repartida, após os 
investidores se ressarcirem dos custos de exploração 
e desenvolvimento. Portanto, o risco dos custos e os 
bens, tais como: plataformas, árvores de natal, tubos, 
poços, etc. são transferidos para o governo do país hos-
pedeiro. Isso, aparentemente, configura que a União, 
provavelmente através da Petrosal, será a proprietária 
dos ativos resultantes dos investimentos realizados 
para aquela produção de petróleo. 

As perguntas são: 
Tendo em vista que a União é 100% proprietária 

desses bens, configura-se a situação de uso obrigató-
rio, da Lei Nº 8666 e da fiscalização do TCU para todas 
as compras de bens e serviços relativos às atividades 
sob regulação dos contratos de partilha? 

Essa situação se apresenta independente de 
quem seja o operador?

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2009. – 
Deputado Betinho Rosado.

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO TCU 
Nº 40, DE 2009 

(Da Comissão da Amazônia, Integração 
Nacional  e de Desenvolvimento Regional)

Solicita informações ao Presidente do 
Tribunal de Contas da União a respeito dos 
empréstimos do BNDES que financiam ati-
vidades econômicas que incentivam o des-
matamento ilegal na Região Amazônica.

Despacho: Publique-Se; e Encaminhe-
se ao Tribunal de Contas da União.
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Senhor Presidente:
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 71 

da Constituição Federal, inciso VII que sejam solicitadas 
informações ao Sr. Ministro Presidente do Tribunal de 
Contas da União a respeito dos empréstimos do BNDES 
que financiam atividades econômicas que incentivam 
o desmatamento ilegal na Região Amazônica.

Justificação

Segundo dados veiculados na grande impren-
sa nacional, 50% dos investimentos do BNDES na 
região amazônica, são aplicados em financiamentos 
para atividades produtivas ligadas à pecuária e na 
participação acionária em frigoríficos. É notório que 
os recursos do BNDES são prioritariamente recursos 
do FAT e aportes do Tesouro Nacional, vale dizer, são 
recursos públicos sujeitos ao controle interno e externo 
do poder público. Na análise deste contexto, verifica-se 
que há desperdício de recursos públicos que poderiam 
ser eficientemente aplicados em outras finalidades de 
viés social.

Segundos dados do IBAMA e de diversas enti-
dades ambientalistas, boa parte da criação bovina na 
Amazônia provem de propriedades que não cumprem 
a legislação ambiental e fundiária. Também neste mes-
mo diapasão, verifica-se que no final da cadeia produ-
tiva encontram-se os frigoríficos, muitos deles tendo 
como sócio minoritário o BNDES – PaR, que adquire 
a criação bovina de origem duvidosa. Essa conjunção 
de interesses estimula a expansão da fronteira agríco-
la sobre as florestas e o consequente desmatamento. 
Para combater as irregularidades ambientais, o Gover-
no Federal despende recursos públicos e desenvolve 
programas compensatórios, como as operações arco 
de fogo, arco verde e etc. Há, como consequência, o 
inusitado paradoxo onde o Estado Brasileiro, através 
do BNDES, investe recursos públicos em empreendi-
mentos incompatíveis com os critérios ambientais e 
fundiários e onera o Tesouro Nacional bancando ope-
rações ambientais para combater as irregularidades, 
financiadas com os recursos do BNDES. Precisamos 
de informações para cumprir a função de fiscalizar e 
controlar a aplicação desses recursos.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – 
Deputado Silas Câmara, Presidente.

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO TCU 
Nº 41, DE 2009 

(Do Sr. Fernando Chiarelli)

Solicita informações ao Tribunal de 
Contas da União sobre a fiscalização das 
atividades da Companhia Nacional de Abas-
tecimento – CONAB.

Despacho: Publique-se E Encaminhe-se ao Tri-
bunal de Contas da União.

Senhor Presidente:
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 

71, inciso VII, da Constituição Federal, bem como 
no art. 38, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho 
de 1992, sejam solicitadas ao Tribunal de Contas da 
União informações sobre a fiscalização das práticas 
administrativo-financeiras da Companhia Nacional de 
Abastecimento – CONAB, respondendo, em especial, 
aos seguintes quesitos:

Foram apurados indícios de irregularidades nas 
contas da CONAB, relativas aos 5 (cinco) últimos exer-
cícios financeiros?

São eficientes os controles dos gastos realiza-
dos pela CONAB?

De que forma o TCU fiscaliza os processos licita-
tórios realizados pela CONAB, em relação à aquisição 
de cestas básicas em caráter emergencial ou não?

A CONAB realizou, em algum momento, contra-
tação direta para aquisição de bens ou serviços, sem 
observância do que determina a legislação vigente, 
em especial a Lei Nº 8.666, de 1993?

A CONAB realizou alguma aquisição antecipada, 
a preços superiores aos de mercado, da produção de 
agricultores familiares ou de empreendimentos fami-
liares rurais?

Há controle adequado no processo de aquisição 
de cestas básicas de alimentos para atender aos Pro-
gramas Emergenciais?

Como são controlados os processos de distribui-
ção dos alimentos realizados pela CONAB?

Como são controlados e fiscalizados os proces-
sos de escolha dos beneficiados com cestas básicas 
doados pela CONAB?

Requeiro, ainda, sejam solicitadas informações 
sobre os mecanismos de controle de despesas utiliza-
dos pela CONAB, bem assim sobre eventuais irregu-
laridades encontradas nos processos licitatórios rea-
lizados pela empresa, sobre a aplicação de recursos 
repassados à empresa via convênios e sobre subven-
ções concedidas.

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2009. – 
Deputado Fernando Chiarelli

CONSULTA N° 9, DE 2009 
(Do Senhor Presidente da Câmara dos Deputados)

Consulta a Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania sobre a mudança 
de filiação partidária e seus efeitos regi-
mentais, a partir da publicação da Resolu-
ção nº 34, de 2005, especificamente quanto 
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aos cargos de Suplente de Secretário da 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 
e de Presidente e membro do Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação interna nas Comissões

Senhor Presidente,
Nos termos do disposto no art. 32, inciso IV, alí-

nea c, do Regimento Interno da Câmara dos Deputa-
dos – RICD, formulo a seguinte consulta a essa douta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

Em caso de mudança de filiação partidária, con-
sulto a respeito da incidência da Resolução nº 34/05 e 
seus efeitos regimentais, especificamente quanto aos 
cargos de Presidente do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar e de Suplente de Secretario da Mesa da 
Câmara dos Deputados,

Brasília, 6 de novembro de 2009. – Michel Te-
mer, Presidente.

REQUERIMENTO Nº 5.438 DE 2009 
(Do Senhor Fernando Marroni)

Solicitamos o apensamento da PL Nº 
5.891/2009 ao PL Nº 2.502/2007, por trata-
rem de assuntos correlatos:

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados:
Nos termos dos arts. 142 (caput e Parágrafo Úni-

co) e 143 do Regimento Interno, requeremos a Vossa 
Excelência, que seja apensada ao PL Nº 5.891/2009 
(Dispõe sobre a política energética nacional, as ativi-
dades relativas ao monopólio estatal do petróleo, gás 
natural, e derivados, sobre o Conselho Nacional de Po-
lítica Energética, e a Agência Nacional do Petróleo, so-
bre a transformação em empresa pública da sociedade 
de economia mista Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás, 
sobre a destinação das receitas geradas pela atividade 
econômica para o combate às desigualdades sociais, 
e dá outras providências) ao PL 2.502/2007 (Altera a 
Lei nº 9.478/1997, que dispõe sobre a política energé-
tica nacional, as atividades relativas ao monopólio do 
petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Ener-
gética e a Agência Nacional do Petróleo), o primeiro 
de autoria do Deputado Fernando Marroni PT/RS e, 
o último, de autoria do Deputado Eduardo Valverde 
PT/RO por tratarem de assuntos correlatos.

Sala de Sessões, 2 de setembro de 2009. – 
Deputado Fernando Marroni.

Prejudicado, tendo em vista a apensação 
já ter ocorrido no momento da distribuição dos 
referidos projetos. Publique-se.

Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

REQUERIMENTO Nº 5.664/2009 
(Do Sr. Dr. Ubiali)

“Requer alteração no despacho que 
distribuiu às Comissões Permanentes o PL 
5798/2009, que institui o Vale-Cultura”.

Senhor Presidente.
Requeiro a V.Exa. nos termos regimentais, a revi-

são do despacho que distribuiu às Comissões Perma-
nentes o PL 5798/2009, da autoria do Poder Executivo, 
que instituiu o Programa de Cultura do Trabalhador, cria 
o Vale-Cultura e dá outras providências, autorizando sua 
tramitação também, na Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio – CDEIC.

Justificação

Por se tratar de prerrogativa exclusiva da Presi-
dência da Câmara, solicito que V.Exa. verifique a pos-
sibilidade da revisão do despacho do PL 5798/2009, 
com a finalidade de permitir sua tramitação também, 
na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indús-
tria e Comércio, em razão deste projeto possuir vários 
artigos correlatos com matérias ou atividades de com-
petência desta Comissão. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 2009. – Deputado 
Dr. Ubiali, Vice líder do Bloco PSB/PMN/PCdoB/PRB.

Prejudicado o Requerimento n. 5.664, de 
2009, em virtude da aprovação, pelo Plenário, 
do Projeto de Lei n. 5.798, de 2009. Oficie-se. 
Publique-se.

Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

REQUERIMENTO Nº 5.692, DE 2009 
(Do Sr. José Carlos Vieira)

Requer seja apensado projeto. 

Senhor Presidente,
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 142 parágrafo único do Regimento Interno, seja 
apensado o Projeto de Lei n. 6160, de 2009, ao Pro-
jeto de Lei n. 2.254, de 2007, por tratarem de matéria 
correlata.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2009 – 
Deputado José Carlos Vieira , PR-SC.

Indefiro, tendo em vista a apensação ha-
ver sido feita nos termos regimentais (art. 139, 
inciso I c/c art. 142, parágrafo único, ambos do 
RICD). Publique-se. Oficie-se.

Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.
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REQUERIMENTO Nº 5.705/2009 
(Do Sr. Manoel Junior)

Requer a criação de Comissão Es-
pecial para apreciação do Projeto de Lei 
Complementar nº 416, de 2008.

Senhor Presidente:
Requeiro a V. Exa., nos termos regimentais, seja 

criada Comissão Especial para apreciação do Proje-
to de Lei Complementar nº 416, de 2008, que “dispõe 
sobre o procedimento para a criação, a incorporação, 
a fusão e o desmembramento de Municípios, para re-
gulamentar o § 4º do art. 18, da Constituição Federal”, 
bem como dos projetos a ele apensados.

Justificação

O Projeto de Lei Complementar nº 416, de 2008, 
aprovado no Senado Federal, tem por objetivo regula-
mentar o art. 18, §4º, da Constituição Federal, impondo 
regras para a criação de novos Municípios.

Apesar da Emenda Constitucional nº 15, que dis-
ciplinou a matéria e retirou dos Estados o livre arbítrio 
para a criação de Municípios, ter sido promulgada em 
1996, até o presente momento não existe regulamen-
tação para o referido dispositivo constitucional. 

Tal lacuna legislativa decorre das divergências que 
cercam a questão e impedem o estabelecimento de um 
consenso entre os mais diversos interessados, retrata-
das nos quase vinte projetos que estão em tramitação 
nesta Casa aguardando parecer e que se encontram 
apensados ao mencionado PLP nº 416, de 2008, cada 
um dos quais propondo as mais diversas soluções que 
não podem, em regra, ser compatibilizadas.

Nesse panorama, foi necessária a intervenção 
do Congresso Nacional para convalidar os Municípios 
que foram criados na ausência de norma regulamen-
tadora, ante a iminente possibilidade de decretação 
da sua extinção pelo julgamento do Supremo Tribunal 
Federal que considerou inconstitucionais as leis que 
criaram Municípios, na inexistência de legislação fe-
deral regulamentando a matéria.

Para que tal não se repita, é mister que o Congres-
so Nacional regulamente em definitivo, com a máxima 
urgência, o art. 18, §4º, da Carta Magna.

Dessa forma, entendemos de extrema relevância a 
criação desse fórum de debates nesta Casa Legislativa, 
o qual possibilitaria uma saudável discussão entre todos 
os partidos, Estados, Municípios, Governo Federal e 
demais segmentos interessados, de modo a obter-se 
uma proposta de consenso que permitiria, finalmente, 
solucionar importante questão para o país.

Sala da Comissão, 14 de outubro de 2009. – De-
putada Manoel Junior.

Indefiro a constituição de Comissão Es-
pecial para análise do Projeto de Lei Com-
plementar n. 416/08, tendo em vista restarem 
ausentes os requisitos constantes do art. 34, 
II, do RICD. Oficie-se. Publique-se.

Em 6-11-09. – Michel Temer, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Finda a 
leitura do expediente, passa-se à

IV – HOMENAGEM
O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Minhas 

senhoras e meus senhores, esta sessão solene da 
Câmara dos Deputados destina-se a homenagear os 
200 anos da Associação Comercial do Rio de Janeiro, 
e sua realização foi aprovada em face de requerimento 
de minha autoria. 

Convido para compor a Mesa o Deputado Ronal-
do César Coelho, Presidente em exercício da Associa-
ção Comercial, para quem peço uma salva de palmas 
(palmas); o Dr. Humberto Mota, eminente Presidente 
do Conselho Superior (palmas), e ainda o eminente 
Sr. Abel Mendes Pinheiro Júnior, para representar 
essa expressiva, mas, sobretudo, qualitativa delega-
ção que hoje nos brinda com a sua presença em Bra-
sília. (Palmas.)

Convido a todos para ouvirem, de pé, o Hino 
Nacional.

(É executado o Hino Nacional.)
O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Assistire-

mos agora à apresentação de um vídeo institucional 
da maior relevância. 

(Exibição de vídeo. Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Minhas se-

nhores e meus senhores, devo dizer que a proposta 
de realização desta solenidade teve a coparticipação 
do eminente Deputado Marcelo Itagiba, meu compa-
nheiro de partido, que, infelizmente, por algum proble-
ma, não pôde estar aqui neste instante. Solicitou-me, 
porém, S.Exa. que, de antemão, eu fizesse a leitura 
de sua mensagem:

“Como não poderei estar presente hoje, 
sexta-feira, na Câmara Federal, às 14h, na 
comemoração dos 200 anos da Associação 
Comercial do Rio de Janeiro, cuja realização 
decorrerá de nossa iniciativa parlamentar, peço 
a gentileza de registrar junto à Diretoria da 
Associação que me congratulo com todos os 
seus representantes e desejo que a Associa-
ção Comercial do Rio de Janeiro, de enorme 
importância para o desenvolvimento de nos-
so Estado, se mantenha ativa por muitos e 
muitos anos.
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Deputado Marcelo Itagiba”.

Também o eminente Presidente Michel Temer 
solicitou-me que fizesse a leitura da mensagem que 
S.Exa. houve por bem registrar:

“Senhoras e senhores, a primeira teo-
ria científica da Economia surgiu na França, 
logo antes da Revolução de 1789. Essa teoria 
chamava-se Fisiocracia e, segundo seus se-
guidores, apenas a agricultura gerava valor 
econômico. A manufatura diversificava esse 
valor, e o comércio apenas o distribuía, sem 
gerar nova riqueza. 

Ora, esse preconceito contra os comer-
ciantes, típico da Idade Média, adequava-se à 
nobreza, detentora de um poder que se origi-
nava da posse de terras. Mas, ao contrário do 
que pensavam os fisiocratas, o comércio não 
é uma mera distribuição de valores já criados; 
a distribuição, em si, já é criação de valor. Um 
pote de água ou a carne de caça, na feira, 
têm mais valor do que no meio da floresta. Da 
mesma forma, o pau-brasil tinha mais valor na 
Europa do que no meio da selva brasileira. E 
assim por diante. 

Os comerciantes enriqueceram, mas 
continuavam sem ter voz no sistema político 
medieval, no qual apenas 3 classes e suas 
respectivas atividades eram reconhecidas: os 
nobres e a guerra, os religiosos e as orações, 
os camponeses e a agricultura. 

A Revolução Francesa decorreu da força 
dos comerciantes, ou burgueses. Com a as-
censão da burguesia comercial ao poder, nas-
ceu a República, a liberdade de imprensa, a 
igualdade perante a lei. Ora, há 200 anos, em 
1808, logo após a Revolução Francesa, nascia 
a Associação Comercial do Rio de Janeiro. 

Nossa homenageada é uma das mais 
antigas e tradicionais entidades de classe do 
País, e teve papel ativo em muitas das trans-
formações econômicas, sociais e políticas 
que levaram, por exemplo, à proclamação da 
Independência, à abolição da escravidão e à 
consolidação da República brasileira.

O patrono da Associação Comercial flu-
minense é o Barão de Mauá, um capitalista 
em pleno século XIX, quando o Brasil, muito 
mais do que hoje, era infestado de sangues-
sugas do Estado. 

Mauá fundou o Banco do Brasil, depois 
estatizado por D. João VI. Fundou a indústria 
naval brasileira e construiu nossa primeira 

ferrovia, a Estrada de Ferro Mauá, no Estado 
do Rio de Janeiro. 

Ainda hoje, senhoras e senhores, o es-
pírito de Mauá se faz necessário, assim como 
se faz necessária a atuação de nossa home-
nageada. Bastaria dizer que foi a partir dela 
que nasceram a Confederação Nacional da 
Indústria (CNI), a Confederação Nacional do 
Comércio (CNC), a Confederação da Agricul-
tura e Pecuária do Brasil (CNA), o Serviço de 
Apoio à Pequena e Média Empresa (SEBRAE), 
e o Disque-Denúncia, para citar apenas algu-
mas entidades. 

Vê-se, portanto, que a Associação Co-
mercial do Rio de Janeiro, além de prestar ser-
viços a seus associados, presta serviços ao 
Brasil, sendo um importante fórum de debates 
e ativismo político, econômico e social, nos 2 
séculos passados e ainda no neste século. 

Por seus méritos, nossa homenageada é, 
desde 1940, um órgão técnico e consultivo do 
Governo Federal no estudo e na solução dos 
problemas que se relacionam com a econo-
mia nacional. Em 2004, foi reconhecida como 
Entidade de Utilidade Pública, pelo Município 
do Rio de Janeiro. 

Agora, em 2009, ao completar seu bi-
centenário, esta Câmara reconhece o valor 
histórico da Associação Comercial do Rio de 
Janeiro, entidade existente antes do Brasil 
independente, antes da República; uma enti-
dade que, ao defender os interesses e pontos 
de vista dos comerciantes, contribuiu para a 
evolução do capitalismo e da democracia bra-
sileira. E continua a exercer o mesmo papel, na 
consolidação desse capitalismo e dessa de-
mocracia, sempre ameaçados pelo compadrio 
político e pelo autoritarismo estatal. 

Viva, portanto, a força da Associação 
Comercial do Rio de Janeiro!” (Palmas.)

Lida a mensagem do Presidente Michel Temer, 
permita-me, Deputado Ronaldo Cezar Coelho, proferir 
agora palavras emanadas da minha consciência e do 
meu coração por ver o prezado amigo reencontrar as 
cadeiras e microfones desta Casa, onde exerceu, com 
proficiência, vários mandatos. 

É motivo de especial satisfação para mim parti-
cipar desta solenidade tendo a meu lado V.Exa., um 
homem ligado às questões do desenvolvimento econô-
mico e hoje também da educação. É uma honra muito 
grande e especial tê-lo aqui.

Tenho dito reiteradas vezes que a única perspec-
tiva que se tem do desenvolvimento do País requer a 
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congruência, o somatório das iniciativas que ensejem 
o fortalecimento da economia e da educação. Esses 2 
fatores – economia e educação – produzem a química 
que gera um país melhor no futuro. E essas são ideias 
comungadas, mas, sobretudo, praticadas por V.Exa., 
Deputado Ronaldo Cezar Coelho.

É também com grande satisfação que vejo neste 
plenário o eminente Deputado Miro Teixeira, valorosís-
simo representante do Rio de Janeiro (palmas), e o 
querido amigo Humberto Mota, Presidente do Conselho 
Superior da Associação Comercial, alguém igualmente 
voltado para o desenvolvimento econômico, para as 
relações positivas, para a construção de agendas po-
sitivas no Estado e no Brasil, de quem me orgulho de 
ser amigo. E, por admirar e respeitar profundamente 
sua atuação, fico a imaginar como seria bom se o País 
tivesse uns 10 ou 15 Humbertos Motas. Acho que o 
cenário macroeconômico seria outro, sempre na pers-
pectiva de avançar rumo a uma sociedade cada vez 
mais inclusiva e mais fortalecida economicamente. 

Aqui está também do Dr. Abel Mendes Pinheiro, 
representando em especial essa força histórica da 
Associação, afinal, são 3 gerações de sua família que 
compartilham e comungam com a Associação Comer-
cial do Rio de Janeiro e nela militam.

Portanto, expresso minha profunda alegria de 
estar ao lado de S.Sas. no momento em que, muito 
justamente, a Câmara dos Deputados oferece esta 
homenagem, uma homenagem que não se restringe a 
esta iniciativa, a este evento de hoje, mas que se vem 
espraiando ao longo deste ano. Em julho, por exem-
plo, houve o lançamento do selo postal e da medalha 
comemorativa. Logo depois, tivemos uma competição 
no Prado da cidade do Rio de Janeiro, quando certa-
mente muitos Conselheiros tiveram oportunidade de 
curtir e reconhecer que aquele era um evento típico do 
Rio de Janeiro e, portanto, plausível para a presença, 
o compadrio e a alegria de todos ali presentes.

Em seguida, eis que um certame desses aqueci-
dos, os Fla-Flus da história brasileira, foi revivido no dia 
4 de outubro entre as equipes de hoje do Flamengo e 
do Fluminense. Houve por bem à Associação oferecer 
2 troféus, porque, se fosse apenas um, com todo o nos-
so respeito e também com a satisfação de ser amigo 
do nosso querido Dr. Francisco Horta, Presidente do 
Fluminense, nesse caso, o troféu iria apenas para o 
sagrado manto rubro-negro. 

Mas, o que importa é a comunhão desse espí-
rito futebolístico e do reconhecimento da Associação 
Comercial a essa dimensão maior que o esporte tem 
para o Brasil e para o Estado do Rio de Janeiro. 

Houve ainda várias outras atividades, como o 
belíssimo evento no qual se homenageou o Vice-Pre-

sidente da República. E uma série de outras hão de vir, 
como o Projeto Música no Museu, o projeto no Forte 
Copacabana, o ato cívico e religioso na Igreja Pres-
biteriana no Centro do Rio de Janeiro e tantas outras 
homenagens. Afinal, são 200 anos que merecem as 
mais variadas comemorações.

De tudo que já foi dito aqui, devo ressaltar minha 
satisfação por ter proposto esta homenagem. A meu 
juízo, concebo que a razão que justifica a importância 
e o peso da Associação Comercial do Rio de Janei-
ro poderia ser simbolizada pelo seguinte aspecto: há 
poucos metros daqui está o Palácio do Planalto. E o 
brasileiro que lá está hoje e todos os que anteriormen-
te sentaram-se à cadeira da Presidência da República 
por meio de processo eleitoral, obrigatoriamente, tive-
ram de passar pela Associação Comercial do Rio de 
Janeiro para apresentar suas propostas, debater com 
a sociedade carioca suas idéias em prol do País. Isso 
justifica sobremodo a valorosíssima importância ins-
titucional que a Associação possui do ponto de vista 
da contribuição que dá para a democracia brasileira, 
sobretudo nos tempos atuais. E quantas não foram as 
iniciativas extremamente positivas para a sociedade 
brasileira ao longo desse anos!

O Disque-Denúncia, instrumento fundamental da 
cidadania do Rio de Janeiro, em face da insegurança 
que assola seus cidadãos, de há muito é um projeto 
modelo. Concebido na Associação Comercial, espa-
lhou-se por outras regiões do País.

Sou um defensor do setor turístico. Nele, vejo 
um vetor fundamental para o desenvolvimento eco-
nômico, para a inserção, a inclusão das pessoas. O 
turismo agrega uma série de fatores positivos. E o Rio 
Convention & Visitors Bureau foi criado na Associação 
Comercial. É uma associação dentro dela mesma, um 
organismo que, a rigor, constitui um instrumento ferti-
líssimo para alavancar a atividade turística do nosso 
Rio de Janeiro, algo importantíssimo.

Da Associação Comercial brotaram inúmeras 
iniciativas de homens como Humberto Mota, que es-
teve à sua frente. A cidade do Rio de Janeiro pôde ex-
trair das suas iniciativas e capacidade de articulação 
o Plano Estratégico da Cidade do Rio de Janeiro, a 
Agência Rio e tantas outras inovações. Tudo isso so-
mado traduz a importância que a Associação Comer-
cial merece e dispõe em relação ao cenário político e 
institucional brasileiro.

Portanto, este encontro nada mais é do que algo 
que referenda, que aplaude todos esses homens, os 
mais conhecidos e – por que não? —, tantos e tantos 
colaboradores anônimos que ajudaram a edificar essa 
forte estrutura para a democracia e o desenvolvimento, 
que é a Associação Comercial do Rio de Janeiro.
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É esta solenidade um momento de aplauso, de 
reconhecimento. Mas que também seja, Presidente 
Ronaldo Cezar Coelho, um terreno fértil que possa 
servir de fonte de inspiração para que a diretriz traça-
da desde sempre pela Associação Comercial prossiga 
cada vez mais eficaz e fértil, porque tudo o que vem 
dela vem com espírito público, com desejo de cons-
truir um Brasil mais igual, fraterno, justo e, sobretudo, 
desenvolvido. (Palmas.)

Para concluir, cito mais algumas presenças que 
se fazem dignas de registro: Capitão de Fragata Car-
los André Coronha Macedo e Capitão de Corveta José 
Achilles Abreu Jorge Teixeira, ambos da Assessoria 
Parlamentar da Marinha, e o queridíssimo Ricardo 
Cravo Albin, que preside o Conselho de Cultura e é 
benemérito da Associação Comercial do Rio de Janei-
ro – é uma alegria especial tê-lo aqui numa semana 
em que esta Casa se dedicou muito à cultura nacio-
nal. A propósito, ressalto que não conseguimos ainda 
aprovar, mas estamos concretamente acertando os 
últimos ajustes, próprios ao Parlamento, para instituir, 
no âmbito da Constituição, a música brasileira como 
objeto de proteção absoluta do fonograma e do vide-
ofonograma produzidos no Brasil, o que será funda-
mental para fortalecer o consumo da música brasileira 
e a cultura nacional.

O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Para mim, é 
uma honra conceder a palavra ao meu querido amigo 
Ronaldo Cezar Coelho, Presidente em exercício da As-
sociação Comercial do Rio de Janeiro, representando 
o Dr. José Luiz Alquéres. Estes microfones são todos 
seus. Mate a saudade – quem sabe? – ainda que por 
alguns breves instantes. Somos todo ouvidos.

O SR. RONALDO CEZAR COELHO – Sr. Presi-
dente, amigo Otavio Leite, autor, em conjunto com ou-
tros Parlamentares do Rio de Janeiro, desta generosa 
iniciativa na Câmara dos Deputados; Sr. Presidente do 
Conselho Superior da Associação Comercial, Humber-
to Mota, na pessoa de quem saúdo toda a delegação 
de diretores, beneméritos, sócios, companheiros que 
representam a alma da Associação, uma casa tão 
generosa; Deputadas e Deputados, a quem saúdo na 
pessoa do grande Deputado pelo Rio de Janeiro Miro 
Teixeira, cujos eleitores devem ter grande orgulho, e 
que aqui reencontro (palmas) – S.Exa. merece estes 
aplausos. Os senhores não imaginam o que é enfrentar 
o Deputado Miro Teixeira com o Regimento nas mãos, 
querendo atrapalhar ou ajudar o andamento das ses-
sões, pois é dos mais eficientes deste Plenário, nas 
articulações de Liderança e na formulação de questões 
de ordem. Poucos Parlamentares combinam, como faz 
Miro Teixeira, qualidades tão importantes nestes 3 as-
pectos que marcam a vida parlamentar: formulação, 

articulação e participação aguerrida em plenário —, 
autoridades militares que nos prestigiam, senhoras e 
senhores que estão aqui, caros telespectadores, serão 
breves as minhas palavras.

Sou o Presidente em exercício da Associação 
Comercial do Rio de Janeiro. E representando o Pre-
sidente José Luiz Alquéres, represento toda a Direto-
ria. Combinei com o Presidente do Conselho Superior, 
Humberto Mota, que a ele incumbiria não um grande 
discurso de 200 horas ou de 200 laudas, que ainda 
seriam insuficientes, mas uma síntese da história da 
nossa Associação. A mim caberia falar um pouco das 
circunstâncias do mandato da atual Diretoria e talvez 
lançar um foco para o futuro.

Primeiro, uma nota pessoal, a latere, assaltado 
naturalmente pela emoção, afinal deixei esta tribuna 
apenas há 3 anos, depois de 20 anos nesta Casa, 
onde cheguei em 1986. Aqui aprendi muitíssimo, vivi 
os momentos mais ricos da minha vida e conheci as 
pessoas mais generosas, competentes, completas e 
íntegras de toda a minha vida de trabalho, desde 1963. 
Aqui, no Palácio do Congresso Nacional.

Em 1963, comecei como estagiário de jornalis-
mo no Palácio Tiradentes, na CPI do IBAD, assistindo 
ao longo e diversas vezes interrompido em razão de 
queda de luz – à época, inclusive, havia uma música 
que falava sobre esse problema que então nossa ci-
dade enfrentava: “de dia falta água, de noite falta luz” 
– depoimento do Governador Carlos Lacerda. Eu era 
estagiário do Colégio Pedro II no jornal Diário de No-
tícias, um foca. Algum repórter mais importante deve 
ter faltado, e mandaram o foca para o Palácio Tiraden-
tes. E minha estreia foi justamente na CPI do IBAD. 
Depois, tive a honra de ser Constituinte, e fiquei aqui 
até 2006. Atuei também na Administração Estadual e 
Municipal.

E hoje sou Vice-Presidente da ACRJ, da qual 
tenho imenso orgulho. 

A propósito, Presidente Otavio Leite, meu amigo, 
apresento as escusas do Presidente José Luiz Alquéres, 
que, devido a uma reunião do Conselho da empresa 
que dirige, não pôde se ausentar do Rio. Essa é a ra-
zão pela qual minha apresentação é uma espécie de 
aperitivo antes das palavras de Humberto Mota.

A ACRJ é uma casa de tradição que se renova, 
de tradição com independência, e seu Presidente, José 
Luiz Alquéres, a quem aqui estou aqui representando, 
servidor público concursado de carreira notável, encerra 
uma competição imensa entre o profissional compe-
tente e a figura humana de valores inexcedíveis – e, 
nessa competição, não sabemos quem é o melhor, pois 
ambos são muito bons. José Alquéres sucedeu Olavo 
Monteiro de Carvalho, que sucedeu Marcílio Marques 
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Moreira, que sucedeu Arthur Sendas, que está no céu, 
devoto de São Judas Tadeu e torcedor do Vasco da 
Gama – veja que homem amplo era Arthur Sendas – 
e sucedeu o Presidente Humberto Mota.

Portanto, é uma tradição que necessariamente 
se renova. Não tem presidente por 20, 30 anos. É tam-
bém uma casa independente. Tem todo o respeito pelo 
Estado, pelas autoridades, mas não há 1 centavo de 
recursos públicos na Associação Comercial, riquíssi-
ma de história, tradição, contribuição ao País – e disso 
falará, por certo, Humberto Mota, de quem não quero 
roubar o belo discurso. Mas a contribuição tão grande 
que ela dá certamente não para no tempo, certamente 
aponta para o futuro.

Quero ferir 3 pontos do ideário da nossa Direto-
ria, muito bem defendidos nos discursos recentes do 
Presidente José Luiz Alquéres. São cláusulas pétreas 
de que não abrimos mão: a transparência democráti-
ca; a livre iniciativa, a que o Vice-Presidente José de 
Alencar tão bem se referiu ao ser homenageado na 
Associação Comercial com título singular jamais dado 
nos nossos 200 anos; a livre competição das regras 
estáveis do contrato, e o respeito ao Governo, às autori-
dades constituídas democraticamente e às instituições. 
E temos de olhar para frente. Há questão que, talvez, 
há 50 anos não se impusesse, mas hoje é fundamen-
tal à consciência nacional: o desenvolvimento com a 
ética da sustentabilidade.

Não se admite mais o desenvolvimento, p progres-
so, o lucro legítimo sem responsabilidade social, o que 
passa por um conceito amplo de sustentabilidade. 

Ainda anteontem, a Associação Comercial do Rio 
de Janeiro realizou um dos melhores e mais instrutivos 
seminários a que compareci. Na oportunidade, ouvimos 
a Vice-Presidenta da instituição, Dra. Clarissa Lins, se 
referir à sustentabilidade, à importância de o Brasil 
não perder a liderança que anunciou em 1992 e ratifi-
cou em Kyoto e as vantagens comparativas que têm a 
nossa economia e a nossa matriz limpa de produção. 
Ressaltou a Vice-Presidenta a importância de não se 
perder a oportunidade de adotar isso – uma sociedade 
com menos gás carbônico – como regra fundamental 
para o desenvolvimento das cidades e para melhoria 
da qualidade de vida dos cidadãos.

Portanto, a questão no futuro está fundada para 
nós no respeito a esses princípios. E nós, que estamos 
fazendo 200 anos, queremos lançar um desafio para 
os próximos 200 anos: que o País, a partir da socie-
dade, das classes produtoras, dos trabalhadores, dos 
servidores públicos, de todas as brasileiras e brasilei-
ros, tenha em mente como prioridade mãe de todas 
as outras a educação – a educação básica, o ensino 
médio e o ensino profissionalizante. Isso é o que ver-

dadeiramente poderá transformar o País, que não será 
apenas um quadro bonito perante as nações de um país 
que venceu a inflação e tantas outras mazelas e que 
hoje nos dá tantas razões de orgulho, mas que ainda 
apresenta traços de escravidão pós-moderna. 

Sem educação igual para todos, para todos os 
brasileiros, aí incluídos os das periferias, não teremos 
verdadeiramente igualdade de condições para o de-
senvolvimento do nosso País e para o nosso projeto 
de nação.

É o desafio que faz a Associação Comercial do 
Rio de Janeiro, do alto dessa tradição de 200 anos. 

Modestamente, portanto, Presidente Otavio Lei-
te, na condição de Vice-Presidente da ACRJ, aqui re-
presentando o Presidente eleito José Luiz Alquéres, 
venho trazer esse recado, ferir esses pontos e dizer 
da honra que tenho de voltar a esta tribuna, de voltar 
a este Palácio. E sei o que o Brasil deve ao Congresso 
Nacional e o que o Congresso Nacional poderá fazer e 
está fazendo pelo futuro das nossas gerações. 

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Depois das 

belíssimas palavras do nosso querido Deputado Ronal-
do Cezar Coelho, quero anunciar também a presença 
do Sr. Edmilton Viana, Subsecretário de Relações Ins-
titucionais, representando o Governador José Roberto 
Arruda, Governador do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Concedo a 
palavra, pela ordem, ao Deputado Miro Teixeira, que 
também quer se pronunciar nesta oportunidade. Por 
favor, a tribuna é sua, Deputado Miro Teixeira. (Pal-
mas.)

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
senhoras e senhores, nesta Casa os prazeres nos são 
reservados a pequenos intervalos entre uma atividade 
e outra, e tive de aproveitar um desses intervalos para 
ter o prazer de vir abraçá-los e, por seu intermédio, 
abraçar a força do Rio de Janeiro.

O nosso Estado é representativo da síntese bra-
sileira. Ali estão todos – do Norte, do Nordeste, do Sul, 
do Centro-Oeste, e muitos mineiros também. O Rio 
foi um dos Estados que melhor recebeu os imigran-
tes. Então, somos essa composição que chamamos 
de cariocas. Não importa a origem, não importa onde 
se tenha nascido, em que pedaço deste País e até do 
próprio Estado do Rio de Janeiro se tenha nascido: 
somos cariocas. 

E essa expressão do comércio do Rio de Janeiro 
também faz parte da nossa história, faz parte da interio-
rização dos imigrantes, faz parte dos primeiros núcleos 
de trabalho daqueles que se organizaram ali, a partir 
da sede do Império, depois da Capital da República, 
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depois da Cidade-Estado, depois do novo Estado, que 
é o atual Estado do Rio de Janeiro. 

Mas essa presença aqui dos senhores, que con-
forta e ajuda a matar um pouco a saudade lá da terra, 
tem de ser um momento também de mobilização. 

Todo mundo reclama a ausência de oferta ade-
quada de postos de trabalho, mas quanto custa um 
posto de trabalho? Que incidência de contribuições, 
de tributos genericamente há sobre cada emprego 
que se organiza? É preciso urgentemente acelerar a 
mobilização pela desoneração da folha de pagamen-
tos. (Palmas.) E essa desoneração não retira direitos 
sociais. Nenhum de nós estaria aqui a defender a re-
tirada de direitos sociais. Pelo contrário. Poderemos 
até ampliar os direitos sociais enunciados ao lado dos 
direitos individuais e coletivos assegurados na nossa 
Constituição. 

E de onde vêm os recursos para a saúde, para 
a segurança, para a educação? Vêm da arrecadação. 
Os governos não têm dinheiro próprio. O dinheiro vem 
do trabalhador – o trabalhador que está em todos os 
pontos da atividade de trabalho, quer seja o contratado, 
quer seja o contratante. Essa é a questão. 

Há ainda outro aspecto na área dos tributos no 
nosso País: é vergonhoso o que se trabalha para se 
pagar impostos, e, aí, de modo geral. Há cálculos in-
dicativos de que já se trabalha 5 meses por ano ape-
nas para se pagar impostos. Tudo o que se ganha ao 
longo de 5 meses vai para imposto. Claro que existem 
as atividades de ponta, tecnológica, com maiores mar-
gens de lucro. Mas isso é exceção. A grande regra é a 
pequena e a média empresa. Aí está a colocação de 
mais de 80% da força de trabalho. 

Estes 200 anos da Associação Comercial do Rio 
de Janeiro têm de ser preparatórios de outros 200. E, 
com essas curvas exponenciais das pesquisas bio-
tecnológicas, quem sabe não estaremos aqui? Mas, 
acredito que, além da fraternidade, além do carinho, 
além de estar aqui lembrando aquele prédio lá no Rio 
de Janeiro, lindo, um recanto para ser admirado, os 
momentos que ali foram vividos, as reuniões ali realiza-
das, os debates travados, além de tudo isso, devemos 
perceber democrática, pacífica e amavelmente – até 
porque, se não for amável, não estaremos falando de 
cariocas —, que temos de lutar de maneira firme, de-
cidida, determinada e, sem hostilidades, impor pontos 
de vista.

Em São Paulo, há uma mobilização que patrocina 
um placar que fica girando e indicando os impostos ar-
recadados. Quero, então, sugerir aos bravos dirigentes 
do comércio carioca que promovam no Rio de Janeiro 
um placar idêntico, pois os impostos estão cada vez 
mais presentes no dia a dia de cada cidadão. Basta 

ver a conta de telefone ou de energia elétrica de cada 
um de nós. Se esta sessão está sendo transmitida 
pela TV Câmara – e tenho a impressão de que sim – 
sugiro a quem estiver em casa que olhe a sua conta 
de telefone e de energia elétrica para ver o quanto há 
de imposto ali embutido. 

Não é só na atividade comercial. Há uma fúria 
arrecadatória – essa é a verdade —, sem a corres-
pondente contraprestação dos serviços. Se prestar-
mos atenção, por exemplo, no hospital, o médico, com 
muita correção, reclama das condições de trabalho e 
que não é bem remunerado; o paciente reclama da 
falta de leitos; na escola, há falta de material; às ve-
zes, há falta até de escola; às vezes, há falta de ban-
co na escola. Estou falando do nosso País, de modo 
geral. Mas como estão sendo aplicados os impostos? 
E são tantos... 

Tenho a impressão de que o Rio de Janeiro sem-
pre foi a vanguarda, o tambor das boas lutas brasileiras. 
E o Rio pode assumir novamente a luta por um padrão 
melhor, mais adequado, mais razoável de remunera-
ção do trabalho. Desonerada a folha, o salário também 
pode ser maior. Existe aí uma unidade que se pode 
produzir entre aqueles que estão em todas as pontas 
dos negócios e da produção.

Eu os cumprimento. Existem autores que diver-
gem sobre o surgimento das cidades. Uns dizem que 
foram guerras; outros, que foram lutas religiosas; ou-
tros dizem que eram apenas ocupações e que eram 
muradas. Eu acrescento entre as razões o comércio. 
Não existe referência histórica a uma cidade que não 
exiba uma ilustração de comerciantes instalados a 
sua volta.

Então, com essa luta, talvez estejamos ajudando 
a fundar novas cidades. Novas cidades não no sentido 
físico, mas no sentido da cidadania, da impregnação 
de direitos em cada um dos habitantes. Isso nasce do 
trabalho. Isso nasce da dedicação. Isso nasce da edu-
cação, da ciência e da tecnologia, mas, acima de tudo, 
e juntando todos esses fatores, nasce da disposição 
para a luta com fraternidade.

Parabéns pelos 200 anos! E, aos 200 anos, todos 
estão muito jovens.

Muito obrigado. (Palmas prolongadas.)
O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Muito obri-

gado, Deputado Miro Teixeira, pela sempre brilhante 
contribuição.

O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Estão pre-
sentes o nosso querido Presidente Francisco Luiz Horta, 
do Conselho de Segurança Pública e benemérito da 
Associação Comercial; o benemérito Oscar Boechat 
Filho; o Brigadeiro Mauro Gandra, ex-Ministro da Ae-
ronáutica, que é benemérito, também, da Associação 
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Comercial. Muito obrigado pela presença. Também 
encontram-se presentes o benemérito Haroldo Be-
zerra da Cunha – é uma alegria tê-lo conosco —; o 
Vice-Presidente da Associação Comercial, Dr. Aureo 
Salles de Barros; representando os jovens empresá-
rios do Rio de Janeiro, a Vice-Presidenta do CONAJE, 
Elisa Pinheiro; nosso querido amigo Ronaldo Chaer, 
Vice-Presidente da Associação Comercial.

Quero, neste instante, também registrar a presen-
ça do eminente professor e poeta – não sei se todos 
conheciam essa outra face – Daniel Corrêa Homem de 
Carvalho, Diretor do Departamento Jurídico e benemé-
rito da Associação Comercial; do Diretor Ricardo Cos-
ta Garcia; do Supervisor dos Conselhos Empresariais 
de Eventos e do Cerimonial da Associação Comercial, 
Celso Luiz de Souza Garcia. 

Ao tempo em que registro a alegria da presença 
do Secretário do Conselho Superior, Sr. Nestor Rolim, 
quero também em seu nome abraçar todos os funcio-
nários da Associação Comercial. Registro igualmente 
a presença do Sr. Ricardo Jarrão; do eminente mem-
bro do Conselho Superior da Associação Comercial, 
Presidente da ADESG, Dr. Pedro Ernesto Mariano de 
Azevedo – é uma alegria tê-lo conosco —; de Ana He-
lena Dalcio Pinheiro; do Sr. Laudelino da Costa Men-
des Neto, advogado.

Este é um telegrama do Sr. Secretário de Agricul-
tura do Estado do Rio de Janeiro, Christino Áureo: 

“Agradeço o convite para a sessão. De-
sejo sucesso no evento, mas em razão de 
compromissos agendados anteriormente não 
será possível o comparecimento”.

O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Neste ins-
tante, senhoras e senhores, tenho a dileta e especial 
satisfação de passar a palavra ao meu amigo Humberto 
Mota, Presidente do Conselho Superior da Associação 
Comercial do Rio de Janeiro. (Palmas.)

O SR. HUMBERTO MOTA – Sr. Presidente Ota-
vio Leite; Dr. Ronaldo Cezar Coelho, nosso Presidente 
em exercício; Sr. Abel Mendes Pinheiro, benemérito da 
casa, em cujo nome e no de Francisco Horta, também 
benemérito, cumprimento toda a delegação aqui já 
mencionada; senhoras e senhores; autoridades pre-
sentes; brasileiras e brasileiros que nos acompanham 
pela TV Câmara e pela Rede Vida de Televisão, muito 
nos honra participar da homenagem que hoje o Con-
gresso Nacional nos presta. 

Hoje é o dia mais significativo das comemora-
ções do bicentenário da Associação Comercial do 
Rio de Janeiro. A homenagem que a entidade recebe 
do povo brasileiro, representado pela egrégia Câmara 
dos Deputados, por iniciativa dos ilustres Parlamen-

tares fluminenses Otavio Leite e Marcelo Itagiba, nos 
honra e emociona.

Otavio Leite é um tradicional parceiro da nossa 
associação comercial. O título de entidade pública 
estadual é fruto de um projeto de lei de S.Exa., então 
Deputado Estadual.

Participantes há 200 anos da construção da his-
tória da Nação brasileira, a ACRJ registra, sensibili-
zada, seus agradecimentos aos Deputados autores 
do requerimento que possibilitou a realização desta 
sessão solene, ao Presidente Michel Temer, aos seus 
pares na Mesa Diretora e a todos os Congressistas 
que a aprovaram.

Símbolo maior do regime democrático, o Con-
gresso Nacional é a voz e a vontade política dos bra-
sileiros. 

Instituição mais antiga de representação civil do 
Brasil, temos tudo em comum com esta Casa. Nosso 
compromisso maior é com a nossa base de represen-
tação, a qual inclui setores produtivos do comércio, 
serviços, indústria e agronegócios. 

Nossa crença é nos valores da democracia, na 
igualdade de oportunidades, na justiça social, no de-
senvolvimento econômico como fator de geração de 
renda e distribuição de riquezas, na liberdade de ini-
ciativa e na força do empreendedorismo.

Sairemos daqui conscientes das responsabilida-
des que assumimos ao recebermos esta homenagem, 
que é também a renovação de nossos compromissos 
com o Brasil e sua gente. 

Senhoras e senhores, abro aspas para o Alvará 
Régio do Príncipe Regente.

“Eu o Príncipe Regente faço saber aos 
que o presente alvará com força de lei virem, 
que, sendo-me presente em consulta da Real 
Junta do Commercio, Agricultura, Fábricas e 
Navegação deste Estado e domínios ultramari-
nos: que, havendo eu criado este tribunal como 
desígnio de fazer prosperar estes objectos de 
sua incumbência, para aumento da felicidade 
publica, era de absoluta necessidade que ele 
tivesse rendimentos próprios e bastantes, não 
só para o pagamento dos Deputados e Oficiais 
empregados no seu expediente, mas também 
e principalmente para as despezas que for ne-
cessário e conveniente fazer-se, já para a cons-
trução de huma Praça de Commercio, onde se 
ajuntem os commerciantes a tratar das suas 
transações e emprezas mercantis”.

Art. 1° do Estatuto da Associação Comercial do 
Rio de Janeiro: 
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“A Associação Comercial do Rio de Janei-
ro, sucessora direta da Sociedade de Assinan-
tes da Praça do Comércio do Rio de Janeiro, 
por sua vez sucessora da Praça do Comércio 
do Rio de Janeiro”. 

Essa é a linhagem direta da história da nossa 
casa.

No dia 29 de novembro de 2006, o Conselho Su-
perior da ACRJ aprovou o relatório da comissão presi-
dida pelo benemérito General Rubens Bayma Denys, 
constituída pelo grande benemérito e ex-Presidente 
Paulo Protasio – aqui presente na pessoa de seu filho, 
Paulo Manoel Protásio Filho —; professora doutora e 
benemérita Suely da Costa Velho Mendes de Almei-
da; benemérito Oscar Boechat Filho; benemérito Pe-
dro Ernesto Mariano de Azevedo; e secretariada pelo 
professor Nestor Rolim Lacerda.

Durante meses, essa comissão analisou vasta 
documentação histórica, com apoio de pesquisa-
dores do Arquivo Público Nacional, concluindo que 
a Associação Comercial do Rio de Janeiro deveria 
considerar “o dia 15 de julho de 1809 como a data 
comemorativa da origem da Associação Comercial 
do Rio de Janeiro”.

O Alvará Régio de 1809, marco inicial de nossa 
história bicentenária, é o primeiro reconhecimento oficial 
dos direitos associativos dos comerciantes fluminen-
ses, até então impossibilitados de exercer plenamente 
todos os seus direitos.

A história registra que até aquela data os comer-
ciantes ingleses tinham privilégios que eram negados 
aos naturais do Brasil.

No livro A Casa do Empresário – Trajetória da 
Associação Comercial do Rio De Janeiro, importan-
te legado da gestão Olavo Monteiro de Carvalho, ele 
próprio afirma no prefácio:

“Com participação ativa em momentos 
decisivos da história do País e sempre conec-
tada com o futuro, a Associação Comercial 
do Rio de Janeiro vem contribuindo, há 200 
anos, com o fortalecimento da democracia e 
na construção de caminhos melhores para o 
Brasil.”

No mesmo livro, os historiadores Regina Luz e 
Paulo Fontes, do Centro de Pesquisa e Documenta-
ção de História Contemporânea do Brasil da Fundação 
Getúlio Vargas, afirmam:

“A Associação Comercial do Rio de Ja-
neiro é a mais antiga instituição de sociedade 
civil em atividade no Brasil.

Em um país onde muitos proclamam uma 
suposta fragilidade ancestral do associativis-

mo voluntário e da organização autônoma dos 
atores sociais, a longevidade da ACRJ, por si 
só, mereceria grande interesse.

Mas, para além disso, a Associação Co-
mercial do Rio de Janeiro tem sido uma das 
mais importantes e influentes organizações 
brasileiras nos últimos dois séculos. 

Sua trajetória está umbilicalmente ligada 
à própria história do País.”

Marcílio Marques Moreira, na introdução de Gê-
nese da Associação Comercial do Rio de Janeiro: ide-
ário em transformação, realidades econômicas novas, 
mudanças sociais (1750-1822), afirma:

“Antonio Carlos Sampaio observa que 
desde cedo os homens de negócio dessa eli-
te mercantil nascente, que sofreria marcada 
evolução nos séculos XVIII e XIX, tendiam a 
autodenominar-se ‘homens de negócio da pra-
ça do Rio de Janeiro, tendo o termo praça aqui 
o claro caráter de comunidade mercantil’.” E, 
ainda, que essa nova elite mercantil passaria 
a constituir-se em “contrapeso à influência da 
já enraizada nobreza da terra”.

Data de 1710 o primeiro documento coletivo 
dos negociantes do Rio de Janeiro, assinado por 49 
deles, um “requerimento que os homens de negócio 
desta praça fizeram ao senhor governador para que 
se abrisse o caminho velho da Vila de Parati. Segun-
do Sampaio, “É na década seguinte que sua atuação 
conjunta se intensifica”, ao mesmo tempo em que “eles 
começam a se identificar com mais frequência como 
homens de negócios nas escrituras”. Segundo ainda 
Sampaio, “esse duplo movimento demonstra que a 
construção de uma identidade própria ou, o que é o 
mesmo, de uma noção de comunidade mercantil, está 
em pleno andamento”.

Em 1746, esses homens de negócios da praça do 
Rio de Janeiro manifestaram-se, direta e incisivamen-
te, contra “a maior parte dos naturais da dita cidade”, 
que resistiam a permitir que negociantes fossem elei-
tos e ocupassem os cargos de Vereadores e de juízes 
ordinários, isto é, “cargos honrosos de governança 
da terra”. Manifestava-se aí a inconformidade dos ho-
mens de negócios diante dos esforços da aristocracia 
agrária, que se julgava herdeira legítima e exclusiva 
dos que conquistaram a terra, no sentido de defender 
para si a exclusividade daqueles cargos e das honra-
rias adjacentes. 

Como observa Fragoso, “as ponderações dos 
negociantes tinham respaldo nas transformações eco-
nômicas e sociais pelas quais passava a capitania”. De 
fato, a aceleração mercantil, cada vez mais, imprimia 
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o ritmo à vida da cidade. E, nas palavras de Sampaio, 
“todos esses movimentos apontam para a existência, 
em meados do século XVIII, de uma comunidade já 
claramente articulada”. 

Os negociantes, sobretudo os de grosso tra-
to, perseguiram uma trajetória tornada possível pela 
mobilidade social existente. Pouco a pouco lograram 
escalar um processo de “enobrecimento” social e po-
lítico correspondente a seu crescente poderio eco-
nômico, por meio de métodos variados: casamentos 
com membros da alta burocracia governamental ou 
com descendentes de famílias mais abastadas, inves-
timentos em bens agrários, pertencimento a irman-
dades religiosas e beneficentes, generosas doações 
ou financiamentos ao Erário Real ou à própria Corte, 
desde a chegada da Família Real, e, evidentemente, 
defesa de seus interesses corporativos. Isso não sig-
nificava que eles desejassem “em nenhuma hipótese 
subverter a ordem social, mas, sim, ocupar as suas 
posições mais elevadas”. 

Essas transformações se aceleraram na medida 
em que o Rio de Janeiro tornou-se um “ponto nevrál-
gico do Império Lusitano”, a partir de 1808 até 1822, 
acumulando a posição de centro dos negócios e do 
poder. É, pois, natural que os homens de negócios 
aspirassem, cada vez mais, a congregar-se em corpo 
de comércio e praça do comércio, naquele momento 
joanino privilegiado para a cidade. 

No adensamento, portanto, dessa interação en-
tre Corte e cidade engajada em corresponder às no-
vas demandas surgidas de sua elevação à capital de 
fato do Reino, o protagonismo dos comerciantes foi 
crescente. 

No início o fizeram de maneira informal, em “cor-
po de comércio”, reunindo-se sem lugar fixo, mas aos 
poucos, passaram a reunir-se, habitualmente, no Largo 
do Moura, próximo ao Morro do Castelo.

Não demorou muito para o corpo do comércio ser 
reconhecido como interlocutor útil e legítimo.

Uma manifestação primeira desse reconhecimen-
to ocorreu por meio da Carta Régia de Dom João, de 
23 de janeiro de 1809 – seis meses antes do alvará —, 
que ordenou a convocação do corpo dos comercian-
tes para proclamá-los a subscrever ações do Banco 
Nacional, criado em 12 de outubro de 1808, e depois 
conhecido como Banco do Brasil.

Em 1820 é inaugurada a sede da Praça do Com-
mercio do Rio de Janeiro, com a presença de Dom 
João VI. Em 1834, esta entidade passa a denominar-
se Sociedade dos Assinantes da Praça e, em 1867, 
recebe a designação de Associação Comercial do Rio 
de Janeiro.

A caminhada política dos comerciantes fluminen-
ses já vinha desde o início do século XVIII.

Washington Telles da Silva Lobo, ex-Presidente 
desta Casa e meu antecessor na Presidência do Con-
selho Superior, defendia a tese de que antes, durante 
e depois do Movimento da Inconfidência Mineira, os 
comerciantes da Praça do Rio atuaram intensamen-
te com os conjurados de Vila Rica – vem desde aí a 
nossa ligação com os mineiros. 

No dia 20 de abril de 1821, o Ouvidor da Comar-
ca do Rio de Janeiro convocou reunião de eleitores a 
ser realizada na Praça do Commercio. 

Naquele dia houve protestos contra o regresso de 
Dom João a Portugal, dissolvidos pelos soldados da 
Corte, os quais invadiram a Praça do Commercio.

Entre mortos e feridos, registra Marcilio Marques 
Moreira, cujo número é incerto, constava morto um 
negociante: Miguel Feliciano de Souza. 

Os comerciantes fecharam a Praça do Commer-
cio, com um anátema lapidar: Açougue Real.

Os negociantes do Rio permaneceriam sem sede 
até 1834, quando, sob a liderança de Felipe Néri de 
Carvalho, conseguiram um novo espaço para construir 
uma sede para sua associação, então denominada 
Sociedade dos Assinantes da Praça. 

A firma Seignot-Plancher, Editora do Jornal do 
Commercio, foi fundadora dessa entidade, o que a torna, 
desde então, a mais antiga sócia Grande Benemérita 
da Associação Comercial do Rio de Janeiro. 

O Jornal do Commercio publicou, no dia 15 de 
julho de 2009, uma belíssima e consistente edição his-
tórica comemorativa dos 200 anos da ACRJ, a qual foi 
lacrada em uma urna a ser depositada no Centro de 
Memória da Associação, para ser aberta no ano de 
2109, data do nosso tricentenário.

Senhoras e senhores, estamos comemorando 
200 anos de uma história marcada por movimentos 
pioneiros e profundo envolvimento com as causas 
nacionais e locais; uma história de lutas, desafios, fé 
em Deus e confiança nos homens, em que a coragem 
não se confunde com a inconsequência, e a seriedade 
é virtude que se pratica no dia a dia. 

Uma história que é a permanência da esperan-
ça superando os medos, dos prudentes vencendo a 
irresponsabilidade dos aventureiros, o sentimento de 
história norteando a ação de seus dirigentes. 

Nossa história bicentenária comprova que desde 
sua origem atuamos como berço de ideias renovadoras 
para o Brasil nos campos político, social, econômico 
e cultural. Da Independência à Proclamação da Re-
pública, da Abolição da Escravatura à Consolidação 
das Leis do Trabalho, sempre pioneira na liderança do 
processo de modernização do País. 
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Na Presidência de Luiz de Freitas Valle, Barão de 
Ibirocaí, no período de 1910 a 1916, foi dele a iniciativa 
de recomendar aos comerciantes do Rio o pagamento, 
em dezembro, de 2 salários, o que só viria a se tornar 
a Lei do Décimo Terceiro Salário em 1962.

A arbitragem comercial também já era bandei-
ra desta Casa no início de 1913. A mobilização em 
apoio às viúvas e aos órfãos da Guerra do Paraguai; 
a cessão do terreno para a implantação do primeiro 
Colégio Militar do Brasil; a criação da Confedera-
ção Nacional do Comércio; do Serviço Brasileiro de 
Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE; 
da Cruz Vermelha Brasileira; da Confederação das 
Associações Comerciais do Brasil foram algumas 
das inúmeras iniciativas lideradas, no passado, por 
nossa Casa. 

Nos tempos presentes, a criação do disque-
denúncia, decisivo para o combate à indústria dos 
sequestros no Rio de Janeiro. Em nossa cidade, 
a implantação do Plano Estratégico da Cidade do 
Rio de Janeiro; a criação da Agência Rio Desen-
volvimento Urbano; os projetos de mobilização O 
Rio que nós queremos e O Brasil que nós quere-
mos; os projetos de revitalização da área portuá-
ria; a realização do I Congresso Internacional de 
Segurança Pública, coordenado pelo benemérito 
Francisco Horta; a primeira promoção de liquida-
ção comercial, mobilizando todas as lojas e shop-
pings de uma grande cidade, foi promovida no Rio 
de Janeiro, no processo de consolidação do Plano 
Real. A criação do Viva Rio, movimento de resgate 
da autoestima carioca. 

O primeiro debate ao vivo de todos os candida-
tos à Presidência da República com as principais li-
deranças empresariais do País, nas eleições de 1994, 
foi transmitido pela primeira vez em rede nacional de 
televisão pela Rede Manchete, na sede da Associa-
ção Comercial. O projeto da megalópole brasileira 
Rio-São Paulo; o projeto de áreas de revitalização 
econômica – ARE reafirmam o permanente compro-
misso da ACRJ com as causas maiores da cidade, 
do Estado e do País. 

Temos um estúdio de televisão instalado em nossa 
sede, em convênio com a Rede Vida, que nos permite 
comunicar com todo o Brasil e o mundo. 

Somos a única entidade representativa brasileira 
a ter status de órgão técnico e consultivo do Governo 
Federal, no estudo dos problemas que se relacionam 
com a economia nacional – Decreto-Lei n° 6.348, de 
26 de setembro de 1940.

Senhoras e senhores, a construção dessa his-
tória é fruto de lideranças como a de Teófilo Benedito 
Ottoni; Irineu Evangelista de Souza, o Visconde de 

Mauá, que se tornou o Presidente da Associação 
Comercial para restabelecer seus vínculos com a 
Corte, já que o Imperador Dom Pedro II se recusa-
va a recebê-lo; José Joaquim de Lima e Silva So-
brinho, o Visconde de Tocantins; João Batista Viana 
Drummond, o Barão de Drummond; José Mendes de 
Oliveira Castro, o Barão de Oliveira Castro; Conde 
Ernesto Pereira Carneiro; Manuel Ferreira Guima-
rães; Ruy Gomes de Almeida; Raul de Góes; Arthur 
Antonio Sendas, cuja presença continua sempre 
mais forte em cada um de nós na inspiração do tra-
balho associativo. 

Nos dias de hoje, na nossa Presidência e nas 
de Ruy Barreto, Amaury Temporal, Paulo Manoel 
Protasio, Marcílio Marques Moreira, Olavo Monteiro 
de Carvalho e José Luiz Alquéres, a Casa mantém 
o compromisso em ser contemporânea do futuro, 
como traçou Mauá. 

Em todos esses nomes, homenageamos aque-
les que tiveram a honra e o privilégio de presidir 
essa instituição, cuja história também foi construída 
com a participação decisiva de um excelente corpo 
de funcionários, que dedicaram e dedicam o me-
lhor de seus esforços e de toda a sua vida à nossa 
associação. 

Senhoras e senhores, compromissada com 
sua história, decidiu a Associação Comercial do 
Rio de Janeiro fazer símbolo do seu bicentenário a 
figura do comerciante José Alencar Gomes da Sil-
va, primeiro dirigente de Associação Comercial no 
Brasil, trajetória iniciada na Associação Comercial 
de Caratinga. Posteriormente, presidiu a Associação 
Comercial de Ubá e chegou à Presidência da Repú-
blica Federativa do Brasil. Em sua vida empresarial, 
atuou na direção das associações comerciais de 
Belo Horizonte, Muriaé e Montes Claros, além de 
ter presidido a Federação das Indústrias do Estado 
de Minas Gerais e a Vice-Presidência da Confede-
ração Nacional da Indústria.

Essa homenagem foi consubstanciada com a 
concessão do título de Sócio Emérito da Associação 
Comercial do Rio de Janeiro a José Alencar, visando 
destacar e enaltecer, por meio dessa figura ímpar, or-
gulho de todos nós, seus contemporâneos, a figura 
do comerciante brasileiro, que, aqui chegando com as 
caravelas de Cabral, desbravou nossas terras, conso-
lidou nossas fronteiras continentais e construiu uma 
Nação plural, abençoada por Deus e respeitada no 
concerto das nações.

Se hoje somos uma das 10 maiores e mais im-
portantes nações de todo o mundo, muito devemos ao 
pioneirismo, à criatividade, à confiança no futuro e à 
capacidade de trabalho do comerciante brasileiro.
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O Brasil é a única Nação do mundo que tem 
como certidão de nascimento uma carta, a de Pero 
Vaz de Caminha. 

Fomos o segundo País, imediatamente após a 
Inglaterra, a emitir um selo postal, o famoso olho de 
boi. 

Registrar o nosso 15 de julho com a emissão de 
um selo comemorativo foi a reafirmação da coerência 
de uma história que se apoia nos valores da tradição 
para atuar em processo permanente de renovação e 
modernização.

Neto de telegrafista, filho de carteiro, que teve 
a honra de presidir a Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos, fiquei particularmente emocionado com 
essa homenagem que o Governo brasileiro, por inter-
médio do Ministério das Comunicações, prestou à As-
sociação Comercial do Rio de Janeiro, com a edição 
do selo comemorativo. 

Também somos gratos pela decisão adotada pela 
Casa da Moeda do Brasil, que nos honrou emitindo 
uma série numismática, que marca em ouro, prata e 
bronze o 15 de julho. 

A moeda nasceu do comércio, sendo seu sím-
bolo por excelência.

A ACRJ hoje trabalha no resgate do Rio como 
Capital cultural e política do País. Para que as coisas 
aconteçam no Brasil, elas têm, primeiro, de aconte-
cer no Rio. 

Capital do cinema, da moda, da música, do au-
diovisual. Representamos a imagem internacional do 
Brasil e iremos realizar a primeira Olimpíada do he-
misfério sul em 2016. 

O maior ativo externo de imagem que temos é o 
Rio. A cidade é o grande centro nacional de produção 
de telenovelas, as quais representam hoje o que o ci-
nema representou nos anos 40. 

A Globo e a Record produzem em telenovelas 
uma soma equivalente, em cenas gravadas, a cerca 
de 2 mil 200 filmes de longa metragem por ano. Se o 
mundo hoje come hamburger, bebe Coca-Cola, usa 
calça jeans e fala inglês foi por causa de Hollywood. 
O Rio é a Hollywood das telenovelas brasileiras, as-
sistidas atualmente em 156 países. Elas são a nossa 
vitrine, e o que está na vitrine é o Rio, com seus pro-
dutos e seu estilo. 

Somos um dos principais centros de serviços do 
mundo. O Rio de Janeiro foi recém-eleito a cidade mais 
feliz do Planeta. O jeito carioca de viver, construindo o 
maior PIB de felicidade per capita do mundo, irá asse-
gurar ao Brasil do século XXI a posição de liderança 
mundial que os comerciantes fluminenses já sonhavam 
no alvorecer do século XVIII. 

Hoje brindamos o passado, moldando o futuro.

Ao encerrarmos, cumprimos o dever de justiça de 
proclamar o grande trabalho comandado pelo nosso 
grande benemérito Lázaro de Mello Brandão e todos 
os membros de sua equipe, da comissão organizado-
ra das festividades dos 200 anos, cujos nomes, por 
dever de justiça, passo a ler: Rubens Bayma Denys, 
Abel Mendes Pinheiro Júnior, Amaury Temporal, Ar-
mínio Fraga Neto, Arthur Antonio Sendas Filho, Ben-
jamin Nasário Fernandes Filho, Daniel Corrêa Homem 
de Carvalho, Daniel Klabin, Eduardo Lessa Bastos, 
Francisco Luiz Cavalcanti da Cunha Horta, Francis-
co Soares Brandão, José Luiz Alquéres, Juarez Ma-
chado Garcia, Marco Polo Moreira Leite, Marta Maria 
Ferreira Arakaki, Mauricio de Castilho Dinepi, Oscar 
Boechat Filho, Paulo Manoel Protasio, Pedro Ernesto 
Mariano de Azevedo, Ricardo Cravo Albin, Ronaldo 
Cezar Coelho, Ronaldo Chaer do Nascimento, Ronaldo 
Goytacaz Cavalheiro, Sávio Luis Ferreira Neves Filho, 
Suely da Costa Velho Mendes de Almeida, Theóphilo 
de Azeredo Santos. 

Sem eles e sem o trabalho da comissão de pes-
quisa, presidida pelo General Denys, não teríamos 
hoje todo o brilhantismo desta data maior da Casa 
de Mauá.

João Paulo II, o Papa santo, disse: “Se Deus é 
brasileiro, o Papa é carioca.” Nós acreditamos que Deus 
é um brasileiro nascido no Rio de Janeiro.

Agradecemos a todos pela presença e rogamos 
a São Judas Tadeu que continue nos protegendo e 
iluminando no trabalho em prol de um Brasil cada vez 
mais próspero e feliz. 

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Sr. Hum-

berto Mota, quero cumprimentá-lo, em especial por 
essas substantivas e profundas palavras que revela-
ram a todos nós, da Câmara dos Deputados, e a quem 
nos assiste neste momento, a importância histórica da 
Associação Comercial. 

Isso fundamenta e justifica este evento, abso-
lutamente justo e necessário. Afinal, uma Casa que 
representa a população tem que ter permanente sin-
cronia com as instituições da sociedade brasileira. E 
a Associação Comercial é sem dúvida uma referência 
para o País e para a sociedade civil.

O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Antes de 
encerrar a sessão, quero oferecer a palavra ao Dr. 
Abel Mendes Pinheiro Júnior, que gostaria de fazer 
um breve registro.

O SR. ABEL MENDES PINHEIRO JUNIOR – 
Presidente Otavio Leite, Presidente Humberto Mota, 
Presidente Ronaldo Cezar Coelho, meus caros com-
panheiros Conselheiros da Casa de Mauá – Associa-
ção Comercial do Rio de Janeiro, não poderia deixar 
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de registrar minha surpresa diante da oportunidade de 
fazer parte da Mesa que preside esta sessão solene 
da Câmara dos Deputados, representando a família 
Mendes Pinheiro.

Como disse o Presidente, já estamos na tercei-
ra geração: minha filha, Elisa Pinheiro, foi eleita junto 
com o Presidente José Luiz Alquéres para fazer parte 
da nova Presidência, assumiu a Vice-Presidência do 
Conselho Empresarial de Jovens da Casa de Mauá. 

É uma honra aqui representar não só a nossa 
família, mas toda a Associação, e aproveito para 
homenagear meu pai, Abel Mendes Pinheiro e 
aqueles que com ele estiveram na Casa de Mauá, 
a exemplo de Ademar Carvalho, Paiva Garcia, meu 
sogro, e o grande benemérito Paulo Victor Mon-
nerat. Meu pai está lá no céu, mas, com certeza, 
está nos vendo, e muito feliz por recebermos esta 
homenagem do Congresso Nacional, nos 200 anos 
da Casa de Mauá.

Assim como fiz quando comecei a participar do 
Conselho Superior, Presidente Otavio Leite, quero re-
gistrar meu agradecimento ao saudoso Arthur Sendas. 
Foi em sua gestão, quando eu presidia o Conselho 
Fiscal, que fui indicado para participar desse grupo 
seleto do Conselho Superior da Casa de Mauá, é 
claro, com o apoio de alguns companheiros, como 
Ronaldo Chaer do Nascimento, Márcio Castro de 
Almeida, que também não pôde estar presente, e di-
versos outros. Sem dúvida nenhuma, houve também 
aí a mão de Humberto Mota, que sempre foi compa-
nheiro. E, na sua gestão, pude exercer também po-
sição importante.

Por fim, quero agradecer a Deus, a Santo Antônio 
e a Nossa Senhora das Graças minha vida, porque só 
recebo graças.

Obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Registrar 

que acabamos de receber e-mail da Profa. Maria Lui-
za Corker Nobre de Almeida, Presidente em exercício 
do Comitê Brasileiro de Música da UNESCO. S.Sa. 
não pôde estar presente por motivo de viagem, mas 
cumprimenta e congratula a Presidência da Associa-
ção Comercial do Rio de Janeiro pelo brilho e árduo 
trabalho que realiza em prol da sociedade brasileira, 
principalmente a do Rio de Janeiro.

O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Senho-
ras e Senhores, gostaria, neste instante de quebrar 
o protocolo. Parece-me absolutamente meritório con-
vidar nosso querido benemérito Dr. Francisco Horta 
para, comigo, encerrar esta sessão, representando 
os beneméritos da Associação Comercial do Rio de 
Janeiro. (Palmas.)

Francisco Horta marcou – e assim prossegue 
fazendo – a história do futebol brasileiro.

O SR. FRANCISCO LUIZ CAVALCANTI DA 
CUNHA HORTA – Eminente Presidente e ilustre De-
putado Otavio Leite, estou muito comovido por ter sido 
chamado a esta tribuna depois de termos ouvido pro-
nunciamentos admiráveis – e não só de V.Exa., mas 
também da gente da nossa casa.

Costumo dizer sempre que a Associação Comer-
cial do Rio de Janeiro – e aqui estão presentes vários 
ilustres beneméritos e funcionários –, é melhor do que 
o céu, porque para entrar ali não é preciso morrer. (Ri-
sos.) É uma casa que apaixona, que congrega, é uma 
casa em que nos sentimos felizes.

Nela, há gente da marca dos que hoje fazem par-
te da Mesa: Ronaldo Cezar Coelho, Humberto Mota e 
Abel Mendes Pinheiro Junior. Ali há gente com esse 
berço, gente que trabalha pelo País e está naquela 
casa para servir e não para dela se servir.

Não posso deixar de enviar minhas sauda-
ções tricolores a todos os presentes e, sobretudo, 
a essa torcida aflita que está nos assistindo pela 
TV. (Risos.) E aproveito para tranquilizá-los: o nosso 
Fluminense Football Club está acima do bem e do 
mal, é um clube com tradição de serviços além do 
futebol, do esporte olímpico, de atividades sociorre-
creativas, que lhe deram a Taça Olímpica, em 1949. 
É o único clube da América Latina a recebê-la por 
serviços prestados às Olimpíadas Mundiais, nas 
quais mais da metade das delegações brasileiras 
tiveram atletas tricolores disputando 16 modalida-
des esportivas.

Confesso que uma das maiores honrarias da mi-
nha vida foi ter sido Presidente desse clube na déca-
da de 70 e ter criado a Máquina Tricolor, famosa e até 
hoje perpetuada na história do futebol, com Rivelino 
e Paulo César Caju, entre outros. A torcida gritava: “É 
covardia! É covardia, Rivelino, Paulo César e compa-
nhia!” (Risos.) Essa era a torcida. Era a isso exatamente 
que assistíamos por todo o País e pelo mundo, porque 
o Fluminense foi jogar na Europa e conquistou o Tor-
neio de Paris, o Troféu Teresa Herrera, na Espanha, e 
Viña del Mar, no Chile, mostrando, ilustre Presidente, 
o futebol arte, o futebol brasileiro.

E este País é conhecido no exterior sobretudo pelo 
futebol. Pelé vale o Itamaraty. É uma palavra mágica no 
mundo inteiro: Pelé! É como dizer: “Abre-te, Sésamo!” 
Por isso, temos de nos orgulhar desse homem, desse 
brasileiro, desse artista da pelota.

Chegar a esta festa da Associação Comercial do 
Rio de Janeiro de 200 anos não é para qualquer en-
tidade. Tem de ser gloriosa, tem de ser uma entidade 
que nasce sob as bênçãos e a proteção de Deus.
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Ilustre Deputado Otavio Leite, V.Exa. esta ses-
são solene nos honrou sobremodo. Viemos em grande 
número para aplaudi-lo e agradecer a homenagem 
a este Poder da República, a Câmara dos Deputa-
dos, um patrimônio de todos nós. Estamos muito 
agradecidos.

Deus guarde V.Exa.
Saudações dos tricolores a todos! (Risos.) (Pal-

mas.)
O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Muito obri-

gado, benemérito Francisco Horta.
Quero agradecer e registrar meu preito de ad-

miração a todos. 
Foi uma satisfação para a Câmara dos Deputados 

– e falo também em nome do Presidente Michel Temer 
– poder ter organizado esta justa solenidade.

Transmito igualmente aos ex-Presidentes da As-
sociação Comercial do Rio de Janeiro Paulo Protásio 
e Olavo Monteiro de Carvalho o meu abraço.

Esta ficará registrada como uma das importantes 
sessões desta Casa em homenagem a uma instituição 
da República. E, como não poderia deixar de ser, a par 
de trazer no seu bojo informações extremamente in-
teressantes sobre a Associação Comercial do Rio de 
Janeiro, esta sessão solene reafirmou, no seu final, 
sua essência de brasilidade, porque qualquer que seja 
o assunto, no Brasil, pode acabar em futebol, e assim 
chegamos ao final.

Evidentemente, embora tenha admiração espe-
cialíssima pelo Presidente Francisco Horta, o máximo 
a que posso me aproximar do Fluminense é dizendo 
que é uma agremiação fundamental para o País e que 
teve, entre seus sócios e beneméritos, meu avô, o ex-
Senador Júlio Leite, que era tricolor. Hoje, inclusive, 
é seu aniversário de nascimento. E, para mim é um 
orgulho especial também o fato de esta sessão se re-
alizar nesta data. (Palmas.)

Muito obrigado, Humberto Mota, Ronaldo Cesar 
Coelho, Abel Pinheiro e demais presentes.

Parabéns à Associação Comercial do Rio de Ja-
neiro! (Palmas.)

 
V – ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Otavio Leite) – Está en-
cerrada a sessão.

(Encerra-se a sessão às 16 horas.)

PARECERES

PROJETO DE LEI Nº 3.254-B, DE 2004 
(Do Sr. Geraldo Resende)

Acrescenta inciso ao art.2º da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993; tendo pa-
receres: da Comissão de Seguridade Social 
e Família, pela aprovação, com substitutivo 
(relatora: DEP. JÔ MORAES); e da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela incompati-
bilidade e inadequação financeira e orça-
mentária do Projeto, e do Substitutivo da 
Comissão de Seguridade Social e Família 
(relator: DEP. PEPE VARGAS).

Despacho: Às Comissões de: Seguri-
dade Social e Família; Finanças e Tributação 
(Art. 54 RICD); e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Art. 54 RICD).

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação

 
I – Relatório

O presente projeto de lei, de autoria do Deputado 
Geraldo Resende, acrescenta inciso VI ao art. 2º da 
Lei nº 8.742/93 para incluir, entre os princípios da as-
sistência social, “a melhoria das condições de saúde e 
a promoção de políticas intersetoriais vinculadas a um 
compromisso irrestrito com a vida e a dignidade huma-
na, capaz de reverter os atuais indicadores de saúde, 
por intermédio, entre outros aspectos, da inclusão de 
profissionais de assistência social nos Programas de 
Saúde da Família, do Ministério da Saúde”.

O Projeto foi distribuído às Comissões de Segu-
ridade Social e Família; de Finanças e Tributação; e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania; e sujeita-se 
à apreciação conclusiva das Comissões, nos termos 
do art. 24, II.

Em tramitação na Comissão de Seguridade So-
cial e Família, a proposição foi aprovada nos termos 
do substitutivo apresentado.

Nesta Comissão de Finanças e Tributação, trans-
corrido o prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas.

É o relatório.

II – Voto do Relator

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para 
exame de “adequação financeira e orçamentária”, nos 
termos do art. 54 do Regimento Interno desta Casa. 
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Cabe-nos, portanto, examinar a conformidade da pro-
posição com a legislação orçamentária, especialmente 
no tocante ao plano plurianual, a lei de diretrizes orça-
mentárias e a lei orçamentária anual; bem como com 
a Lei de Responsabilidade Fiscal.

À luz do Plano Plurianual aprovado para 2008-
2011 (Lei nº 11.653, de 2008), verifica-se que a medida 
proposta, embora não contemplada no rol das ações 
aprovadas para o quadriênio, não apresenta incompa-
tibilidade com as diretrizes, objetivos e metas traçadas 
para o período.

Todavia, no tocante à Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para 2009 (Lei nº 11.768, de 2008), a proposta 
se apresenta incompatível. De fato, o projeto dispõe 
que os serviços de assistência social serão financia-
dos com recursos das três esferas, além daqueles 
alocados ao Fundo Nacional de Assistência Social e 
ao Fundo Nacional de Saúde; todavia, não há qualquer 
informação acerca da estimativa de gastos a serem 
realizados com a aprovação da proposta, conforme 
exige o art. 120 da LDO.

O Projeto mostra-se também incompatível com 
o disposto no parágrafo único do art. 52 da LDO 
2009. O referido dispositivo prevê que a totalidade 
dos recursos alocados ao Ministério da Saúde – 
deduzidos apenas os encargos previdenciários da 
União, os serviços da dívida, a transferência de 
renda a famílias e as despesas financiadas com 
recursos do Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza – deve ser considerada como ação e ser-
viço público de saúde, para fins de atendimento do 
disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 2000 
(EC nº 29/00). 

Entretanto, o Projeto dispõe que “políticas so-
ciais intersetoriais” e “profissionais de assistência 
social” também serão inseridos em programas es-
pecíficos do Ministério da Saúde (Saúde da Famí-
lia) e custeados com recursos do Fundo Nacional 
de Saúde, o que de forma alguma se não coaduna 
com o disposto na LDO.

Deve-se ainda ressaltar que a competência, atri-
buição e alcance do Sistema Único de Saúde são de-
terminados expressamente pela Constituição, notada-
mente no art. 200. Havendo sido objeto de regulamen-
tação específica, para todo o território nacional, pelas 
Leis nº 8.080, de 1990, e nº 8.142, de 1990. Todavia, 
não se encontra qualquer previsão constitucional ou 
legal para inserção de serviços de assistência social 
entre as atividades a serem desenvolvidas no âmbito 
da saúde. 

Por sua vez, o assistente social desempenha 
atividade distinta da deselvolvida na área de saúde. 
Segundo dispõem os arts. 3º, 4º e 5º da Lei nº 8.662, 

de 1993, o assistente social constitui categoria distinta, 
com especificidades de habilitação, de competências 
e de atribuições, não havendo portanto qualquer atri-
buição que justifique considerar tais atividades como 
afetas aos serviços de saúde. 

De forma semelhante, a Proposta apresenta con-
flito em relação à Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF1. 
O Projeto gera gastos que se enquadram na condição 
de despesas obrigatórias de caráter continuado, nos 
termos do art. 17 do referido diploma legal.2 Sendo as-
sim, a proposição está sujeita à observância do disposto 
nos, §§ 1° e 2° do referido dispositivo. Pelo §1°, o ato 
que criar ou aumentar despesa de caráter continuado 
deverá ser instruído com a estimativa do impacto or-
çamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes. O § 2°, por sua vez, 
estabelece que tal ato deverá estar acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada 
não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, devendo 
seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita 
ou pela redução permanente de despesa.

Tampouco em relação ao Orçamento Anual para 
2009 (Lei nº 11.897, de 2008), o projeto mostra-se ade-
quado, uma vez que não há como garantir a existência 
de recursos suficientes na Lei de Meios para atender 
à criação de novas “políticas sociais intersetoriais” ou 
a “inclusão de profissionais de assistência social” nos 
programas de saúde da família, a cargo do Ministério 
da Saúde. 

A proposta afronta ainda diversas disposições 
constitucionais afetas à alocação de recursos. A EC nº 
29/00 garantiu a aplicação de recursos mínimos para o 
atendimento de ações e serviços públicos de saúde3, 
ações estas que integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único de saú-
de4, regido por princípios e objetivos próprios. 

Portanto, ao dispor que despesas da assistência 
social5 – portanto não previstas no art. 200 da Consti-
tuição ou na Lei nº 8.080, de 1990 – sejam financiados 
com recursos do Sistema Único de Saúde, a proposta 
conflita com as regras constitucionais que definem as 
diretrizes da saúde e prevêem fontes específicas de 
financiamento do referido Sistema Único. 

1 – Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
2 – Na definição do art. 17 da LRF, “considera-se obrigatória de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou 
ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal 
de sua execução por um período superior a dois exercícios.” 
3 – Conforme prevê o §2º do art. 198 da Constituição.
4 –  Conforme prevê o art. 198 da Constituição.
5 – Previstas na Lei nº 8.742, de 1993.
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O Projeto também deixa de atender ao disposto 
no art. 195, §5º, da Constituição. Segundo o dispositi-
vo, “nenhum benefício ou serviço da seguridade social 
pode ser criado, majorado ou estendido sem a corres-
pondente fonte de custeio total”. Entretanto, a proposta 
prevê a criação de novas “políticas sociais intersetoriais” 
e a “inclusão de profissionais de assistência social” em 
programas já em andamento em outras áreas, com evi-
dente ampliação dos serviços a cargo da Seguridade 
Social, sem indicar qualquer fonte nova de recursos 
capaz de atender à ampliação de despesas.

Importa ainda destacar que o Projeto contraria o 
disposto na Súmula CFT nº 01/08, segundo a qual “é 
incompatível e inadequada a proposição, inclusive em 
caráter autorizativo, que, conflitando com as normas 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – 
Lei de Responsabilidade Fiscal – deixe de apresentar 
a estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro 
bem como a respectiva compensação”. Assim, apesar 
de tratar da inclusão de novo objetivo para a assis-
tência social, o Projeto autoriza o desenvolvimento 
de novas “políticas sociais intersetoriais” e a “inclusão 
de profissionais de assistência social” em programas 
da saúde, sem indicar a estimativa de impacto que a 
medida acarretará. 

O Substitutivo aprovado pela Comissão de Segu-
ridade Social e Família apresenta basicamente os mes-
mos conflitos em relação à legislação orçamentária

Por oportuno, deve-se mencionar que a própria 
Constituição regulou a forma de atuação estatal para 
fins de assegurar o atendimento aos direitos afetos à 
Seguridade Social. Dessa forma, o art. 203 da Carta 
já dispôs de forma exaustiva acerca dos objetivos a 
serem alcançados pela assistência social; restando ao 
art. 2º da Lei nº 8.742, de 1993, tão-somente replicar o 
conteúdo da norma constitucional. Dessa forma, smj, 
não se mostra adequada a ampliação dos referidos 
objetivos constitucionais por meio de lei. 

Em face do exposto, VOTO PELA INADEQUA-
ÇÃO E INCOMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA do Projeto de Lei n° 3.254, de 2004, 
bem como do Substitutivo aprovado pela Comissão 
de Seguridade Social e Família. 

Sala da Comissão, 7 de julho de 2009. – Depu-
tado Pepe Vargas, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamen-
tária do Projeto de Lei nº 3.254-A/04 e do Substitutivo da 
Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos 
do parecer do relator, Deputado Pepe Vargas. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Vignatti, Presidente; Antonio Palocci, Luiz Car-

los Hauly e Félix Mendonça, Vice-Presidentes; Aelton 
Freitas, Arnaldo Madeira, Carlos Melles, Ciro Pedro-
sa, Eduardo Amorim, Geraldinho, Gladson Cameli, 
Guilherme Campos, João Dado, João Pizzolatti, Júlio 
Cesar, Julio Semeghini, Luiz Carreira, Manoel Junior, 
Marcelo Castro, Pedro Eugênio, Pedro Novais, Pepe 
Vargas, Ricardo Barros, Vicentinho Alves, Virgílio Gui-
marães, Bilac Pinto, Leonardo Quintão, Maurício Quin-
tella Lessa, Tonha Magalhães e Zonta. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009.  – 
Deputado Vignatti, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 5.069-B, DE 2005 
(Da Sra. Gorete Pereira)

Altera prazo estabelecido na Medida 
Provisória nº 2.217-3, de 04 de setembro de 
2001, que modifica a Lei nº 10.233, de 2001; 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação (relatora: DEP. ANDREIA ZITO); 
e da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela incompatibilidade e inadequação fi-
nanceira e orçamentária (relator: DEP. PE-
DRO EUGÊNIO).

Despacho: Às Comissões de: Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; Finan-
ças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD); e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 5.069, de 2005, visa alterar 
prazo estabelecido na Medida Provisória nº 2.217-3, 
de 2001, que modifica a Lei nº 10.233, de 2001.

O autor assinala que, em 22/04/1997, por meio de 
convênio celebrado entre a União e o Estado do Ceará 
para a transferência do sistema de Trens Urbanos da 
Região Metropolitana de Fortaleza, ficou estabeleci-
do que à União, após a transferência e autorização 
legislativa específica, caberia o repasse dos recursos 
para pagamento de pessoal, encargos sociais e be-
nefícios da Fundação Rede Ferroviária de Seguridade 
Social – REFER e do Plano de Auxílio ao Trabalhador 
– PAT, calculados com base no efetivo transferido da 
Superintendência de Trens Urbanos de Fortaleza. Os 
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repasses seriam realizados da data de transferência 
até 31 de dezembro de 2001.

A Medida Provisória nº 2.217-3, de 04/09/2001, 
alterou a Lei nº 10.233/2001, prorrogando, em seu 
art. 103-C, a data limite do repasse de recursos para 
pagamento de pessoal do METROFOR, estabelecida 
no Parágrafo 1º do art. 1º da Lei 9.603/1998, para 31 
de dezembro de 2005.

O autor argumenta que, considerando-se os atra-
sos na conclusão das obras do METROFOR, justifi-
cados pela falta de repasse de recursos pela União, 
torna-se necessária a edição de dispositivo legal alte-
rando a Medida Provisória nº 2.217-3, de 04/09/2001, 
estendendo-se o prazo para dezembro de 2009, a fim 
de garantir o repasse de recursos para o pagamento 
dos seus atuais 347 empregados.

O Projeto de Lei nº 5.069, de 2005, foi inicial-
mente encaminhado à Comissão de Trabalho, de Ad-
ministração e Serviço Público, tendo sido aprovado. 
Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, 
não foram apresentadas emendas ao projeto no pra-
zo Regimental.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, 
inicialmente apreciar a proposição quanto à sua com-
patibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 
de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos 
termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputa-
dos (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da 
Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece 
procedimentos para o exame de compatibilidade ou 
adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela 
CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2009 (Lei 
nº 11.768, de 14 de agosto de 2008), em seu art. 93, 
condiciona a aprovação de lei ou medida provisória 
que conceda ou amplie incentivo ou benefício de na-
tureza tributária, acarretando renúncia de receita, ao 
cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal – LRF. 

A LRF, por sua vez, exige estar a proposição 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva 

iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim 
como sua compatibilidade com o cumprimento das 
metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orça-
mentárias e o atendimento de pelo menos uma de duas 
condições alternativas.

Uma condição é que o proponente demonstre 
que a renúncia foi considerada na estimativa de recei-
ta da lei orçamentária e que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, 
é que a proposição esteja acompanhada de medidas 
de compensação, no período mencionado, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da ma-
joração ou criação de tributo ou contribuição, podendo 
o benefício entrar em vigor apenas quando implemen-
tadas tais medidas.

O parágrafo 2º desse mesmo artigo estabelece 
que os projetos de lei aprovados ou medidas provi-
sórias editadas no exercício de 2009, que concedam 
renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a 
despesas, órgãos ou fundos, devem viger por, no má-
ximo, 5 (cinco) anos.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010, em 
seu art. 123, estabelece que os projetos de lei e medi-
das provisórias que importem ou autorizem diminuição 
da receita ou aumento de despesa da União no exer-
cício de 2010 deverão estar acompanhados de esti-
mativas desses efeitos, para cada um dos exercícios 
compreendidos no período de 2010 a 2012, detalhan-
do a memória de cálculo respectiva e correspondente 
compensação.

O Projeto de Lei nº 5.069, de 2005, por meio de 
alteração no prazo estabelecido na Medida Provisória 
nº 2.217-3, de 04 de setembro de 2001, cria despesas 
à conta da União para fins de pagamento de pessoal, 
encargos sociais e benefícios, sem, no entanto, apre-
sentar o montante dessa despesa nem a maneira de 
sua compensação. Assim, a proposição deve ser consi-
derada inadequada financeira e orçamentariamente.

Diante do exposto, voto pela incompatibilidade 
quanto ao Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, em vigor, e pela inadequação orçamentária 
e financeira relativa à Lei Orçamentária para o exercício 
de 2009 do Projeto de Lei nº 5.069, de 2005.

Sala da Comissão, 7 de outubro de 2009. – De-
putado Pedro Eugênio, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamen-
tária do Projeto de Lei nº 5.069-A/05, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Pedro Eugênio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Vignatti, Presidente; Antonio Palocci, Luiz Car-

los Hauly e Félix Mendonça, Vice-Presidentes; Aelton 
Freitas, Arnaldo Madeira, Carlos Melles, Ciro Pedro-
sa, Eduardo Amorim, Geraldinho, Gladson Cameli, 
Guilherme Campos, João Dado, João Pizzolatti, Júlio 
Cesar, Julio Semeghini, Luiz Carreira, Manoel Junior, 
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Marcelo Castro, Pedro Eugênio, Pedro Novais, Pepe 
Vargas, Ricardo Barros, Vicentinho Alves, Virgílio Gui-
marães, Bilac Pinto, Leonardo Quintão, Maurício Quin-
tella Lessa, Tonha Magalhães e Zonta. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – 
Deputado Vignatti, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 7.475-B, DE 2006 
(Do Sr. Arlindo Chinaglia)

Institui o Dia Nacional da Vigilância 
Sanitária; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação 
(relatora: DEP. ELCIONE BARBALHO); e da 
Comissão de Educação e Cultura, pela apro-
vação (relator: DEP. EMILIANO JOSÉ).

Despacho: Às Comissões de: Seguri-
dade Social e Família Educação e Cultura 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24 
II.

Publicação do Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura

I – Relatório

O projeto de lei em apreciação institui o Dia Na-
cional da Vigilância Sanitária, a ser comemorado anu-
almente em todo o território nacional, no dia 5 de 
agosto.

De acordo com a proposta em análise, nesse 
dia deverão ser realizadas atividades comemorativas 
pelo Sistema Único de Saúde e Sistema de Vigilância 
Sanitária, assim como nos estabelecimentos públicos 
de ensino, em todos os níveis de governo, para cons-
cientização da população, envolvendo estudantes, 
profissionais da saúde e público em geral, sobre te-
mas relacionados com a Vigilância Sanitária. Tais ati-
vidades poderão ser implementadas em cooperação 
com outras instituições públicas ou privadas, incluindo 
entidades civis.

Apresentado à consideração desta Casa Legisla-
tiva pelo nobre Deputado Arlindo Chinaglia, este pro-
jeto de lei foi distribuído às Comissões de Seguridade 
Social e Família, Educação e Cultura e Constituição e 
Justiça e de Cidadania, e trata-se de proposição sujeita 
à apreciação conclusiva pelas comissões.

Apreciado pela Comissão de Seguridade Social 
e Família no último dia 5 de agosto do corrente ano, 
foi aprovado por unanimidade o parecer apresentado 
ao projeto de lei em apreço.

Na Comissão de Educação e Cultura, aberto o 
prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
ao Projeto de Lei nº 7.475, de 2006. 

É o relatório.

II – Voto do Relator

É meritória a iniciativa do ilustre autor do proje-
to em análise tendo em vista o desconhecimento da 
ampla maioria da população sobre a importância das 
atividades desenvolvidas pela vigilância sanitária. 

Hoje, cabe à vigilância zelar pela qualidade téc-
nica, por meio da verificação e fiscalização do atendi-
mento a normas e padrões de interesse sanitário, de 
um conjunto de bens e serviços que são produzidos e 
consumidos na sociedade contemporânea, de forma a 
preservar a saúde das pessoas e o meio ambiente. 

O Sistema de Vigilância Sanitária atua na produção 
e na comercialização de medicamentos, comésticos, 
alimentos, produtos de limpeza etc. e é sua prerrogativa 
aplicar multas, interdição e outras sanções previstas na 
legislação que trata das infrações sanitárias.

Portanto, é preciso um amplo processo de cons-
cientização da população em geral, especialmente de 
profissionais da saúde e estudantes, sobre as atribui-
ções e o significado da atuação da vigilância sanitária. 

Por fim, a proposta de que o Dia Nacional da Vi-
gilância Sanitária seja comemorado na data de 5 de 
agosto de cada ano em homenagem ao grande sani-
tarista brasileiro que foi Oswaldo Cruz deve também 
merecer nosso apoio.

Pelas razões expostas, somos pela aprovação 
do projeto de lei ora em apreciação.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2009. – 
Deputado Emiliano José.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Pro-
jeto de Lei nº 7.475-A/2006, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Emiliano José. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Maria do Rosário – Presidente, Lobbe Neto e Ali-

ce Portugal – Vice-Presidentes, Alex Canziani, Antônio 
Carlos Biffi, Ariosto Holanda, Átila Lira, Bel Mesquita, 
Carlos Abicalil, João Matos, Joaquim Beltrão, Jorginho 
Maluly, Joseph Bandeira, Lelo Coimbra, Paulo Rubem 
Santiago, Pinto Itamaraty, Raul Henry, Reginaldo Lo-
pes, Rogério Marinho, Wilson Picler, Angela Portela, 
Eleuses Paiva, Eudes Xavier, Fernando Nascimento, 
Geraldo Resende, Lira Maia, Luiz Carlos Setim, Pau-
lo Magalhães, Pedro Wilson, Professor Ruy Pauletti, 
Raimundo Gomes de Matos e Roberto Alves. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – 
Deputada Maria do Rosário, Presidente.
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PROJETO DE LEI Nº 295-B, DE 2007 
(Do Sr. Geraldo Pudim)

Cria o Fundo de Emergência , com os 
recursos que especifica,para atendimento 
aos Estados e Municípios atingidos por 
desastres climáticos; tendo pareceres: da 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, pela rejeição (relator: 
DEP. MARCOS MONTES); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela incompatibilida-
de e inadequação financeira e orçamentária 
(relator: DEP. PEDRO EUGÊNIO).

Despacho: Às Comissões de: Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável; Finan-
ças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD); e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, 
II.

Publicação do Parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação

I – Relatório

A Proposição cria “o Fundo de Emergência para 
Mudanças Climáticas – FUMC, no âmbito do Ministério 
da Integração Nacional, com a finalidade de atender, 
exclusivamente, aos Estados e Municípios atingidos 
por desastres climáticos e suas populações”.

A administração dos recursos do Fundo, na for-
ma do projeto, fica a cargo de um Conselho Gestor, 
constituído por membros da Secretaria Nacional de 
Defesa Civil, cuja presidência será exercida pelo Se-
cretário Nacional de Defesa Civil.

Constituem recursos do Fundo:

I – as importâncias correspondentes à 
alíquota compulsória de 1% sobre o lucro líqui-
do, a ser paga pelas empresas cuja atividade 
produtiva seja considerada poluente;

II – as importâncias correspondentes a 
5% da arrecadação relativas a multas por da-
nos ao meio ambiente;

III – dotações orçamentárias;
IV – contribuições e doações, de qual-

quer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas, 
domiciliadas no País ou no Exterior.

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, em reunião ordinária realizada 
em 15 de outubro de 2008, rejeitou o Projeto de Lei 
Nº 295, de 2007.

No prazo regimental não foram apresentadas 
emendas nesta Comissão.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Cabe a esta Comissão apreciar a proposição 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o 
plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o 
orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de 
Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 
que “Estabelece procedimentos para o exame de com-
patibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, 
aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

Essa Norma estabelece em seu Art. 6º que:

“Art. 6º É inadequado orçamentária e fi-
nanceiramente a proposição que cria ou prevê 
a criação de fundos com recursos da União.

Parágrafo Único – Ressalvam-se do dis-
posto no “caput” deste artigo, observadas as 
demais disposições desta Norma Interna e 
desde que a proposição contenha regras pre-
cisas sobre a gestão, funcionamento e controle 
do fundo, os casos em que:

I – O fundo a ser criado seja de relevante 
interesse econômico ou social para o País e, 

II – as atribuições previstas para o fundo 
não puderem ser realizadas pela estrutura de-
partamental da Administração Pública.”

O Fundo a ser criado pelo Projeto de Lei nº 295, 
de 2007, não atende às exigências da Norma Interna 
desta Comissão, visto que:

I – não contém normas sobre a gestão, 
funcionamento e controle do fundo, como re-
quer o parágrafo único do Art. 6º da Norma 
acima transcrita;

II – as atribuições previstas para o fundo 
são atualmente realizadas pela Secretaria Na-
cional de Defesa Civil, contrariando o disposto 
no inciso II desse mesmo artigo; e

III – já existe atualmente o Fundo Espe-
cial para Calamidades Públicas (FUNCAP), 
instituído pelo Decreto-lei nº 950, de 1969, e 
ratificado pelo Congresso Nacional pelo De-
creto Legislativo nº 66, de 1990, com atribui-
ções similares ao agora proposto pela Projeto 
em análise.

Assim, não obstante os nobres propósitos que 
nortearam a elaboração do Projeto, voto pela inade-
quação e incompatibilidade orçamentária e financeira 
do Projeto de Lei nº 295, de 2007, dispensada a análise 
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de mérito, como determina o Art. 10 da Norma Interna 
desta Comissão.

Sala da Comissão, 25 de março de 2009. – De-
putado Pedro Eugênio, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças e Tributação, em reu-
nião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, 
pela incompatibilidade e inadequação financeira e or-
çamentária do Projeto de Lei nº 295-A/07, nos termos 
do parecer do relator, Deputado Pedro Eugênio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Vignatti, Presidente; Antonio Palocci, Luiz Car-

los Hauly e Félix Mendonça, Vice-Presidentes; Aelton 
Freitas, Arnaldo Madeira, Carlos Melles, Ciro Pedrosa, 
Eduardo Amorim, Geraldinho, Gladson Cameli, Gui-
lherme Campos, João Dado, João Pizzolatti, Castro, 
Pedro Eugênio, Pedro Novais, Pepe Vargas, Ricardo 
Barros, Vicentinho Alves, Virgílio Guimarães, Bilac Pin-
to, Leonardo Quintão, Maurício Quintella Lessa, Tonha 
Magalhães e Zonta. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – 
Deputado Vignatti, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 1.559-A, DE 2007 
(Do Sr. Waldir Maranhão)

Acrescenta dispositivo à Lei n° 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, para vincular 
receitas federais à manutenção e desen-
volvimento do ensino superior das univer-
sidades públicas estaduais e municipais; 
tendo parecer da Comissão de Educação 
e Cultura, pela rejeição deste e do PL nº 
3717/08, apensado (relator: DEP. JOAQUIM 
BELTRÃO).

Despacho: Às Comissões de: Educação 
e Cultura; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 
54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD).

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura

I – Relatório

O projeto de lei em análise, de autoria do nobre 
Deputado Waldir Maranhão, visa acrescentar disposi-
tivo à LDB, de forma a vincular receitas federais à ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino superior das 
universidades públicas estaduais e municipais.

A esta proposição, foi apensado o projeto de 
lei nº 3.717, de 2008, de autoria do nobre Deputado 

Saturnino Masson, que também pretende determinar 
o aporte de recursos federais para as instituições es-
taduais de educação superior, mediante abatimentos 
nas parcelas devidas pelos Estados, relativas ao refi-
nanciamento de suas dívidas junto à União, com base 
na Lei nº 9.496, de 1997.

A tramitação dá-se conforme o disposto no art. 24, 
II do Regimento Interno das Câmara dos Deputados.

A apreciação é conclusiva por parte desta Co-
missão de Educação e Cultura. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os 
prazos, não foram apresentadas emendas às propo-
sições.

É o Relatório.

II – Voto do Relator

As universidades estaduais e municipais prestam 
um importante serviço ao País. Segundo os dados mais 
recentes do INEP, para o ano de 2006, as universidades 
estaduais contavam com quase meio milhão de matrí-
culas enquanto as municipais respondiam por cerca 
de 137 mil. Nas Regiões Sudeste, Sul e Nordeste, o 
número de matrículas nas instituições estaduais não 
está distante daquele das instituições federais.

O Plano Nacional de Educação – PNE encarece 
em seu diagnóstico acerca da educação superior, a 
necessidade da expansão das universidades públicas 
para atendimento da demanda crescente dos alunos e 
fixa como meta (4.3.3) o estabelecimento de uma po-
lítica de expansão que diminua as desigualdades de 
oferta existentes entre as diferentes regiões. Ao lado 
das instituições federais, as instituições administradas 
pelas demais esferas podem cumprir um importante 
papel para o alcance desse objetivo. Para algumas me-
tas, o PNE sugere a combinação de recursos federais 
e estaduais, a exemplo da meta nº 4.3.28, que prevê:

“28. Estimular, com recursos públicos 
federais e estaduais, as instituições de edu-
cação superior a constituírem programas es-
peciais de titulação e capacitação de docentes, 
desenvolvendo e consolidando a pós-gradua-
ção no País*”.

As diretrizes do mesmo PNE apontam para a ga-
rantia de “um financiamento estável às universidades 
públicas, a partir de uma matriz que considere suas 
funções constitucionais”. Note-se que o PNE refere-
se a universidades públicas, independentemente de 
sua dependência administrativa. Como meta (4.3.25) 
é previsto o estabelecimento de sistema de financia-
mento para o setor público, que considere, na distri-
buição dos recursos para cada instituição, além da 
pesquisa, o número de alunos atendidos, resguarda-
da a qualidade dessa oferta. Registre-se que, nessa 
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meta, o PNE indica que sua realização deve contar 
com a iniciativa e com a colaboração da União, re-
metendo inequivocamente à sua função supletiva. De 
fato, a função supletiva, definida no art. 211, § 1º, da 
Constituição Federal, é exercida em face dos entes 
federados subnacionais e não se limita a uma etapa 
específica. Pode e deve perfeitamente ser exercida 
também no nível superior.

A prioridade que a proposição pretende dar às 
instituições públicas por meio da nova redação do § 
2º do art. 77 da LDB harmoniza-se com o caput deste 
dispositivo: enquanto a destinação de recursos públi-
cos às escolas públicas é um imperativo, constitui-se 
em faculdade, no que se refere às escolas privadas 
comunitárias, confessionais e filantrópicas.

Finalmente, embora o art. 211 da Carta Magna, 
ao fixar as competências de estados e municípios e 
respectivas funções próprias – de atuação prioritária 
dos primeiros na educação fundamental e média e dos 
últimos na educação infantil e fundamental – não proíba 
a atuação no nível superior, é de todo adequado, no 
caso dos estados, e é mandatório, no caso dos muni-
cípios, fazê-lo com recursos que superem o patamar 
mínimo de 25% da receita de impostos, conforme a 
letra e o espírito dos arts. 10, VI e 11, V da LDB, cujo 
cumprimento deve ser parâmetro para o recebimento 
de recursos da União. Neste caso cabe indagar – por-
que a União repassaria recursos se ela própria pode, 
em tese, atender à demanda do ensino superior? Não 
vislumbramos problema. Como indicado, o próprio PNE 
sugere a atuação conjunta da União e dos estados. 

Todas essas questões reforçam o significado da 
iniciativa em apreço. No entanto, é preciso considerar 
que, no projeto de lei nº 7.200, de 2006, que trata da 
chamada reforma da educação superior, encontra-se 
previsto dispositivo, ainda não discutido, que dá enca-
minhamento mais genérico para a solução desse im-
portante elemento de política pública. Em seu art. 22, 
a proposição prevê que a “União poderá participar do 
financiamento das instituições estaduais e municipais 
de ensino superior, mediante convênios ou consórcios 
públicos(...)”.

Por outro lado, não há informação nem garantia 
de que o percentual de recursos destinado pelo pro-
jeto ora em exame seja adequado ou suficiente para 
as finalidades atribuídas. Por sinal, não há subvincula-
ção similar, na Constituição e na legislação ordinária, 
para nenhum outro nível ou etapa educacional, com 
relação aos recursos da União para manutenção e 
desenvolvimento do ensino, nem mesmo para as ins-
tituições diretamente por ela mantidas. O projeto em 
apreço, portanto, constitui excepcionalidade que não 
convém examinar de modo pontual, sem considerar 

todo o seu impacto sobre as responsabilidades fede-
rais, redistributivas e supletivas, no financiamento da 
educação pública brasileira. 

Além disso, deve ser lembrada a controversa 
questão de que, em termos constitucionais, subvin-
culação e vinculação de receitas de impostos podem 
ser entendidos como procedimentos da mesma natu-
reza. Assim sendo, pode ser levantada a tese de que 
a proposição em tela, como projeto de lei ordinária, 
contraria o disposto no inciso IV do art. 167 da Cons-
tituição Federal, que veda “a vinculação de receita de 
impostos a órgão, fundo ou despesa”, ressalvados os 
casos previstos no própria Carta Magna. Desse modo, 
a subvinculação pretendida deveria ser introduzida 
no texto constitucional. Isto se deu, por exemplo, no 
caso da subvinculação, para o ensino fundamental, de 
60% das receitas de impostos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, vinculadas à manutenção 
e desenvolvimento do ensino, por meio da Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996. Procedimento similar 
foi adotado no caso da Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006, que instituiu o Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB.

Cabe registrar também que o autor da proposi-
ção principal em análise apresentou a Proposta de 
Emenda Constitucional nº 183, de 2007, que, em linhas 
gerais, tem por objetivo inserir no texto constitucional 
a mesma subvinculação ora proposta em projeto de 
lei ordinária. 

Consideramos, ainda, que questões referentes 
à dívida estadual devem ser tratadas em legislação 
específica e não na lei da Educação, como sugere a 
proposição.

Com relação ao projeto de lei apensado, além das 
considerações já feitas sobre a relação entre o finan-
ciamento da educação e refinanciamento da dívida dos 
estados, cabe assinalar que o seu art. 1º é genérico 
ou declaratório. O art. 2º, ao estabelecer como percen-
tual de dedução, nas parcelas da dívida, o mesmo do 
possível limite máximo de comprometimento da receita 
corrente líquida, oferece parâmetro sem justificar as 
razões de sua adoção e sem evidenciar sua suficiência 
ou não para as necessidades dos sistemas estaduais 
de educação superior. Finalmente, ao deixar de lado 
as atividades de ensino e as instituições municipais, 
torna-se muito mais restrito, em termos de impacto, do 
que a proposição principal. 

Concordamos que é necessário estimular e as-
segurar a colaboração entre a União, os Estados e os 
Municípios para a oferta de mais educação superior, 
com qualidade. 
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Os argumentos aqui discutidos, contudo, levam-
nos a votar pela rejeição do projeto de lei nº 1.559, de 
2007, principal, e do projeto de lei nº 3.717, de 2008, 
apensado.

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 2008. – 
Deputado Joaquim Beltrão, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião 
ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 
1.559/07 e o PL nº 3.717/08, apensado, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Joaquim Beltrão, contra 
o voto do Deputado Wilson Picler. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Maria do Rosário – Presidente, Lobbe Neto e Ali-

ce Portugal – Vice-Presidentes, Alex Canziani, Antônio 
Carlos Biffi, Ariosto Holanda, Átila Lira, Bel Mesquita, 
Carlos Abicalil, João Matos, Joaquim Beltrão, Jorginho 
Maluly, Joseph Bandeira, Lelo Coimbra, Paulo Rubem 
Santiago, Pinto Itamaraty, Raul Henry, Reginaldo Lo-
pes, Rogério Marinho, Wilson Picler, Angela Portela, 
Eleuses Paiva, Eudes Xavier, Fernando Nascimento, 
Geraldo Resende, Lira Maia, Luiz Carlos Setim, Pau-
lo Magalhães, Pedro Wilson, Professor Ruy Pauletti, 
Raimundo Gomes de Matos e Roberto Alves. 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putada Maria do Rosário, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 3.082-B, DE 2008 
(Do Sr. Homero Pereira)

Reabre o prazo para as ratificações de 
concessões e alienações de terras feitas 
pelos Estados em faixa de fronteira, altera 
o art. 7º do Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de 
agosto de 1975, e dá outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Agricul-
tura, Pecuária, Abastecimento e Desenvol-
vimento Rural, pela aprovação (relator: DEP. 
CELSO MALDANER e relator-substituto: 
DEP. ZONTA); e da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, pela apro-
vação (relator: DEP. CLAUDIO CAJADO).

Despacho: Às Comissões de: Agricul-
tura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvi-
mento Rural; Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional e Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD).

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional

I – Relatório

Em síntese, o Projeto de Lei nº 3.082/08, de au-
toria do Deputado HOMERO PEREIRA, pretende:

a) reabrir, por mais três anos, a partir da 
publicação da lei que ora se propõe, o prazo 
para requerer a ratificação, junto ao Incra, dos 
títulos de alienação ou de concessão de terras 
feitas pelos Estados na faixa de fronteira;

b) alterar o art. 7º, do Decreto-Lei Nº 
1.414, de 1975 – considerando que os tama-
nhos das áreas alienadas ou concedidas pelos 
Estados deveriam estar em conformidade com 
as limitações constitucionais em cada época 
–, de modo a restringir a ratificação ao man-
damento constitucional vigente ao tempo da 
alienação ou concessão; e

c) permitir a reavaliação dos processos 
ratificatórios eventualmente indeferidos pelo 
Incra.

O Autor traça longa e minudente justificação, recu-
perando valiosas informações que remontam à época 
do Império, passando pelo albores da República, até 
chegar aos dias correntes, sendo desnecessário sua 
reprodução aqui.

De qualquer modo, sua justificação se encerra 
dizendo ser “relevante destacar o interesse público 
em se permitir a ratificação da tais títulos dominiais” 
porque a “ocupação das áreas de fronteira se deu, ao 
longo de nossa história, obedecendo a um desiderato 
do Estado Brasileiro e, antes dele, do Governo Colonial, 
de fixação do cidadão naquelas áreas como meio de 
reafirmar a própria soberania sobre o território”.

Acrescenta que as “situações irregulares ocorre-
ram e se perpetuaram sob os olhos complacentes do 
Poder Central que, interessado em fixar a presença da 
população nas fronteiras, fez vistas grossas, deixando 
que situações se consolidassem com o surgimento de 
fazendas de pecuária, agricultura, povoações e até ci-
dades” e que, hoje, “em nome da segurança jurídica, 
da estabilidade das relações e da própria paz social, 
é imprescindível que se assegurem os meios para que 
essas situações se normalizem”.

Apresentada em 26 de março de 2008, a propo-
sição, em 10 do mês seguinte, por despacho da Mesa 
Diretora, foi distribuída à apreciação da Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, nos termos do que dispõem os art. 24, inciso 
II, e 54, do Regimento Interno da Câmara dos Deputa-
dos (RICD), em regime de tramitação ordinária, sujeita 
à apreciação conclusiva das Comissões.
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Na primeira Comissão, recebeu parecer pela sua 
aprovação, ainda que com voto em separado em sen-
tido contrário do Deputado BETO FARO.

No prazo regimental, durante o trâmite na Co-
missão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II – Voto do Relator

A esta Comissão Permanente compete, na for-
ma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados (art. 32, XV, h), a apreciação do mérito de 
assuntos atinentes à faixa de fronteira.

Os óbices que poderão ser invocados, como o 
foram, sem sucesso, no âmbito da Comissão de Agri-
cultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, ao projeto de lei em pauta não dizem respeito a 
questões relativas à defesa nacional, envolvendo de-
bates de natureza jurídica a serem vistos sob outros 
prismas, que não dizem respeito a esta Comissão.

Por outro lado, em um Estado que permite a de-
marcação de terras indígenas na faixa de fronteira sob 
auspícios alienígenas, menor comprometimento da inte-
gridade territorial é a regularização de terras dessa faixa 
quando ocupadas por aqueles que levam a civilização 
até ela e lhes dão ocupação e a destinação social pela 
produção econômica e pela geração de empregos.

Assim, em face do exposto, votamos pela apro-
vação do Projeto de Lei nº 3.082, de 2008.

Sala da Comissão, de de 2008. – Deputado Clau-
dio Cajado, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.082-A/08, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Claudio Caja-
do, contra o voto do Deputado Dr. Rosinha. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Damião Feliciano,Presidente; Sebastião Bala Ro-

cha e Átila Lins – Vice-Presidentes; Aldo Rebelo, Ara-
cely de Paula, Arlindo Chinaglia, Bruno Araújo, Claudio 
Cajado, Dr. Rosinha, Eduardo Lopes, Fernando Gabei-
ra, Francisco Rodrigues, George Hilton, Íris de Araújo, 
Ivan Valente, Jair Bolsonaro, José Fernando Aparecido 
de Oliveira, Luiz Sérgio, Marcondes Gadelha, Maurício 
Rands, Nilson Mourão, Professor Ruy Pauletti, Renato 
Amary, Severiano Alves, Urzeni Rocha, William Woo, 
Andre Zacharow, Antonio Carlos Mendes Thame, Luiz 
Carlos Hauly e Regis de Oliveira. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – 
Deputado Damião Feliciano, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 5.235-A, DE 2009 
(Do Sr. Paes de Lira)

Altera a Lei nº 11.530, de 24 de outubro 
de 2007, que institui o Programa Nacional de 
Segurança Pública com Cidadania – PRO-
NASCI, e a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 
1964, Lei do Serviço Militar, e dá outras pro-
vidências; tendo parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
pela aprovação, com substitutivo (relator: 
DEP. WILLIAM WOO).

Despacho: Às Comissões de: Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional; Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado; Fi-
nanças e Tributação (Art. 54 RICD) E Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional

I – Relatório

Versa o presente projeto de lei sobre alteração 
da Lei n. 11.530/2007, que institui o PRONASCI e a 
Lei n. 4.375/1964, Lei do Serviço Militar, para incluir, 
dentre os projetos do programa a categoria “policial/
bombeiro-cidadão”, bem como permitir a prestação 
do serviço militar nas polícias militares e corpos de 
bombeiros militares. 

Na Justificação o ilustre Autor reconhece a va-
lidade do PRONASCI, lembrando que aos projetos 
Reservista-Cidadão e Soldado-Cidadão, o projeto pro-
posto se soma no sentido de conferir efetividade ao 
programa. Relembra o projeto piloto que deu origem ao 
Soldado-Cidadão, como Projeto Qualificação, implanta-
do inicialmente no âmbito do Comando Militar do Leste 
em 2002 e, depois sob os auspícios do Ministério da 
Defesa levado a 29 cidades de Estados das Regiões 
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste, tendo formado 
quase cinco mil militares só em 2003. Ressalva, como 
aspecto relevante, que as Forças Armadas só conse-
guem admitir reduzido efetivo daqueles que se alistam 
anualmente. Considera essencial o aproveitamento 
desses jovens, tanto no sentido de encaminhá-los para 
um primeiro emprego, quanto para retirar-lhes da es-
fera de influência da criminalidade, subtraindo-os ao 
aliciamento do crime organizado. A medida teria, ainda, 
segundo o Autor, a salutar consequência de liberar os 
policiais e bombeiros profissionais para as atividades 
de alto e médio risco, ficando a cargo dos integrantes 
do projeto as atividades de baixo risco, no âmbito da 
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polícia militar e do corpo de bombeiros militar. Outra 
vantagem seria a alocação desses recursos humanos 
para o desiderato reclamado pelos especialistas em 
segurança pública, de concentrar os esforços segundo 
a filosofia da polícia comunitária ou de proximidade. 
Por fim considera que as despesas decorrentes serão 
suportadas pela margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado prevista na Lei n. 
11.514/2007.

Por despacho da Mesa, o projeto foi distribuído 
às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal (CREDN), Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado (CSPCCO), Finanças e Tributação (CFT) e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Transcorrido o prazo regimental de cinco sessões, 
não foram apresentadas emendas.

Sujeita a apreciação conclusiva, veio a matéria a 
esta Comissão, em regime de tramitação ordinária.

É o relatório.

II – Voto do Relator

A matéria em questão é pertinente por subordi-
nar-se à competência desta Comissão, nos termos do 
art. 32, inciso XV, alínea g, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (RICD). 

É indiscutível o mérito da presente proposição. 
Considerando a relevância do tema Segurança Públi-
ca, bem como a urgência para que o PRONASCI seja 
instituído de maneira integral. Sendo assim, não vejo 
óbice quanto à vinculação do Projeto Policial/Bombeiro-
Cidadão ao PRONASCI.

Em relação à alteração proposta no parágrafo 
único do art. 4º da Lei nº 4.375/1964 (LSM), definin-
do que o Serviço Militar prestado na Polícia Militar e 
Corpo de Bombeiros Militar será fixado na forma de 
regulamentação desta Lei, não vislumbro a possibilida-
de de inclusão do Projeto Policial/Bombeiro-Cidadão, 
uma vez que a Constituição Federal define o Serviço 
Militar como o exercício de atividades específicas de-
sempenhadas nas Forças Armadas. O próprio art. 4º 
da LSM estabelece que o Serviço Militar seja presta-
do em Organizações da Ativa das Forças Armadas 
ou matriculado em Órgãos de Formação da Reserva. 
Por conseguinte a alteração proposta na LSM estaria 
inviabilizada, considerando que o serviço prestado na 
Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros é de caráter 
voluntário, e classificado apenas como de interesse 
militar.

Em face do exposto, votamos pela APROVAÇÃO 
do Projeto de Lei n. 5.235/2009, na forma do substi-
tutivo anexo.

Sala da Comissão, de de 2009. – Deputado 
William Woo, Relator.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
Nº 5.235, DE 2009

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.530, de 24 de 

outubro de 2007, que institui o Programa Nacional de 
Segurança Pública com Cidadania – PRONASCI.

Art. 2º A Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º- A. ... ....................................... ...
. ................................ .............................
V – policial/bombeiro-cidadão.
..... ..................................................... ....

Art. 8º I. O projeto Policial/Bombeiro-Cidadão é 
destinado a jovens recém- desincorporados do serviço 
militar obrigatório das Forças Armadas, para engaja-
mento nas Polícias Militares e nos Corpos de Bom-
beiros Militares, bem como para os dispensados por 
excesso de contingente, para prestar o serviço militar, 
voluntariamente, nessas Instituições.

§ 1º O trabalho desenvolvido pelo Policial/
Bombeiro-Cidadão, obedecerá a lei nº 4375 
de 1964, sua regulamentação e a legislação 
estadual, com duração de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado.

§ 2º Os participantes do projeto de que 
trata este artigo receberão, além da formação 
profissional de segurança pública, outras ha-
bilitações, na forma do regulamento, deven-
do atuar obrigatoriamente na comunidade de 
origem.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, de de 2009. – Deputado 
William Woo, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu 
unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
5.235/09, com Substitutivo, nos termos do parecer do 
relator, Deputado William Woo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Damião Feliciano, Presidente; Sebastião Bala Ro-

cha e Átila Lins – Vice-Presidentes; Aldo Rebelo, Ara-
cely de Paula, Arlindo Chinaglia, Bruno Araújo, Claudio 
Cajado, Dr. Rosinha, Eduardo Lopes, Fernando Gabei-
ra, Francisco Rodrigues, George Hilton, Íris de Araújo, 
Ivan Valente, Jair Bolsonaro, José Fernando Aparecido 
de Oliveira, Luiz Sérgio, Marcondes Gadelha, Maurício 
Rands, Nilson Mourão, Professor Ruy Pauletti, Renato 
Amary, Severiano Alves, Urzeni Rocha, William Woo, 
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Andre Zacharow, Antonio Carlos Mendes Thame, Luiz 
Carlos Hauly e Regis de Oliveira. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – 
Deputado Damião Feliciano, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 5.364-A, DE 2009 
(Do Sr. Domingos Dutra)

Dispõe sobre a anistia de dívidas 
oriundas de operações de crédito rural do 
PRONAF contratadas nos estados atingi-
dos pelas enchentes em 2009; tendo pare-
cer da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, 
pela aprovação deste e do de nº 5.366/2009, 
apensado, com substitutivo (relator: DEP. 
FERNANDO COELHO FILHO).

Despacho: Às Comissões de: Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, 
RICD); e Constituição e Justiça e de Cidadania 
(Art. 54 RICD).

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Agricul-
tura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural

I – Relatório

Através da presente proposição, o nobre Depu-
tado DOMINGOS DUTRA intenta autorizar a anistia 
de dívidas de operações de crédito rural do Progra-
ma Nacional de Fortalecimento da Agricultura Fami-
liar – PRONAF contratados nos municípios atingidos 
pelas enchentes referentes às safras de 2008/2009, 
localizados nos estados do Maranhão, Alagoas, Cea-
rá, Paraíba, Piauí, Pernambuco, Rio Grande do Norte, 
Sergipe, Pará e Amazonas.

Justificando, o autor salienta: “Neste primeiro se-
mestre do ano de 2009, mais uma tragédia se abateu 
sobre o povo pobre da Região Norte e do Nordeste 
brasileiro. O aumento significativo do número de chuvas 
provocou enchentes que arrasaram cidades inteiras, 
mataram pessoas e deixaram milhares de desabriga-
dos. Quem não tem parentes ou amigos, foi para os 
abrigos improvisados, em ambientes superlotados e 
sem condições sanitárias adequadas.”

E acrescenta que a anistia, proposta pelo projeto 
de lei, “em nada abalará as finanças da União, no en-
tanto, representará muito para milhares de famílias, que 
vitimadas pelas enchentes vivem da graça divina.”

À presente proposição encontra-se anexado o 
Projeto de Lei nº 5.366, de 2009, do mesmo autor, 

Deputado DOMINGOS DUTRA, que dispõe sobre a 
anistia de dívidas oriundas de operações de Crédito 
Fundiário contratadas nos estados atingidos pela en-
chentes em2009.

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o presidente da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural determinou a abertura e di-
vulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo 
para recebimento de emendas. Findo este, não foram 
apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Mesmo com toda a tecnologia disponível, ainda 
não se pode prever calamidades, tais como as en-
chentes. E quando acontece é necessário um grande 
esforço do Governo para amenizar as consequências 
desastrosas de tais eventos.

Com as enchentes de 2009, uma linha de crédi-
to emergencial foi criada para socorrer os agricultores 
familiares atingidos pelas chuvas nas regiões Norte e 
Nordeste.

O dinheiro pôde ser usado por agricultores fami-
liares de municípios atingidos pela intempérie, decre-
tados como de situação de emergência reconhecida 
pelas defesas civis estaduais.

Importante salientar que nas regiões Norte e 
Nordeste do Brasil, o agronegócio familiar tem ex-
pressiva colaboração no PIB do agronegócio, sendo, 
mesmo, superior à participação do Centro-Oeste e 
do Sudeste.

No Nordeste, por exemplo, a grande maioria dos 
estabelecimentos rurais se enquadra na categoria fami-
liar (88,3% dos estabelecimentos nordestinos, segundo 
o IBGE). Esses estabelecimentos detêm 43,5% das 
áreas e geram, aproximadamente o mesmo percentual 
do Valor Bruto da Produção (43,5%).

Além disso, o Nordeste brasileiro é a região que 
detém a maior parcela dos estabelecimentos agríco-
las familiares do País (49,7%), comparado com as 
demais regiões.

Como o próprio autor salienta, “muitos dos muni-
cípios atingidos eram essencialmente compostos por 
agricultores familiares e devido às enchentes, toda a 
produção foi destruída. Sem produção e com a econo-
mia arruinada, os agricultores familiares estão impos-
sibilitados de honrarem suas dívidas atuais e futuras. 
Além das perdas imediatas, as enchentes destruíram a 
infraestrutura das unidades municipais, levando tempo 
para a recuperação econômica das localidades.”

Por isso, julgamos da maior relevância a proposi-
ção analisada que intenta autorizar a anistia dos débitos 
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de operações de crédito rural do PRONAF, contrata-
das para as safras 2008/2009 no Maranhão, Alagoas, 
Ceará, Paraíba, Piauí, Pernambuco, Rio Grande do 
Norte, Sergipe, Pará e Alagoas, estados atingidos de 
maneira violenta pelas enchentes.

Meritório, também, o projeto apensado que objeti-
va autorizar a anistia de dívidas oriundas de operações 
de Crédito Fundiário contratadas nos supracitados es-
tados, “vez que muitos dos municípios atingidos eram 
essencialmente compostos por minifundistas que adqui-
riram a terra pelo crédito fundiário. Esses minifundistas 
tiveram sua produção agrícola inviabilizada.”

Diante do exposto, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 5.364, de 2009 e do Projeto de Lei 
nº 5.366, de 2009, apenso, na forma do Substitutivo 
anexo.

Sala da Comissão, 24 de de 2009. – Deputado 
Fernando Coelho Filho, Relator.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
Nº 5.364, DE 2009  

(Apenso o de nº 5.366, de 2009)

Dispõe sobre a anistia de dívidas 
oriundas de operações de crédito rural do 
PRONAF e de dívidas provenientes de ope-
rações de Crédito Fundiário contratadas 
nos estados atingidos pelas enchentes em 
2009.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei trata da anistia de dívidas oriundas 

de operações de crédito rural do PRONAF e de dívi-
das provenientes de operações de Crédito Fundiário 
contratadas nos estados atingidos pelas enchentes 
no ano de 2009.

Art. 2º Fica autorizada a anistia de dívidas de 
operações de crédito rural do PRONAF, bem como 
das dívidas de operações de Crédito Fundiário con-
tratadas nos estados do Maranhão, Alagoas, Ceará, 
Paraíba, Piauí, Pernambuco, Rio Grande do Norte, 
Sergipe, Pará e Amazonas, atingidos pelas enchentes 
no primeiro semestre de 2009.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 24 de setembro de 2009. – 
Deputado Fernando Coelho Filho, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abasteci-
mento e Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de 
Lei nº 5.364/2009 e o PL 5366/2009, apensado, com 
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Depu-
tado Fernando Coelho Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Fábio Souto – Presidente, Wandenkolk Gonçal-

ves, Luis Carlos Heinze e Nelson Meurer – Vice-Pre-
sidentes, Abelardo Lupion, Anselmo de Jesus, Antônio 
Andrade, Assis do Couto, Benedito de Lira, Beto Faro, 
Celso Maldaner, Cezar Silvestri, Dilceu Sperafico, Du-
arte Nogueira, Fernando Coelho Filho, Flávio Bezerra, 
Homero Pereira, Jairo Ataide, Leandro Vilela, Luciana 
Costa, Luiz Carlos Setim, Moacir Micheletto, Moises 
Avelino, Moreira Mendes, Nazareno Fonteles, Odílio 
Balbinotti, Onyx Lorenzoni, Osvaldo Reis, Pedro Cha-
ves, Tatico, Valdir Colatto, Waldemir Moka, Zé Gerardo, 
Zonta, Afonso Hamm, Antonio Carlos Mendes Thame, 
Carlos Melles, Eduardo Sciarra, Francisco Rodrigues 
e Marcos Montes. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – 
Deputado Fábio Souto, Presidente.

PROJETO DE LEI N° 5.417-B, DE 2009 
(Do Sr. Pedro Eugênio)

Cria o Fundo Soberano Social do Bra-
sil – FSSB e dispõe sobre sua estrutura, 
fontes de recursos e dá outras providências, 
tendo parecer da Comissão Especial pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa e pela adequação financeira e or-
çamentária deste, do apensado e das emen-
das oferecidas em Plenário; e, no mérito, 
pela aprovação do PL nº 5.940/2009, apen-
sado; pela aprovação parcial das Emendas 
de Plenário de n°s 8 e 9; 11, 20 e 21; 28, 30 
e 31; 38 e 39; 41 a 43; 45 e 46; 48 e 49; 59 e 
60; 62; 67; 73; 79; 85; 89; 93; 97; 100 e 101; 
103 e 104; 106 e 107; 114; 121 e 122; 133; 
140; 143; 153 e 154; 158; 160 e 161; 174; 
176; 181; 183; 185; 195; 201; 210; 215; 218 e 
219; 234; 236; 242; 244; 250 e 251; 257 e 258; 
262; 267; 274; 279; 289 e 291, com substitu-
tivo; e pela rejeição do PL nº 5.417/09 e das 
Emendas de Plenário de n°s 1 a 7; 10; 12 e 
13; 16 a 19; 22 a 27; 29; 32 a 34; 36 e 37; 40; 
44; 47; 50 a 58; 61; 63 a 66; 68 a 72; 74 a 78; 
80 a 84; 86 a 88; 90 a 92; 94 a 96; 98 e 99; 
102; 105; 108 a 113; 115 a 120; 123 a 132; 
134 a 139; 141 e 142; 144 a 152; 155 a 157; 
159; 162 a 173; 175; 177 a 180; 182; 184; 186 
a 194; 196 a 200; 202 a 209; 211 a 214; 216 
e 217; 220 a 233; 235; 237 a 241; 243; 245 
a 249; 252 a 256; 259 a 261; 263 a 266; 268 
a 273; 275 a 278; 280 a 288; 290; 292 a 301 
(Relator: Deputado Antonio Palocci).

Despacho: Constitua-se comissão espe-
cial, conforme determina o art. 34, II, do RICD, 
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tendo em vista a competência das Comissões 
de Trabalho, de Administração e Serviço Pú-
blico; Desenvolvimento Econômico, Indústria 
e Comércio; de Seguridade Social e Família; 
de Minas e Energia; de Finanças e Tributação 
(mérito e art. 54, RICD); e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apreciação 
do Plenário

Publicação do Parecer da Comissão Especial Des-
tinada a Proferir Parecer ao Projeto de Lei nº 5.417, 
de 2009, do Deputado Pedro Eugênio que cria o 
Fundo Soberano Social do Brasil – FSSB e dispõe 
sobre sua estrutura, fontes de recursos e outras 
providências.”

I – Relatório

O Projeto de Lei no 5.417, de 2009, do nobre De-
putado Pedro Eugênio, cria o Fundo Soberano Social 
do Brasil – FSSB, um fundo especial de natureza con-
tábil e financeira, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
que tem a finalidade de promover investimentos em 
ativos no Brasil e no exterior, formar poupança públi-
ca, e financiar gastos vinculados a projetos públicos 
de importância estratégica nas áreas da Previdência 
Social, Saúde e Educação.

Constituirão recursos do FSSB pelo menos 70% 
das receitas líquidas obtidas a partir da venda de pe-
tróleo, gás e derivados de propriedade da União; 100% 
das receitas obtidas da securitização de contrato de 
exploração de petróleo, gás e derivados de proprieda-
de da União; pelo menos 70% das receitas tributárias 
incidentes sobre a exploração de petróleo, gás e deri-
vados de propriedade da União ou de terceiros; e os 
resultados de aplicações financeiras à sua conta.

Os recursos do FSSB serão utilizados sob as 
seguintes formas:

I – em aplicações financeiras e na for-
mação de poupança por meio da aquisição 
de ativos externos:

a) mediante a aplicação em depósitos 
especiais remunerados em instituição finan-
ceira federal; ou

b) diretamente, pelo Ministério da Fa-
zenda.

II – no financiamento de gastos vincu-
lados a projetos públicos nas áreas da previ-
dência social, saúde e educação por meio de 
cotas de fundos privados:

As diretrizes de aplicação; as diretrizes de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira,, as regras de 
supervisão prudencial; as condições e requisitos para a 

integralização de cotas da União e outros dispositivos 
do FSSB serão regulamentadas por decreto.

O Poder Executivo instituirá o Conselho Delibe-
rativo do FSSB, que será composto pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, pelo Ministro de Estado do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, pelo Presidente do 
Banco Central do Brasil, pelo Ministro da Previdência, 
pelo Ministro da Saúde e pelo Ministro da Educação, 
além de dispor sobre suas atribuições, estrutura e 
competências.

A União poderá, a critério do Conselho Delibe-
rativo, contratar instituições financeiras federais para 
atuarem como agentes operadores das aplicações 
financeiras do FSSB.

Com recursos do FSSB, a União poderá partici-
par como cotista única dos seguintes Fundos de De-
senvolvimento Social – FDS:

I – Fundo de Desenvolvimento Social 
da Previdência para o Segurado Especial – 
FDSP, para financiar gastos do Ministério da 
Previdência Social;

II – Fundo de Desenvolvimento Social da 
Saúde – FDSS, do Ministério da Saúde;

III – Fundo de Desenvolvimento Social 
da Educação – FDSE, do Ministério da Edu-
cação.

Os gastos com a previdência social cobertos pelo 
FDSP serão relacionados com a cobertura das des-
pesas da previdência com os segurados especiais na 
forma do § 8° do art. 195 da Constituição Federal.

O estatuto de cada FDS deverá ser aprovado pelo 
cotista, por intermédio do Ministério titular do Fundo e 
disporá sobre o Plano de Aplicação dos recursos inte-
gralizados, de acordo com os Planos Plurianuais, as 
Leis de Diretrizes Orçamentárias e as Leis Orçamen-
tárias Anuais de cada pasta.

O Projeto de Lei n° 5.417 estabelece que o Mi-
nistério da Fazenda encaminhará, trimestralmente, 
relatório de desempenho ao Congresso Nacional.

O nobre Deputado Pedro Eugênio argumenta 
que, com a exploração do Pré-Sal, as vendas no mer-
cado externo trarão para o País moedas estrangeiras 
que poderão provocar a super valorização do real, re-
duzindo a competitividade da produção nacional, com 
riscos de se instalar entre nós os efeitos nefastos da 
“doença holandesa” fenômeno de domínio amplo que 
acomete os países predominantemente exportadores 
de commodities.

Os fundos soberanos tem entre suas funções 
combater tal ameaça, ao segregar as receitas cam-
biais denominadas em moeda estrangeira, retendo-
as fora do País.



62458 Sábado 07 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Novembro de 2009

Foi apensado o Projeto de Lei n° 5.940, de 2009, 
do Poder Executivo, que cria o Fundo Social – FS, 
fundo de natureza contábil e financeira, vinculado à 
Presidência da República, para constituir fonte regular 
de recursos para financiar projetos e programas nas 
áreas de combate a pobreza e de desenvolvimento 
da educação, da cultura, da ciência e tecnologia e 
da sustentabilidade ambiental, observados o Plano 
Plurianual – PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO e as respectivas dotações consignadas na Lei 
Orçamentária Anual – LOA.

O FS tem por objetivos:

I – constituir poupança pública de longo 
prazo com base nas receitas auferidas pela 
União;

II – oferecer fonte regular de recursos 
para o desenvolvimento social, na forma de 
projetos e programas nas áreas de combate 
a pobreza e de desenvolvimento da educação, 
da cultura, da ciência e tecnologia e da sus-
tentabilidade ambiental; e

III – mitigar as flutuações de renda e de 
preços na economia nacional, decorrentes das 
variações na renda gerada pelas atividades de 
produção e exploração de petróleo e de outros 
recursos não renováveis.

Constituem recursos do FS:

I – parcela do valor do bônus de assina-
tura que lhe for destinada pelos contratos de 
partilha de produção;

II – parcela dos royalties que cabe à 
União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 
órgãos específicos, conforme estabelecido nos 
contratos de partilha de produção;

III – a receita advinda da comercializa-
ção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União, conforme 
definido em lei;

IV – os resultados de aplicações finan-
ceiras sobre suas disponibilidades; e

V – outros recursos que lhe sejam des-
tinados em lei.

A política de investimento do FS, sob responsa-
bilidade do Comitê de Gestão Financeira do Fundo 
Social – CGFFS, busca garantir a rentabilidade, a se-
gurança e a liquidez de suas aplicações, assegurar a 
sustentabilidade financeira intertemporal.

A composição e o funcionamento do Comitê de 
Gestão Financeira do Fundo Social – CGFFS serão 
estabelecidos em ato do Poder Executivo.

A partir daí cabe ao CGFFS definir:

I – o montante a ser, anualmente, resga-
tado do FS, assegurada sua sustentabilidade 
financeira;

II – a rentabilidade mínima esperada;
III – o tipo e o nível de risco que pode-

rão ser assumidos na realização dos investi-
mentos;

IV – os percentuais, mínimo e máximo, 
de recursos a serem investidos no País;

V – os percentuais, mínimo e máximo, de 
recursos a serem investidos no exterior;

VI – os percentuais, mínimo e máximo, 
de recursos a serem investidos por setor ou 
atividade econômica; e

VII – a capitalização mínima a ser atingida 
antes de qualquer transferência para as finali-
dades e os objetivos definidos nesta lei.

A União poderá participar, com recursos do FS, 
como cotista Única, de fundo de investimento específico 
constituído por instituição financeira federal. O estatuto 
desse fundo definirá as políticas de aplicação, critérios 
e níveis de rentabilidade e de risco, questões opera-
cionais da gestão administrativa e financeira e regras 
de supervisão prudencial de investimentos.

Além disto, o Projeto de Lei n° 5.940, de 2009, 
do Poder Executivo, cria o Conselho Deliberativo do 
Fundo Social – CDFS, cuja composição, competência 
e funcionamento serão estabelecidos em ato do Po-
der Executivo, para deliberar sobre a prioridade e a 
destinação dos recursos resgatados do FS. O CDFS 
contará ainda com a participação de representantes 
da sociedade civil, alem de representantes da admi-
nistração pública federal.

Por fim, a proposição estabelece que o Ministério 
da Fazenda encaminhará, trimestralmente, ao Congres-
so Nacional relatório de desempenho do FS.

Os Ministros de Estado de Minas e Energia, Sr. 
Edson Lobão, da Fazenda, Sr. Guido Mantega; do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Sr. Mi-
guel Jorge, do Planejamento, Orçamento e Gestão, Sr. 
Paulo Bernardo da Silva; e a Ministra-Chefe da Casa 
Civil, Sra. Dilma Rousseff, que assinam a Exposição 
de Motivos que acompanha a proposição, destacam 
o FS como instrumento essencial para maximizar os 
benefícios para o País das receitas oriundas das ati-
vidades petrolíferas na área do pré-sal e em áreas es-
tratégicas, pela sua natureza distinta na comparação 
com as demais fontes tradicionais de financiamento 
das atividades governamentais.

As especificidades dessa rendas dizem respei-
to:
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As informações e sugestões transmitidas pelos 
ilustres convidados, enriquecidas nos debates com as 
intervenções sempre oportunas dos nobres Deputados 
e das nobres Deputadas Federais que integram este 
Colegiado, contribuíram decisivamente para constru-
ção de nosso parecer.

Isto posto, passamos de imediato ao exame do 
teor do Projeto de Lei nº 5.417, de 2009, de autoria do 
Deputado Pedro Eugênio, e do Projeto de Lei nº 5.940, 
de 2009, do Poder Executivo.

Precede, regimentalmente, à apreciação de mérito 
das proposições, o exame dos elementos financeiros e 
orçamentários dos Projetos de Lei acima enumerados, 
em especial quanto à sua compatibilidade com o Plano 
Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e à sua 
adequação à Lei Orçamentária vigente, em harmonia 

com o art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF).

Cumpre-nos assinalar que as duas proposições 
asseguram de modo cristalino que na aplicação dos 
recursos do Fundo Soberano Social do Brasil como 
do Fundo Social nos programas e projetos por eles 
financiados observar-se-ão o Plano Plurianual (PPA), 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo que 
as respectivas dotações serão consignadas na Lei 
Orçamentária Anual. Naturalmente, essas dotações 
merecerão tratamento orçamentário especial, a exem-
plo do que é feito em situações análogas ao redor 
do mundo, para emprestar transparência e oferecer 
maior nitidez às ações que serão financiadas com os 
recursos do Fundo que está sendo constituído, bem 
como para permitir que tais contas não se confundam 

I – a sua finitude, por ser resultado da 
exploração de um recurso não renovável;

II – à sua volatilidade, vez que as re-
ceitas petrolíferas dependem dos preços de 
mercado do petróleo, seus derivados, e do 
gás natural; e

III – ao ingresso ao País de grandes vo-
lumes de moeda estrangeira, com impactos 
sobre a renda e os preços locais.

Foram oferecidas à proposição 31 emendas, o 
que reflete a importância da matéria e a sensibilidade 
dos nobres deputados em relação ao papel estratégi-
co do instrumento aqui discutido, se confirmadas as 

expectativas extremamente favoráveis quanto às re-
servas de petróleo e gás na camada pré-sal de nossa 
plataforma continental.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Cabe-nos, de plano, destacar que durante os 
trabalhos da presente Comissão Especial, tivemos a 
oportunidade de ouvir, em audiência pública, repre-
sentantes do alto escalão da administração federal e 
especialistas na matéria, cuja contribuição não pode 
ser ignorada. Foram convidados pela ordem de apre-
sentação das palestras:
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com as demais dotações orçamentárias, financiadas 
com recursos fiscais originários de outras fontes tra-
dicionais, fato muito bem registrado em oportuna ex-
posição nesta Comissão pelo Dr. Sérgio Wulff Gobetti, 
pesquisador do Instituto de Pesquisa Aplicada (IPEA). 
Em nosso Substitutivo mantemos esse dispositivo para 
assegurar a compatibilidade e adequação da maté-
ria com a legislação básica que orienta e disciplina a 
atividade financeira e orçamentária na administração 
pública brasileira.

Cabe, de resto, analisar os projetos de lei à luz 
dos arts. 17 e 24 da LRF. Ao criar um fundo, para gerir 
as receitas da União provenientes da produção e ex-
ploração do petróleo na camada do pré-sal, de nossa 
plataforma continental, as duas propostas não criam 
para a União aumentos de despesa sem lastro orça-
mentário e financeiro fatual. As possíveis pressões so-
bre a despesa pública preconizadas pelos projetos em 
exame refletem corretamente a instituição de regras 
prudenciais de destinação de receitas adicionais da 
União, restrita ao período em que ocorrem e ao mon-
tante dessas receitas adicionais. Em resumo, mesmo 
que haja a criação, majoração ou extensão de bene-
fícios ou serviços, inclusive nas áreas da seguridade 
social, fica clara a indicação de fonte de recursos su-
ficiente para financiar as novas despesas, em perfeita 
harmonia com as regras da LRF.

De outra parte, as duas proposições não apre-
sentam eivas de inconstitucionalidade, material e for-
mal, inclusive quanto à iniciativa legislativa, estando 
em conformação com os princípios e regras do orde-
namento jurídico vigente. Os projetos de lei também 
não destoam dos preceitos da Lei Complementar nº 
95, de 1998, no que concerne à técnica legislativa e à 
redação empregadas.

De imediato, passamos a examinar a matéria 
quanto ao mérito, concentrando nossa atenção ao teor 
do Projeto de Lei nº 5.940, de 2009, do Poder Execu-
tivo, por ser mais abrangente e consentâneo com o 
que diz a literatura e a experiência internacional sobre 
a constituição e formação de fundos análogos, e por 
ter sido PL nº 5.940/09 a principal referência para o 
oferecimento das trezentas e uma emendas por parte 
dos ilustres Deputados.

A partir do anúncio da descoberta das promis-
soras reservas de petróleo e gás sob o manto da ca-
mada pré-sal na plataforma continental, no segundo 
semestre de 2007, surgiram e continuam em evidência 
as discussões sobre os impactos que a nova riqueza 
mineral pode trazer para o País, e em particular os ris-
cos de desequilíbrio que normalmente acompanham 
receitas de grande volatilidade.

A economia brasileira é sólida, com inflação sob 
controle, tendo sido uma das primeiras a se recuperar 
das turbulências que abalaram os mercados mundiais, 
as atividades econômicas são extremamente diversifica-
das, mesmo que a exportação de commodities tenha 
grande importância em nossa pauta das exportações. 
As instituições são igualmente sólidas, a situação fiscal 
tem permitido, nos últimos anos, uma queda consisten-
te do endividamento público frente ao produto. Além 
disso, temos elevado grau de transparência em nossas 
contas públicas, fatos que contribuíram para que o País 
fosse elevado à categoria de “investment grade” pelas 
principais agências de risco internacionais.

Com certeza, o País não será refém da depen-
dência de uma fonte de renda muito volátil ainda que 
com importância crescente na formação do produto a 
se desenhar para o futuro próximo.

Se afastados os riscos destes desequilíbrios a 
tarefa que nos impõe é criar as condições institucionais 
adequadas para que a nova riqueza petrolífera possa 
beneficiar a geração presente e muitas das futuras 
gerações, no que diz respeito à qualidade de vida, à 
geração de renda e de oportunidades para todos.

A exploração e a comercialização de recursos 
naturais de importância estratégica como o petróleo 
e gás impõem ao governante e à própria sociedade 
civil desafios tais como:

I – a volatilidade dos preços do petróleo 
tem reflexo direto nas receitas públicas ad-
vindas da exploração dessa riqueza mineral. 
Se os gastos públicos apresentarem a mes-
ma trajetória das receitas eles também serão 
voláteis, em prejuízo da boa gestão de caixa, 
especialmente no caso brasileiro, porque sa-
bemos que não é uma tarefa política fácil in-
terromper a trajetória de crescimento da des-
pesa pública quando necessário em face de 
sua elevada rigidez;

II – o petróleo é um recurso natural não 
renovável. O País pode e deve se beneficiar no 
presente da nova riqueza mas ele precisa se 
preparar para o momento em que suas reser-
vas de petróleo se exaurirem, em respeito às 
gerações que nos sucederão. Os especialistas 
ensinam que a comercialização do petróleo 
indica que estamos promovendo uma simples 
troca de ativo: trocamos o ativo que estava no 
subsolo em ativo financeiro fruto das participa-
ções governamentais na atividade exploratória 
e comercial do petróleo. Assim, temos que ter 
um zelo maior na forma de apropriação des-
tes recursos, reinvestindo-os em programas 
e projetos que assegurem o crescimento sus-



Novembro de 2009 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sábado 07 62461 

tentado no longo prazo do produto, bem-estar 
para a geração presente, sem esgotá-los em 
prejuízo das gerações futuras;

III – o terceiro desafio que se nos im-
põe na exploração e na comercialização de 
reservas expressivas de petróleo diz respeito 
à pressão exercida pela nova atividade sobre 
a taxa de câmbio. Dado o peso da venda ex-
terna do petróleo na pauta de exportações, 
combinado com a volatilidade que acompanha 
o preço desta commodity, haverá impacto 
sobre a taxa de câmbio. A entrada de dólares 
na economia levará à valorização da moeda 
local e a grande volatilidade da taxa de câm-
bio reduzindo a competitividade do produto 
nacional em outros setores.

Neste novo cenário é que nasce oportunamente 
o Fundo Social (FS) a que se refere o Projeto de Lei no 
5.940, de 2009, do Poder Executivo para apreciação 
nesta Comissão Especial.

O Fundo Social é um investimento legítimo do 
Estado nacional e enquadra se na categoria de outros 
congêneres, a exemplo dos destacados e respeitados 
Fundos do Chile, da Noruega e dos Países Árabes ex-
portadores de Petróleo. Estamos diante de instrumento 
com relevante papel institucional, que poderá contribuir 
para estabilizar a economia diante da volatilidade dos 
preços do petróleo, assegurar que a receita com a ex-
ploração do petróleo não seja apropriada unicamente 
no curto prazo, criando alternativas de investimento 
que possam financiar despesas futuras, suavizando o 
ciclo de riqueza, bem como assegurar que não haja a 
excessiva internalização dos recursos da venda exter-
na do petróleo e seus derivados em volume que possa 
levar a uma grande volatilidade da taxa de câmbio

Não há, pois, razões objetivas para impor óbices 
à aprovação do Projeto de Lei no 5.940, de 2009. Es-
tamos acrescentando alguns reparos que vão permi-
tir avançarmos no aperfeiçoamento da medida, sem 
colocar em risco as premissas em relação a matéria 
que foram destacadas com propriedade pelos Ministros 
de Estado que assinaram a exposição de motivos que 
acompanhou a proposição, entre as quais assinalamos 
as que julgamos mais relevantes.

O FS propicia a segregação das receitas oriundas 
das atividades petrolíferas e de suas aplicações, em 
áreas estratégicas, em relação as demais receitas e 
despesas governamentais. Não poderia deixar de ser 
de outra forma, pelas razões já apontadas por nós: i) 
finitude da fonte de incidência, que se refere à explo-
ração de um recurso não renovável; ii) volatilidade, 
uma vez que as receitas petrolíferas dependem dos 

preços de mercado do petróleo; e iii) ingresso ao País 
de grandes volumes de moeda estrangeira.

O FS vai evitar que a geração atual usufrua na 
plenitude dos benefícios da exploração de recursos 
finitos. Assim, como já vimos, a riqueza do petróleo 
transformada em ativo financeiro permite que seu usu-
fruto seja estendido no tempo, mesmo que as reservas 
de petróleo tenham se exaurido.

A volatilidade dos preços do petróleo não pode 
contaminar a alocação eficiente dos recursos públicos, 
prejudicada pela ilusão de que o afluxo de uma quan-
tidade de recursos elevada e concentrada no tempo, 
ao reduzir-se, possa eliminar as restrições ao financia-
mento dos gastos correntes, desestimulando a busca 
da qualidade do gasto público.

Em resumo, a criação do Fundo Social, conforme 
sugerem as melhores práticas internacionais, permiti-
rá destacar as receitas públicas provenientes do setor 
petrolífero das demais receitas orçamentárias, reser-
vando parte dos recursos dos rendimentos de suas 
aplicações no exterior e no País para a expansão do 
capital físico e humano.

Tomamos a liberdade de acrescentar a tais pre-
missas que os recursos do Fundo Social – finitos por 
definição – não devem financiar gastos permanentes 
mesmo nas áreas contempladas no art. 1o da propo-
sição. Da mesma forma, os recursos provenientes dos 
rendimentos financeiros do FS devem ser direcionados 
para programas e projetos com clara definição de me-
tas, prazos de execução, metodologia de avaliação e 
análise dos impactos nas áreas de intervenção.

Passamos a comentar as alterações ao Projeto 
de Lei que estamos propondo ao exame deste Cole-
giado.

No art. 1o do Projeto de Lei no 5.940, de 2009, re-
solvemos atender ao apelo da maioria dos Deputados 
que integram esta Comissão Especial para incluir os 
programas e projetos na área de saúde pública entre 
os programas e projetos das áreas que são contem-
pladas com recursos dos rendimentos das aplicações 
do Fundo Social. Destacamos as contribuições dos 
ilustres colegas que incluíram a área de saúde, res-
salvando, no entanto, nosso entendimento contrário a 
qualquer subvinculação dos recursos do FS, sobretudo 
para gastos permanentes, que devem continuar a ser 
financiados pelo orçamento da seguridade social. Com 
essa orientação, acatamos parcialmente as Emendas 
no 8, da Deputada Gorete Pereira, no 9, do Deputado 
Claudio Cajado, no 11, dos Deputados Alceni Guerra e 
Germano Bonow, Duarte Nogueira e Ronaldo Caiado, no 
28, do Deputado Ronaldo Caiado, no 30, do Deputado 
Onyx Lorenzoni, no 31, dos Deputados Luiz Carreira e 
William Woo, nos 38 e 39 dos Deputados Luiz Carreira e 
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outros, nos 46 e 49, da Deputada Cida Diogo, no 62, dos 
Deputados André Zacharov, Fernando Coruja, Darcísio 
Perondi, no 79, dos Deputados Rodrigo Rollemberg, 
nosso ilustre Presidente desta Comissão Especial, 
Henrique Fontana, Fernando Ferro, no 85, dos Deputa-
dos Arolde de Oliveira, Felipe Maia, Willian Woo, n° 93, 
do Deputado Celso Maldaner, nº 97 e 100, do Depu-
tado José Linhares, n° 114, do Deputado Jilmar Tatto, 
n° 133, dos Deputados Ivan Valente, Chico Alencar e 
Geraldinho, n° 140, do Deputado Roberto Brito, n° 143, 
do Deputado Roberto Brito, nº 153 e 154, assinadas 
pelos Deputados Inocêncio Oliveira, Henrique Eduardo 
Alves, Sandro Mabel, Rodrigo Rollemberg, Fernando 
Ferro, Paulo Teixeira, Ariosto Holanda, Félix Mendonça, 
Humberto Souto, Jaime Martins, José Linhares, Mauro 
Benevides, Paulo Henrique Lustosa e Deputada Pro-
fessora Raquel Teixeira, n° 183, do Deputada Jaime 
Martins, n° 185, do Deputado Ratinho Júnior, n° 195, 
do Deputado Elismar Prado, n° 201, do Deputado Jor-
ge Boeira, n° 210, do Deputado Acélio Casagrande, n° 
215, do Deputado Geraldo Resende, n° 219, do Depu-
tado Betinho Rosado, n° 234, dos Deputados Ronaldo 
Caiado e Bruno Araujo, n° 236, do Deputado Pompeo 
de Mattos, n° 257, do Deputado José Rocha, nºs  289 
e 291, do Deputado Darcísio Perondi.

Substituímos ainda no art. 1° a expressão “sus-
tentabilidade ambiental” por “mitigação e adaptação 
as mudanças climáticas”, atendendo as emendas dos 
Deputados Sarney Filho e Lupércio Ramos, razão pela 
qual estamos acolhendo parcialmente as Emendas nºs 
89 e 244, respectivamente daqueles Parlamentares.

Acrescentamos um § 2° no mesmo art. 1° para 
estabelecer que os programas e projetos que se refe-
rem ao combate a pobreza, devem observar o disposto 
na Lei Complementar n° 111, de 6 de julho de 2001, 
que regulamentou a criação do Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza.

Por fim, ainda no caput do art. 1° acrescenta-
mos a menção ao desenvolvimento regional, além do 
desenvolvimento social, entre os objetivos do Fundo 
Social.

A introdução da dimensão regional e seu sentido 
equalizador na regulamentação do FS foi uma reivindi-
cação de muitos parlamentares nesta Comissão. Nessa 
linha, acatamos parcialmente as sugestões constantes 
nas Emendas n°s 20 e 21, da Deputada Gorete Pereira, 
nºs 41, 42 e 43 dos Deputados Cândido Vaccarezza, 
Henrique Eduardo Alves, Rodrigo Rollemberg, José No-
bre Guimarães, n° 48, do Deputado Fábio Ramalho, n° 
59, do Deputado Raul Jungmann, n° 67, da Deputada 
Gorete Pereira, n° 73, do Deputado Raimundo Gomes 
de Matos, nºs 101, 103 e 104 da Deputada Vanessa 
Grazziotin e dos Deputados Luiz Sérgio e Eduardo 

Cunha, n° 106, do Deputado Chico Lopes, n° 107, dos 
Deputados Chico Lopes, Luiz Sérgio e Daniel Almeida, 
n°S 121 e 122, do Deputado Geraldo Simões, n° 158, 
do Deputado Zezéu Ribeiro e outros, nºs 160 e 161, 
dos Deputados que integram a bancada do Nordeste, 
nºs 174 e 176, do Deputado Paulo Rubem Santiago e 
outros, n° 181, do Deputado Airton Cirilo, n° 218, do 
Deputado Betinho Rosado, nºs  242 e 250 e 251, do 
Deputado Lupércio Ramos, nºs 258 e 262, da Depu-
tada Perpétua Almeida, nºs 267 e 274, dos Deputados 
Jackson Barreto, Brizola Neto e outros.

O art. 2° que trata dos objetivos do Fundo Social 
foi mantido basicamente com a redação original.

No art. 3°, que versa sobre os recursos do FS, 
aperfeiçoamos a redação de alguns incisos do caput 
do artigo, sem alterar o sentido dos dispositivos. No 
inciso IV do art. 3° ficou definido que o Fundo Social 
será beneficiado com parcela da participação espe-
cial e dos royalties que cabem a união, deduzidas as 
destinadas aos seus órgãos específicos, dos blocos 
de pré-sal já licitados, na forma da lei, que definirá, 
inclusive, prazo de transição.

Introduzimos parágrafo único no art. 4° para asse-
gurar que os investimentos e as aplicações do Fundo 
Social serão preferencialmente destinados a ativos no 
exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de 
renda e de preços na economia.

Já no art. 5°, foi assegurado que os recursos 
destinados ao financiamento dos programas e projetos 
nas áreas referidas no art. 1° serão provenientes do 
retomo sobre o capital do Fundo. Acrescentamos no 
parágrafo único do art. 5° uma exceção temporária a 
essa regra, para permitir que nos primeiros cinco anos 
de composição do patrimônio do FS poderá ser utiliza-
da parte do principal, resguardada a sustentabilidade 
do mencionado Fundo.

O art. 6° e parágrafos têm o mesmo objetivo do 
art. 5° e parágrafos do texto original, dispondo que a 
política de investimentos do FS será realizada pelo Co-
mitê de Gestão Financeira do Fundo Social – CGFFS. 
No entanto, no § 1° do art. 6° resolvemos incluir entre 
os membros do CGFFS o Presidente do Banco Central 
do Brasil, além dos Ministros de Estado da Fazenda e 
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

O art. 7° do Substitutivo corresponde ao art. 6° na 
forma originalmente encaminhada pelo Poder Executivo. 
Não fizemos alterações de relevo a não ser na forma 
de descrever os incisos, entre as quais decidimos reu-
nir num mesmo inciso (IV) a menção aos percentuais, 
mínimo e máximo, de recursos a serem investidos no 
Exterior e no País.
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Não consta de nosso Substitutivo o teor do art. 
7° do texto original. Ele foi suprimido, pois entendemo-
lo redundante.

O art. 8° tem o mesmo teor do art. 8° da propo-
sição encaminhada pelo Poder Executivo. O disposi-
tivo permite que a União, a critério do CGFFS, possa 
contratar instituições financeiras federais para atuarem 
como agentes operadoras do Fundo Social, mediante 
remuneração pelos serviços prestados.

Os arts. 9°, 10 e 11 do Substitutivo reproduzem 
na íntegra os arts. 9°, 10 e 11 do texto original. Em re-
sumo, a União poderá participar, com recursos do FS, 
como cotista Única, de fundo de investimento especí-
fico, que deve ser constituído por instituição financeira 
federal, observadas as normas prudenciais a que se 
refere o art. 4°, inciso XXII, da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964.

O fundo de investimento devera ter natureza pri-
vada, patrimônio próprio separado do patrimônio do 
cotista e do administrador, sujeitando-se a direitos e 
obrigações próprias. O fundo de investimento terá por 
finalidade promover a aplicação em ativos no Brasil e 
no exterior. Sobre as operações de crédito, câmbio e 
seguro e sobre rendimentos e lucros do fundo de in-
vestimento não incidirá nenhum imposto ou contribui-
ção social de competência da União.

O estatuto do fundo de investimento definirá, 
inclusive, as políticas de aplicação, critérios e níveis 
de rentabilidade e de risco, questões operacionais da 
gestão administrativa e financeira e regras de super-
visão prudencial de investimentos.

No art. 12 do Substitutivo, ficou estabelecido que 
o Conselho Deliberativo do Fundo Social – CDFS tem 
a atribuição de propor ao Poder Executivo, ouvidos os 
Ministérios afins, a prioridade e a destinação dos recur-
sos resgatados do FS para as finalidades estabelecidas 
no art. 1°, observados o PPA, a LDO e a LOA.

Introduzimos os § 3° e 4° no art. 12 para condi-
cionar a destinação de recursos para os programas e 
projetos definidos como prioritários pelo CDFS pre-
via fixação de metas, prazo de execução e planos de 
avaliação. O CDFS submetera ainda os programas e 
projetos a criteriosa avaliação quantitativa e qualitati-
va durante todas as fases de execução, monitorando 
os impactos efetivos sobre a população e nas regiões 
de intervenção, com o apoio de instituições públicas 
e universitárias de pesquisa.

No § 5° do art. 12, estabelecemos que a aplica-
ção dos recursos do retorno do capital do Fundo So-
cial destinados aos programas e projetos de que trata 
o art. 1° deve observar critérios de redução das desi-
gualdades regionais, priorizando os Municípios com 
índice de Desenvolvimento Humano – IDH abaixo da 

média nacional, uma contribuição oportuna de pro-
posição feita na forma de emenda (nº 45) pelo nobre 
Deputado Miro Teixeira.

Acrescentamos um dispositivo para estabele-
cer que no caso de dissolução do Fundo Social seu 
patrimônio será transferido ao Tesouro Nacional, nos 
termos que dispuser o regulamento.

Como registramos ao longo do Parecer as mu-
danças que introduzimos no texto do Projeto de Lei n° 
5.940, de 2009, que foi encaminhado pelo Poder Exe-
cutivo, procuraram reforçar as premissas já muito bem 
destacadas na esclarecedora exposição de motivos 
que acompanhou a proposição sob responsabilidade 
dos Ministros de Estado da Fazenda, Guido Mantega, 
das Minas e Energia, Edson Lobão, do Planejamento 
e Orçamento, Paulo Bernardo da Silva, do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior, e da Ministra 
Chefe da Casa Civil, Dilma Rousseff, respeitada a or-
dem das respectivas assinaturas.

Diante de tudo o que foi exposto no exame da 
matéria, votamos pela:

I – constitucionalidade, juridicidade e 
adequação à técnica legislativa do Projeto 
de Lei n.° 5.417, de 2009, e do Projeto de Lei 
n.° 5.940, de 2009, e das emendas apresen-
tadas;

II – compatibilidade e adequação financei-
ra e orçamentária do Projeto de Lei nº 5.417, 
de 2009, e do Projeto de Lei nº 5.940, de 2009, 
e das emendas apresentadas;

III – aprovação no mérito do Projeto de 
Lei nº 5.940, de 2009, acatando, parcialmen-
te, sugestões apresentadas nas Emendas n°S 
8, 9, 11, 20, 21, 28, 30, 31, 38, 39, 41,42, 43, 
45, 46, 48, 49, 59, 60, 62, 67, 73, 79, 85, 89, 
93, 97, 100, 101, 103, 104, 106, 107, 114, 
133, 140, 143, 153, 154, 158, 160, 161, 174, 
176, 181, 183, 185, 195, 201, 210, 215, 218, 
219, 234, 236, 242, 244, 250, 251, 257, 258, 
262, 267, 274, 289 e 291, na forma do Subs-
titutivo (anexo). O Projeto de Lei n° 5.417, 
de 2009, do Deputado Pedro Eugenio, teve 
inegável mérito ao sinalizar para a necessi-
dade de um instrumento fiscal de poupança 
de longo prazo com os recursos da explora-
ção e comercialização do petróleo que será 
extraído da camada pré-sal de nossa plata-
forma continental, subsidiando vários pon-
tos do PL do executivo, que por ser posterior 
ao do nobre Deputado teve a oportunidade 
de avançar sabre novas temas. Feitas estas 
considerações, manifestamos pela rejeição, 



62464 Sábado 07 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Novembro de 2009

no mérito, do Projeto de Lei nº 5.417 e das 
demais Emendas.

Sala da Comissão, 27 de outubro de 2009. – 
Deputado Antônio Palocci, Relator.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
Nº 5.417, DE 2009 

(Apensado: PL Nº 5.940, de 2009)

Cria o Fundo Social – FS, e dá outras 
providências.

Autor: Deputado Pedro Eugênio
Relator: Deputado Antônio Palocci

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Fundo Social – FS

Art. 1° Fica criado o Fundo Social – FS, de natu-
reza contábil e financeira, vinculado à Presidência da 
República, com a finalidade de constituir fonte regular 
de recursos para o desenvolvimento social e regional, 
na forma de programas e projetos nas áreas de com-
bate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da 
cultura, da saúde pública, da ciência e tecnologia e de 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas,

§ 1° Os programas e projetos de que trata 
o caput observarão o Plano Plurianual – PPA, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e as 
respectivas dotações consignadas na Lei Or-
çamentária Anual – LOA.

§ 2° Os programas e projetos previstos 
caput, no que se refere ao combate à pobreza, 
devem observar o disposto na Lei Complemen-
tar no 111, de 6, de julho de 2001, permitindo-
se o uso dos recursos para investimentos em 
infraestrutura de conteúdo social.

Art. 2º O FS tem por objetivos:

I – constituir poupança pública de longo 
prazo com base nas receitas auferidas pela 
União;

II – oferecer fonte regular de recursos 
para o desenvolvimento social e regional, na 
forma prevista no art. 1º.

III – mitigar as flutuações de renda e de 
preços na economia nacional, decorrentes das 
variações na renda gerada pelas atividades de 
produção e exploração de petróleo e de outros 
recursos não renováveis.

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indi-
retamente, conceder garantias.

CAPITULO II 
Dos Recursos do – FS 

Art. 3º Constituem recursos do FS:

I – parcela do valor do bônus de assina-
tura destinada ao FS pelos contratos de par-
tilha de produção;

II – parcela dos royalties que cabe à 
União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 
Órgãos específicos, conforme estabelecido nos 
contratos de partilha da produção;

III – receita advinda da comercializa-
ção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluídos da União, conforme 
definido em lei;

IV – parcela da participação especial e 
dos royalties que cabem à União, deduzidas as 
destinadas aos seus Órgãos específicos, dos 
blocos de pré-sal já licitados, na forma da lei, 
que definira, inclusive, prazo de transição.

V – os resultados de aplicações financei-
ras sobre suas disponibilidades; e

VI – outros recursos destinados ao FS 
em lei.

CAPITULO III 
Da Política de Investimentos do – FS

Art. 4º A política de investimento do FS tem por 
objetivo buscar a rentabilidade, a segurança e a liqui-
dez de suas aplicações, e assegurar sua sustentabili-
dade econômica e financeira para o cumprimento das 
finalidades definidas nos arts. 1o e 2o.

Parágrafo único. Os investimentos e aplicações 
do FS serão destinados preferencialmente a ativos no 
exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de 
renda e de preços na economia nacional.

Art. 5º Os recursos do FS para aplicação nos 
programas e projetos a que se refere o art. 1o deverão 
ser os resultantes do retomo sobre o capital.

Parágrafo único. Excepcionalmente nos primeiros 
cinco anos de composição do FS poderá ser utilizada 
parte do principal, assegurada a sustentabilidade do 
FS, na forma do regulamento.

Art. 6º A política de investimentos do FS será 
definida pelo Comitê de Gestão Financeira do Fundo 
Social – CGFFS.

§ 1º O CGFFS terá sua composição e 
funcionamento estabelecidos em ato do Po-
der Executivo, assegurada a participação do 
Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
e do Presidente do Banco Central do Brasil.
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§ 2º Aos membros do CGFFS não cabe 
qualquer tipo de remuneração pelo desempe-
nho de suas funções.

§ 3º As despesas relativas à operaciona-
lização do CGFFS serão custeadas pelo FS.

Art. 7º Cabe ao CGFFS definir:

I – o montante a ser, anualmente, resga-
tado do FS, assegurada sua sustentabilidade 
financeira;

II – a rentabilidade mínima esperada;
III – o tipo e o nível de risco que poderão 

ser assumidos na realização dos investimen-
tos, bem como as condições para que o nível 
de risco seja minimizado;

IV – os percentuais, mínimo e máximo, 
de recursos a serem investidos no Exterior e 
no País;

V – a capitalização mínima a ser atingida 
antes de qualquer transferência para as finali-
dades e os objetivos definidos nesta Lei.

Art. 8º A União, a critério do CGFFS, poderá con-
tratar instituições financeiras federais para atuarem 
como agentes operadores do FS, as quais farão jus à 
remuneração pelos serviços prestados.

Art. 9º A União poderá participar, com recursos 
do FS, como cotista Única, de fundo de investimento 
específico.

Parágrafo único. O fundo de investimento espe-
cífico de que trata este artigo deve ser constituído por 
instituição financeira federal, observadas as normas 
a que se refere o art. 4o, inciso XXII, da Lei no 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 10. O fundo de investimento de que trata o 
art. 9o deverá ter natureza privada, patrimônio próprio 
separado do patrimônio do cotista a do administrador, 
sujeitando-se a direitos e obrigações próprias.

§ 1º A integralização das cotas do fun-
do de investimento será autorizada em ato do 
Poder Executivo, ouvido o CGFFS.

§ 2º O fundo de investimento responderá 
por suas obrigações com os bens a direitos 
integrantes de seu patrimônio, ficando o cotis-
ta obrigado somente pela integralização das 
cotas que subscrever.

§ 3º A dissolução do fundo de investimen-
to dar-se-á na forma de seu estatuto e seus 
recursos retornarão ao FS.

§ 4º Sobre as operações de crédito, câm-
bio e seguro e sobre rendimentos e lucros do 
fundo de investimento não incidirá nenhum 

imposto ou contribuição social de competên-
cia da União.

Como adiantamos nesta Comissão, por um lap-
so de nossa parte, deixamos de fazer menção ao 
acatamento parcial das Emendas nºS 121 e 122, do 
Deputado Geraldo Simões, que defendem o emprego 
dos recursos do FS também sob ótica do desenvol-
vimento regional, e da Emenda nº 279, do Deputado 
Pompeu de Matos, que faz referência ao emprego dos 
recursos do FS nos programas e projetos da área de 
saúde pública.

No inciso IV do art. 3º estabelecemos que o Fun-
do Social será beneficiado com os recursos integrais 
dos royalties e da participação especial dos blocos de 
pré-sal, que cabem à administração direta da União, 
licitados antes de 31 de dezembro de 2009, não ca-
bendo desatinações aos demais órgãos da adminis-
tração federal. Para este efeito, promovemos modifica-
ção nos arts. 49 e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997.

No Substitutivo, modificamos a redação do pará-
grafo único do art. 5º, que trata de uma exceção tem-
porária à regra fixada no caput daquele artigo, permi-
tindo que constituído o FS, e garantida a sua susten-
tabilidade econômica e financeira, o Poder Executivo 
poderá apresentar, na forma da lei, proposta de uso de 
percentual de recursos do principal para a aplicação 
nas finalidades previstas no art. 1º, na etapa inicial de 
formação de poupança do fundo.

Como destacamos em nosso Parecer, procuramos 
manter integralmente os arts. 9º, 10 e 11 do Projeto 
de Lei nº 5.940, de 2009, na forma encaminhada pelo 
Poder Executivo. No entanto, inadvertidamente, omiti-
mos no texto do substitutivo o § 2º original do art. 10, 
não havendo maiores razões para deixar de incluí-lo na 
nova redação que estamos dando ao nosso Substitu-
tivo. Afinal, o dispositivo trata justamente da finalidade 
para a qual o fundo de investimento será criado: apli-
cação dos recursos em ativos no Brasil e no exterior. 
Desta forma, com a inclusão do § 2º citado no art. 10, 
os parágrafos seguintes serão renumerados.

No art. 12 do Substitutivo, ficou estabelecido que 
o Conselho Deliberativo do Fundo Social – CDFS tem 
a atribuição de propor ao Poder Executivo, ouvidos os 
Ministérios afins, a prioridade e a destinação dos recur-
sos resgatados do FS para as finalidades estabelecidas 
no art. 1º, observados o PPA, a LDO e a LOA. Estamos 
acatando mais uma sugestão dos senhores Deputados 
desta Comissão para que no § 1º do art. 12, a composi-
ção, competências e o funcionamento do CDFS sejam 
estabelecidos em ato do Poder Executivo.

Tomamos claro na parte final do § 3º do art. 12 
que a destinação de recursos para os programas e 
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projetos definidos como prioritários pelo CDFS fica 
condicionada a prévia fixação de metas, prazo de 
execução e planos de avaliação, em coerência com 
as disposições do PPA.

Ainda em relação ao art. 12, resolvemos uma vez 
mais acatar outra sugestão dos senhores Deputados, 
incluindo um § 6º no art. 12 do Substitutivo, para es-
tabelecer que os recursos do FS destinados à Ciência 
e Tecnologia devem priorizar a pesquisa e desenvolvi-
mento de energias renováveis.

Como destacamos na errata anteriormente distribuída 
nesta Comissão, foram oferecidas 301 emendas as propo-
sições sob comento, das quais a Emenda 35 foi retirada 
pelo seu autor, duas outras, as Emendas nº 14 e 15, foram 
redirecionadas para o exame da Comissão Especial que 
esta apreciando o Projeto de Lei n° 5.941, de 2009.

Diante de tudo o que foi exposto nesta retificação 
de nosso parecer, votamos pela:

constitucionalidade, juridicidade e ade-
quação a técnica legislativa do Projeto de Lei 
nº 5.417, de 2009, e do Projeto de Lei Nº 5.940, 
de 2009, e das emendas apresentadas;

compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária do Projeto de Lei nº 5.417, de 
2009, e do Projeto de Lei nº 5.940, de 2009, 
e das emendas apresentadas; 

aprovação no mérito do Projeto de Lei 
nº 5.940, de 2009, acatando, parcialmente, 
sugestões apresentadas nas Emendas nºs 8, 
9, 11, 20, 21, 28, 30, 31, 38, 39, 41,42, 43, 45, 
46, 48, 49, 59, 60, 62, 67, 73, 79, 85, 89, 93, 
97, 100, 101, 103, 104, 106, 107, 114, 121, 
122,133, 140, 143, 153, 154, 158, 160, 161, 
174, 176, 181, 183, 185, 195, 201, 210, 215, 
218, 219, 234, 236, 242, 244, 250, 251, 257, 
258, 262, 267, 274, 279, 289 e 291, na forma 
do Substitutivo (anexo). O Projeto de Lei n° 
5.417, de 2009, do Deputado Pedro Eugênio, 
voltamos a frisar, teve inegável mérito ao si-
nalizar para a necessidade de um instrumen-
to fiscal de poupança de longo prazo com os 
recursos da exploração e

comercialização do petróleo que será 
extraído da camada pré-sal de nossa plata-
forma continental, subsidiando vários pon-
tos do PL do executivo, que por ser posterior 
ao do nobre Deputado teve a oportunidade 
de avançar sobre novos temas. Feitas estas 
considerações, manifestamos pela rejeição, 
no mérito, do Projeto de Lei nº 5.417 e das 
demais Emendas.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – 
Deputado Antonio Palocci, Relator.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
Nº 5.940, DE 2009

Cria o Fundo Social – FS, e da outras 
providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Antonio Palocci

O Congresso Nacional decreta:

CAPITULO I 
Do Fundo Social – FS

Art. 1º Fica criado o Fundo Social – FS, de na-
tureza contábil e financeira, vinculado a Presidência 
da República, com a finalidade de constituir fonte de 
recursos para o desenvolvimento social e regional, na 
forma de programas e projetos nas áreas de comba-
te a pobreza e de desenvolvimento da educação, da 
cultura, da saúde publica, da ciência e tecnologia e de 
mitigação e adaptação as mudanças climáticas.

Como adiantamos nesta Comissão, por um lap-
so de nossa parte, deixamos de fazer menção ao 
acatamento parcial das Emendas nºS 121 e 122, do 
Deputado Geraldo Simões, que defendem o emprego 
dos recursos do FS também sob ótica do desenvol-
vimento regional, e da Emenda nº 279, do Deputado 
Pompeu de Matos, que faz referência ao emprego dos 
recursos do FS nos programas e projetos da área de 
saúde pública.

No inciso IV do art. 3º estabelecemos que o Fun-
do Social será beneficiado com os recursos integrais 
dos royalties e da participação especial dos blocos de 
pré-sal, que cabem à administração direta da União, 
licitados antes de 31 de dezembro de 2009, não ca-
bendo desatinações aos demais órgãos da adminis-
tração federal. Para este efeito, promovemos modifica-
ção nos arts. 49 e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997.

No Substitutivo, modificamos a redação do pará-
grafo único do art. 5º, que trata de uma exceção tem-
porária à regra fixada no caput daquele artigo, permi-
tindo que constituído o FS, e garantida a sua susten-
tabilidade econômica e financeira, o Poder Executivo 
poderá apresentar, na forma da lei, proposta de uso de 
percentual de recursos do principal para a aplicação 
nas finalidades previstas no art. 1º, na etapa inicial de 
formação de poupança do fundo.

Como destacamos em nosso Parecer, procuramos 
manter integralmente os arts. 9º, 10 e 11 do Projeto 
de Lei nº 5.940, de 2009, na forma encaminhada pelo 
Poder Executivo. No entanto, inadvertidamente, omiti-
mos no texto do substitutivo o § 2º original do art. 10, 
não havendo maiores razões para deixar de incluí-lo na 
nova redação que estamos dando ao nosso Substitu-
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tivo. Afinal, o dispositivo trata justamente da finalidade 
para a qual o fundo de investimento será criado: apli-
cação dos recursos em ativos no Brasil e no exterior. 
Desta forma, com a inclusão do § 2º citado no art. 10, 
os parágrafos seguintes serão renumerados.

No art. 12 do Substitutivo, ficou estabelecido que 
o Conselho Deliberativo do Fundo Social – CDFS tem 
a atribuição de propor ao Poder Executivo, ouvidos os 
Ministérios afins, a prioridade e a destinação dos recur-
sos resgatados do FS para as finalidades estabelecidas 
no art. 1º, observados o PPA, a LDO e a LOA. Estamos 
acatando mais uma sugestão dos senhores Deputados 
desta Comissão para que no § 1º do art. 12, a composi-
ção, competências e o funcionamento do CDFS sejam 
estabelecidos em ato do Poder Executivo.

Tomamos claro na parte final do § 3º do art. 12 
que a destinação de recursos para os programas e 
projetos definidos como prioritários pelo CDFS fica 
condicionada a prévia fixação de metas, prazo de 
execução e planos de avaliação, em coerência com 
as disposições do PPA.

Ainda em relação ao art. 12, resolvemos uma vez 
mais acatar outra sugestão dos senhores Deputados, 
incluindo um § 6º no art. 12 do Substitutivo, para es-
tabelecer que os recursos do FS destinados à Ciência 
e Tecnologia devem priorizar a pesquisa e desenvolvi-
mento de energias renováveis.

Como destacamos na errata anteriormente distri-
buída nesta Comissão, foram oferecidas 301 emendas 
as proposições sob comento, das quais a Emenda 35 
foi retirada pelo seu autor, duas outras, as Emendas 
nº 14 e 15, foram redirecionadas para o exame da Co-
missão Especial que esta apreciando o Projeto de Lei 
n° 5.941, de 2009.

Diante de tudo o que foi exposto nesta retificação 
de nosso parecer, votamos pela: 

constitucionalidade, juridicidade e ade-
quação a técnica legislativa do Projeto de Lei 
nº 5.417, de 2009, e do Projeto de Lei Nº 5.940, 
de 2009, e das emendas apresentadas;

compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária do Projeto de Lei nº 5.417, de 
2009, e do Projeto de Lei nº 5.940, de 2009, 
e das emendas apresentadas;

aprovação no mérito do Projeto de Lei 
nº 5.940, de 2009, acatando, parcialmente, 
sugestões apresentadas nas Emendas nºs 8, 
9, 11, 20, 21, 28, 30, 31, 38, 39, 41,42, 43, 45, 
46, 48, 49, 59, 60, 62, 67, 73, 79, 85, 89, 93, 
97, 100, 101, 103, 104, 106, 107, 114, 121, 
122,133, 140, 143, 153, 154, 158, 160, 161, 
174, 176, 181, 183, 185, 195, 201, 210, 215, 
218, 219, 234, 236, 242, 244, 250, 251, 257, 

258, 262, 267, 274, 279, 289 e 291, na forma 
do Substitutivo (anexo). O Projeto de Lei n° 
5.417, de 2009, do Deputado Pedro Eugênio, 
voltamos a frisar, teve inegável mérito ao si-
nalizar para a necessidade de um instrumen-
to fiscal de poupança de longo prazo com os 
recursos da exploração e

comercialização do petróleo que será 
extraído da camada pré-sal de nossa plata-
forma continental, subsidiando vários pon-
tos do PL do executivo, que por ser posterior 
ao do nobre Deputado teve a oportunidade 
de avançar sobre novos temas. Feitas estas 
considerações, manifestamos pela rejeição, 
no mérito, do Projeto de Lei nº 5.417 e das 
demais Emendas.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – 
Deputado Antonio Palocci, Relator.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
Nº 5.940, DE 2009

Cria o Fundo Social – FS, e da outras 
providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Antonio Palocci

O Congresso Nacional decreta:

CAPITULO I 
Do Fundo Social – FS

Art. 1º Fica criado o Fundo Social – FS, de na-
tureza contábil e financeira, vinculado a Presidência 
da República, com a finalidade de constituir fonte de 
recursos para o desenvolvimento social e regional, na 
forma de programas e projetos nas áreas de comba-
te a pobreza e de desenvolvimento da educação, da 
cultura, da saúde publica, da ciência e tecnologia e de 
mitigação e adaptação as mudanças climáticas.

§ 1° Os programas e projetos de que trata 
o caput observarão o Plano Plurianual – PPA, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e as 
respectivas dotações consignadas na Lei Or-
çamentária Anual – LOA.

§ 2° Os programas e projetos previstos 
caput, no que se refere ao combate à pobreza, 
devem observar o disposto na Lei Complemen-
tar n° 111, de 6 de julho de 2001, permitindo-
se o uso dos recursos para investimentos em 
infraestrutura de conteúdo social.

Art. 2° O FS tem por objetivos:
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1 – constituir poupança pública de longo 
prazo com base nas receitas auferidas pela 
União;

II – oferecer fonte de recursos para o 
desenvolvimento social e regional, na forma 
prevista no art. 1°.

III – mitigar as flutuações de renda e de 
preços na economia nacional, decorrentes das 
variações na renda gerada, pelas atividades 
de produção e exploração de petróleo e de 
outros recursos não renováveis.

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indi-
retamente, conceder garantias.

CAPÍTULO II 
Dos Recursos do FS

Art. 3° Constituem recursos do FS:

I – parcela do valor do bônus de assina-
tura destinada ao FS pelos contratos de par-
tilha de produção;

II – parcela dos royalties que cabe a 
União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 
órgãos específicos, conforme estabelecido nos 
contratos de partilha da produção, na forma 
do regulamento;

III – receita advinda da comercializa-
ção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União, conforme 
definido em lei;

IV – os royalties e a participação especial 
dos blocos do pré-sal já licitados destinados 
a administração direta da União, observado o 
disposto nos §§ 1° e 2° deste artigo;

V – os resultados de aplicações financei-
ras sobre suas disponibilidades; e

VI – outros recursos destinados ao FS 
em lei.

§ 1° A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:

“Art. 49... .............................. ................. 
§ 3° Nos blocos do pré-sal licitados an-

tes de 31 de dezembro de 2009, a parcela dos 
royalties que cabe a administração direta da 
União será destinada integralmente ao fundo 
de natureza contábil e financeira, criado por lei 
específica, com a finalidade de constituir fon-
te de recursos para o desenvolvimento social 
e regional, na forma de programas e projetos 
nas áreas de combate a pobreza e de desen-
volvimento da educação, da cultura, da saúde 
pública, da ciência e tecnologia e de mitigação 

e adaptação as mudanças climáticas, vedada 
sua destinação aos órgãos específicos de que 
trata este artigo.” (NR).

“Art. 50.......... ............................... ......... 
§ 4° Nos blocos do pré-sal licitados antes 

de 31 de dezembro de 2009, a parcela da par-
ticipação especial que cabe a administração 
direta da União será destinada integralmente 
ao fundo de natureza contábil e financeira, 
criado por lei especifica, com a finalidade de 
constituir fonte de recursos para o desenvolvi-
mento social e regional, na forma de programas 
e projetos nas áreas de combate a pobreza e 
de desenvolvimento da educação, da cultura, 
da saúde pública, da ciência e tecnologia e 
de mitigação e adaptação as mudanças cli-
máticas, vedada sua destinação aos Órgãos 
específicos de que trata os incisos I e II do § 
2° deste artigo.” (NR)

§ 2° O cumprimento do disposto no § 1° 
deste artigo obedecerá regra de transição, a 
critério do Poder Executivo, estabelecida na 
forma do regulamento.

CAPÍTULO III 
Da Política de Investimentos do – FS

Art. 4° A política de investimento do FS tem por 
objetivo buscar a rentabilidade, a segurança e a liqui-
dez de suas aplicações, e assegurar sua sustentabili-
dade econômica e financeira para o cumprimento das 
finalidades definidas nos arts. 1° e 2°.

Parágrafo único. Os investimentos e aplicações 
do FS serão destinados preferencialmente a ativos no 
exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de 
renda e de preços na economia nacional.

Art. 5° Os recursos do FS para aplicação nos 
programas e projetos a que se refere o art. 1° deverão 
ser os resultantes do retomo sobre o capital.

Parágrafo único. Constituído o FS, e garantida a 
sua sustentabilidade econômica e financeira, o Poder 
Executivo poderá apresentar, na forma da lei, proposta 
do uso de percentual de recursos do principal para a 
aplicação nas finalidades previstas no art. 1°, na etapa 
inicial de formação de poupança do fundo.”

Art. 6° A política de investimentos do FS será 
definida pelo Comitê de Gestão Financeira do Fundo 
Social – CGFFS.

§ 1° O CGFFS terá sua composição e 
funcionamento estabelecidos em ato do Po-
der Executivo, assegurada a participação do 
Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
e do Presidente do Banco Central do Brasil.
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§ 2º Aos membros do CGFFS não cabe 
qualquer tipo de remuneração pelo desempe-
nho de suas funções.

§ 3º As despesas relativas à operaciona-
lização do CGFFS será custeadas pelo FS.

Art. 7º Cabe ao CGFFS definir:

I – o montante a ser, anualmente, resga-
tado do FS, assegurada sua sustentabilidade 
financeira;

II – a rentabilidade mínima esperada;
III – o tipo e o nível de risco que poderão 

ser assumidos na realização dos investimen-
tos, bem como as condições para que o nível 
de risco seja minimizado;

IV – os percentuais, mínimo e máximo, 
de recursos a serem investidos no Exterior e 
no País;

V – a capitalização mínima a ser atingida 
antes de qualquer transferência para as finali-
dades e os objetivos definidos nesta Lei.

Art. 8º A União, a critério do CGFFS, poderá con-
tratar instituições financeiras federais para atuarem 
como agentes operadores do FS, as quais farão jus a 
remuneração pelos serviços prestados.

Art. 9º A União poderá participar, com recursos 
do FS, como cotista única, de fundo de investimento 
específico.

Parágrafo único. O fundo de investimento espe-
cífico de que trata este artigo deve ser constituído por 
instituição financeira federal, observadas as normas a 
que se refere o art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 4.594, de 
31 de dezembro de 1964.

Art. 10. O fundo de investimento de que trata o 
art. 9º deverá ter natureza privada, patrimônio próprio 
separado do patrimônio do cotista e do administrador, 
sujeitando-se a direitos e obrigações próprias.

§ 1º A integralização das cotas do fun-
do de investimento será autorizada em ato do 
Poder Executivo, ouvido o CGFFS.

§ 2º O fundo de investimento terá por 
finalidade promover a aplicação em ativos no 
Brasil e no exterior.

§ 3º O fundo de investimento responderá 
por suas obrigações com os bens e direitos 
integrantes de seu patrimônio, ficando o cotis-
ta obrigado somente pela integralização das 
cotas que subscrever.

§ 4º A dissolução do fundo de investimen-
to dar-se-á na forma de seu estatuto e seus 
recursos retornarão ao FS.

§ 5º Sobre as operações de crédito, câm-
bio e seguro e sobre rendimentos e lucros do 
fundo de investimento não incidirá nenhum 
imposto ou contribuição social de competên-
cia da União.

§ 6º O fundo de investimento deverá ela-
borar os demonstrativos contábeis de acordo 
com a legislação em vigor e conforme o esta-
belecido no seu estatuto.

Art. 11. O estatuto do fundo de investimento de-
finirá, inclusive, as políticas de aplicação, critérios e 
níveis de rentabilidade e de risco, questões operacio-
nais da gestão administrativa  financeira e regras de 
supervisão prudencial de investimentos.

CAPÍTULO IV 
Da Gestão do – FS

Art. 12. Fica criado o Conselho Deliberativo do 
Fundo Social – CDFS, com a atribuição de propor ao 
Poder Executivo, ouvidos os Ministérios afins, a prio-
ridade e a destinação dos recursos resgatados do FS 
para as finalidades estabelecidas no art. 1º, observa-
dos o PPA, a LDO e a LOA.

§ 1º A composição, competências e o 
funcionamento do CDFS serão estabelecidos 
em ato do Poder Executivo.

§ 2º Aos membros do CDFS não cabe 
qualquer tipo de remuneração pelo desempe-
nho de suas funções.

§ 3º A destinação de recursos para os 
programas e projetos definidos como priori-
tários pelo CDFS fica condicionada à prévia 
fixação de meta, prazo de execução e planos 
de avaliação, em coerência com as disposições 
estabelecidas no PPA.

§ 4º O CDFS deverá submeter os progra-
mas e projetos a criteriosa avaliação quanti-
tativa e qualitativa durante todas as fases de 
execução, monitorando os impactos efetivos 
sobre a população e nas regiões de interven-
ção, com o apoio de instituições públicas e 
universitárias de pesquisa.

§ 5º Os recursos do FS destinados aos 
programas e projetos de que trata o art. 1º 
devem observar critérios de redução das de-
sigualdades regionais, priorizando os Municí-
pios com Índice de Desenvolvimento Humano 
– IDH abaixo da média nacional.

§ 6º Os recursos do FS destinados à 
Ciência e Tecnologia, em observância ao dis-
posto no art. 1º, devem priorizar a pesquisa e 
desenvolvimento de energias renováveis.
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Art. 13. As demonstrações contábeis e os resul-
tados das aplicações do FS serão elaborados e apura-
dos semestralmente, nos termos previstos pelo órgão 
central de contabilidade de que trata o art. 17, inciso 
I, da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo de-
finirá as regras de supervisão do FS, sem prejuízo da 
fiscalização dos entes competentes.

Art. 14. O Poder Executivo encaminhará trimes-
tralmente ao Congresso Nacional relatório de desem-
penho do FS, conforme disposto em regulamento do 
Fundo.

Art. 15. No caso de dissolução do FS, seu patri-
mônio será transferido ao Tesouro Nacional, na forma 
do regulamento.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – 
Deputado Antonio Palocci, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão Especial destinada a proferir pare-
cer ao Projeto de Lei nº 5.417, de 2009, do Sr. Pedro 
Eugênio, que “cria o Fundo Soberano Social do Brasil 
– FSSB e dispõe sobre sua estrutura, fontes de re-
cursos e dá outras providências”, em reunião ordiná-
ria realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado 
Geraldinho, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, pela adequação financeiras e orça-
mentária deste, do apensado e das emendas ofereci-
das em Plenário; e, no mérito, pela aprovação do PL 
nº 5.940/2009, apensado; pela aprovação parcial das 
Emendas de Plenário nºs 8 e 9; 11, 20 e 21; 28,30 e 
31; 38 e 39; 41 a 43; 45 e 46; 48 e 49; 59 e 60; 62; 67; 
73; 79;85; 89; 93; 97; 100 e 101; 103 e 104; 106 e 107; 
114; 121 e 122; 133; 140; 143; 153 e 154; 158; 160 e 
161;174; 176; 181; 183; 185; 195; 201 e 210; 215; 218 
e 219; 234; 236; 242; 244; 250 e 251; 257 e 258; 262; 
267; 274; 279; 289 e 291, com substitutivo; e pela re-
jeição do PL nº 5.417/09 e das emendas de Plenário 
de nºs 1 a 7; 10; 12 e 13; 16 a 19; 22 a 27; 9; 32 a 34; 
36 e 37; 40; 44; 47; 50 a 58; 61; 63 a 66; 68 a 72; 74 
a 78; 80 a 84; 86 a 88; 90 a 92; 94 a 96; 98 a 99; 102; 
105; 108 a 113; 115 a 120; 123 a 132; 134 a 39; 141 
e 142; 144 a 152; 155 a 157; 159; 162 a 173; 175; 177 
a 180; 182; 184; 186 a 194; 196 a 200; 202 a 209; 211 
a 214; 216 e 217; 20 a 233; 35; 237 a 241; 243; 245 a 
249; 252 a 256; 259 a 261; 263 a 266; 268 a 273; 275 a 
278; 280 a 288; 290; 292 a 301, nos termo do Parecer 
do Relator, Deputado Antonio Palocci, que apresentou 
complementação de voto. Os Deputados Geraldinho e 
Luiz Alberto apresentaram votos em separado.

Participaram da votação os Senhores Deputa-
dos:

Rodrigo Rollemberg _ Presidente, Manato, Col-
bert Martins e Luiz Carreira _ Vice-Presidentes, Anto-
nio Palocci, Relator; Albano Franco, Dimas Ramalho, 
Joaquim Beltrão, Júlio César, José Guimarães, Luiz 
Aberto, Raimundo Gomes de Mato e Roberto Santia-
go – Titular; Antônio Carlos Biffi, Fernando Marroni, 
Geraldinho, Pedro Eugênio e Rodrigo Rocha Loures 
_ Suplentes.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – De-
putado Rodrigo Rollemberg, Presidente – Deputado 
Antônio Palocci, Relator.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI N° 5.940, DE 2009

Cria o Fundo Social – FS, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Fundo Social – FS

Art. 1° Fica criado o Fundo Social – FS, de na-
tureza contábil e financeira, vinculado à Presidência 
da República, com a finalidade de constituir fonte de 
recursos para o desenvolvimento social e regional, na 
forma de programas e projetos nas áreas de comba-
te à pobreza e de desenvolvimento da educação, da 
cultura, da saúde pública, da ciência e tecnologia e de 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas.

§ 1° Os programas e projetos de que trata 
o caput observarão o Plano Plurianual – PPA, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e as 
respectivas dotações consignadas na Lei Or-
çamentária Anual – LOA.

§ 2° Os programas e projetos previstos no 
caput, no que se refere ao combate à pobreza, 
devem observar o disposto na Lei Complemen-
tar n.° 111, de 6 de julho de 2001, permitindo-
se o uso dos recursos para investimentos em 
infraestrutura de conteúdo social.

Art. 2° O FS tem por objetivos:

I – constituir poupança pública de longo 
prazo com base nas receitas auferidas pela 
União;

II – oferecer fonte de recursos para o 
desenvolvimento social e regional, na forma 
prevista no art. 1°;

III – mitigar as flutuações de renda e de 
preços na economia nacional, decorrentes das 
variações na renda gerada pelas atividades de 
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produção e exploração de petróleo e de outros 
recursos não renováveis.

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indi-
retamente, conceder garantias.

CAPÍTULO II 
Dos Recursos do – FS

Art. 3° Constituem recursos do FS:

I – parcela do valor do bônus de assina-
tura destinada ao FS pelos contratos de par-
tilha de produção;

II – parcela dos royalties que cabe a 
União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 
órgãos específicos, conforme estabelecido nos 
contratos de partilha da produção, na forma 
do regulamento;

III – receita advinda da comercializa-
ção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União, conforme 
definido em lei;

IV – os royalties e a participação especial 
dos blocos do pré-sal já licitados destinados 
à administração direta da União, observado o 
disposto nos §§ 1° e 2° deste artigo;

V – os resultados de aplicações financei-
ras sobre suas disponibilidades; e

VI – outros recursos destinados ao FS 
em lei.

§ 1° A Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 
1997, passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:

“Art. 49. 
§ 3° Nos blocos do pré-sal licitados an-

tes de 31 de dezembro de 2009, a parcela dos 
royalties que cabe à administração direta da 
União será destinada integralmente ao fundo 
de natureza contábil e financeira, criado por lei 
específica, com a finalidade de constituir fon-
te de recursos para o desenvolvimento social 
e regional, na forma de programas e projetos 
nas áreas de combate à pobreza e de desen-
volvimento da educação, da cultura, da saúde 
pública, da ciência e tecnologia e de mitigação 
e adaptação às mudanças climáticas, vedada 
sua destinação aos órgãos específicos de que 
trata este artigo.” (NR)

“Art. 50. ... ....................................... .......
§ 4º Nos blocos do pré-sal licitados antes 

de 31 de dezembro de 2009, a parcela da par-
ticipação especial que cabe à administração 
direta da União será destinada integralmente 
ao fundo de natureza contábil e financeira, 

criado por lei específica, com a finalidade de 
constituir fonte de recursos para o desenvolvi-
mento social e regional, na forma de programas 
e projetos nas áreas de combate à pobreza e 
de desenvolvimento da educação, da cultura, 
da saúde pública, da ciência e tecnologia e 
de mitigação e adaptação às mudanças cli-
máticas, vedada sua destinação aos órgãos 
específicos de que trata os incisos I e II do § 
2º deste artigo.” (NR)

§ 2º O cumprimento do disposto no § 1º 
deste artigo obedecerá regra de transição, a 
critério do Poder Executivo, estabelecida na 
forma do regulamento.

CAPÍTULO III 
Da Política de Investimentos do  – FS

Art. 4º A política de investimento do FS tem por 
objetivo buscar a rentabilidade, a segurança e a liqui-
dez de suas aplicações, e assegurar sua sustentabili-
dade econômica e financeira para o cumprimento das 
finalidades definidas nos arts. 1º e 2º.

Parágrafo único. Os investimentos e aplicações 
do FS serão destinados preferencialmente a ativos no 
exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de 
renda e de preços na economia nacional.

Art. 5º Os recursos do FS para aplicação nos pro-
gramas e projetos a que se refere o art. 1º deverão ser 
os resultantes do retorno sobre o capital.

Parágrafo único. Constituído o FS, e garantida a 
sua sustentabilidade econômica e financeira, o Poder 
Executivo poderá apresentar, na forma da lei, proposta 
do uso de percentual de recursos do principal para a 
aplicação nas finalidades previstas no art. 1º, na etapa 
inicial de formação de poupança do fundo.

Art. 6º A política de investimentos do FS será 
definida pelo Comitê de Gestão Financeira do Fundo 
Social – CGFFS.

§ 1º 0 CGFFS terá sua composição e 
funcionamento estabelecidos em ato do Po-
der Executivo, assegurada a participação do 
Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
e do Presidente do Banco Central do Brasil.

§ 2º Aos membros do CGFFS não cabe 
qualquer tipo de remuneração pelo desempe-
nho de suas funções.

§ 3º As despesas relativas a operaciona-
lização do CGFFS serão custeadas pelo FS.

Art. 7º Cabe ao CGFFS definir:
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I – o montante a ser, anualmente, resga-
tado do FS, assegurada sua sustentabilidade 
financeira;

II – a rentabilidade mínima esperada;
III – o tipo e o nível de risco que poderão 

ser assumidos na realização dos investimen-
tos, bem como as condições para que o nível 
de risco seja minimizado;

IV – os percentuais, mínimo e máximo, 
de recursos a serem investidos no exterior e 
no País;

V – a capitalização mínima a ser atingida 
antes de qualquer transferência para as finali-
dades e os objetivos definidos nesta Lei.

Art. 8º A União, a critério do CGFFS, poderá con-
tratar instituições financeiras federais para atuarem 
como agentes operadores do FS, as quais farão jus a 
remuneração pelos serviços prestados.

Art. 9º A União poderá participar, com recursos 
do FS, como cotista única, de fundo de investimento 
específico.

Parágrafo único. O fundo de investimento espe-
cífico de que trata este artigo deve ser constituído por 
instituição financeira federal, observadas as normas a 
que se refere o art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 4.595, de 
31 de dezembro de 1964.

Art. 10. O fundo de investimento de que trata o 
art. 9º deverá ter natureza privada, patrimônio próprio 
separado do patrimônio do cotista e do administrador, 
sujeitando-se a direitos e obrigações próprias.

§ 1º A integralização das cotas do fun-
do de investimento será autorizada em ato do 
Poder Executivo, ouvido o CGFFS.

§ 2º O fundo de investimento terá por 
finalidade promover a aplicação em ativos no 
Brasil e no exterior.

§ 3º O fundo de investimento responderá 
por suas obrigações com os bens e direitos 
integrantes de seu patrimônio, ficando o cotis-
ta obrigado somente pela integralização das 
cotas que subscrever.

§ 4º A dissolução do fundo de investimen-
to dar-se-á na forma de seu estatuto e seus 
recursos retornarão ao FS.

§ 5º Sobre as operações de crédito, câm-
bio e seguro e sobre rendimentos e lucros do 
fundo de investimento não incidirá nenhum 
imposto ou contribuição social de competên-
cia da União.

§ 6º O fundo de investimento deverá ela-
borar os demonstrativos contábeis de acordo 

com a legislação em vigor e conforme o esta-
belecido no seu estatuto.

Art. 11. O estatuto do fundo de investimento de-
finirá, inclusive, as políticas de aplicação, critérios e 
níveis de rentabilidade e de risco, questões operacio-
nais da gestão administrativa e financeira e regras de 
supervisão prudencial de investimentos.

CAPÍTULO IV 
Da Gestão do – FS

Art. 12. Fica criado o Conselho Deliberativo do 
Fundo Social – CDFS, com a atribuição de propor ao 
Poder Executivo, ouvidos os Ministérios afins, a prio-
ridade e a destinação dos recursos resgatados do FS 
para as finalidades estabelecidas no art. 1o, observa-
dos o PPA, a LDO e a LOA.

§ 1º A composição, competências e o 
funcionamento do CDFS serão estabelecidos 
em ato do Poder Executivo.

§ 2º Aos membros do CDFS não cabe 
qualquer tipo de remuneração pelo desempe-
nho de suas funções.

§ 3º A destinação de recursos para os 
programas e projetos definidos como prioritá-
rios pelo CDFS fica condicionada à prévia fixa-
ção de metas, prazo de execução e planos de 
avaliação, em coerência com as disposições 
estabelecidas no PPA.

§ 4º O CDFS deverá submeter os progra-
mas e projetos a criteriosa avaliação quanti-
tativa e qualitativa durante todas as fases de 
execução, monitorando os impactos efetivos 
sobre a população e nas regiões de interven-
ção, com o apoio de instituições públicas e 
universitárias de pesquisa.

§ 5º Os recursos do FS destinados aos 
programas e projetos de que trata o art. 1o 
devem observar critérios de redução das de-
sigualdades regionais, priorizando os Municí-
pios com índice de Desenvolvimento Humano 
– IDH abaixo da média nacional.

§ 6º Os recursos do FS destinados à 
Ciência e Tecnologia, em observância ao dis-
posto no art. 1o, devem priorizar a pesquisa e 
desenvolvimento de energias renováveis.

Art. 13. As demonstrações contábeis e os resul-
tados das aplicações do FS serão elaborados e apura-
dos semestralmente, nos termos previstos pelo órgão 
central de contabilidade de que trata o art. 17, inciso I, 
da Lei no 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.
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Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo de-
finirá as regras de supervisão do FS, sem prejuízo da 
fiscalização dos entes competentes.

Art. 14. O Poder Executivo encaminhará trimes-
tralmente ao Congresso Nacional relatório de desem-
penho do FS, conforme disposto em regulamento do 
Fundo.

Art. 15. No caso de dissolução do FS, seu patri-
mônio será transferido ao Tesouro Nacional, na forma 
do regulamento.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – 
Deputado Rodrigo Rollemberg, Presidente – Depu-
tado Antonio Palocci, Relator

PROJETO DE LEI Nº 5.417, DE 2009 
(Apensado PL Nº 5.940, de 2009)

VOTO EM SEPARADO

O voto do relator, Deputado Antonio Palocci é 
pela aprovação do Projeto de Lei no 5.940, de 2009, 
na forma de substitutivo. Propomos, contudo, o aper-
feiçoamento da redação do inciso IV do art. 3o desse 
substitutivo, que versa sobre os recursos do Fundo 
Social – FS.

A redação do substitutivo é a seguinte:

“Art. 3º Constituem recursos do FS:
 ...................................................... ........
IV – parcela da participação especial e 

dos royalties que cabem à União, deduzidas as 
destinadas aos seus órgãos específicos, dos 
blocos de pré-sal já licitados, na forma da lei, 
que definirá, inclusive, prazo de transição;

.. .................................................. ........”.

Da forma como está escrito o inciso IV do art. 
3o, nenhuma parcela da participação especial ou dos 
royalties serão destinadas ao Fundo Social, pois não 
cabem à União, em abstrato, nenhuma parcela da com-
pensação financeira ou da participação no resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural.

O § 1º do art. 20 da Constituição Federal destina 
royalties ou participação especial apenas a órgãos da 
administração direta da União, nos seguintes termos:

“Art. 20. ... ............................................ ..
. ........................................... ..................
§ 1º – É assegurada, nos termos da lei, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios, bem como a órgãos da administração 
direta da União, participação no resultado da 
exploração de petróleo ou gás natural, de re-
cursos hídricos para fins de geração de ener-

gia elétrica e de outros recursos minerais no 
respectivo território, plataforma continental, 
mar territorial ou zona econômica exclusiva, 
ou compensação financeira por essa explo-
ração.”

Propomos, então, que 50% da parcela da par-
ticipação especial devida pelos concessionários dos 
blocos do pré-sal já concedidos, deduzida, proporcio-
nalmente, das parcelas destinadas aos outros Órgãos 
da administração direta da União, conforme disposto 
na Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Sugerimos, ainda, que o § 5o do art. 12, estabe-
leça que outro índice que vier a substituir o índice de 
Desenvolvimento Humano – IDH possa ser utilizado na 
priorização dos Municípios, em observância a critérios 
de redução das desigualdades regionais, quando da 
destinação dos recursos do Fundo Social aos progra-
mas e projetos.

Em conclusão, nosso voto é pela aprovação do 
Substitutivo com os aperfeiçoamentos no texto propos-
tos por este voto em separado.

Sala da Comissão, 3 de novembro de 2009. – 
Luiz Alberto, Deputado Federal (PT/BA)

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO 
GERALDINHO (PSOLJRS)

 
I – Do Relatório

O Projeto de Lei nº 5417/2009, de autoria do 
Deputado Pedro Eugênio cria o Fundo Soberano So-
cial do Brasil – FSSB – e dispõe, dentre os recursos 
de financiamento do referido fundo, a receita oriunda 
da venda de petróleo e da securitização de contrato 
de exploração.

Foi apensado a esse projeto, o PL 5940/2009, 
de autoria do Poder Executivo, que dispunha sobre 
a criação de um Fundo Social – FS –, com recursos 
oriundos da exploração do petróleo na área do pré-
sal. A este projeto foram apresentadas 301 emendas, 
em sua grande maioria, sugerindo a inclusão da saú-
de entre as áreas beneficiadas pelo FS. A finalidade 
do FS seria a se “constituir fonte regular de recursos 
para a realização de projetos e programas nas áreas 
de combate a pobreza e de desenvolvimento da edu-
cação, da cultura, da ciência e tecnologia e da susten-
tabilidade ambiental”.

O Relator designado para proferir parecer perante 
esta Comissão adotou como base de seu substitutivo 
o PL 59401/2009. Dessa forma, será sobre a mesma 
proposição que pontuarei as questões de discordâncias 
ao referido projeto e, por conseguinte, ao substitutivo 
apresentado pelo Relator.
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II – Do Voto

A despeito da finalidade apontada no Projeto de 
Lei, o Fundo Social não destinará diretamente os recur-
sos para as áreas sociais apontadas, mas, conforme 
o Art. 4º, os aplicará em ativos que possam “buscar 
a rentabilidade, a segurança e a liquidez de suas 
aplicações, e assegurar sua sustentabilidade eco-
nômica e financeira para o cumprimento das fina-
lidades definidas nos arts. 1º e 2º”.

Dessa forma, fica completamente afastada a hi-
pótese dos recursos serem destinados diretamente 
às áreas sociais, dado que estas, por definição, não 
geram rentabilidade. Na realidade, somente o rendi-
mento do Fundo Social é que será destinado às áreas 
sociais, conforme o Art. 7º, I, segundo o qual “Cabe 
ao CGFFS definir o montante a ser, anualmente, 
resgatado do FS, assegurada sua sustentabilida-
de financeira”.

Por estas razões, a bancada do PSOL apresen-
tou emenda que garantiria a destinação imediata dos 
recursos do pré-sal para as urgentes necessidades na-
cionais, como minas e energia, meio ambiente, saúde, 
educação, habitação, saneamento básico, infraestru-
tura, reforma agrária e previdência social.

A emenda também veda o contingenciamento de 
tais recursos, dado que, nos últimos anos, o governo 
tem destinado os Royalties do Petróleo para o superávit 
primário da União, e posteriormente, para o pagamento 
da dívida, utilizando-se da brecha legal instituída pelas 
medidas provisórias 435/2008 e 450/2008. Em 2008, 
nada menos que R$20 bilhões foram desviados desta 
forma, o que é um verdadeiro escândalo.

O relator, apesar de ter acatado a inclusão da 
área da saúde como beneficiária dos recursos do Fun-
do Social, não acatou a emenda n° 132, de autoria da 
bancada do PSOL. Além disso, incluiu parágrafo único 
ao Art. 40 dispondo que “os investimentos e aplica-
ções do FS serão destinados preferencialmente 
a ativos no exterior, com a finalidade de mitigar 
a volatilidade de renda e de preços na economia 
nacional”.

Isto demonstra que o verdadeiro objetivo do pré-
sal e a exportação do petróleo, em detrimento do in-
teresse nacional, inclusive continuando os leilões de 
poços de petróleo para empresas privadas transna-
cionais.

Desta forma, haverá grande ingresso de moe-
da estrangeira no pais, contra a qual o relator visa se 
precaver, fazendo tais recursos retornarem ao exterior 
com o objetivo de evitar uma sobrevalorização maior 
ainda da moeda nacional, o que prejudicaria ainda 
mais a industria brasileira, já seriamente afetada pela 
atual política cambial.

A destinação dos recursos do pré-sal para in-
vestimentos rentáveis no exterior não contribui para 
a rápida solução dos sérios problemas estruturais do 
pais, tais como a má qualidade da educação, saúde, 
previdência, dentre tantas outras áreas sociais.

A rápida melhoria destas áreas sociais possibi-
litaria o acúmulo de grande capital social no País, em 
oposição ao capital financeiro que se quer alimentar 
com o “Fundo Social” que pode inclusive ser destina-
do para a compra de títulos públicos, viabilizando-se 
assim o pagamento da questionável divida interna ou 
externa brasileiras.

Por todo o exposto, apresento o substitutivo anexo, 
com a finalidade de garantir a aplicação dos recursos 
oriundos do petróleo nas áreas sociais, que, diferen-
temente do quanto aventado pelos nobres pares, não 
pode esperar. Não é com um fundo financeiro que 
proporcionaremos o bem-estar das gerações futuras, 
mas sim com o fim das desigualdades sociais, ou pelo 
menos, com a minoração de seus efeitos maléficos.

Sala da Comissão, 3 de novembro de 2009. –De-
putado Geraldinho – PSOL/RS.

PROJETO DE LEI No 5.417, DE 2009 
(Apensado PL No 5.940, de 2009)

Cria o Fundo Soberano Social do Bra-
sil – FSSB e dispõe sobre sua estrutura, fon-
tes de recursos e dá outras providências.

Autor: Deputado Pedro Eugênio
Relator: Deputado Antonio Palocci

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Fundo Social – FS

Art. 1o Fica criado o Fundo Social – FS, de natu-
reza contábil e financeira, vinculado à Presidência da 
República, com a finalidade de constituir fonte regular 
de recursos para a realização de projetos e programas 
nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento 
da educação, da cultura, da saúde, da reforma agrária, 
da previdência, da ciência e tecnologia e da sustenta-
bilidade ambiental.

Parágrafo único. Os projetos e programas de que 
trata o caput observarão o Plano Plurianual, a Lei de Di-
retrizes Orçamentárias – LDO e as respectivas dotações 
consignadas na Lei Orçamentária Anual — LOA.

Art. 2o O FS tem por objetivos:

I – constituir poupança pública de longo 
prazo com base nas receitas auferidas pela 
União;

II – oferecer fonte regular de recursos 
para o desenvolvimento social, na forma de 
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projetos e programas nas áreas de combate 
à pobreza e de desenvolvimento da educação, 
da cultura, da saúde, da reforma agrária, da 
previdência, da ciência e tecnologia e da sus-
tentabilidade ambiental; e

III – mitigar as flutuações de renda e de 
preços na economia nacional, decorrentes das 
variações na renda gerada pelas atividades de 
produção e exploração de petróleo e de outros 
recursos não renováveis.

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indi-
retamente, conceder garantias. 

 
CAPÍTULO II 

Dos Recursos do  – FS

Art. 3o Constituem recursos do FS:

I – a parcela do valor do bônus de assi-
natura que lhe for destinada pelos contratos 
de partilha de produção;

II – a parcela dos royalties que cabe a 
União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 
órgãos específicos, conforme estabelecido nos 
contratos de partilha de produção;

III – a receita advinda da comercializa-
ção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluídos da União, conforme 
definido em lei;

IV – os resultados de aplicações finan-
ceiras sobre suas disponibilidades; e

V – outros recursos que lhe sejam des-
tinados em lei.

 
CAPÍTULO III 

Da Política de Investimentos do – FS

Art. 4o Os recursos do FS serão destinados da 
seguinte forma:

I – 15% para o Ministério de Minas e Ener-
gia, a serem aplicados em investimentos, pes-
quisa e tecnologia energética, inclusive fontes 
alternativas de energias renováveis.

II – 10% ao Ministério do Meio Ambiente, 
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, 
destinados ao desenvolvimento de estudos e 
projetos relacionados com a preservação do 
meio ambiente e recuperação de danos am-
bientais causados pelas atividades da indús-
tria do petróleo;

III – 15% para o Ministério da Saúde;

IV – 15% para o Ministério da Educa-
ção;

V – 10% para habitação e saneamento 
básico;

VI – 10% para infraestrutura;

VII – 10% para reforma agrária;

VIII – 10% para a Previdência Social;
IX – 5% para o fundo soberano de natu-

reza contábil e financeira, criado por lei especí-
fica com a finalidade de constituir fonte regular 
de recursos para a realização de projetos e 
programas nas áreas de combate à pobreza 
e desenvolvimento da educação, da cultura, 
da ciência e tecnologia e da sustentabilidade 
ambiental.

Parágrafo único. Os recursos serão totalmente 
gastos durante o ano calendário, e não poderão ser 
contingenciados.

 
CAPÍTULO IV 

Da Gestão do – Fs

Art. 5o Fica criado o Conselho Deliberativo do Fun-
do Social – CDFS, com a atribuição de deliberar sobre 
a prioridade e a destinação dos recursos resgatados 
do FS para as finalidades estabelecidas no art. 1o.

§ 1o O CDFS contará com a participação 
de representantes da sociedade civil e da ad-
ministração pública federal e terá sua compo-
sição, competência e funcionamento estabe-
lecidos em ato do Poder Executivo.

§ 2o Aos membros do CDFS não cabe 
qualquer tipo de remuneração pelo desempe-
nho de suas funções.

Art. 6o As demonstrações contábeis e os re-
sultados das aplicações do FS serão elaborados 
e apurados semestralmente, nos termos previstos 
pelo órgão central de contabilidade de que trata o 
inciso I do art. 17 da Lei no 10.180, de 6 de feverei-
ro de 2001.

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo de-
finirá as regras de supervisão do FS, sem prejuízo da 
fiscalização dos entes competentes.

Art. 14. O Ministério da Fazenda encaminhará 
trimestralmente ao Congresso Nacional relatório de 
desempenho do FS, conforme disposto em regula-
mento do fundo.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 3 de novembro de 2009. – 
Deputado Geraldino, PSOL/RS



62476 Sábado 07 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Novembro de 2009

PROJETO DE LEI Nº 5.722-A, DE 2009 
(Do Sr. Antonio Feijão)

Dá nova redação ao art.7º da Lei nº 
9.985 de 18 de julho de 2000, que regula-
menta o art. 225, § 1º , Incisos I, II, III e VI 
da Constituição Federal, institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Minas e Energia, 
pela aprovação, com emenda (relator: DEP. 
LEONARDO QUINTÃO).

Despacho: Às Comissões de: Minas e 
Energia; Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável; e Constituição e Justiça e De Ci-
dadania (Art. 54 RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

Publicação do Parecer da Comissão de Minas e 
Energia

I – Relatório

Visa a proposição em epígrafe alterar a redação 
da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui 
o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
(SNUC), de maneira a permitir que, nas unidades 
classificadas como de uso sustentável, seja permitida 
a exploração de recursos minerais, respeitando-se o 
disposto na Lei nº 6.938, de 21 de agosto de 1981, que 
dispõe sobre a política nacional de meio ambiente.

Sustenta o nobre Autor, na defesa de seu projeto, 
que toda e qualquer legislação não pode ser estabe-
lecida de maneira intransigente, tolhendo os direitos 
sociais à sobrevivência, ao desenvolvimento humano 
e econômico e a uma vida digna, e que a legislação 
ambiental ora vigente, em boa parte dos casos, embora 
reconheça o direito ao exercício da atividade extrativa 
mineral, em especial na região amazônica, na prática, 
restringe a sua regulamentação, impedindo que a po-
pulação daquela região tenha acesso a mais uma ati-
vidade econômica promotora de seu desenvolvimento 
econômico e social; eis o porque da necessidade de 
sua alteração por meio da proposta apresentada.

A Comissão de Minas e Energia é o primeiro órgão 
técnico da Casa a manifestar-se a respeito do mérito 
da proposição, à qual, findo o prazo regimentalmente 
previsto, não foram apresentadas emendas.

É o Relatório.

II – Voto do Relator

É extremamente louvável e meritória a preocu-
pação demonstrada pelo nobre Deputado ANTÔNIO 
FEIJÃO em sua proposição, haja vista que a mineração 

representa, nos dias atuais, atividade indispensável 
à evolução sustentável do país, sendo reconhecida, 
desde longa data – como o comprova o Decreto-lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941 – como de utilidade 
pública, pois, de fato, é inimaginável a vida atual sem o 
concurso da atividade mineral e suas consequências, 
seja na agricultura, na habitação, no saneamento bá-
sico, nas obras de infraestrutura viária, nos meios de 
comunicação e transportes, e em tantas outras ativi-
dades de nosso cotidiano.

Entretanto, achamos por bem oferecer uma 
sugestão de melhoria ao texto da proposição ora 
sob exame, de forma a explicitar que, dentro das 
unidades de uso sustentável, estabelecidas em con-
formidade com a legislação ambiental, admite-se 
também a atividade de mineração especialmente 
nas florestas nacionais e estaduais, a fim de que não 
pairem dúvidas sobre esta tão importante questão 
para a economia nacional, ressaltando que tudo se 
fará dentro do mais absoluto respeito às normas da 
política nacional de meio ambiente, e de maneira a 
proporcionar à população amazônida mais um meio 
para sua sobrevivência e seu desenvolvimento eco-
nômico e social, permitindo-lhes alcançar o mesmo 
grau de prosperidade e uma tão boa qualidade de 
vida quanto a das populações das regiões mais de-
senvolvidas de nosso país.

Eis porque, em vista de todo o exposto, nada mais 
resta a este Relator, senão manifestar-se pela aprova-
ção do Projeto de Lei nº 5.722, de 2009, com a emenda 
que apresenta, e solicitar de seus nobres pares desta 
Comissão que o acompanhem em seu voto.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2009. – De-
putado Leonardo Quintão, Relator.

 
EMENDA No 1

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte 
redação:

“Art. 1º O art. 7º da Lei nº 9.985, de 18 
de julho de 2000, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3º:

“Art. 7º .... ........................................ ......
.... ........................................................ ..
§ 3º Nas unidades de uso sustentável, 

são admitidas, especialmente em florestas 
nacionais e estaduais, as atividades de pes-
quisa e lavra de recursos minerais, desde que 
atendido o disposto no art. 10 da Lei nº 6.938, 
de 21 de agosto de 1981.” (NR)”

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2009. – De-
putado Leonardo Quintão.
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III – Parecer da Comissão

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordi-
nária realizada hoje, aprovou unanimementeo Projeto 
de Lei nº 5.722/2009, com emenda, nos termos do Pa-
recer do Relator, Deputado Leonardo Quintão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Bernardo Ariston – Presidente, Eduardo da Fonte, 

Luiz Alberto e Nelson Bornier – Vice-Presidentes, Ale-
xandre Santos, Brizola Neto, Bruno Rodrigues, Carlos 
Alberto Canuto, Eduardo Valverde, Ernandes Amorim, 
Fernando Chiarelli, Fernando Ferro, Fernando Marroni, 
João Oliveira, Jorge Boeira, José Otávio Germano, José 
Santana de Vasconcellos, Julião Amin, Luiz Fernando 
Faria, Marcio Junqueira, Marcos Lima, Silvio Lopes, 
Vander Loubet, Wladimir Costa, Carlos Brandão, Chico 
D’Angelo, Eduardo Sciarra, José Fernando Aparecido 
de Oliveira e Pedro Fernandes. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – 
Deputado Bernardo Ariston, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 5.785-A, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM Nº 618/09 
AVISO Nº 548/09 – C. Civil

Dispõe sobre o ensino na Aeronáutica 
e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Relações Exteriores e de De-
fesa Nacional, pela aprovação deste e pela 
rejeição das emendas apresentadas na Co-
missão (relator: DEP. LELO COIMBRA).

Despacho: Às Comissões de: Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional; Educação e 
Cultura; Finanças e Tributação (Art. 54 RICD); 
e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24 
II.

Publicação do Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional:

EMENDA ADITIVA

Inclui-se, onde couber, no texto do 
Projeto de Lei nº 5.785 de 2009 o seguinte 
texto:

“Art. (...)º O desenvolvimento das ativi-
dades de ensino na Aeronáutica através do 
SISTENS, no que tange à formação, qualifica-
ção e aperfeiçoamento dos profissionais que 
trabalham diretamente no controle do espaço 
aéreo, e, em especial, na comunicação com 
aeronaves, pressuporá o domínio da Língua 

Inglesa pelos servidores que venham a exer-
cer ou exerçam essa função.

parágrafo único – Anualmente, será exi-
gida prova oral e prova escrita, para aferir o 
domínio da Língua Inglesa dos que exerçam 
a função de controlador do tráfego aéreo que 
mantenha o contato com as aeronaves.”

Justificação

Está comprovada cabalmente a importância do 
domínio, o mais absoluto possível, da Língua Inglesa, 
para a segurança do tráfego aéreo mundial, e espe-
cialmente o brasileiro.

Isso fica claro em face dos trabalhos da “CPI do 
Apagão Aéreo” – da qual fiz parte.

Assim, cabe garantir no bojo da lei que pretende 
atualizar o Sistema de Ensino na Aeronáutica algo que 
determine a busca do conhecimento na citada língua, 
com um dispositivo que induzirá a manutenção e o 
aprimoramento do aprendizado na mesma, que é o 
acréscimo de um processo de re-avaliação anual.

A presente emenda traz luz à essa questão!
Sala das Comissões, 15 de setembro de 2009. 

– Deputado Otavio Leite, PSDB/RJ, Líder da Minoria 
no Congresso Nacional.

EMENDA ADITIVA

Inclui-se, o inciso XII ao Art. 20 no texto 
do Projeto de Lei nº 5.785, de 2009:

“XII – nos concursos públicos destinados 
ao preenchimento dos cargos de controlador 
do tráfego aéreo, será exigida prova oral e 
prova escrita, para aferir o domínio da Língua 
Inglesa do candidato.”

Justificação

Está comprovada cabalmente a importância do 
domínio, o mais absoluto possível, da Língua Inglesa, 
para a segurança do tráfego aéreo mundial, e espe-
cialmente o brasileiro.

Isso fica claro em face dos trabalhos da “CPI do 
Apagão Aéreo” – da qual fiz parte.

Assim, cabe garantir no bojo da lei, que para in-
gressar na função de controlador do tráfego aéreo, já 
exista um bom domínio da língua inglesa pelo candi-
dato, conhecimento o qual, precisará ser sempre atua-
lizado durante o exercício da função, o que ampliará a 
possibilidade de maior segurança a todos os usuários 
dos serviços aéreos.

A presente emenda traz luz à esta questão!
Sala das Comissões, 15 de setembro de 2009. 

– Deputado Otavio Leite, PSDB/RJ, Líder da Minoria 
no Congresso Nacional.
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EMENDA ADITIVA

Inclua-se, onde couber, dois artigos ao 
texto do Projeto de Lei nº 5.785, de 2009:

“Art. ...º Fica o poder executivo autoriza-
do a conceder gratificação especial por fluên-
cia em língua inglesa, para os Controladores 
de Tráfego Aéreo, na ordem de 50% de seus 
vencimentos.

Art. ...º As despesas da presente Lei, de-
correrão das dotações orçamentárias previstas 
na Lei Orçamentária Anual, para o pagamento 
do pessoal da Aeronáutica.”

Justificação

Está comprovada cabalmente a importância do 
domínio, o mais absoluto possível, da Língua Inglesa, 
para a segurança do tráfego aéreo mundial, e espe-
cialmente o brasileiro.

Isso fica claro em face dos trabalhos da “CPI do 
Apagão Aéreo” – da qual fiz parte.

Assim, cabe garantir no bojo da lei, algo que in-
centive a busca do conhecimento na citada língua, que, 
além de garantir maior segurança, traz um pouco mais 
de reconhecimento a esta importante e imprescindível 
categoria profissional.

A presente emenda traz luz à esta questão!
Sala das Comissões, 15 de setembro de 2009. 

– Deputado Otavio Leite, PSDB/RJ, Líder da Minoria 
no Congresso Nacional.

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 5.785, de 2009, de autoria 
do Poder Executivo, visa a dispor sobre o ensino na 
Aeronáutica, normatizando-o em consonância com a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, bem 
como com as necessidades mais recente daquela Força 
Singular e com as atribuições que lhe foram acrescidas 
nos últimos tempos.

Tanto é assim que, nos termos da Exposição 
de Motivos nº 00165/MD, de 18 de maio de 2009, ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, o 
Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado da Defesa in-
formou que o projeto de lei em pauta, ao dispor sobre 
o Ensino na Aeronáutica, o fez conforme os ditames 
da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que es-
tabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional, 
visando a substituir a Lei no 7.549, de 11 de dezembro 
de 1986, que trata do Ensino no âmbito da Aeronáu-
tica, regulamentada pelo Decreto no 1.838, de 20 de 
março de 1996.

A Exposição de Motivos ainda informa que a 
atual Lei de Ensino da Aeronáutica não permite: o 
alinhamento do Ensino com os conceitos de preparo 

e emprego da Aeronáutica, presentes na Lei Comple-
mentar no 97, de 9 de junho de 1999; a concessão ex-
pressa de grau de nível superior para os concluintes 
dos Cursos de Formação de Oficiais da Aeronáutica; 
o reconhecimento, o suprimento e a equivalência de 
títulos, graus e certificados em todos os níveis educa-
cionais; a normatização referente aos processos de 
seleção, admissão e matrícula nos diversos cursos 
de formação e adaptação; a fixação dos fundamentos 
do Ensino na Aeronáutica; e a qualificação para a ati-
vidade militar permanente.

Considera, ainda, a Exposição de Motivos, que, 
mesmo diante de diplomas legais desatualizados no 
que diz respeito ao ensino no seu âmbito, o Comando 
da Aeronáutica, para fazer frente às novas concepções 
filosóficas, pedagógicas e acadêmicas aplicáveis à área, 
tem buscado, de forma sistemática, a imprescindível 
modernização de seu Sistema de Ensino, de modo a 
assegurar maior eficiência ao processo ensino-apren-
dizagem, refletindo-se na eficácia do desempenho das 
funções militares.

Destaca, também, que configura-se de todo con-
veniente e oportuna a atualização dos diplomas legais 
aplicáveis ao Ensino na Aeronáutica, uma vez que a 
entrada em vigor da Lei no 9.394, de 1996, Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional, trouxe relevan-
tes entraves burocráticos à regulamentação da Lei de 
Ensino da Aeronáutica, ora em vigor, de modo que o 
projeto de lei em pauta proporcionará a modernização 
do Ensino na Aeronáutica, a efetiva integração com a 
Educação Nacional, a valorização do Militar perante 
a sociedade e maior eficiência para o exercício da do-
cência e na gestão do ensino e do magistério.

Finalmente, o Excelentíssimo Senhor Ministro de 
Estado da Defesa ressalta que, no tocante ao cumpri-
mento de dispositivos da Lei Complementar no 101, de 
4 de maio de 2000, a aprovação do presente projeto 
de lei não implicará em aumento de despesa para o 
seu Ministério.

Para tanto, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República encaminhou ao Congresso Nacional a 
Mensagem nº 618, de 12 de agosto de 2009, subme-
tendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
projeto de lei em pauta.

Apresentada no mesmo dia, a Mensagem, de-
pois de autuada pelo Departamento de Comissões da 
Câmara dos Deputados, foi, em 19 do mesmo mês, 
distribuída, junto com o texto do projeto de lei, à Co-
missão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
à Comissão de Educação e Cultura; à Comissão de 
Finanças e Tributação e à Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, nos termos do arts. 24, II e 
54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
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sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, com 
prioridade no regime de tramitação.

No prazo regimental, foram apresentadas três 
emendas pelo nobre Deputado Otávio Leite.

A Emenda nº 1 considera que “o desenvolvimen-
to das atividades de ensino na Aeronáutica através do 
SISTENS, no que tange à formação, qualificação e 
aperfeiçoamento dos profissionais que trabalham dire-
tamente no controle do espaço aéreo, e, em especial, 
na comunicação com aeronaves, pressuporá o domí-
nio da Língua Inglesa pelos servidores que venham a 
exercer ou exerçam essa função” A mesma emenda 
acresce que, “anualmente, será exigida prova oral e 
prova escrita, para aferir o domínio da Língua Inglesa 
dos que exerçam a função de controlador do tráfego 
aéreo que mantenha o contato com as aeronaves”.

A Emenda nº 2 reza que “nos concursos públicos 
destinados ao preenchimento dos cargos de contro-
lador do tráfego aéreo, será exigida prova oral e pro-
va escrita, para aferir o domínio da Língua Inglesa do 
candidato”.

A Emenda nº 3, por sua vez, estabelece que 
“fica o Poder Executivo autorizado a conceder grati-
ficação especial por fluência em língua inglesa, para 
os Controladores de Tráfego Aéreo, na ordem de 50% 
de seus vencimentos” e que as despesas “decorre-
rão das dotações orçamentárias previstas na Lei Or-
çamentária Anual, para o pagamento do pessoal da 
Aeronáutica”.

Na justificação de todas as três emendas, o ilustre 
Autor delas justifica-as dizendo que “está comprovada 
cabalmente a importância do domínio, o mais absolu-
to possível, da Língua Inglesa, para a segurança do 
tráfego aéreo mundial, e especialmente o brasileiro”, 
com isso tendo ficado claro em face dos trabalhos da 
“CPI do Apagão Aéreo”, da qual ele fez parte. 

É o relatório.

II – Voto do Relator

A esta Comissão Permanente compete, na for-
ma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados (art. 32, XV, g), a análise de matérias rela-
tivas a Forças Armadas, administração pública militar 
e serviço militar.

Endossamos, aqui, a consistente argumenta-
ção contida na Exposição de Motivos citada antes, 
tornando-se despiciendo repetir aqui os fundamentos 
por ela trazidos.

Por outro lado, acompanhando a linha de pen-
samento do Comando da Aeronáutica, a proposição 
em pauta, que se pretende substituta da Lei n° 7.549, 
de 11 de dezembro de 1986, vigente, e que dispõe do 
Ensino no então Ministério da Aeronáutica, possibili-

tará, entre outras coisas: a conformação do ensino no 
âmbito daquela Força às atribuições que dizem respeito 
ao seu preparo e emprego nos termos preconizados 
pela Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 
a concessão expressa de grau de nível superior aos 
concluintes dos seus cursos de formação de oficiais; 
o reconhecimento, o suprimento e a equivalência de 
títulos, graus e certificados em todos os níveis educa-
cionais; a normatização referente aos processos de 
seleção, admissão e matrícula nos diversos cursos 
de formação e adaptação; a fixação dos fundamentos 
do Ensino na Aeronáutica; e a qualificação para a ati-
vidade militar permanente.

Indubitavelmente, o Projeto em que ora se apre-
cia proporcionará a modernização do Ensino na Ae-
ronáutica, a sua efetiva integração com a Educação 
Nacional, a valorização do Militar perante a sociedade, 
além de redundar em maior eficiência para o exercício 
da docência, na otimização da gestão do ensino e do 
magistério e na maior eficiência no desempenho das 
funções militares.

Sobre as três emendas apresentadas pelo nobre 
Deputado Otávio Leite, sem diminuir o mérito da sua 
preocupação, o mesmo concentra todo o seu esforço 
em traçar considerações específicas para a categoria 
dos controladores de tráfego aéreo.

Nesse sentido, é necessário que as leis, para 
que sejam boas, tenham a sua redação da forma mais 
genérica e abstrata possível, mais próximas de serem 
princípios do que determinações particulares sobre 
fatos concretos, deixando às esferas competentes o 
tratamento das minúcias, por atos normativos próprios 
ou por atos administrativos e ações materiais, aplican-
do as normas legais brotadas do Congresso Nacional 
aos casos concretos.

Desse modo, a especificidade trazida pelas emen-
das à categoria dos controladores de tráfego aéreo, não 
só ignora outras categorias para as quais os mesmos 
mandamentos seriam tão ou mais importantes, como 
desfigura o projeto de lei das características de que 
se deve revestir um bom diploma legal.

Sobre as Emendas nº 1 e nº 2, pressupondo o 
domínio da língua no que tange à formação, qualifica-
ção e aperfeiçoamento dos profissionais que trabalham 
diretamente no controle do espaço aéreo, e, em espe-
cial, na comunicação com aeronaves, determinando, 
ainda, que, anualmente, será exigida prova oral e pro-
va escrita, para aferir o domínio da língua inglesa dos 
que exerçam a função de controlador do tráfego aéreo 
que mantenha o contato com as aeronaves, e que nos 
concursos públicos destinados ao preenchimento dos 
cargos de controlador do tráfego aéreo, será exigida 
prova oral e prova escrita, para aferir o domínio da lín-
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gua inglesa do candidato, as referidas emendas não 
consideraram que não existe escola pública ou privada, 
fora do âmbito do sistema de ensino da Aeronáutica, 
que tenha plena condição de prover o ensino dessa 
linguagem dentro dos padrões estabelecidos pela Or-
ganização de Aviação Civil Internacional – OACI, ou 
seja, do inglês de aviação; que o Anexo I da Conven-
ção sobre Aviação Civil Internacional, elaborado pela 
OACI, estabelece níveis mínimos de proficiência para 
pilotos, controladores de tráfego aéreo e operadores 
de estação aeronáutica; que a OACI introduz a escala 
de níveis de proficiência linguística aplicável a falan-
tes nativos e não-nativos, as habilidades linguísticas 
requeridas e recomenda um cronograma de testes 
para demonstração desta proficiência; que, conforme 
relatório dos auditores da OACI encontra-se em exe-
cução o Plano de Implementação dos Requisitos de 
Proficiência em Inglês, aprovado pela Portaria DECEA 
n° 50/DGCEA, de 4 de março de 2008, o qual deverá 
estar concluído em 5 de março de 2011.

A Emenda nº 3, que trata da concessão de uma 
gratificação especial por fluência em língua inglesa 
para os controladores de tráfego aéreo, na ordem de 
50% de seus vencimentos, peca pelos seguintes as-
pectos: é matéria regulada por norma específica (MP 
2.215-10, de 31 de agosto de 2001), devendo, portan-
to, estar nela inserida, e não em legislação esparsa; 
comete o equívoco de estabelecê-la em um percentu-
al sobre os vencimentos, que é a remuneração total, 
quando a incidência das gratificações se faz sobre o 
soldo; não considera que outros categorias de militares 
(tripulantes de aeronaves, operadores de estações ae-
ronáuticas, coordenadores de busca e salvamento de 
pilotos), inclusive nas outras Forças Singulares, estão 
igualmente obrigadas ao domínio da língua inglesa; 
que a remuneração dos militares acompanha padrões 
comuns às três Forças e que, em função disso, o Mi-
nistério da Defesa, em conjunto com os Comandos 
Militares, encontra-se realizando estudo de alteração 
da remuneração dos militares de forma isonômica, ou 
seja, para todos os militares, e não só para uma car-
reira específica.

Ante o exposto, nosso voto é pela rejeição das 
emendas apresentadas e pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 5.785, de 2009, na forma como foi apresen-
tado pelo Poder Executivo.

Sala da Comissão, de de 2009 – Deputado Lelo 
Coimbra, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu 
unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 

5.785/09, e pela rejeição das Emendas apresentadas 
na Comissão, nos termos do parecer do relator, De-
putado Lelo Coimbra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Damião Feliciano,Presidente; Sebastião Bala Ro-

cha e Átila Lins – Vice-Presidentes; Aldo Rebelo, Ara-
cely de Paula, Arlindo Chinaglia, Bruno Araújo, Claudio 
Cajado, Dr. Rosinha, Eduardo Lopes, Fernando Gabei-
ra, Francisco Rodrigues, George Hilton, Íris de Araújo, 
Ivan Valente, Jair Bolsonaro, José Fernando Aparecido 
de Oliveira, Luiz Sérgio, Marcondes Gadelha, Maurício 
Rands, Nilson Mourão, Professor Ruy Pauletti, Renato 
Amary, Severiano Alves, Urzeni Rocha, William Woo, 
Andre Zacharow, Antonio Carlos Mendes Thame, Luiz 
Carlos Hauly e Regis de Oliveira. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – 
Deputado Damião Feliciano, Presidente.

PROJETO DE LEI No 5.939-B, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM NO 714/09  
(Urgência – Art. 64, § 1o CF) 

AVISO NO 653/2009 – C. CIVIL

Autoriza o Poder Executivo a criar 
a empresa pública denominada Empresa 
Brasileira de Administração de Petróleo e 
Gás Natural S.A. – PETRO-SAL, e dá outras 
providências; tendo Parecer da Comissão 
Especial pela constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa; pela adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela 
aprovação deste, das Emendas de Plenário 
nos 72 e 87, de 2009 e pela aprovação par-
cial das Emendas de Plenário nos 13, 14, 40, 
63, 73, 76, 89, 94 e 101, de 2009, com emen-
das do Relator de nos 1, 2, 3, 4 e 5; e pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; pela adequação financeira e or-
çamentária; e, no mérito, pela rejeição das 
demais Emendas de Plenário de nos 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 
45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 
57, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 
70, 71, 74, 75, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 
85, 86, 88, 90, 91, 92, 93, 95, 96, 97, 98, 99, 
100, 102, 103, 104 e 105. (Relator: Deputado 
LUIZ FERNANDO FARIA).

Despacho: Constitua-se Comissão Es-
pecial, Conforme Determina O Art. 34, Ii, do 
RICD, Tendo em Vista A Competência das Se-
guintes Comissões: Constituição e Justiça e 
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de Cidadania (Art. 54, RICD); Desenvolvimen-
to Econômico, Indústria e Comércio; Finanças 
e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD); Minas 
e Energia e de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público.

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação do Plenário.

Publicação do Parecer da Comissão Especial Pa-
recer ao Projeto de Lei No 5.939, De 2009

I – Relatório

Com a descoberta, pela Petrobras, dos reserva-
tórios petrolíferos das camadas pré-sal, a partir do ano 
de 2005, houve o governo federal por bem, dadas as 
características especiais dessa verdadeira província 
petrolífera – grande extensão areal, amplas perspec-
tivas de descoberta de campos petrolíferos gigantes 
e de alta produtividade, e baixo risco geológico das 
descobertas realizadas propor ao Congresso Nacional, 
por meio de uma série de projetos de lei, a alteração 
do modelo legal para a exploração desses reservató-
rios, passando-se do regime de concessões para o de 
partilha de produção.

Como consequência de tal alteração de modelo, 
propôs também o Poder Executivo a alteração da es-
trutura necessária para a implantação do novo sistema, 
com a criação de uma empresa estatal, a Petro-Sal, 
integralmente controlada pela União, para representar 
os interesses da União nos contratos de partilha de 
produção, e inclusive monitorar e auditar os custos e 
investimentos realizados para a execução desses con-
tratos, e para gerir os contratos de comercialização 
de petróleo e gás natural que couberem à União nos 
contratos de partilha de produção.

Encaminhada à Casa, pelo Poder Executivo, no 
dia 1o de setembro do corrente ano, juntamente com 
outros três projetos de lei, que versam, respectivamen-
te, sobre os contratos de partilha de produção, a cria-
ção do Fundo Social e a cessão onerosa de até cinco 
bilhões de barris dos reservatórios do pré-sal à Petro-
bras, recebeu a proposição o numero 5.939, de 2009 
e, aberto o prazo regimental, foram-lhe oferecidas 106 
emendas, sendo 63 de iniciativa individual das Senho-
ras e dos Senhores Deputados e 43 de autoria

coletiva. Uma emenda de iniciativa do Senhor 
Deputado JOSÉ ANÍBAL foi retirada, a requerimento 
do Autor, e uma corresponde a uma Emenda Subs-
titutiva Global, de autoria do Senhor Deputado GE-
RALDINHO.

Para a análise de todo esse vasto material le-
gislativo, foi constituída Comissão Especial, presidida 
pelo Senhor Deputado BRIZOLA NETO e tendo como 
Vice-Presidentes a Senhora Deputada VANESSA GRA-
ZZIOTIN e os Senhores Deputados OSVALDO REIS 
e JILMAR TATTO, cabendo-me, por designação do 
Senhor Presidente, a Relatoria da matéria.

Para melhor organização dos trabalhos, apre-
sentamos

roteiro de trabalho para a Comissão, e foram vo-
tados requerimentos para a realização de audiências 
públicas com autoridades e especialistas do setor, de 
modo a garantir aos membros desta Comissão um 
mais completo entendimento da situação, a fim de 
melhor embasar as decisões deste colegiado sobre 
a questão.

A seguir, apresenta-se um quadro contendo a 
cronologia e a pauta das reuniões realizadas, bem 
como o resultado de cada uma delas.
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Cabe-nos, agora, tendo em vista tudo o que foi 
apresentado e discutido, manifestar nossa opinião so-
bre a matéria, buscando, se não o consenso, ao menos 
alcançar uma posição que nos permita a elaboração 
de legislação equilibrada e justa, num assunto de tão 
vital importância para o país.

É o Relatório.

II – Voto do Relator

A nova situação das reservas petrolíferas brasi-
leiras, substancialmente alterada pela descoberta da 
província petrolífera do pré-sal, de grande extensão, 
alta produtividade e relativamente baixo risco geológico 
– ao menos, no que se conhece até o momento – fize-
ram com que o governo federal propusesse a mudança 
do regime exploratório das jazidas de petróleo e gás 
natural, que passará do sistema de concessões para 
o dos contratos de partilha de produção.

No regime ora proposto, há maior controle sobre 
os recursos petrolíferos, que ficam, em sua maior parte, 
com o Estado, ao contrário do que ocorre no regime 
de concessões, em que o petróleo, embora sendo de 
propriedade do Estado, quando presente na jazida, 
depois de extraído, passa à propriedade do concessio-
nário que, embora pagando as devidas participações 
governamentais, fica, em geral, com a maior parcela 
do produto da lavra.

Assim, cremos que a opção feita pelo governo 
federal, ao propor a mudança do regime de explora-
ção petrolífera para as reservas do pré-sal é acertada 
pois, mantendo a posse de maior parcela do petróleo 
presente em nossas jazidas, será possível transformá-
lo em maiores benefícios e mais prosperidade para o 
povo brasileiro.

Porém, para que se possa concretizar a mudan-
ça do regime de exploração das reservas petrolíferas 
de nosso país, é necessário alterar-se, também, a 
estrutura institucional ora existente, criando-se uma 
empresa pública que, embora não seja responsável 
pela execução direta ou indireta das atividades de ex-
ploração, desenvolvimento, produção e comercializa-
ção dos hidrocarbonetos extraídos, tem a finalidade 
específica de gerir a participação da União nesses 
contratos de partilha.

Essa empresa é extremamente necessária para 
a implementação do modelo de partilha de produção, 
pois a Petrobras, empresa já existente e também con-
trolada pelo Estado, que dispõe de capacidade técnica 
e econômica para o exercício das atividades de explo-
ração e produção petrolífera, não é uma companhia 
puramente estatal, possuindo vários acionistas privados 
que, muitas vezes, têm objetivos e interesses bastante 
diferentes do interesse coletivo – o que poderia gerar 

sérios conflitos no tocante ao melhor aproveitamento 
das reservas petrolíferas do pré-sal.

Para o desempenho desta importante e especí-
fica missão – representar os interesses do Estado e, 
por conseguinte, de todo o povo brasileiro, na explo-
ração das riquezas petrolíferas do pré-sal – a empre-
sa deve, ao mesmo tempo, contar, em seus quadros, 
com profissionais da mais alta capacidade e qualifica-
ção técnica, e ter uma estrutura enxuta, que não gere 
muitos gastos para sua manutenção, a fim de que a 
maior parte de seus ingressos financeiros possa ser 
repassada para o Fundo Social, cujos ativos deverão 
servir não apenas para o nosso atual usufruto, mas 
também para o de várias futuras gerações de brasi-
leiros, para que possamos atingir maiores níveis de 
desenvolvimento econômico, social, cultural, científico 
e tecnológico, mesmo após terem-se esgotado nossas 
jazidas petrolíferas.

Analisando mais de uma centena de emendas 
oferecidas à proposição enviada à Casa pelo Poder 
Executivo, encontramos algumas que representam 
avanços, no que concerne à transparência, lisura e à 
publicidade das decisões da administração pública, 
bem como à qualificação moral e profissional dos ocu-
pantes de cargos e funções públicas.

Assim sendo, resolvemos acatar o conteúdo das 
Emendas de nºs 72 e 87, que contribuem significativa-
mente para o aperfeiçoamento do texto original.

Há, ainda, outras emendas que, embora não po-
dendo ser adotadas in totum, o foram quanto a suas 
intenções, pois contêm aperfeiçoamentos importantes, 
relativamente aos integrantes da Diretoria Executiva 
e dos conselhos fiscal e de administração e às deci-
sões por eles tomadas, bem como à qualificação dos 
profissionais a serem contratados para a empresa; 
é  caso das Emendas de nºs 13, 14, 40, 63, 73, 76, 
89, 94 e 101, respectivamente, pelos Senhores(as) 
Deputados(as) Luiz Carlos Hauly, Vanessa Grazzio-
tin, Milton Monti, José Carlos Machado, Perpétua Al-
meida, Paulo Abi-Ackel, Jackson Barreto, José Otávio 
Germano e outros signatários, cujo espírito optamos 
por preservar, em quatro emendas que oferecemos ao 
projeto do Executivo.

Entendemos por bem, ainda, apresentar emen-
da ao art. 4º do projeto de lei, em que se prevê que a 
Petro-Sal observará, nos contratos de partilha de pro-
dução celebrados, as melhores práticas da indústria 
do petróleo.

Cremos que, com tais modificações, produziremos 
uma legislação que permita ao país criar uma empresa 
ágil, eficiente e transparente, que seja capaz de de-
fender os mais altos interesses do país na exploração 
das reservas petrolíferas do pré-sal, garantindo, assim, 
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para os cidadãos brasileiros, que as riquezas que hoje 
jazem em nosso subsolo se transformem, efetivamen-
te, em mais progresso, prosperidade e qualidade de 
vida para todos.

Diante do exposto e pela observância dos as-
pectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, adequação financeira e orçamentária, este 
Relator manifesta-se pela Aprovação do Projeto de Lei 
nº 5.939, de 2009; das Emendas nºs 1, 2, 3, 4 e 5, que 
oferece; das Emendas de nºs 72 e 87, oferecidas, res-
pectivamente, pelos Senhores Deputados José Carlos 
Machado e Paulo Abi-Ackel; pela Rejeição das demais 
Emendas oferecidas, e solicita de seus nobres Pares 
desta Comissão que o acompanhem em seu voto.

Sala da Comissão, – Deputado Luiz Fernando 
Faria, Relator.  

EMENDA DO RELATOR

EMENDA Nº1

Dê-se ao art. 4º do projeto a seguinte 
redação:

“Art.4º... ............................. ....................
Parágrafo único. O desempenho das 

competências previstas no inciso I, a Petro-
Sal observará, nos contratos de partilha de 
produção, as melhores práticas da indústria 
do petróleo”.

Sala da Comissão, – Deputado Luiz Fernando 
Faria, Relator.

EMENDA DO RELATOR

EMENDA Nº 2

Dê-se aos arts. 10 e 12 do projeto a 
seguinte redação:

“Art.10... ............................ ....................
§ 1º Os conselheiros terão um período 

de gestão de quatro anos, admitida uma re-
condução.

§ 2º O funcionamento e as atribuições 
do Conselho de Administração serão defini-
dos no estatuto”.

“Art.12......... ............................ ..............
§ 1º Os conselheiros terão um período 

de gestão de quatro anos, admitida uma re-
condução.

§ 2º O funcionamento e as atribuições do 
Conselho Fiscal serão definidos no estatuto”.

Sala da Comissão, – Deputado Luiz Fernando 
Faria, Relator.

EMENDA DO RELATOR

EMENDA Nº 3

Incluam-se no art. 11 do projeto os seguintes §§ 
3º, 4º, 5º e 6º:

“Art.11............. ............................ ..........
§ 3º As decisões colegiadas da Diretoria 

Executiva serão tomadas por maioria absoluta 
de seus membros, presentes, no mínimo, três 
quintos deles.

§ 4º Os membros da Diretoria Executiva, 
depois de deixarem seus cargos, ficarão im-
pedidos, por um período de quatro meses, de 
prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo 
de serviço a empresa integrante da indústria 
do petróleo, gás natural, biocombustíveis, ou 
de distribuição e comercialização, em opera-
ção no país.

§ 5º Durante o período previsto no § 4º, 
os ex-membros da Diretoria Executiva rece-
berão remuneração idêntica à dos cargos por 
eles anteriormente ocupados.

§ 6º A violação ao impedimento previsto 
neste artigo caracteriza prática de advocacia 
administrativa, sujeita às penas previstas em 
lei”.

Sala da Comissão, – Deputado Luiz Fernando 
Faria, Relator.

EMENDA DO RELATOR

EMENDA Nº 4

Dê-se ao art. 14 do projeto a seguinte 
redação:

“Art.14............. ............................ ..........
§ 3º Nas contratações de que trata o 

caput, a Petro-Sal especificará, no edital de 
contratação, o tempo mínimo, como critério 
de seleção, títulos acadêmicos e experiência 
profissional na área na qual o candidato pre-
tenda desempenhar suas atividades”.

Sala da Comissão, – Deputado Luiz Fernando 
Faria, Relator.

EMENDA DO RELATOR

EMENDA Nº 5

Inclua-se no projeto o seguinte art. 
18, renumerando-se os artigos subsequen-
tes:

“Art. 18. Ao fim de cada exercício social a 
Petro-Sal deverá disponibilizar, na rede mundial 
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de computadores, as demonstrações financei-
ras referidas o art. 176 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976”.

Sala da Comissão, – Deputado Luiz Fernando 
Faria, Relator.

Parecer da Comissão

A Comissão Especial destinada a proferir parecer 
ao Projeto de Lei nº 5.939, de 2009, do Poder Executi-
vo, que “autoriza o Poder Executivo a criar a Empresa 
Pública denominada Empresa Brasileira de Adminis-
tração de Petróleo e Gás Natural S.A. – Petro-Sal, e 
dá outras providências”, em reunião realizada hoje, 
opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; 
e, no mérito, pela aprovação deste, das Emendas de 
Plenário nºs 72 e 87, de 2009 e pela aprovação par-
cial das Emendas de Plenário nºs 13, 14, 40, 63, 73, 
76, 89, 94 e 101, de 2009, com emendas do Relator 
de nºs 1 a 5; e pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa; pela adequação financeira e or-
çamentária; e, no mérito, pela rejeição das demais 
emendas de Plenário.

Participaram da votação os Deputados:
Edinho Bez, Fernando Ferro, Jilmar Tatto, Lucia-

no Castro, Luiz Fernando Faria, Luiz Sérgio, Osvaldo 
Reis, Vital do Rêgo Filho, Cida Diogo, Dr. Paulo César, 
Dr. Rosinha, Hugo Leal, José Otávio Germano, Bruno 
Rodrigues, Jorginho Maluly, José Carlos Machado, 
João Oliveira, Brizola Neto, Vanessa Grazziotin e Fe-
lipe Bornier.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – 
Deputado Brizola Neto, Presidente – Deputado Luiz 
Fernando Faria, Relator. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 2.314-A, DE 2006 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 824/2006 
MSC Nº 32/2006

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio FM Gurupá Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Amontada, Estado 
do Ceará; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. MAURO BENEVI-
DES).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 9/90 – CCJR).

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 158, de 4 de junho de 2003, que outorga 
permissão à Rádio Gurupá Ltda., para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no Município de Amontada, Estado do Ceará.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 2.314, 
de 2006.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado Mauro Benevides, Relator.
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III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 2.314/2006, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Mauro Benevides. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eliseu Padilha, Vice-Presidente no exercício da 

Presidência, Bonifácio de Andrada e José Maia Filho – 
Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos 
Pannunzio, Arolde de Oliveira, Augusto Farias, Carlos 
Bezerra, Ciro Nogueira, Colbert Martins, Eduardo Cunha, 
Efraim Filho, Felipe Maia, Fernando Coruja, Flávio Dino, 
Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, 
Indio da Costa, João Campos, João Paulo Cunha, José 
Carlos Aleluia, José Genoíno, Jutahy Junior, Magela, 
Marçal Filho, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, 
Márcio França, Marcos Medrado, Maurício Quintella 
Lessa, Mauro Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 
Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, 
Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, 
Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pe-
reira, Vicente Arruda, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo 
Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria 
de Sá, Celso Russomanno, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Amorim, Fernando Chiarelli, Jairo Ataide, 
João Magalhães, Jorginho Maluly, José Guimarães, Leo 
Alcântara, Pastor Pedro Ribeiro e Sandro Mabel. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – De-
putado Eliseu Padilha, Presidente em exercício.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.267-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.008/2008 
MSC Nº 712/2008

Aprova o ato que outorga permissão 
à Prisma Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, no Município de Cidreira, 
Estado do Rio Grande do Sul; tendo pare-
cer da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: 
DEP. VILSON COVATTI).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e De Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática, que aprova o ato a que se 
refere a Portaria no 376, de 13 de julho de 2007 , que 
outorga permissão à Prisma Rafiodifusão Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada, no Município de Cidreira, Estado do 
Rio Grande do Sul.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

 
II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas pa-
recem adequadas, conformando-se perfeitamente às 
normas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 
1998, alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 1267, de 2008.

Sala da Comissão, 27 deoutubro de 2009. – Vil-
son Covatti, Deputado Federal PP/RS, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
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e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.267/2008, nos termos do Parecer do Relator, De-
putado Vilson Covatti. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eliseu Padilha, Vice-Presidente no exercício da 

Presidência, Bonifácio de Andrada e José Maia Filho 
– Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio 
Carlos Pannunzio, Arolde de Oliveira, Augusto Fa-
rias, Carlos Bezerra, Ciro Nogueira, Colbert Martins, 
Eduardo Cunha, Efraim Filho, Felipe Maia, Fernando 
Coruja, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pu-
dim, Gonzaga Patriota, Indio da Costa, João Cam-
pos, João Paulo Cunha, José Carlos Aleluia, José 
Genoíno, Jutahy Junior, Magela, Marçal Filho, Mar-
celo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Márcio França, 
Marcos Medrado, Maurício Quintella Lessa, Mauro 
Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis 
de Oliveira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, San-
dra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pe-
reira, Vicente Arruda, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo 
Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo 
Faria de Sá, Celso Russomanno, Dilceu Sperafico, 
Domingos Dutra, Eduardo Amorim, Fernando Chia-
relli, Jairo Ataide, João Magalhães, Jorginho Maluly, 
José Guimarães, Leo Alcântara, Pastor Pedro Ribeiro 
e Sandro Mabel. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – De-
putado Eliseu Padilha, Presidente em exercício.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.529-A, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.180/2009 
MSC Nº 101/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Cooperação e Desenvol-
vimento de Morrinhos – ACDM a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária no Município de Morrinhos, Estado 
do Ceará; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. CIRO GOMES).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática, que aprova o ato a que se 
refere a Portaria no 292, de 6 de junho de 2008, que 
autoriza a Associação Comunitária de Cooperação e 
Desenvolvimento de Morrinhos – ACDM a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Morrinhos, Estado do Ceará.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas pa-
recem adequadas, conformando-se perfeitamente às 
normas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 
1998, alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 1.529, 
de 2009.

Sala da Comissão, 27 de outubro de 2009. – De-
putado Ciro Gomes, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
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e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.529/2009, nos termos do Parecer do Relator, De-
putado Ciro Gomes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eliseu Padilha, Vice-Presidente no exercício da 

Presidência, Bonifácio de Andrada e José Maia Filho 
– Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio 
Carlos Pannunzio, Arolde de Oliveira, Augusto Farias, 
Carlos Bezerra, Ciro Nogueira, Colbert Martins, Edu-
ardo Cunha, Efraim Filho, Felipe Maia, Fernando Co-
ruja, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, 
Gonzaga Patriota, Indio da Costa, João Campos, João 
Paulo Cunha, José Carlos Aleluia, José Genoíno, Ju-
tahy Junior, Magela, Marçal Filho, Marcelo Guimarães 
Filho, Marcelo Ortiz, Márcio França, Marcos Medrado, 
Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendes 
Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Paulo Maluf, Regis de Oliveira, Roberto 
Magalhães, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sérgio Bar-
radas Carneiro, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vieira 
da Cunha, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenal-
do Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Celso Russomanno, 
Dilceu Sperafico, Domingos Dutra, Eduardo Amorim, 
Fernando Chiarelli, Jairo Ataide, João Magalhães, Jor-
ginho Maluly, José Guimarães, Leo Alcântara, Pastor 
Pedro Ribeiro e Sandro Mabel. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009.  – 
Deputado Eliseu Padilha, Presidente em exercício.

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 1.852-A, DE 2009 
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática) 
TVR Nº 1.114/2008 
MSC Nº 954/2008

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Amigos da Chuvisca a exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Chuvisca, Es-
tado do Rio Grande do Sul; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, pela constitucionalidade, ju-
ridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
VILSON COVATTI).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática, que aprova o ato a que se 
refere a Portaria no 644, de 21 de novembro de 2007, 
que autoriza a Associação Comunitária Amigos da 
Chuvisca a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária no Município de Chuvisca, Estado do Rio 
Grande do Sul.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas pa-
recem adequadas, conformando-se perfeitamente às 
normas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 
1998, alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 1.852, 
de 2009.

Sala da Comissão, 29 de outubro de 2009. – 
Vilson Covatti, Deputado Federal PP/RS, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
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e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.852/2009, nos termos do Parecer do Relator, De-
putado Vilson Covatti. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eliseu Padilha, Vice-Presidente no exercício da 

Presidência, Bonifácio de Andrada e José Maia Filho 
– Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio 
Carlos Pannunzio, Arolde de Oliveira, Augusto Farias, 
Carlos Bezerra, Ciro Nogueira, Colbert Martins, Edu-
ardo Cunha, Efraim Filho, Felipe Maia, Fernando Co-
ruja, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, 
Gonzaga Patriota, Indio da Costa, João Campos, João 
Paulo Cunha, José Carlos Aleluia, José Genoíno, Ju-
tahy Junior, Magela, Marçal Filho, Marcelo Guimarães 
Filho, Marcelo Ortiz, Márcio França, Marcos Medrado, 
Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendes 
Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Paulo Maluf, Regis de Oliveira, Roberto 
Magalhães, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sérgio Bar-
radas Carneiro, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vieira 
da Cunha, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenal-
do Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Celso Russomanno, 
Dilceu Sperafico, Domingos Dutra, Eduardo Amorim, 
Fernando Chiarelli, Jairo Ataide, João Magalhães, Jor-
ginho Maluly, José Guimarães, Leo Alcântara, Pastor 
Pedro Ribeiro e Sandro Mabel. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009.  – 
Deputado Eliseu Padilha, Presidente em exercício.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.865-A, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.353/2009 
MSC Nº 411/2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio e Televisão Vila Rica 
Ltda., atualmente denominada Rádio e Te-
levisão Bandeirantes de Minas Gerais Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no Município de Belo Hori-
zonte, Estado de Minas Gerais; tendo pare-
cer da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: 
DEP. JOÃO MAGALHÃES).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato constante do 
Decreto de 27 de fevereiro de 2009, que renova, por 
quinze anos anos, a partir de 5 de outubro de 2007, 
a concessão outorgada à Rádio e Televisão Vila Rica 
Ltda., atualmente denominada Rádio e Televisão Ban-
deirantes de Minas Gerais Ltda., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no Município de Belo Horizonte, Es-
tado de Minas Gerais.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

 
II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 1.865, 
de 2009.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2009. – De-
putado João Magalhães, Relator.
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III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.865/2009, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado João Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eliseu Padilha, Vice-Presidente no exercício da 

Presidência, Bonifácio de Andrada e José Maia Filho – 
Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos 
Pannunzio, Arolde de Oliveira, Augusto Farias, Carlos 
Bezerra, Ciro Nogueira, Colbert Martins, Eduardo Cunha, 
Efraim Filho, Felipe Maia, Fernando Coruja, Flávio Dino, 
Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, 
Indio da Costa, João Campos, João Paulo Cunha, José 
Carlos Aleluia, José Genoíno, Jutahy Junior, Magela, 
Marçal Filho, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, 
Márcio França, Marcos Medrado, Maurício Quintella 
Lessa, Mauro Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 
Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, 
Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, 
Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pe-
reira, Vicente Arruda, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo 
Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria 
de Sá, Celso Russomanno, Dilceu Sperafico, Domingos 
Dutra, Eduardo Amorim, Fernando Chiarelli, Jairo Ataide, 
João Magalhães, Jorginho Maluly, José Guimarães, Leo 
Alcântara, Pastor Pedro Ribeiro e Sandro Mabel. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – De-
putado Eliseu Padilha, Presidente em exercício.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.894-A, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1.482/2009 
MSC Nº 634/2009

Aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária Portal do Sertão a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Arcoverde, Estado de Pernam-
buco; tendo parecer da Comissão de Consti-
tuição e Justiça e de Cidadania, pela constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. GONZAGA PATRIOTA).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR).

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de au-
toria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, que aprova o ato a que se refere a 
Portaria no 154, de 1º de abril de 2009, que autoriza a 
Associação Comunitária Portal do Sertão a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Arcoverde, Estado de Pernambuco.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 1.894, 
de 2009.

Sala da Comissão, 29 de outubro de 2009. – De-
putado Gonzaga Patriota, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
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e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.894/2009, nos termos do Parecer do Relator, De-
putado Gonzaga Patriota. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eliseu Padilha, Vice-Presidente no exercício da 

Presidência, Bonifácio de Andrada e José Maia Filho 
– Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio 
Carlos Pannunzio, Arolde de Oliveira, Augusto Farias, 
Carlos Bezerra, Ciro Nogueira, Colbert Martins, Edu-
ardo Cunha, Efraim Filho, Felipe Maia, Fernando Co-
ruja, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, 
Gonzaga Patriota, Indio da Costa, João Campos, João 
Paulo Cunha, José Carlos Aleluia, José Genoíno, Ju-
tahy Junior, Magela, Marçal Filho, Marcelo Guimarães 
Filho, Marcelo Ortiz, Márcio França, Marcos Medrado, 

Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendes 
Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Paulo Maluf, Regis de Oliveira, Roberto 
Magalhães, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sérgio Bar-
radas Carneiro, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vieira 
da Cunha, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenal-
do Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Celso Russomanno, 
Dilceu Sperafico, Domingos Dutra, Eduardo Amorim, 
Fernando Chiarelli, Jairo Ataide, João Magalhães, Jor-
ginho Maluly, José Guimarães, Leo Alcântara, Pastor 
Pedro Ribeiro e Sandro Mabel. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2009. – De-
putado Eliseu Padilha, Presidente em exercício.

SEÇÃO II



MESA DIRETORA
Presidente:
MICHEL TEMER - PMDB - SP
1º Vice-Presidente:
MARCO MAIA - PT - RS
2º Vice-Presidente:
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO - DEM - BA
1º Secretário:
RAFAEL GUERRA - PSDB - MG
2º Secretário:
INOCÊNCIO OLIVEIRA - PR - PE
3º Secretário:
ODAIR CUNHA - PT - MG
4º Secretário:
NELSON MARQUEZELLI - PTB - SP
1º Suplente de Secretário:
MARCELO ORTIZ - PV - SP
2º Suplente de Secretário:
GIOVANNI QUEIROZ - PDT - PA
3º Suplente de Secretário:
LEANDRO SAMPAIO - PPS - RJ
4º Suplente de Secretário:
MANOEL JUNIOR - PMDB - PB

LÍDERES E VICE-LÍDERES

Bloco PMDB, PTC
Líder: HENRIQUE EDUARDO ALVES

Vice-Líderes:
Mendes Ribeiro Filho (1º Vice), Colbert Martins, Edinho Bez,
Eunício Oliveira, Gastão Vieira (Licenciado), Maria Lúcia Cardoso,
Mauro Benevides, Osmar Serraglio, Celso Maldaner, Darcísio
Perondi, Marcelo Melo, Pedro Novais, Valdir Colatto, Vital do
Rêgo Filho, Eduardo Cunha, Rodrigo Rocha Loures e Pedro
Chaves.

PT
Líder: CÂNDIDO VACCAREZZA

Vice-Líderes:
Anselmo de Jesus, Antonio Carlos Biscaia, Carlos Zarattini, Décio
Lima, Devanir Ribeiro, Domingos Dutra, Fernando Ferro,
Francisco Praciano, Geraldo Simões, Iriny Lopes, José Genoíno,
José Guimarães, Luiz Sérgio, Nilson Mourão, Paulo Rocha, Pepe
Vargas, Vicentinho, Reginaldo Lopes, Jilmar Tatto e Virgílio
Guimarães.

PSDB
Líder: JOSÉ ANÍBAL

Vice-Líderes:
Duarte Nogueira (1º Vice), Bruno Araújo, Lobbe Neto, Raimundo
Gomes de Matos, Andreia Zito, Bonifácio de Andrada, Paulo Abi-
ackel, Professor Ruy Pauletti, Renato Amary, Wandenkolk
Gonçalves, Professora Raquel Teixeira, Pinto Itamaraty, Edson
Aparecido e Luiz Carlos Hauly.

DEM
Líder: RONALDO CAIADO

Vice-Líderes:
Paulo Bornhausen (1º Vice), Abelardo Lupion, Claudio Cajado,
Efraim Filho, Felipe Maia, Guilherme Campos, João Oliveira,
Jorginho Maluly, José Carlos Aleluia, Lira Maia, Luiz Carreira,
Marcio Junqueira, Onyx Lorenzoni, Roberto Magalhães e Alberto
Fraga.

Bloco PSB, PCdoB, PMN, PRB
Líder: MÁRCIO FRANÇA

Vice-Líderes:
Rodrigo Rollemberg (1º Vice), Ciro Gomes, Marcelo Serafim, Dr.
Ubiali, Lídice da Mata, Valadares Filho, Júlio Delgado, Daniel

Almeida, Flávio Dino, Cleber Verde, Perpétua Almeida, Francisco
Tenorio e Átila Lira.

PR
Líder: SANDRO MABEL

Vice-Líderes:
Lincoln Portela (1º Vice), Aelton Freitas, Chico da Princesa,
Giacobo, Jofran Frejat, José Rocha, Leo Alcântara, Lúcio Vale,
Neilton Mulim, Gorete Pereira, João Carlos Bacelar e Pastor
Pedro Ribeiro.

PP
Líder: MÁRIO NEGROMONTE

Vice-Líderes:
Benedito de Lira (1º Vice), Antonio Cruz, José Linhares, Pedro
Henry, Simão Sessim, Vilson Covatti, Roberto Britto, Dilceu
Sperafico, Paulo Maluf e João Pizzolatti.

PTB
Líder: JOVAIR ARANTES

Vice-Líderes:
Luiz Carlos Busato (1º Vice), Alex Canziani, Arnaldo Faria de Sá,
Paes Landim, Pedro Fernandes e Silvio Costa.

PDT
Líder: DAGOBERTO

Vice-Líderes:
Brizola Neto (1º Vice), Miro Teixeira, Paulo Pereira da Silva,
Paulo Rubem Santiago, Ademir Camilo, Wolney Queiroz e
Damião Feliciano.

PSC
Líder: HUGO LEAL

Vice-Líderes:
Eduardo Amorim (1º Vice), Carlos Eduardo Cadoca, Regis de
Oliveira e Marcondes Gadelha.

PV
Líder: EDSON DUARTE

Vice-Líderes:
Fernando Gabeira, Dr. Talmir, Edigar Mão Branca e Ciro Pedrosa.

PPS
Líder: FERNANDO CORUJA

Vice-Líderes:
Arnaldo Jardim (1º Vice), Moreira Mendes, Geraldo Thadeu e
Humberto Souto.

Parágrafo 4º, Artigo 9º do RICD

PSOL
Repr.:

PHS
Repr.: MIGUEL MARTINI

PTdoB
Repr.: VINICIUS CARVALHO

Liderança do Governo
Líder: HENRIQUE FONTANA

Vice-Líderes:
Beto Albuquerque, Wilson Santiago, Milton Monti, Ricardo Barros
e Armando Abílio.

Liderança da Minoria
Líder: ANDRÉ DE PAULA



DEPUTADOS EM EXERCÍCIO
 

Roraima
Angela Portela - PT
Edio Lopes - PMDB
Francisco Rodrigues - DEM
Luciano Castro - PR
Marcio Junqueira - DEM
Maria Helena - PSB
Neudo Campos - PP
Urzeni Rocha - PSDB

Amapá
Antonio Feijão - PTC
Dalva Figueiredo - PT
Evandro Milhomen - PCdoB
Fátima Pelaes - PMDB
Janete Capiberibe - PSB
Jurandil Juarez - PMDB
Lucenira Pimentel - PR
Sebastião Bala Rocha - PDT

Pará
Asdrubal Bentes - PMDB
Bel Mesquita - PMDB
Beto Faro - PT
Elcione Barbalho - PMDB
Gerson Peres - PP
Giovanni Queiroz - PDT
Jader Barbalho - PMDB
Lira Maia - DEM
Lúcio Vale - PR
Nilson Pinto - PSDB
Paulo Rocha - PT
Vic Pires Franco - DEM
Wandenkolk Gonçalves - PSDB
Wladimir Costa - PMDB
Zé Geraldo - PT
Zenaldo Coutinho - PSDB
Zequinha Marinho - PSC

Amazonas
Átila Lins - PMDB
Francisco Praciano - PT
Lupércio Ramos - PMDB
Marcelo Serafim - PSB
Rebecca Garcia - PP
Sabino Castelo Branco - PTB
Silas Câmara - PSC
Vanessa Grazziotin - PCdoB

Rondônia
Anselmo de Jesus - PT
Eduardo Valverde - PT
Ernandes Amorim - PTB
Lindomar Garçon - PV
Marinha Raupp - PMDB
Mauro Nazif - PSB
Moreira Mendes - PPS
Natan Donadon - PMDB

Acre
Fernando Melo - PT
Flaviano Melo - PMDB
Gladson Cameli - PP
Henrique Afonso - PV
Ilderlei Cordeiro - PPS
Nilson Mourão - PT
Perpétua Almeida - PCdoB
Sergio Petecão - PMN

Tocantins
Eduardo Gomes - PSDB
João Oliveira - DEM
Laurez Moreira - PSB
Lázaro Botelho - PP

Moises Avelino - PMDB
Nilmar Ruiz - PR
Osvaldo Reis - PMDB
Vicentinho Alves - PR

Maranhão
Bene Camacho - PTB
Carlos Brandão - PSDB
Cleber Verde - PRB
Clóvis Fecury - DEM
Davi Alves Silva Júnior - PR
Domingos Dutra - PT
Flávio Dino - PCdoB
Julião Amin - PDT
Nice Lobão - DEM
Pedro Fernandes - PTB
Pedro Novais - PMDB
Pinto Itamaraty - PSDB
Professor Setimo - PMDB
Ribamar Alves - PSB
Roberto Rocha - PSDB
Sarney Filho - PV
Washington Luiz - PT
Zé Vieira - PR

Ceará
Aníbal Gomes - PMDB
Ariosto Holanda - PSB
Arnon Bezerra - PTB
Chico Lopes - PCdoB
Ciro Gomes - PSB
Eudes Xavier - PT
Eugênio Rabelo - PP
Eunício Oliveira - PMDB
Flávio Bezerra - PRB
Gorete Pereira - PR
José Airton Cirilo - PT
José Guimarães - PT
José Linhares - PP
Leo Alcântara - PR
Manoel Salviano - PSDB
Marcelo Teixeira - PR
Mauro Benevides - PMDB
Pastor Pedro Ribeiro - PR
Paulo Henrique Lustosa - PMDB
Raimundo Gomes de Matos - PSDB
Vicente Arruda - PR
Zé Gerardo - PMDB

Piauí
Átila Lira - PSB
Ciro Nogueira - PP
Elizeu Aguiar - PTB
José Maia Filho - DEM
Júlio Cesar - DEM
Marcelo Castro - PMDB
Nazareno Fonteles - PT
Osmar Júnior - PCdoB
Paes Landim - PTB
Themístocles Sampaio - PMDB

Rio Grande do Norte
Betinho Rosado - DEM
Fábio Faria - PMN
Fátima Bezerra - PT
Felipe Maia - DEM
Henrique Eduardo Alves - PMDB
João Maia - PR
Rogério Marinho - PSDB
Sandra Rosado - PSB

Paraíba
Armando Abílio - PTB
Damião Feliciano - PDT
Efraim Filho - DEM



Luiz Couto - PT
Major Fábio - DEM
Manoel Junior - PMDB
Marcondes Gadelha - PSC
Rômulo Gouveia - PSDB
Vital do Rêgo Filho - PMDB
Wellington Roberto - PR
Wilson Braga - PMDB
Wilson Santiago - PMDB

Pernambuco
Ana Arraes - PSB
André de Paula - DEM
Armando Monteiro - PTB
Bruno Araújo - PSDB
Bruno Rodrigues - PSDB
Carlos Eduardo Cadoca - PSC
Charles Lucena - PTB
Edgar Moury - PMDB
Eduardo da Fonte - PP
Fernando Coelho Filho - PSB
Fernando Ferro - PT
Fernando Nascimento - PT
Gonzaga Patriota - PSB
Inocêncio Oliveira - PR
José Chaves - PTB
José Mendonça Bezerra - DEM
Marcos Antonio - PRB
Maurício Rands - PT
Paulo Rubem Santiago - PDT
Pedro Eugênio - PT
Raul Henry - PMDB
Raul Jungmann - PPS
Roberto Magalhães - DEM
Silvio Costa - PTB
Wolney Queiroz - PDT

Alagoas
Antonio Carlos Chamariz - PTB
Augusto Farias - PTB
Benedito de Lira - PP
Carlos Alberto Canuto - PSC
Francisco Tenorio - PMN
Givaldo Carimbão - PSB
Joaquim Beltrão - PMDB
Maurício Quintella Lessa - PR
Olavo Calheiros - PMDB

Sergipe
Albano Franco - PSDB
Eduardo Amorim - PSC
Iran Barbosa - PT
Jackson Barreto - PMDB
Jerônimo Reis - DEM
José Carlos Machado - DEM
Mendonça Prado - DEM
Valadares Filho - PSB

Bahia
Alice Portugal - PCdoB
Antonio Carlos Magalhães Neto - DEM
Claudio Cajado - DEM
Colbert Martins - PMDB
Daniel Almeida - PCdoB
Edigar Mão Branca - PV
Edson Duarte - PV
Emiliano José - PT
Fábio Souto - DEM
Félix Mendonça - DEM
Fernando de Fabinho - DEM
Geraldo Simões - PT
Jairo Carneiro - PP
João Almeida - PSDB
João Carlos Bacelar - PR

Jorge Khoury - DEM
José Carlos Aleluia - DEM
José Carlos Araújo - PDT
José Rocha - PR
Joseph Bandeira - PT
Jutahy Junior - PSDB
Lídice da Mata - PSB
Luiz Alberto - PT
Luiz Bassuma - PV
Luiz Carreira - DEM
Marcelo Guimarães Filho - PMDB
Márcio Marinho - PRB
Marcos Medrado - PDT
Mário Negromonte - PP
Maurício Trindade - PR
Milton Barbosa - PSC
Paulo Magalhães - DEM
Roberto Britto - PP
Sérgio Barradas Carneiro - PT
Severiano Alves - PMDB
Tonha Magalhães - PR
Uldurico Pinto - PHS
Veloso - PMDB
Zezéu Ribeiro - PT

Minas Gerais
Ademir Camilo - PDT
Aelton Freitas - PR
Alexandre Silveira - PPS
Antônio Andrade - PMDB
Antônio Roberto - PV
Aracely de Paula - PR
Bilac Pinto - PR
Bonifácio de Andrada - PSDB
Carlos Melles - DEM
Carlos Willian - PTC
Ciro Pedrosa - PV
Edmar Moreira - PR
Eduardo Barbosa - PSDB
Elismar Prado - PT
Fábio Ramalho - PV
George Hilton - PRB
Geraldo Thadeu - PPS
Gilmar Machado - PT
Humberto Souto - PPS
Jaime Martins - PR
Jairo Ataide - DEM
Jô Moraes - PCdoB
João Bittar - DEM
João Magalhães - PMDB
José Fernando Aparecido de Oliveira - PV
José Santana de Vasconcellos - PR
Júlio Delgado - PSB
Lael Varella - DEM
Leonardo Monteiro - PT
Leonardo Quintão - PMDB
Lincoln Portela - PR
Luiz Fernando Faria - PP
Márcio Reinaldo Moreira - PP
Marcos Lima - PMDB
Marcos Montes - DEM
Maria Lúcia Cardoso - PMDB
Mário de Oliveira - PSC
Mário Heringer - PDT
Mauro Lopes - PMDB
Miguel Corrêa - PT
Miguel Martini - PHS
Narcio Rodrigues - PSDB
Odair Cunha - PT
Paulo Abi-ackel - PSDB
Paulo Delgado - PT



Paulo Piau - PMDB
Rafael Guerra - PSDB
Reginaldo Lopes - PT
Rodrigo de Castro - PSDB
Saraiva Felipe - PMDB
Silas Brasileiro - PMDB
Virgílio Guimarães - PT
Vitor Penido - DEM

Espírito Santo
Camilo Cola - PMDB
Capitão Assumção - PSB
Iriny Lopes - PT
Jurandy Loureiro - PSC
Lelo Coimbra - PMDB
Luiz Paulo Vellozo Lucas - PSDB
Manato - PDT
Rita Camata - PSDB
Rose de Freitas - PMDB
Sueli Vidigal - PDT

Rio de Janeiro
Alexandre Santos - PMDB
Andreia Zito - PSDB
Antonio Carlos Biscaia - PT
Arnaldo Vianna - PDT
Arolde de Oliveira - DEM
Bernardo Ariston - PMDB
Brizola Neto - PDT
Carlos Santana - PT
Chico Alencar - PSOL
Chico D'angelo - PT
Cida Diogo - PT
Deley - PSC
Dr. Adilson Soares - PR
Dr. Paulo César - PR
Edmilson Valentim - PCdoB
Edson Ezequiel - PMDB
Eduardo Cunha - PMDB
Eduardo Lopes - PRB
Felipe Bornier - PHS
Fernando Gabeira - PV
Fernando Lopes - PMDB
Filipe Pereira - PSC
Geraldo Pudim - PR
Glauber Braga - PSB
Hugo Leal - PSC
Indio da Costa - DEM
Jair Bolsonaro - PP
Leandro Sampaio - PPS
Léo Vivas - PRB
Luiz Sérgio - PT
Marcelo Itagiba - PMDB
Marina Maggessi - PPS
Miro Teixeira - PDT
Neilton Mulim - PR
Nelson Bornier - PMDB
Otavio Leite - PSDB
Pastor Manoel Ferreira - PR
Paulo Rattes - PMDB
Rodrigo Maia - DEM
Rogerio Lisboa - DEM
Silvio Lopes - PSDB
Simão Sessim - PP
Solange Almeida - PMDB
Solange Amaral - DEM
Suely - PR
Vinicius Carvalho - PTdoB

São Paulo
Abelardo Camarinha - PSB
Aldo Rebelo - PCdoB
Aline Corrêa - PP

Antonio Bulhões - PRB
Antonio Carlos Mendes Thame - PSDB
Antonio Carlos Pannunzio - PSDB
Antonio Palocci - PT
Arlindo Chinaglia - PT
Arnaldo Faria de Sá - PTB
Arnaldo Jardim - PPS
Arnaldo Madeira - PSDB
Beto Mansur - PP
Bispo Gê Tenuta - DEM
Cândido Vaccarezza - PT
Carlos Sampaio - PSDB
Carlos Zarattini - PT
Celso Russomanno - PP
Devanir Ribeiro - PT
Dimas Ramalho - PPS
Dr. Nechar - PP
Dr. Talmir - PV
Dr. Ubiali - PSB
Duarte Nogueira - PSDB
Edson Aparecido - PSDB
Eleuses Paiva - DEM
Emanuel Fernandes - PSDB
Fernando Chiarelli - PDT
Fernando Chucre - PSDB
Francisco Rossi - PMDB
Guilherme Campos - DEM
Ivan Valente - PSOL
Janete Rocha Pietá - PT
Jefferson Campos - PSB
Jilmar Tatto - PT
João Dado - PDT
João Paulo Cunha - PT
Jorginho Maluly - DEM
José Aníbal - PSDB
José C. Stangarlini - PSDB
José Eduardo Cardozo - PT
José Genoíno - PT
José Mentor - PT
José Paulo Tóffano - PV
Julio Semeghini - PSDB
Lobbe Neto - PSDB
Luciana Costa - PR
Luiza Erundina - PSB
Marcelo Ortiz - PV
Márcio França - PSB
Michel Temer - PMDB
Milton Monti - PR
Milton Vieira - DEM
Nelson Marquezelli - PTB
Paes de Lira - PTC
Paulo Maluf - PP
Paulo Pereira da Silva - PDT
Paulo Teixeira - PT
Regis de Oliveira - PSC
Renato Amary - PSDB
Ricardo Berzoini - PT
Ricardo Tripoli - PSDB
Roberto Alves - PTB
Roberto Santiago - PV
Silvio Torres - PSDB
Vadão Gomes - PP
Valdemar Costa Neto - PR
Vanderlei Macris - PSDB
Vicentinho - PT
Walter Ihoshi - DEM
William Woo - PPS

Mato Grosso
Carlos Abicalil - PT
Carlos Bezerra - PMDB



Eliene Lima - PP
Homero Pereira - PR
Pedro Henry - PP
Professor Victorio Galli - PMDB
Thelma de Oliveira - PSDB
Valtenir Pereira - PSB

Distrito Federal
Alberto Fraga - DEM
Jofran Frejat - PR
Laerte Bessa - PSC
Magela - PT
Osório Adriano - DEM
Rodovalho - DEM
Rodrigo Rollemberg - PSB
Tadeu Filippelli - PMDB

Goiás
Carlos Alberto Leréia - PSDB
Íris de Araújo - PMDB
João Campos - PSDB
Jovair Arantes - PTB
Leandro Vilela - PMDB
Leonardo Vilela - PSDB
Luiz Bittencourt - PMDB
Marcelo Melo - PMDB
Pedro Chaves - PMDB
Pedro Wilson - PT
Professora Raquel Teixeira - PSDB
Roberto Balestra - PP
Ronaldo Caiado - DEM
Rubens Otoni - PT
Sandes Júnior - PP
Sandro Mabel - PR
Tatico - PTB

Mato Grosso do Sul
Antônio Carlos Biffi - PT
Antonio Cruz - PP
Dagoberto - PDT
Geraldo Resende - PMDB
Marçal Filho - PMDB
Nelson Trad - PMDB
Vander Loubet - PT
Waldemir Moka - PMDB

Paraná
Abelardo Lupion - DEM
Affonso Camargo - PSDB
Airton Roveda - PR
Alceni Guerra - DEM
Alex Canziani - PTB
Alfredo Kaefer - PSDB
Andre Vargas - PT
Andre Zacharow - PMDB
Angelo Vanhoni - PT
Assis do Couto - PT
Cezar Silvestri - PPS
Chico da Princesa - PR
Dilceu Sperafico - PP
Dr. Rosinha - PT
Eduardo Sciarra - DEM
Giacobo - PR
Gustavo Fruet - PSDB
Hermes Parcianello - PMDB
Luiz Carlos Hauly - PSDB
Luiz Carlos Setim - DEM
Marcelo Almeida - PMDB
Moacir Micheletto - PMDB
Nelson Meurer - PP
Odílio Balbinotti - PMDB
Osmar Serraglio - PMDB
Ratinho Junior - PSC
Ricardo Barros - PP

Rodrigo Rocha Loures - PMDB
Takayama - PSC
Wilson Picler - PDT

Santa Catarina
Acélio Casagrande - PMDB
Angela Amin - PP
Celso Maldaner - PMDB
Décio Lima - PT
Edinho Bez - PMDB
Fernando Coruja - PPS
Gervásio Silva - PSDB
João Matos - PMDB
João Pizzolatti - PP
Jorge Boeira - PT
José Carlos Vieira - PR
Nelson Goetten - PR
Paulo Bornhausen - DEM
Valdir Colatto - PMDB
Vignatti - PT
Zonta - PP

Rio Grande do Sul
Afonso Hamm - PP
Beto Albuquerque - PSB
Cláudio Diaz - PSDB
Darcísio Perondi - PMDB
Eliseu Padilha - PMDB
Emilia Fernandes - PT
Enio Bacci - PDT
Fernando Marroni - PT
Geraldinho - PSOL
Germano Bonow - DEM
Henrique Fontana - PT
Ibsen Pinheiro - PMDB
José Otávio Germano - PP
Luis Carlos Heinze - PP
Luiz Carlos Busato - PTB
Manuela D'ávila - PCdoB
Marco Maia - PT
Maria do Rosário - PT
Mendes Ribeiro Filho - PMDB
Nelson Proença - PPS
Onyx Lorenzoni - DEM
Osvaldo Biolchi - PMDB
Paulo Pimenta - PT
Paulo Roberto Pereira - PTB
Pepe Vargas - PT
Pompeo de Mattos - PDT
Professor Ruy Pauletti - PSDB
Renato Molling - PP
Sérgio Moraes - PTB
Vieira da Cunha - PDT
Vilson Covatti - PP



COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

Presidente: Fábio Souto (DEM)
1º Vice-Presidente: Wandenkolk Gonçalves (PSDB)
2º Vice-Presidente: Luis Carlos Heinze (PP)
3º Vice-Presidente: Nelson Meurer (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Anselmo de Jesus Afonso Hamm vaga do PSDB/DEM/PPS

Antônio Andrade vaga do PV Airton Roveda
Assis do Couto Camilo Cola
Benedito de Lira Carlos Alberto Canuto
Beto Faro Dalva Figueiredo
Celso Maldaner vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Darcísio Perondi

Dilceu Sperafico Eduardo Amorim
Homero Pereira Ernandes Amorim
Leandro Vilela Eugênio Rabelo
Luciana Costa Fernando Melo
Luis Carlos Heinze Geraldo Simões
Moacir Micheletto João Leão (Licenciado)
Moises Avelino Lázaro Botelho
Nazareno Fonteles Nilson Mourão
Nelson Meurer Paulo Piau
Odílio Balbinotti Rose de Freitas
Osvaldo Reis Vadão Gomes vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Pedro Chaves Vander Loubet
Tatico Veloso
Valdir Colatto Vignatti
Waldemir Moka Washington Luiz

Zé Gerardo vaga do PSDB/DEM/PPS (Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Zonta (Dep. do PRB ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Abelardo Lupion Alfredo Kaefer
Cezar Silvestri Antonio Carlos Mendes Thame
Duarte Nogueira Betinho Rosado
Fábio Souto Carlos Melles vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Humberto Souto Cláudio Diaz
Jairo Ataide Eduardo Sciarra
Leonardo Vilela Félix Mendonça vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Lira Maia vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Francisco Rodrigues
Luiz Carlos Setim vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Jerônimo Reis

Moreira Mendes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB João Oliveira vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Onyx Lorenzoni Júlio Cesar
Vitor Penido Leandro Sampaio
Wandenkolk Gonçalves Marcos Montes vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Osório Adriano

1 vaga Silvio Lopes
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Dagoberto
Giovanni Queiroz vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Fernando Coelho Filho Mário Heringer
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do PRB ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

ocupa a vaga) a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC

/PTdoB ocupa a vaga)
PV

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Edson Duarte

PRB

Flávio Bezerra vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Márcio Marinho vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Moizes Lobo da Cunha
Local: Anexo II, Térreo, Ala C, sala 32
Telefones: 3216-6403/6404/6406
FAX: 3216-6415

COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Presidente: Silas Câmara (PSC)
1º Vice-Presidente: Sergio Petecão (PMN)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Dalva Figueiredo (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Feijão vaga do PSDB/DEM/PPS Anselmo de Jesus
Asdrubal Bentes Átila Lins
Dalva Figueiredo Eduardo Valverde
Fernando Melo Francisco Praciano
Natan Donadon Lúcio Vale
Silas Câmara Lupércio Ramos
Washington Luiz Marinha Raupp
Zé Vieira vaga do PSDB/DEM/PPS Neudo Campos
(Dep. do PV ocupa a vaga) Zé Geraldo
(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa
a vaga)

Zequinha Marinho vaga do PSDB/DEM/PPS

(Dep. do PRB ocupa a vaga) (Dep. do PV ocupa a vaga)

2 vagas
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
PSDB/DEM/PPS

Nilson Pinto Ilderlei Cordeiro
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Marcio Junqueira

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa
a vaga)

Urzeni Rocha

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Wandenkolk Gonçalves

2 vagas Zenaldo Coutinho
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Janete Capiberibe Giovanni Queiroz
Marcelo Serafim vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Sebastião Bala Rocha vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Maria Helena Valtenir Pereira
Perpétua Almeida vaga do PSDB/DEM/PPS Vanessa Grazziotin
Sergio Petecão

PV
Henrique Afonso vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Lindomar Garçon vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PRB
Márcio Marinho vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Iara Araújo Alencar Aires



Local: Anexo II - Sala T- 59
Telefones: 3216-6432
FAX: 3216-6440

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA

Presidente: Eduardo Gomes (PSDB)
1º Vice-Presidente: Professora Raquel Teixeira (PSDB)
2º Vice-Presidente: Cida Diogo (PT)
3º Vice-Presidente: Luiza Erundina (PSB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Chamariz Angela Amin vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Beto Mansur Angelo Vanhoni
Bilac Pinto Antônio Carlos Biffi
Charles Lucena Antonio Palocci
Cida Diogo Beto Faro
Dr. Adilson Soares Celso Russomanno
Eunício Oliveira Colbert Martins
Francisco Rossi Eliene Lima
Gilmar Machado Fernando Ferro
Iriny Lopes João Matos
Jader Barbalho Luiz Fernando Faria
José Rocha Mendes Ribeiro Filho
Paulo Henrique Lustosa Milton Barbosa vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Paulo Pimenta Nelson Meurer
Paulo Roberto Pereira Olavo Calheiros
Paulo Teixeira Sabino Castelo Branco
Ratinho Junior Silas Câmara
Sandes Júnior Takayama

Zequinha Marinho
Wellington Fagundes

(Licenciado)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

1 vaga (Dep. do PRB ocupa a vaga)
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Bispo Gê Tenuta Andreia Zito
Eduardo Gomes Arnaldo Jardim
Eleuses Paiva Arolde de Oliveira
Emanuel Fernandes Clóvis Fecury

Gustavo Fruet
Duarte Nogueira vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Manoel Salviano Indio da Costa
Narcio Rodrigues vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Jorginho Maluly

Nelson Proença José Aníbal
Paulo Bornhausen José Mendonça Bezerra
Professora Raquel Teixeira Julio Semeghini
Solange Amaral Lobbe Neto
Vic Pires Franco Raul Jungmann
(Dep. do PV ocupa a vaga) Rômulo Gouveia

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Abelardo Camarinha Ariosto Holanda
Glauber Braga Fábio Faria
Luiza Erundina Jô Moraes

Miro Teixeira
José Carlos Araújo vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Rodrigo Rollemberg Wilson Picler

(Dep. do PHS ocupa a vaga)
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC

/PTdoB ocupa a vaga)
PV

Edigar Mão Branca José Paulo Tóffano
Lindomar Garçon vaga do PSDB/DEM/PPS

PRB
Flávio Bezerra vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Márcio Marinho vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PHS
Uldurico Pinto vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Myriam Gonçalves Teixeira de Oliveira
Local: Anexo II, Térreo, Ala A, sala 49
Telefones: 3216-6452 A 6458
FAX: 3216-6465

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
Presidente: Tadeu Filippelli (PMDB)
1º Vice-Presidente: Eliseu Padilha (PMDB)
2º Vice-Presidente: Bonifácio de Andrada (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Maia Filho (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Aracely de Paula
Augusto Farias vaga do PSDB/DEM/PPS Arnaldo Faria de Sá
Carlos Bezerra vaga do PSDB/DEM/PPS Carlos Abicalil
Ciro Nogueira Carlos Willian
Colbert Martins Celso Russomanno
Eduardo Cunha Décio Lima
Eliseu Padilha Dilceu Sperafico
Emiliano José Domingos Dutra
Geraldo Pudim vaga do PV Eduardo Amorim
Gerson Peres Fátima Bezerra
João Paulo Cunha Hugo Leal
José Eduardo Cardozo Ibsen Pinheiro
José Genoíno Jaime Martins
José Mentor Jair Bolsonaro
Magela João Magalhães
Marçal Filho José Guimarães
Marcelo Guimarães Filho Leo Alcântara
Marcelo Itagiba vaga do PSDB/DEM/PPS Luiz Couto
Maurício Quintella Lessa Maria do Rosário
Mauro Benevides Maria Lúcia Cardoso
Mendes Ribeiro Filho Maurício Rands
Nelson Trad Mauro Lopes
Osmar Serraglio Miguel Corrêa
Paes Landim Odílio Balbinotti
Pastor Manoel Ferreira Pastor Pedro Ribeiro
Paulo Maluf Paulo Rattes
Regis de Oliveira Ricardo Barros
Rubens Otoni Sandes Júnior
Sérgio Barradas Carneiro Sandro Mabel
Tadeu Filippelli Silvio Costa vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Themístocles Sampaio Wilson Santiago
Vicente Arruda (Dep. do PRB ocupa a vaga)

Vilson Covatti
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
Vital do Rêgo Filho
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Pannunzio Alexandre Silveira
Arolde de Oliveira Arnaldo Madeira
Bonifácio de Andrada Bispo Gê Tenuta
Efraim Filho Bruno Araújo
Felipe Maia Carlos Melles
Indio da Costa vaga do PSOL Edson Aparecido
João Almeida Humberto Souto
João Campos Jairo Ataide
José Carlos Aleluia Jorginho Maluly
José Maia Filho Major Fábio
Jutahy Junior Moreira Mendes



Mendonça Prado
Onyx Lorenzoni vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Paulo Magalhães Paulo Bornhausen
Roberto Magalhães Renato Amary
Zenaldo Coutinho Ricardo Tripoli
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Rômulo Gouveia

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Solange Amaral

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Vic Pires Franco

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

William Woo

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ciro Gomes Beto Albuquerque
Flávio Dino Chico Lopes
Francisco Tenorio Evandro Milhomen
Gonzaga Patriota Fernando Chiarelli
Jefferson Campos vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Pompeo de Mattos

Márcio França vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Sergio Petecão

Marcos Medrado vaga do PSDB/DEM/PPS (Dep. do PRB ocupa a vaga)

Sandra Rosado
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Valtenir Pereira
Vieira da Cunha
Wolney Queiroz

PV
Marcelo Ortiz Roberto Santiago
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Sarney Filho

PSOL
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

Chico Alencar

PRB
Eduardo Lopes vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

George Hilton vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Rejane Salete Marques
Local: Anexo II,Térreo, Ala A, sala 21
Telefones: 3216-6494
FAX: 3216-6499

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Presidente: Ana Arraes (PSB)
1º Vice-Presidente: Filipe Pereira (PSC)
2º Vice-Presidente: Vinicius Carvalho (PTdoB)
3º Vice-Presidente: Walter Ihoshi (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Cruz vaga do PSDB/DEM/PPS Ciro Nogueira
Celso Russomanno Eduardo da Fonte
Dr. Nechar vaga do PV João Carlos Bacelar
Elismar Prado José Eduardo Cardozo
Elizeu Aguiar Leandro Vilela vaga do PV

Filipe Pereira Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS

Leo Alcântara vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Roberto Britto
Luiz Bittencourt Sandes Júnior
Neudo Campos Sérgio Barradas Carneiro
Tonha Magalhães Vital do Rêgo Filho
Vinicius Carvalho Wellington Roberto
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Wladimir Costa

(Dep. do PHS ocupa a vaga) (Dep. do PSOL ocupa a vaga)

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Carlos Sampaio Bruno Rodrigues
Dimas Ramalho Cezar Silvestri
Ricardo Tripoli Felipe Maia vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Rogerio Lisboa Julio Semeghini
Walter Ihoshi Milton Vieira
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

Paulo Abi-ackel

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Ana Arraes Abelardo Camarinha
Chico Lopes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Wolney Queiroz

José Carlos Araújo vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
Júlio Delgado
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
PSOL

Ivan Valente vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PHS
Felipe Bornier vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Lilian de Cássia Albuquerque Santos
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 152
Telefones: 3216-6920 A 6922
FAX: 3216-6925

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Presidente: Edmilson Valentim (PCdoB)
1º Vice-Presidente: Dr. Ubiali (PSB)
2º Vice-Presidente: João Maia (PR)
3º Vice-Presidente: Fernando de Fabinho (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Edson Ezequiel Aelton Freitas
Jairo Carneiro Antônio Andrade
João Maia Armando Monteiro
José Guimarães Carlos Eduardo Cadoca
Jurandil Juarez Elizeu Aguiar vaga do PSDB/DEM/PPS

Miguel Corrêa Maurício Trindade vaga do PHS

Nelson Goetten Natan Donadon
Renato Molling Rebecca Garcia
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Ricardo Berzoini

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Silas Brasileiro

Vilson Covatti
Virgílio Guimarães

PSDB/DEM/PPS
Albano Franco Guilherme Campos
Fernando de Fabinho Manoel Salviano
Leandro Sampaio Moreira Mendes

Luiz Paulo Vellozo Lucas
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Osório Adriano 1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN



Capitão Assumção vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Fernando Coelho Filho

Dr. Ubiali Valadares Filho
Edmilson Valentim vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Laurez Moreira
Vanessa Grazziotin vaga do PHS

PHS

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
Secretário(a): Anamélia Lima Rocha M. Fernandes
Local: Anexo II, Térreo, Ala A, sala T33
Telefones: 3216-6601 A 6609
FAX: 3216-6610

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Presidente: Eduardo Sciarra (DEM)
1º Vice-Presidente: João Bittar (DEM)
2º Vice-Presidente: Fernando Chucre (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Chaves (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Acélio Casagrande
Emilia Fernandes Bene Camacho
Flaviano Melo Benedito de Lira
Francisco Praciano Chico da Princesa
João Carlos Bacelar vaga do PSDB/DEM/PPS José Airton Cirilo

José Chaves
José Carlos Vieira vaga do

PSDB/DEM/PPS

Marcelo Melo Jurandy Loureiro
Milton Barbosa vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Leonardo Monteiro
Zezéu Ribeiro Luiz Carlos Busato
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

Silvio Costa vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

(Dep. do PV ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
1 vaga 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Eduardo Sciarra Arnaldo Jardim
Fernando Chucre Gustavo Fruet
João Bittar Jorge Khoury
José Carlos Machado vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Onyx Lorenzoni vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

Renato Amary

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Evandro Milhomen Flávio Dino
Mário Heringer vaga do PSDB/DEM/PPS (Dep. do PRB ocupa a vaga)

Osmar Júnior
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

PV
José Paulo Tóffano vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PRB
Léo Vivas vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Estevam dos Santos Silva
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala C, Sala 188
Telefones: 3216-6551/ 6554
FAX: 3216-6560

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Presidente: Luiz Couto (PT)
1º Vice-Presidente: Pedro Wilson (PT)
2º Vice-Presidente: Cleber Verde (PRB)
3º Vice-Presidente: Geraldo Thadeu (PPS)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Domingos Dutra Dr. Rosinha
Edmar Moreira vaga do PSDB/DEM/PPS Iriny Lopes
Janete Rocha Pietá José Linhares
Lucenira Pimentel Lincoln Portela
Luiz Couto Luiz Alberto
Pastor Pedro Ribeiro Paes de Lira
Pedro Wilson Pastor Manoel Ferreira
Suely Paulo Henrique Lustosa
Veloso (Dep. do PV ocupa a vaga)
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Geraldo Thadeu Eduardo Barbosa
(Dep. do PSOL ocupa a vaga) José Maia Filho
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Mendonça Prado

2 vagas (Dep. do PSOL ocupa a vaga)
(Dep. do PHS ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Pompeo de Mattos Janete Capiberibe
(Dep. do PRB ocupa a vaga) Paulo Rubem Santiago

PHS
Miguel Martini Uldurico Pinto vaga do PSDB/DEM/PPS

(Dep. do PRB ocupa a vaga)
PRB

Cleber Verde vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Antonio Bulhões vaga do PHS

1 vaga 1 vaga
PV

Antônio Roberto vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PSOL
Chico Alencar vaga do PSDB/DEM/PPS Geraldinho vaga do PSDB/DEM/PPS

Secretário(a): Márcio Marques de Araújo
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 185
Telefones: 3216-6571
FAX: 3216-6580

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Presidente: Maria do Rosário (PT)
1º Vice-Presidente: Fátima Bezerra (PT)
2º Vice-Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
3º Vice-Presidente: Alice Portugal (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Angela Portela
Angelo Vanhoni Charles Lucena
Antônio Carlos Biffi Elismar Prado
Bel Mesquita Emiliano José
Carlos Abicalil Eudes Xavier
Fátima Bezerra Fernando Nascimento
Gastão Vieira (Licenciado) Geraldo Resende
Iran Barbosa Jairo Carneiro
João Matos José Linhares
Joaquim Beltrão Marcelo Almeida
Joseph Bandeira Mauro Benevides
Lelo Coimbra Osmar Serraglio
Maria do Rosário Pedro Wilson
Neilton Mulim Roberto Alves
Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS Rodrigo Rocha Loures
Osvaldo Biolchi Severiano Alves vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Professor Setimo vaga do PSDB/DEM/PPS (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

Raul Henry vaga do PV 1 vaga
Reginaldo Lopes



(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS

Clóvis Fecury
Eduardo Barbosa vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Jorginho Maluly Eleuses Paiva
Lobbe Neto Lira Maia
Pinto Itamaraty Luiz Carlos Setim
Rogério Marinho vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Narcio Rodrigues

(Dep. do PRB ocupa a vaga) Paulo Magalhães
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Professor Ruy Pauletti

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Professora Raquel Teixeira

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Raimundo Gomes de Matos

2 vagas (Dep. do PV ocupa a vaga)
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Dr. Ubiali
Ariosto Holanda vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Lídice da Mata

Átila Lira Luiza Erundina

Paulo Rubem Santiago
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Wilson Picler vaga do PSDB/DEM/PPS

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

José Fernando Aparecido de
Oliveira vaga do PSDB/DEM/PPS

Marcelo Ortiz
PRB

Marcos Antonio vaga do PSDB/DEM/PPS

Secretário(a): Anamélia Ribeiro C. de Araújo
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 170
Telefones: 3216-6625/6626/6627/6628
FAX: 3216-6635

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Presidente: Vignatti (PT)
1º Vice-Presidente: Antonio Palocci (PT)
2º Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
3º Vice-Presidente: Félix Mendonça (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aelton Freitas Bilac Pinto
Andre Vargas Edgar Moury vaga do PSOL

Antonio Palocci Eduardo Cunha
Armando Monteiro João Magalhães
Eduardo Amorim João Paulo Cunha
Gladson Cameli Jorge Boeira
João Pizzolatti Leonardo Quintão
Manoel Junior vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Magela
Marcelo Castro Maurício Quintella Lessa
Pedro Eugênio Osvaldo Biolchi
Pedro Novais Paulo Maluf
Pepe Vargas Pedro Henry
Ricardo Barros Professor Setimo
Ricardo Berzoini Reginaldo Lopes
Rodrigo Rocha Loures Tonha Magalhães
Silvio Costa vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Vital do Rêgo Filho
Vicentinho Alves Zonta

Vignatti
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)

Virgílio Guimarães vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Wilson Santiago
PSDB/DEM/PPS

Alfredo Kaefer Antonio Carlos Pannunzio
Arnaldo Madeira Arnaldo Jardim
Carlos Melles João Almeida
Félix Mendonça João Bittar vaga do PV

Guilherme Campos João Oliveira
Ilderlei Cordeiro José Carlos Aleluia
Júlio Cesar José Maia Filho
Julio Semeghini Nelson Proença vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Luiz Carlos Hauly
Paulo Renato Souza

(Licenciado)
Luiz Carreira vaga do PV Rodrigo de Castro
(Dep. do PV ocupa a vaga) 2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
João Dado Ciro Gomes
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Julião Amin

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Osmar Júnior vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Paulo Pereira da Silva

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PV

Ciro Pedrosa vaga do PSDB/DEM/PPS (Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PSOL

Geraldinho
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Secretário(a): Marcelle R C Cavalcanti
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 136
Telefones: 3216-6654/6655/6652
FAX: 3216-6660

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE
Presidente: Silvio Torres (PSDB)
1º Vice-Presidente: Rômulo Gouveia (PSDB)
2º Vice-Presidente: Sueli Vidigal (PDT)
3º Vice-Presidente: Léo Vivas (PRB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aníbal Gomes Alexandre Santos
Cândido Vaccarezza vaga do

PSDB/DEM/PPS Augusto Farias

Carlos Willian Celso Russomanno
Devanir Ribeiro Edinho Bez
João Magalhães José Carlos Vieira vaga do PSDB/DEM/PPS

Márcio Reinaldo Moreira José Mentor
Paulo Rattes Jurandil Juarez
Simão Sessim Luis Carlos Heinze
Solange Almeida Luiz Sérgio
Vadão Gomes Paulo Rocha
Wellington Roberto Vicentinho Alves
1 vaga (Dep. do PHS ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Edson Aparecido Bruno Araújo
Milton Vieira Duarte Nogueira

Rodrigo Maia
Humberto Souto vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Rômulo Gouveia José Carlos Machado
Silvio Torres Moreira Mendes



(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Vanderlei Macris

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Ademir Camilo Daniel Almeida
Sueli Vidigal Márcio França

(Dep. do PRB ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
PRB

Léo Vivas vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

PHS
Felipe Bornier vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Marcos Figueira de Almeida
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 161
Telefones: 3216-6671 A 6675
FAX: 3216-6676

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA
Presidente: Roberto Britto (PP)
1º Vice-Presidente: Eliene Lima (PP)
2º Vice-Presidente: Dr. Talmir (PV)
3º Vice-Presidente: Vadão Gomes (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Eduardo Amorim Angelo Vanhoni
Eliene Lima Fátima Bezerra
Emilia Fernandes Fernando Ferro
Francisco Praciano Lincoln Portela
Iran Barbosa Mário de Oliveira

Janete Rocha Pietá
Nazareno
Fonteles

José Carlos Vieira vaga do PSDB/DEM/PPS Rodrigo Rocha
Loures

Jurandil Juarez
Sabino Castelo

Branco
Leonardo Monteiro Silas Câmara
Pedro Wilson 1 vaga
Roberto Britto
Vadão Gomes vaga do PV

PSDB/DEM/PPS
Luiz Carlos Setim Paulo Bornhausen
(Dep. do PV ocupa a vaga) Rodrigo Maia
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

3 vagas

2 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Luiza Erundina Glauber Braga
Sebastião Bala Rocha João Dado

PV
Dr. Talmir vaga do PSDB/DEM/PPS 1 vaga
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)
Secretário(a): Sônia Hypolito
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala A, salas 121/122
Telefones: 3216-6692 / 6693
FAX: 3216-6700

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Presidente: Roberto Rocha (PSDB)
1º Vice-Presidente: Marcos Montes (DEM)
2º Vice-Presidente: Jurandy Loureiro (PSC)
3º Vice-Presidente: Leonardo Monteiro (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Jurandy Loureiro Antonio Feijão vaga do PSDB/DEM/PPS

Leonardo Monteiro Fernando Marroni
Mário de Oliveira Homero Pereira
Paulo Piau Moacir Micheletto
Rebecca Garcia Paulo Roberto Pereira
Zé Geraldo Paulo Teixeira
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

Roberto Balestra

(Dep. do PV ocupa a vaga) Valdir Colatto
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

Zezéu Ribeiro

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
André de Paula vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Arnaldo Jardim

Antonio Carlos Mendes Thame
Cezar Silvestri vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Gervásio Silva Germano Bonow
Jorge Khoury vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Luiz Carreira

Marcos Montes
Moreira Mendes vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Marina Maggessi
Nilson Pinto vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Roberto Rocha Wandenkolk Gonçalves

Rodovalho vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Givaldo Carimbão Miro Teixeira

(Dep. do PV ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
PV

Antônio Roberto vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Fernando Gabeira

Edson Duarte vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Sarney Filho
Secretário(a): Aurenilton Araruna de Almeida
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 142
Telefones: 3216-6521 A 6526
FAX: 3216-6535

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: Bernardo Ariston (PMDB)
1º Vice-Presidente: Eduardo da Fonte (PP)
2º Vice-Presidente: Luiz Alberto (PT)
3º Vice-Presidente: Nelson Bornier (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alexandre Santos Andre Vargas
Bernardo Ariston Chico D'angelo

Carlos Alberto Canuto
Davi Alves Silva Júnior vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Eduardo da Fonte Edinho Bez
Eduardo Valverde Edio Lopes
Ernandes Amorim Edson Ezequiel
Fernando Ferro Jilmar Tatto
Fernando Marroni João Pizzolatti
Jorge Boeira Leonardo Quintão
José Otávio Germano vaga do

PSDB/DEM/PPS Maurício Quintella Lessa

José Santana de Vasconcellos Pedro Eugênio

Luiz Alberto vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Pedro Fernandes vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Luiz Fernando Faria Silvio Costa vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Marcos Lima Simão Sessim



Nelson Bornier Solange Almeida
Rose de Freitas Tatico

Vander Loubet
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
Wladimir Costa (Dep. do PV ocupa a vaga)

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Jardim
Bruno Araújo vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Betinho Rosado Carlos Brandão
Bruno Rodrigues Eduardo Gomes
João Oliveira Eduardo Sciarra
Marcio Junqueira Gervásio Silva
Paulo Abi-ackel José Carlos Aleluia
Silvio Lopes Nelson Proença
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Paulo Bornhausen

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Urzeni Rocha

Vitor Penido
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Arnaldo Vianna Átila Lira

Brizola Neto vaga do PSDB/DEM/PPS
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Fernando Chiarelli
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Julião Amin
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PV

Fábio Ramalho
Ciro Pedrosa vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

José Fernando Aparecido de
Oliveira

Secretário(a): Damaci Pires de Miranda
Local: Anexo II, Térreo, Ala C, sala 56
Telefones: 3216-6711 / 6713
FAX: 3216-6720

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA
NACIONAL

Presidente: Damião Feliciano (PDT)
1º Vice-Presidente: Sebastião Bala Rocha (PDT)
2º Vice-Presidente: Átila Lins (PMDB)
3º Vice-Presidente: Maria Lúcia Cardoso (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aracely de Paula Andre Zacharow
Arlindo Chinaglia Arnon Bezerra vaga do PSDB/DEM/PPS

Átila Lins Carlos Zarattini
Dr. Rosinha Gladson Cameli
Ibsen Pinheiro Jackson Barreto
Íris de Araújo Janete Rocha Pietá
Jair Bolsonaro José Genoíno
Luiz Sérgio Lelo Coimbra vaga do PV

Marcondes Gadelha vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Luciana Costa

Maria Lúcia Cardoso
Manoel Junior vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Maurício Rands Márcio Reinaldo Moreira

Nilson Mourão
Paes Landim vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Severiano Alves Paulo Pimenta
(Dep. do PRB ocupa a vaga) Raul Henry
(Dep. do PV ocupa a vaga) Regis de Oliveira

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Takayama

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
PSDB/DEM/PPS

Bruno Araújo André de Paula

Claudio Cajado
Antonio Carlos Mendes

Thame

Francisco Rodrigues
Bispo Gê Tenuta vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Professor Ruy Pauletti Bonifácio de Andrada
Raul Jungmann José C. Stangarlini
Renato Amary Luiz Carlos Hauly
Rodrigo de Castro Marina Maggessi
Urzeni Rocha vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Moreira Mendes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

William Woo
Nelson Proença vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do PSOL ocupa a vaga) Walter Ihoshi
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC
/PTC/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Aldo Rebelo
Capitão Assumção vaga do

PSDB/DEM/PPS

Damião Feliciano
Jefferson Campos vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Sebastião Bala Rocha vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Júlio Delgado

(Dep. do PRB ocupa a vaga) Vieira da Cunha
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PT
doB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC
/PTC/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC
/PTC/PTdoB ocupa a vaga)

PV

Fernando Gabeira
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC
/PTC/PTdoB ocupa a vaga)

José Fernando Aparecido de Oliveira
vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PRB
Eduardo Lopes vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

George Hilton vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PSOL
Ivan Valente vaga do PSDB/DEM/PPS

Secretário(a): Iracema Marques
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 125
Telefones: 3216-6739 / 6738 / 6737
FAX: 3216-6745

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

Presidente: Marina Maggessi (PPS)
1º Vice-Presidente: Raul Jungmann (PPS)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes



PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Elizeu Aguiar vaga do PV

Arnaldo Faria de Sá Hugo Leal
Domingos Dutra Iriny Lopes
Fernando Marroni Janete Rocha Pietá
Fernando Melo José Genoíno
Laerte Bessa Lincoln Portela
Neilton Mulim Marcelo Itagiba
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Marcelo Melo

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

Mauro Lopes

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Paes de Lira

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Carlos Sampaio
Bispo Gê Tenuta Guilherme Campos
João Campos Pinto Itamaraty
Major Fábio Rogerio Lisboa
Marina Maggessi vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
Raul Jungmann vaga do PV

William Woo
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Capitão Assumção Glauber Braga
Enio Bacci vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Gonzaga Patriota vaga do PSDB/DEM/PPS

Francisco Tenorio Paulo Rubem Santiago
Perpétua Almeida vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Pompeo de Mattos vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PV

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
Secretário(a): Kátia da Consolação dos Santos Viana
Local: Anexo II, Pavimento Superior - Sala 166-C
Telefones: 3216-6761 / 6762
FAX: 3216-6770

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
Presidente: Elcione Barbalho (PMDB)
1º Vice-Presidente: Fátima Pelaes (PMDB)
2º Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)
3º Vice-Presidente: Dr. Paulo César (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Acélio Casagrande Antonio Carlos Chamariz
Aline Corrêa Antonio Cruz
Andre Zacharow vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Arlindo Chinaglia

Angela Portela Assis do Couto
Armando Abílio vaga do PSOL Bel Mesquita
Arnaldo Faria de Sá Carlos Bezerra
Bene Camacho Cida Diogo
Chico D'angelo Dr. Nechar
Darcísio Perondi Geraldo Pudim
Dr. Paulo César Íris de Araújo
Elcione Barbalho Moises Avelino vaga do PSOL

Fátima Pelaes Nazareno Fonteles
Geraldo Resende Neilton Mulim
Henrique Fontana vaga do PSDB/DEM/PPS Pastor Pedro Ribeiro
Jofran Frejat Pepe Vargas
José Carlos Vieira vaga do PSDB/DEM/PPS Simão Sessim
José Linhares Solange Almeida
Maurício Trindade Waldemir Moka
Roberto Alves
Saraiva Felipe
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
PSDB/DEM/PPS

Alceni Guerra Andreia Zito
Eduardo Barbosa Eleuses Paiva
Germano Bonow Fernando Coruja
José C. Stangarlini Geraldo Thadeu
Lael Varella João Campos
Raimundo Gomes de Matos Jorginho Maluly
Rita Camata vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Leandro Sampaio

(Dep. do PRB ocupa a vaga) Leonardo Vilela
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Otavio Leite

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Ronaldo Caiado

1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Jô Moraes Marcelo Serafim
Manato Mário Heringer
Ribamar Alves Mauro Nazif
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PV
Dr. Talmir Luiz Bassuma

PSOL
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
PRB

Antonio Bulhões vaga do PSDB/DEM/PPS Cleber Verde vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Lin Israel Costa dos Santos
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 145
Telefones: 3216-6787 / 6781 A 6786
FAX: 3216-6790

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇO PÚBLICO

Presidente: Sabino Castelo Branco (PTB)
1º Vice-Presidente: Sérgio Moraes (PTB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Manuela D'ávila (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Edgar Moury Armando Abílio
Eudes Xavier Carlos Santana
Fernando Nascimento Edinho Bez vaga do PSDB/DEM/PPS

Gorete Pereira vaga do PSDB/DEM/PPS Emilia Fernandes
Hermes Parcianello Filipe Pereira
Jovair Arantes vaga do PSDB/DEM/PPS Gladson Cameli
Laerte Bessa José Otávio Germano
Luciano Castro Nelson Pellegrino (Licenciado)
Luiz Carlos Busato Osvaldo Reis
Milton Monti vaga do PSDB/DEM/PPS Sandro Mabel
Paulo Rocha Vinicius Carvalho

Pedro Henry
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)

Sabino Castelo Branco
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)

Sérgio Moraes
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
Vicentinho
Wilson Braga

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Carlos Alberto Leréia
Major Fábio Eduardo Barbosa
Thelma de Oliveira Efraim Filho
(Dep. do Ilderlei Cordeiro vaga do



PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

João Campos

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa
a vaga)

Jorginho Maluly

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa
a vaga)

José Carlos Aleluia

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Marcio Junqueira

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/

PTdoB ocupa a vaga)
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Daniel Almeida
Alice Portugal vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Manuela D'ávila vaga do PSDB/DEM/PPS Maria Helena
Mauro Nazif vaga do PSDB/DEM/PPS Sandra Rosado
Paulo Pereira da Silva Sebastião Bala Rocha

1 vaga
Vanessa Grazziotin vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PV
Roberto Santiago Edigar Mão Branca
Secretário(a): Ruy Omar Prudêncio da Silva
Local: Anexo II, Sala T 50
Telefones: 3216-6805 / 6806 / 6807
FAX: 3216-6815

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO
Presidente: Afonso Hamm (PP)
1º Vice-Presidente: Marcelo Teixeira (PR)
2º Vice-Presidente: Eugênio Rabelo (PP)
3º Vice-Presidente: Otavio Leite (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Afonso Hamm Alex Canziani
Arnon Bezerra Fátima Pelaes
Carlos Eduardo Cadoca Gilmar Machado
Deley Hermes Parcianello
Edinho Bez vaga do PSDB/DEM/PPS Iran Barbosa
Eliene Lima João Pizzolatti
Eugênio Rabelo vaga do PSDB/DEM/PPS Joaquim Beltrão
Fernando Lopes José Rocha
Jackson Barreto Vicentinho

Jilmar Tatto
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
José Airton Cirilo
Lupércio Ramos vaga do PSDB/DEM/PPS

Marcelo Teixeira
PSDB/DEM/PPS

Carlos Brandão Albano Franco
Jerônimo Reis Fábio Souto
Otavio Leite Fernando de Fabinho
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Marcos Montes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Moreira Mendes

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Silvio Torres

Thelma de Oliveira
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Fábio Faria Ademir Camilo
Lídice da Mata Laurez Moreira

Valadares Filho Manuela D'ávila
Secretário(a): James Lewis Gorman Junior
Local: Anexo II, Ala A , Sala 5,Térreo
Telefones: 3216-6831 / 6832 / 6833
FAX: 3216-6835

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
Presidente: Jaime Martins (PR)
1º Vice-Presidente: Mauro Lopes (PMDB)
2º Vice-Presidente: Carlos Santana (PT)
3º Vice-Presidente: Hugo Leal (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Airton Roveda vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Aelton Freitas
Camilo Cola vaga do PSDB/DEM/PPS Beto Mansur
Carlos Santana Devanir Ribeiro
Carlos Zarattini Eliseu Padilha
Chico da Princesa Flaviano Melo
Davi Alves Silva Júnior vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN José Chaves

Décio Lima Marcelo Teixeira
Edio Lopes vaga do PSDB/DEM/PPS Marcos Lima
Geraldo Simões Nelson Bornier
Hugo Leal Nelson Trad
Jaime Martins Pedro Chaves
Lázaro Botelho Renato Molling
Leonardo Quintão Rubens Otoni

Lúcio Vale vaga do PV Sérgio Brito (Licenciado) vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Marcelo Almeida vaga do PSDB/DEM/PPS Sérgio Moraes

Marinha Raupp
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)

Mauro Lopes
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)
Olavo Calheiros
Pedro Fernandes
Professor Victorio Galli vaga do

PSDB/DEM/PPS

Roberto Britto
Silas Brasileiro
1 vaga

PSDB/DEM/PPS

Affonso Camargo
Alexandre Silveira vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Carlos Alberto Leréia Arnaldo Jardim
Cláudio Diaz Arolde de Oliveira
Vanderlei Macris Emanuel Fernandes
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Fernando Chucre

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Geraldo Thadeu vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Lael Varella

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Rita Camata

1 vaga Roberto Rocha
Rogério Marinho vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Walter Ihoshi
(Dep. do PV ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Beto Albuquerque Gonzaga Patriota
Giovanni Queiroz Perpétua Almeida
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do (Dep. do



PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Dr. Talmir vaga do PSDB/DEM/PPS

Fábio Ramalho
Secretário(a): Admar Pires dos Santos
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 175
Telefones: 3216-6853 A 6856
FAX: 3216-6860

COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL PARA ANALISAR TODOS OS
ARTIGOS AINDA NÃO REGULAMENTADOS DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Coordenador: Regis de Oliveira (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB
Ibsen Pinheiro
Osmar Serraglio

PT
Cândido Vaccarezza
João Paulo Cunha
José Eduardo Cardozo
José Genoíno

PSDB
Bruno Araújo

DEM
Roberto Magalhães
Solange Amaral

PP
Jairo Carneiro

PTB
Arnaldo Faria de Sá

PDT
João Dado

PSC
Regis de Oliveira

PV
Marcelo Ortiz

PPS
Fernando Coruja

PCdoB
Aldo Rebelo
Flávio Dino

PRB
Cleber Verde

PTdoB
Vinicius Carvalho
Secretário(a): Raquel Figueiredo
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6240
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ANALISAR
PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS QUE TENHAM POR

OBJETIVO O COMBATE À PIRATARIA.
Presidente: Pedro Chaves (PMDB)
1º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
2º Vice-Presidente: Julio Semeghini (PSDB)
3º Vice-Presidente: Celso Russomanno (PP)
Relator: Maria do Rosário (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Antonio Carlos Biscaia Arnaldo Faria de Sá
Celso Russomanno Bilac Pinto
Jurandil Juarez Eduardo Valverde
Maria do Rosário Laerte Bessa
Maurício Quintella Lessa Mauro Lopes
Paulo Roberto Pereira Paulo Henrique Lustosa
Pedro Chaves Renato Molling

Regis de Oliveira
Waldir Maranhão

(Licenciado)
1 vaga 1 vaga

PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Jardim
Augusto Carvalho

(Licenciado)
Duarte Nogueira Carlos Sampaio
Guilherme Campos Emanuel Fernandes
Julio Semeghini 2 vagas
Professora Raquel Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Marcelo Serafim Beto Albuquerque
Vanessa Grazziotin 1 vaga

PV
José Fernando Aparecido de
Oliveira

Lindomar Garçon

PRB
Marcos Antonio 1 vaga
Secretário(a): Maria de Fátima Moreira
Local: Anexo II - Pavimento Superior, Sala 150-A
Telefones: 3216-6204
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PREPARAR AS
COMEMORAÇÕES DO CINQUENTENÁRIO DA

INAUGURAÇÃO DE BRASÍLIA E DA TRANSFERÊNCIA DO
CONGRESSO NACIONAL PARA A NOVA CAPITAL FEDERAL.
Presidente: Rodrigo Rollemberg (PSB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Osório Adriano (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB
Tadeu Filippelli

PT
Magela
Marco Maia

DEM
Osório Adriano

PR
Jofran Frejat

PSB
Rodrigo Rollemberg

PSC
Laerte Bessa
Secretário(a): -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR, ATÉ O
DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2008, A APLICAÇÃO DAS
SEGUINTES LEIS DE ANISTIA: LEI Nº 8878/1994, QUE
"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ANISTIA"; LEI Nº

10.790/2003, QUE "CONCEDE ANISTIA A DIRIGENTES OU
REPRESENTANTES SINDICAIS E TRABALHADORES

PUNIDOS POR PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO
REIVINDICATÓRIO"; LEI Nº 11.282/2006, QUE "ANISTIA OS

TRABALHADORES DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT PUNIDOS EM RAZÃO DA

PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO GREVISTA"; E LEI Nº
10.559/2002, QUE "REGULAMENTA O ARTIGO 8º DO ATO

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".



Presidente: Daniel Almeida (PCdoB)
1º Vice-Presidente: Claudio Cajado (DEM)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Arnaldo Faria de Sá
Aracely de

Paula
Elcione Barbalho Carlos Santana
Fernando Ferro Fátima Bezerra
Fernando Lopes Filipe Pereira
José Eduardo Cardozo Luiz Couto
Magela 4 vagas
Pastor Manoel Ferreira
Wilson Braga vaga do PSDB/DEM/PPS

(Dep. do PRB ocupa a vaga)
1 vaga

PSDB/DEM/PPS

Andreia Zito
Eduardo
Barbosa

Arnaldo Jardim
Emanuel

Fernandes
Claudio Cajado 3 vagas
João Almeida
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa a
vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Daniel Almeida
Pompeo de

Mattos
Lídice da Mata 1 vaga

PV

Sarney Filho
Fernando

Gabeira
PHS

Felipe Bornier 1 vaga
PRB

George Hilton vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6209
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 3-A, DE
2007, DO SR. JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS, QUE

"ALTERA O INCISO XII DO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL" (PERMITE FÉRIAS COLETIVAS NOS JUÍZOS E

TRIBUNAIS DE SEGUNDO GRAU).
Presidente: Paulo Abi-ackel (PSDB)
1º Vice-Presidente: Dalva Figueiredo (PT)
2º Vice-Presidente: Júlio Delgado (PSB)
3º Vice-Presidente: Mauro Lopes (PMDB)
Relator: Nelson Trad (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Bilac Pinto
Dalva Figueiredo Geraldo Pudim

José Santana de Vasconcellos
Nazareno
Fonteles

Márcio Reinaldo Moreira
Pastor Pedro

Ribeiro
Mauro Lopes Ricardo Barros
Miguel Corrêa Veloso
Nelson Trad 3 vagas
Paes Landim
(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Moreira Mendes João Almeida

Paulo Abi-ackel Lael Varella
Vitor Penido 3 vagas
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Júlio Delgado 2 vagas
Marcos Medrado

PV
Fábio Ramalho 1 vaga

PRB
Antonio Bulhões vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 1 vaga
1 vaga
Secretário(a): Luiz Cláudio Alves dos Santos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6287
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 28, DE 2007,

DO SR. VITAL DO REGO FILHO, QUE "ACRESCENTA O
ART.73-A À COSTITUIÇÃO FEDERAL, CRIANDO O

CONSELHO NACIONAL DOS TRIBUNAIS DE CONTAS".
Presidente: Mauro Benevides (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Efraim Filho (DEM)
3º Vice-Presidente: Benedito de Lira (PP)
Relator: Júlio Delgado (PSB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Andre Vargas
Antonio Carlos

Biscaia
Augusto Farias Átila Lins
Benedito de Lira Eduardo Amorim
Dr. Rosinha Elismar Prado
Eduardo Valverde Joaquim Beltrão
Mauro Benevides 4 vagas
Vicentinho Alves
Vital do Rêgo Filho
(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS

Efraim Filho
Bonifácio de

Andrada
Humberto Souto Leandro Sampaio
Roberto Magalhães 3 vagas
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Júlio Delgado Valtenir Pereira
Sebastião Bala Rocha Wolney Queiroz

PV
1 vaga 1 vaga

PSOL
1 vaga 1 vaga

PRB
Antonio Bulhões vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Cláudia Maria Borges Matias
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6235
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 30-A, DE

2007, DA SRA. ANGELA PORTELA, QUE "DÁ NOVA
REDAÇÃO AO INCISO XVIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, AMPLIANDO PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS
A LICENÇA À GESTANTE".

Presidente: Cida Diogo (PT)
1º Vice-Presidente: Fátima Bezerra (PT)
2º Vice-Presidente: Solange Amaral (DEM)
3º Vice-Presidente: Sueli Vidigal (PDT)
Relator: Rita Camata (PSDB)
Titulares Suplentes



PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aline Corrêa Armando Abílio
Angela Portela Darcísio Perondi
Arnaldo Faria de Sá Eudes Xavier

Cida Diogo
Janete Rocha

Pietá
Dr. Nechar vaga do PV Luiz Couto
Elcione Barbalho 4 vagas
Fátima Bezerra
Íris de Araújo
Lucenira Pimentel
Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a vaga)
PSDB/DEM/PPS

Andreia Zito 5 vagas
Leandro Sampaio
Rita Camata vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Solange Amaral
Thelma de Oliveira
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Maria Helena
Edmilson
Valentim

Sueli Vidigal
Perpétua
Almeida

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

1 vaga

PRB
Cleber Verde 1 vaga
Secretário(a): Regina Maria Veiga Brandão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6216/3216-6232
FAX: (61) 3216-66225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 31-A, DE

2007, DO SR. VIRGÍLIO GUIMARÃES, QUE "ALTERA O
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL, UNIFICA A LEGISLAÇÃO

DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, DENTRE OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Antonio Palocci (PT)
1º Vice-Presidente: Edinho Bez (PMDB)
2º Vice-Presidente: Paulo Renato Souza (PSDB)
3º Vice-Presidente: Humberto Souto (PPS)
Relator: Sandro Mabel (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Palocci Carlos Zarattini
Armando Monteiro Celso Maldaner
Átila Lins Eduardo Cunha
Edinho Bez Eduardo Valverde
Gerson Peres Gastão Vieira (Licenciado)
Lelo Coimbra João Leão (Licenciado)
Paulo Maluf João Maia
Pepe Vargas Luiz Carlos Busato
Rodrigo Rocha Loures Manoel Junior vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Sandro Mabel Márcio Reinaldo Moreira
Virgílio Guimarães Maurício Rands
1 vaga Ricardo Barros

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Eduardo Sciarra Antonio Carlos Mendes Thame
Humberto Souto Carlos Melles

Julio Semeghini Emanuel Fernandes
Leonardo Vilela Fernando Coruja
Luiz Carreira Júlio Cesar
Paulo Bornhausen Ronaldo Caiado
Paulo Renato Souza
(Licenciado)

Wandenkolk Gonçalves

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ana Arraes Francisco Tenorio
Chico Lopes João Dado

Miro Teixeira
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

PV
Fábio Ramalho Sarney Filho

PSOL
Geraldinho Ivan Valente
Secretário(a): Eveline Alminta
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6211
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 42-A, DE

1995, DA SENHORA RITA CAMATA, QUE "DÁ NOVA
REDAÇÃO AO ARTIGO 55 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL",

ESTABELECENDO QUE PERDERÁ O MANDATO O
DEPUTADO OU SENADOR QUE SE DESFILIAR

VOLUNTARIAMENTE DO PARTIDO SOB CUJA LEGENDA FOI
ELEITO.

Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Luciano Castro (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnon Bezerra Arnaldo Faria de Sá
Carlos Willian Celso Maldaner
João Paulo Cunha Lincoln Portela
José Genoíno Marcelo Almeida
José Otávio Germano Nelson Bornier
Luciano Castro Paulo Piau
Regis de Oliveira Reginaldo Lopes

Silvio Costa vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Sérgio Barradas
Carneiro

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a vaga) 1 vaga
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Bruno Rodrigues Efraim Filho
Claudio Cajado José Maia Filho
Felipe Maia 3 vagas
Gervásio Silva
Raul Jungmann
Rita Camata vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Laurez Moreira Pompeo de Mattos
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Sueli Vidigal

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6241
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À



CONSTITUIÇÃO Nº 47, DE 2003, DO SENADO FEDERAL, QUE
"ALTERA O ART. 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA
INTRODUZIR A ALIMENTAÇÃO COMO DIREITO SOCIAL".

Presidente: Armando Abílio (PTB)
1º Vice-Presidente: Raimundo Gomes de Matos (PSDB)
2º Vice-Presidente: Emilia Fernandes (PT)
3º Vice-Presidente: Valadares Filho (PSB)
Relator: Lelo Coimbra (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Acélio Casagrande Aline Corrêa
Antonio Cruz Charles Lucena
Armando Abílio Dr. Rosinha
Emilia Fernandes Elismar Prado
Joseph Bandeira Gilmar Machado
Lelo Coimbra Jorge Boeira
Nazareno Fonteles 3 vagas
Rose de Freitas
Tonha Magalhães

PSDB/DEM/PPS
Eleuses Paiva Antonio Carlos Mendes Thame
Geraldo Thadeu Ilderlei Cordeiro
Raimundo Gomes de Matos João Bittar
Roberto Magalhães João Campos
Thelma de Oliveira 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Paulo Rubem Santiago Mário Heringer
Valadares Filho Ribamar Alves

PV
Dr. Talmir 1 vaga

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Cláudia Matias
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6235
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 052, DE

2003, DO SR. RIBAMAR ALVES, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO
AO § 4º DO ART. 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL",
ESTABELECENDO QUE NA CRIAÇÃO, FUSÃO OU

DESMEMBRAMENTO DE MUNICÍPIOS DEVERÃO SER
PRESERVADOS A CONTINUIDADE E A UNIDADE
HISTÓRICO-CULTURAL DO AMBIENTE URBANO.

Presidente: Eduardo Valverde (PT)
1º Vice-Presidente: Moacir Micheletto (PMDB)
2º Vice-Presidente: Jorge Khoury (DEM)
3º Vice-Presidente: Cleber Verde (PRB)
Relator: Zequinha Marinho (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Leonardo Monteiro
Dr. Nechar vaga do PV Nazareno Fonteles
Eduardo Valverde Paes Landim

Flaviano Melo
Waldir Maranhão

(Licenciado)
José Airton Cirilo Zezéu Ribeiro
Luciana Costa 4 vagas
Moacir Micheletto
Sérgio Moraes
Zequinha Marinho
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Carlos Brandão Fernando Chucre
Duarte Nogueira Geraldo Thadeu
Jorge Khoury Guilherme Campos

Moreira Mendes
Raimundo Gomes de

Matos
1 vaga 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ademir Camilo Perpétua Almeida
Ribamar Alves 1 vaga

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdo
B ocupa a vaga)

José Fernando Aparecido
de Oliveira

PRB
Cleber Verde Marcos Antonio
Secretário(a): Valdivino Telentino Filho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6206
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 59-A, DE

2007, DO SR. MÁRCIO FRANÇA, QUE "ACRESCENTA
DISPOSITIVOS AO ART. 144, CRIANDO A POLÍCIA

PORTUÁRIA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Paulo Pimenta (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Carlos Santana
Arnaldo Faria de Sá Fátima Pelaes
Beto Mansur Magela
Eliseu Padilha Pedro Novais
Manoel Junior vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN 5 vagas
Neilton Mulim
Paes de Lira
Paulo Pimenta
Paulo Rocha
Rose de Freitas

PSDB/DEM/PPS
Indio da Costa 5 vagas
João Campos
Major Fábio
Marina Maggessi
William Woo

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Capitão Assumção
Gonzaga

Patriota
(Dep. do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Márcio França

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PHS
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Luiz Cláudio Alves dos Santos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6287
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 89-A, DE
2007, DO SR. JOÃO DADO, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO

INCISO XI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO",
ESTABELECENDO O MESMO TETO REMUNERATÓRIO PARA

QUALQUER QUE SEJA A ESFERA DE GOVERNO.
Presidente: Átila Lins (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Eduardo Valverde
Átila Lins Lincoln Portela



Décio Lima Luiz Couto
Edinho Bez Marcelo Castro
Maurício Trindade Pedro Eugênio

Nelson Trad
Rodrigo Rocha

Loures
Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS 3 vagas
Paulo Maluf
Paulo Pimenta
Vander Loubet

PSDB/DEM/PPS
Cezar Silvestri 5 vagas
Efraim Filho
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Gonzaga Patriota Chico Lopes
João Dado Mário Heringer

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PHS
Felipe Bornier 1 vaga
Secretário(a): Aparecida de Moura
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3126-6207
FAX: (61) 3126-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 98-A, DE
2007, DO SENHOR OTÁVIO LEITE, QUE "ACRESCENTA A
ALÍNEA (E) AO INCISO VI DO ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL", INSTITUINDO IMUNIDADE TRIBUTÁRIA SOBRE

OS FONOGRAMAS E VIDEOFONOGRAMAS MUSICAIS
PRODUZIDOS NO BRASIL, CONTENDO OBRAS MUSICAIS
OU LÍTERO-MUSICAIS DE AUTORES BRASILEIROS, E/OU

OBRAS EM GERAL INTERPRETADAS POR ARTISTAS
BRASILEIROS, BEM COMO OS SUPORTES MATERIAIS OU

ARQUIVOS DIGITAIS QUE OS CONTENHAM.
Presidente: Décio Lima (PT)
1º Vice-Presidente: Arnaldo Jardim (PPS)
2º Vice-Presidente: Marcelo Serafim (PSB)
3º Vice-Presidente: Chico Alencar (PSOL)
Relator: José Otávio Germano (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Átila Lins Edio Lopes
Bilac Pinto Fernando Ferro
Chico D'angelo Francisco Praciano
Décio Lima Lincoln Portela
Elismar Prado Luiz Fernando Faria
José Otávio Germano Marinha Raupp
Lupércio Ramos Rebecca Garcia
Marcelo Melo Sabino Castelo Branco
Paulo Roberto Pereira Wladimir Costa

PSDB/DEM/PPS
Albano Franco Bruno Araújo
André de Paula Jorge Khoury
Arnaldo Jardim Jorginho Maluly
Germano Bonow Leandro Sampaio
Otavio Leite Professora Raquel Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Marcelo Serafim Fábio Faria
Vanessa Grazziotin 1 vaga

PV
Edigar Mão Branca Fábio Ramalho

PSOL
Chico Alencar Ivan Valente
Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A

Telefones: 3216-6218 / 3216-6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 115-A, DE

2007, DO SR. PAULO RENATO SOUZA, QUE "CRIA O
TRIBUNAL SUPERIOR DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA".

Presidente: Vital do Rêgo Filho (PMDB)
1º Vice-Presidente: Ibsen Pinheiro (PMDB)
2º Vice-Presidente: Gustavo Fruet (PSDB)
3º Vice-Presidente: Francisco Praciano (PT)
Relator: Flávio Dino (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Benedito de Lira Antonio Carlos Biscaia
Domingos Dutra José Eduardo Cardozo
Elizeu Aguiar Leo Alcântara
Fátima Bezerra Luiz Couto
Francisco Praciano Mauro Benevides
Ibsen Pinheiro 4 vagas
Regis de Oliveira
Vicente Arruda
Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Mendes Thame Arnaldo Jardim
Gustavo Fruet Carlos Sampaio
Onyx Lorenzoni Paulo Abi-ackel
Paulo Bornhausen 2 vagas
Raul Jungmann

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Flávio Dino 2 vagas
Giovanni Queiroz

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PSOL
Chico Alencar Geraldinho
Secretário(a): Heloísa Maria Diniz
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6201
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 130-A, DE
2007, DO SR. MARCELO ITAGIBA, QUE "REVOGA O INCISO
X DO ART. 29; O INCISO III DO ART. 96; AS ALÍNEAS 'B' E 'C'
DO INCISO I DO ART. 102; A ALÍNEA 'A' DO INCISO I DO ART.

105; E A ALÍNEA “A” DO INCISO I DO ART. 108, TODOS DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL" (REVOGA DISPOSITIVOS QUE

GARANTEM A PRERROGATIVA DE FORO OU “FORO
PRIVILEGIADO”).

Presidente: Dagoberto (PDT)
1º Vice-Presidente: Jorge Tadeu Mudalen (DEM)
2º Vice-Presidente: Paulo Abi-ackel (PSDB)
3º Vice-Presidente: Gonzaga Patriota (PSB)
Relator: Regis de Oliveira (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aníbal Gomes Átila Lins
Arnon Bezerra Fátima Pelaes
Eduardo Valverde Marcelo Itagiba
Fernando Ferro Maurício Quintella Lessa
João Pizzolatti Nilson Mourão
Jorge Bittar (Licenciado) Pedro Fernandes
Laerte Bessa Rubens Otoni
Regis de Oliveira Sandes Júnior
Vicente Arruda Virgílio Guimarães

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Antonio Carlos Pannunzio
Jorge Tadeu Mudalen (Licenciado) Geraldo Thadeu
Osório Adriano William Woo



Paulo Abi-ackel 2 vagas
Ricardo Tripoli

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dagoberto Paulo Rubem Santiago
Gonzaga Patriota 1 vaga

PV
Fábio Ramalho 1 vaga

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6214
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 210-A DE

2007, DO SR. REGIS DE OLIVEIRA, QUE "ALTERA OS
ARTIGOS 95 E 128 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA

RESTABELECER O ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
COMO COMPONENTE DA REMUNERAÇÃO DAS CARREIRAS

DA MAGISTRATURA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO".
Presidente: João Dado (PDT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Laerte Bessa (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Jofran Frejat
Dalva Figueiredo Joseph Bandeira
Eduardo Valverde Magela
Eliene Lima Marcelo Itagiba
Elismar Prado Marcelo Melo
Geraldo Pudim Natan Donadon
João Maia Paes de Lira
Laerte Bessa Washington Luiz
Mauro Lopes 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira João Campos
Carlos Sampaio Marina Maggessi
Jorginho Maluly William Woo
Major Fábio 2 vagas
Zenaldo Coutinho

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Dagoberto
João Dado Flávio Dino

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PSOL
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6232
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 231-A, DE

1995, DO SR. INÁCIO ARRUDA, QUE "ALTERA OS INCISOS
XIII E XVI DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL"

(REDUZINDO A JORNADA MÁXIMA DE TRABALHO PARA 40
HORAS SEMANAIS E AUMENTANDO PARA 75% A
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO).

Presidente: Luiz Carlos Busato (PTB)
1º Vice-Presidente: Deley (PSC)
2º Vice-Presidente: Carlos Sampaio (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Otávio Germano (PP)
Relator: Vicentinho (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Deley Carlos Santana

Eudes Xavier Fátima Bezerra

Gorete Pereira
Maria Lúcia

Cardoso
Iran Barbosa Paulo Rocha
José Otávio Germano Sandro Mabel
Luiz Carlos Busato 4 vagas
Vicentinho
Wilson Braga
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Jardim
Guilherme

Campos
Carlos Sampaio Walter Ihoshi
Fernando Chucre 3 vagas
Rita Camata vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

2 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Daniel Almeida Chico Lopes

Paulo Pereira da Silva vaga do PHS Vanessa
Grazziotin

Rodrigo Rollemberg
PV

Roberto Santiago 1 vaga
PHS

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa a
vaga)

Felipe Bornier

Secretário(a): Regina Maria Veiga Brandão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6216
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 270-A, DE

2008, DA SRA. ANDREIA ZITO, QUE "ACRESCENTA O
PARÁGRAFO 9º AO ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988". (GARANTE AO SERVIDOR QUE

APOSENTAR-SE POR INVALIDEZ PERMANENTE O DIREITO
DOS PROVENTOS INTEGRAIS COM PARIDADE).

Presidente: Osvaldo Reis (PMDB)
1º Vice-Presidente: Antônio Carlos Biffi (PT)
2º Vice-Presidente: Mauro Nazif (PSB)
3º Vice-Presidente: Germano Bonow (DEM)
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Andre Zacharow Chico D'angelo
Antônio Carlos Biffi Edgar Moury
Arnaldo Faria de Sá Edinho Bez
Gorete Pereira Jorge Boeira
Joseph Bandeira Jurandy Loureiro
Osvaldo Reis Paes de Lira
Roberto Britto Pedro Wilson
Rose de Freitas 2 vagas
Zé Geraldo

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Alexandre Silveira
Eleuses Paiva Carlos Sampaio
Germano Bonow Jerônimo Reis
Humberto Souto Major Fábio
João Campos Raimundo Gomes de Matos

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Mauro Nazif Janete Capiberibe
Pompeo de Mattos 1 vaga

PV
Lindomar Garçon 1 vaga

PRB
Cleber Verde Marcos Antonio
Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6215



FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 285-A, DE

2008, DO SR. PAULO TEIXEIRA, QUE "ACRESCENTA
ARTIGO AO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS PARA DISPOR SOBRE A VINCULAÇÃO DE
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS,

DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS AOS
RESPECTIVOS FUNDOS DE HABITAÇÃO DE INTERESSE

SOCIAL"
Presidente: Renato Amary (PSDB)
1º Vice-Presidente: Luiz Carlos Busato (PTB)
2º Vice-Presidente: Júlio Cesar (DEM)
3º Vice-Presidente: Luiza Erundina (PSB)
Relator: Zezéu Ribeiro (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Andre Vargas
Anselmo de

Jesus

Deley
Chico da
Princesa

Dr. Nechar vaga do PV Colbert Martins
João Leão (Licenciado) Edinho Bez

Luiz Carlos Busato
Janete Rocha

Pietá
Marcelo Castro Pedro Eugênio
Marcelo Teixeira 3 vagas
Paulo Teixeira
Waldemir Moka
Zezéu Ribeiro

PSDB/DEM/PPS

Alfredo Kaefer
Fernando

Chucre
Arnaldo Jardim Jorginho Maluly
Félix Mendonça 3 vagas
Júlio Cesar
Renato Amary

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Brizola Neto Valtenir Pereira
Luiza Erundina 1 vaga

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

1 vaga

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6214
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 300-A, DE

2008, DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ, QUE "ALTERA A
REDAÇÃO DO § 9º, DO ARTIGO 144 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL". ESTABELECE QUE A REMUNERAÇÃO DOS

POLICIAIS MILITARES DOS ESTADOS NÃO PODERÁ SER
INFERIOR À DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,
APLICANDO-SE TAMBÉM AOS INTEGRANTES DO CORPO

DE BOMBEIROS MILITAR E AOS INATIVOS.
Presidente: José Otávio Germano (PP)
1º Vice-Presidente: Paes de Lira (PTC)
2º Vice-Presidente: Fátima Bezerra (PT)
3º Vice-Presidente:
Relator: Major Fábio (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Eliene Lima
Átila Lins Elismar Prado

Fátima Bezerra Elizeu Aguiar
José Otávio Germano Emilia Fernandes
Leonardo Monteiro Jair Bolsonaro
Paes de Lira Luiz Couto
Paulo Pimenta Marcelo Itagiba vaga do PSDB/DEM/PPS

(Dep. do PRB ocupa a vaga) Neilton Mulim
1 vaga Silas Câmara

Vital do Rêgo Filho
PSDB/DEM/PPS

Andreia Zito Abelardo Lupion
Ilderlei Cordeiro Carlos Brandão
João Campos Guilherme Campos vaga do PHS

Major Fábio José Maia Filho
Mendonça Prado Moreira Mendes

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Capitão Assumção Fernando Chiarelli
Enio Bacci Francisco Tenorio
Maria Helena vaga do PHS

PV
Lindomar Garçon Ciro Pedrosa

PHS
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PRB
Flávio Bezerra vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Valdivino Telentino Filho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6206
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 308-A, DE

2004, DO SR. NEUTON LIMA, QUE "ALTERA OS ARTS. 21, 32
E 144, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CRIANDO AS POLÍCIAS

PENITENCIÁRIAS FEDERAL E ESTADUAIS".
Presidente: Nelson Pellegrino (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Mendonça Prado (DEM)
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Afonso Hamm Arnon Bezerra
Arnaldo Faria de Sá Eduardo Valverde
Fernando Melo Fernando Ferro
Iriny Lopes Francisco Rossi
Laerte Bessa José Guimarães
Marcelo Itagiba Leonardo Picciani (Licenciado)
Nelson Pellegrino (Licenciado) Lincoln Portela
Vital do Rêgo Filho 2 vagas
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Jairo Ataide Alexandre Silveira
Mendonça Prado Edson Aparecido
Raul Jungmann Major Fábio
Rodrigo de Castro Pinto Itamaraty
William Woo 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Sueli Vidigal
João Dado 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz Dr. Talmir

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Mário Dráusio Oliveira de A. Coutinho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A



Telefones: 3216-6203 / 3216-6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 324-A, DE

2001, DO SR. INALDO LEITÃO, QUE "INSERE O § 3º NO ART.
215 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL", APLICANDO,

ANUALMENTE, NUNCA MENOS DE 6% DA RECEITA DE
IMPOSTOS EM FAVOR DA PRODUÇÃO, PRESERVAÇÃO,

MANUTENÇÃO E O CONHECIMENTO DE BENS E VALORES
CULTURAIS.

Presidente: Marcelo Almeida (PMDB)
1º Vice-Presidente: Zezéu Ribeiro (PT)
2º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
3º Vice-Presidente: Professora Raquel Teixeira (PSDB)
Relator: José Fernando Aparecido de Oliveira (PV)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angelo Vanhoni Alex Canziani
Fátima Bezerra Décio Lima
Joaquim Beltrão Gilmar Machado
Lelo Coimbra Luiz Sérgio
Marcelo Almeida Magela
Paulo Rocha Maria do Rosário
Tonha Magalhães Marinha Raupp
Zezéu Ribeiro Maurício Quintella Lessa
Zonta Raul Henry

PSDB/DEM/PPS
Guilherme Campos Humberto Souto
Ilderlei Cordeiro 4 vagas
Marcos Montes
Professora Raquel Teixeira
Raimundo Gomes de Matos

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Paulo Rubem Santiago Brizola Neto
Rodrigo Rollemberg Evandro Milhomen

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira 1 vaga

PRB
Cleber Verde 1 vaga
Secretário(a): Mário Dráusio Coutinho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6203
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 324, DE

2009, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 103-B,
PARA MODIFICAR A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA " (ESTABELECE QUE A
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA SERÁ

EXERCIDA PELO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL; ACABA COM O LIMITE DE IDADE PARA OS

MEMBROS DO CONSELHO).
Presidente: Benedito de Lira (PP)
1º Vice-Presidente: Dalva Figueiredo (PT)
2º Vice-Presidente: João Bittar (DEM)
3º Vice-Presidente: Vicente Arruda (PR)
Relator: Paes Landim (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Átila Lins
Domingos

Dutra
Benedito de Lira José Genoíno
Carlos Willian Maurício Rands

Dalva Figueiredo
Regis de

Oliveira
José Eduardo Cardozo 5 vagas
José Mentor
Mendes Ribeiro Filho

Paes Landim
Severiano Alves vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Vicente Arruda
PSDB/DEM/PPS

Bonifácio de Andrada
Abelardo

Lupion
Carlos Sampaio Bruno Araújo

Humberto Souto
Edson

Aparecido

João Bittar
Moreira
Mendes

1 vaga 1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa a
vaga)

2 vagas

1 vaga
PV

Marcelo Ortiz 1 vaga
PHS

1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Eveline Alminta
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6205
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 347-A, DE

2009, DA SRA. RITA CAMATA, QUE "ALTERA A REDAÇÃO
DO INCISO III DO ART. 208 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL"
(GARANTE ACESSO À EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA PARA

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA SEM IMPOSIÇÃO DE LIMITE
DE FAIXA ETÁRIA E NÍVEL DE INSTRUÇÃO,

PREFERENCIALMENTE NA REDE REGULAR DE ENSINO)
Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Carlos Willian Dr. Nechar vaga do PV

Eudes Xavier Emiliano José
Geraldo Resende Fernando Nascimento
Hugo Leal Gorete Pereira
Iran Barbosa João Matos
José Linhares Márcio Reinaldo Moreira
Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS Pedro Eugênio
Paulo Delgado Rebecca Garcia
Roberto Alves 2 vagas
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Alceni Guerra Eduardo Sciarra
Eduardo Barbosa Ilderlei Cordeiro
Leandro Sampaio Luiz Carlos Setim
Raimundo Gomes de Matos Otavio Leite
Rita Camata vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 1 vaga

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dr. Ubiali Capitão Assumção
Paulo Rubem Santiago Glauber Braga

PV

Dr. Talmir
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PHS
Felipe Bornier 1 vaga



Secretário(a): -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 351-A, DE

2009, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 100 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ACRESCENTA O ART. 97 AO

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS,
INSTITUINDO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE

PRECATÓRIOS PELOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
MUNICÍPIOS"

Presidente: Devanir Ribeiro (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Mendonça Prado (DEM)
3º Vice-Presidente: Mauro Benevides (PMDB)
Relator: Eduardo Cunha (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Augusto Farias Carlos Zarattini
Chico da Princesa Charles Lucena
Devanir Ribeiro João Magalhães
Dilceu Sperafico José Guimarães
Edio Lopes Luiz Sérgio
Eduardo Cunha Maurício Quintella Lessa
José Genoíno Professor Setimo
Mauro Benevides Ricardo Barros
Nilson Mourão Solange Almeida

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Antonio Carlos Pannunzio
Duarte Nogueira Carlos Sampaio
Guilherme Campos Felipe Maia
João Almeida Ilderlei Cordeiro
Mendonça Prado Jorge Khoury

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Beto Albuquerque João Dado
Francisco Tenorio 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PSOL
Ivan Valente Chico Alencar
Secretário(a): Fátima Moreira
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6204
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 357-A, DE
2001, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA A ALÍNEA "D"
DO INCISO VI DO ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

PARA INSTITUIR IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PARA
CADERNOS ESCOLARES".

Presidente: Sebastião Bala Rocha (PDT)
1º Vice-Presidente: João Bittar (DEM)
2º Vice-Presidente: Décio Lima (PT)
3º Vice-Presidente: Eliene Lima (PP)
Relator: Edinho Bez (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antônio Carlos Biffi Carlos Abicalil
Décio Lima Carlos Zarattini
Edinho Bez Fernando Nascimento
Eliene Lima Pedro Fernandes
Elismar Prado Raul Henry
João Maia Sandro Mabel
Jurandil Juarez 3 vagas
Paes Landim
Professor Setimo

PSDB/DEM/PPS
João Bittar Luiz Carlos Hauly
Leandro Sampaio 4 vagas
Marcio Junqueira

Professora Raquel Teixeira
William Woo

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dr. Ubiali Laurez Moreira
Sebastião Bala Rocha Paulo Rubem Santiago

PV
Antônio Roberto Roberto Santiago

PSOL
Ivan Valente Chico Alencar
Secretário(a): Luiz Cláudio Alves dos Santos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6232
FAX: (61) 3216-9287

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 366-A, DE
2005, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO II DO ART. 98
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO ART. 30 DO ATO DAS

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS",
ESTABELECENDO O CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO
DE JUIZ DE PAZ, MANTENDO OS ATUAIS ATÉ A VACÂNCIA

DAS RESPECTIVAS FUNÇÕES.
Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Jorginho Maluly (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Arnaldo Faria de Sá
Maurício Quintella

Lessa

Carlos Zarattini
Pastor Manoel

Ferreira
José Guimarães Regis de Oliveira
Mauro Benevides 6 vagas
Solange Almeida
Vicente Arruda
Vicentinho
Vilson Covatti
(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Fernando Coruja 5 vagas
Jorginho Maluly
Osório Adriano
Vanderlei Macris
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Marcos Medrado 2 vagas
Valtenir Pereira

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PRB
Antonio Bulhões vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Cleber Verde
Léo Vivas
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6214
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 391-A, DE

2009, DO SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS, QUE "ALTERA
O ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA

ESTABELECER PLANO DE CARREIRA E PISO SALARIAL
PROFISSIONAL NACIONAL PARA O AGENTE COMUNITÁRIO

DE SAÚDE E O AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS"
Presidente: Pedro Chaves (PMDB)
1º Vice-Presidente: Alceni Guerra (DEM)
2º Vice-Presidente: Geraldo Resende (PMDB)
3º Vice-Presidente: Alice Portugal (PCdoB)



Relator: Fátima Bezerra (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Cruz Arnaldo Faria de Sá
Dr. Paulo César Carlos Santana
Elizeu Aguiar Charles Lucena
Fátima Bezerra Domingos Dutra vaga do PV

Geraldo Resende Eduardo Amorim
Jackson Barreto Fernando Ferro
Pedro Chaves José Airton Cirilo
Pedro Wilson Leandro Vilela
Washington Luiz Paulo Rocha

Wilson Santiago
PSDB/DEM/PPS

Alceni Guerra Albano Franco
Humberto Souto Efraim Filho
João Campos Ilderlei Cordeiro
Mendonça Prado Major Fábio
Raimundo Gomes de Matos Pinto Itamaraty

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal vaga do PHS Janete Capiberibe
Daniel Almeida Sebastião Bala Rocha vaga do PHS

Valtenir Pereira (Dep. do PHS ocupa a vaga)
PV

Dr. Talmir
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PT
doB ocupa a vaga)

PHS
(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Uldurico Pinto vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Secretário(a): Raquel Andrade de Figueiredo
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6240
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 422-A, DE

2005, QUE "ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 125 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL", CRIANDO VARAS

ESPECIALIZADAS PARA JULGAR AÇÕES CONTRA ATOS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

Presidente: Vital do Rêgo Filho (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Moreira Mendes (PPS)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Benedito de Lira Antonio Carlos Biscaia
Eduardo Valverde Décio Lima
Francisco Praciano Mauro Benevides
Geraldo Pudim Osmar Serraglio
Jofran Frejat Paes Landim
Luiz Couto Veloso
Nelson Trad 3 vagas
Sabino Castelo Branco
Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS
Claudio Cajado 5 vagas
Gustavo Fruet
Moreira Mendes
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Valtenir Pereira Flávio Dino
Wolney Queiroz 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PHS
Miguel Martini Felipe Bornier
Secretário(a): Leila Machado Campos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6212
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 471-A, DE

2005, DO SR. JOÃO CAMPOS, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO
PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 236 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL", ESTABELECENDO A EFETIVAÇÃO PARA OS
ATUAIS RESPONSÁVEIS E SUBSTITUTOS PELOS SERVIÇOS

NOTARIAIS, INVESTIDOS NA FORMA DA LEI.
Presidente: Sandro Mabel (PR)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Roberto Balestra (PP)
3º Vice-Presidente:
Relator: João Matos (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Arnaldo Faria de Sá
Andre Vargas Dr. Rosinha
João Matos João Carlos Bacelar
José Genoíno Moacir Micheletto
Leonardo Quintão Nelson Meurer
Nelson Bornier Nelson Trad
Roberto Balestra Regis de Oliveira
Sandro Mabel 2 vagas
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Gervásio Silva Carlos Alberto Leréia
Humberto Souto Guilherme Campos
João Campos Raul Jungmann
Jorge Tadeu Mudalen (Licenciado) Zenaldo Coutinho
1 vaga 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dagoberto Valadares Filho
Gonzaga Patriota 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz Ciro Pedrosa

PHS
Miguel Martini Felipe Bornier
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6207/6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 483-A, DE
2005, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 89 DO

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS", INCLUINDO OS SERVIDORES PÚBLICOS,
CIVIS E MILITARES, CUSTEADOS PELA UNIÃO ATÉ 31 DE

DEZEMBRO DE 1991, NO QUADRO EM EXTINÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DO EX - TERRITÓRIO FEDERAL

DE RONDÔNIA.
Presidente: Mauro Nazif (PSB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Eduardo Valverde (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Anselmo de Jesus Lucenira Pimentel
Eduardo Valverde Marcelo Melo
Ernandes Amorim Sabino Castelo Branco
Fátima Pelaes Valdir Colatto
Gorete Pereira Zequinha Marinho
Marinha Raupp 4 vagas



Natan Donadon
Rebecca Garcia
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Carlos Alberto Leréia
Jorginho Maluly Eduardo Barbosa
Moreira Mendes Ilderlei Cordeiro
Urzeni Rocha 2 vagas
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Maria Helena Sebastião Bala Rocha
Mauro Nazif 1 vaga

PV
Lindomar Garçon Antônio Roberto

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Maria de Fátima Moreira
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6204/6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 485-A, DE

2005, DA SRA. SANDRA ROSADO, QUE "DÁ NOVA
REDAÇÃO AO ART. 98 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

PREVENDO A CRIAÇÃO DE VARAS ESPECIALIZADAS NOS
JUIZADOS ESPECIAIS PARA AS QUESTÕES RELATIVAS ÀS

MULHERES".
Presidente: Janete Rocha Pietá (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Alice Portugal (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Aline Corrêa
Arnaldo Faria de

Sá
Emilia Fernandes Dalva Figueiredo
Fátima Pelaes Fátima Bezerra
Gorete Pereira Luiz Alberto
Janete Rocha Pietá Marinha Raupp

Maria do Rosário
Tonha

Magalhães
Maria Lúcia Cardoso 3 vagas
Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS

Roberto Alves
Solange Almeida

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Moreira Mendes
Marina Maggessi 4 vagas
Solange Amaral
Thelma de Oliveira
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Maria Helena
Julião Amin Sandra Rosado

PV
Antônio Roberto Lindomar Garçon

PRB
Cleber Verde Léo Vivas
Secretário(a): Fernando Mia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6205
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 488-A, DE
2005, DA SRA. MARIA HELENA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO

AO ART. 31 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 1998".
(INCLUI OS EMPREGADOS DO EXTINTO BANCO DE

RORAIMA, CUJO VÍNCULO FUNCIONAL TENHA SIDO
RECONHECIDO, NO QUADRO EM EXTINÇÃO DA

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ALTERA A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988).

Presidente: Edio Lopes (PMDB)
1º Vice-Presidente: Marcio Junqueira (DEM)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Sandra Rosado (PSB)
Relator: Luciano Castro (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Portela Arnaldo Faria de Sá
Antonio Feijão vaga do PSDB/DEM/PPS Asdrubal Bentes
Arnon Bezerra Fátima Pelaes
Dalva Figueiredo Geraldo Pudim
Edinho Bez Gorete Pereira
Edio Lopes Rebecca Garcia
Luciano Castro 3 vagas
Lupércio Ramos
Neudo Campos
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Francisco Rodrigues Ilderlei Cordeiro
Marcio Junqueira 4 vagas
Moreira Mendes
Urzeni Rocha
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PT
doB ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Sandra Rosado Maria Helena
Sergio Petecão Mauro Nazif vaga do PSOL

Sebastião Bala Rocha
PV

Fábio Ramalho Lindomar Garçon
PSOL

Geraldinho
(Dep. do

PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Secretário(a): Eveline Alminta
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6211/3216-6232
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 511-A, DE
2006, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 62 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA DISCIPLINAR A EDIÇÃO DE
MEDIDAS PROVISÓRIAS", ESTABELECENDO QUE A

MEDIDA PROVISÓRIA SÓ TERÁ FORÇA DE LEI DEPOIS DE
APROVADA A SUA ADMISSIBILIDADE PELO CONGRESSO

NACIONAL, SENDO O INÍCIO DA APRECIAÇÃO ALTERNADO
ENTRE A CÂMARA E O SENADO.

Presidente: Cândido Vaccarezza (PT)
1º Vice-Presidente: Regis de Oliveira (PSC)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Bruno Araújo (PSDB)
Relator: Leonardo Picciani (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Cândido Vaccarezza Augusto Farias
Gerson Peres Fernando Ferro
José Eduardo Cardozo Geraldo Pudim
José Genoíno Ibsen Pinheiro
Leonardo Picciani (Licenciado) João Magalhães
Mendes Ribeiro Filho José Mentor
Paes Landim Lúcio Vale
Regis de Oliveira Rubens Otoni



Vicente Arruda 1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Bruno Araújo Bonifácio de Andrada
Humberto Souto Edson Aparecido
João Almeida Fernando Coruja
José Carlos Aleluia Fernando de Fabinho
Roberto Magalhães João Oliveira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dr. Ubiali Flávio Dino
Wolney Queiroz 1 vaga

PV
1 vaga Roberto Santiago

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6207
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 549-A, DE
2006, DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ, QUE "ACRESCENTA
PRECEITO ÀS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS,

DISPONDO SOBRE O REGIME CONSTITUCIONAL PECULIAR
DAS CARREIRAS POLICIAIS QUE INDICA".

Presidente: Vander Loubet (PT)
1º Vice-Presidente: Marcelo Itagiba (PMDB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: José Mentor (PT)
Relator: Regis de Oliveira (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Angelo Vanhoni
Décio Lima Eliene Lima
Jair Bolsonaro José Otávio Germano
José Mentor Marcelo Melo
Laerte Bessa Marinha Raupp
Marcelo Itagiba Paes Landim
Neilton Mulim Sandro Mabel
Regis de Oliveira Valdir Colatto
Vander Loubet 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Abelardo Lupion
João Campos Carlos Sampaio
Jorginho Maluly Pinto Itamaraty
Rogerio Lisboa 2 vagas
William Woo

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Flávio Dino
Vieira da Cunha João Dado

PV
Marcelo Ortiz Dr. Talmir

PRB
Léo Vivas Cleber Verde
Secretário(a): Valdivino Tolentino Filho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6206/6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 556-A, DE

2002, DA SRA. VANESSA GRAZZIOTIN, QUE "DÁ NOVA
REDAÇÃO AO ARTIGO 54 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL", CONCEDENDO AOS SERINGUEIROS

(SOLDADOS DA BORRACHA) OS MESMOS DIREITOS
CONCEDIDOS AOS EX-COMBATENTES: APOSENTADORIA

ESPECIAL, PENSÃO ESPECIAL, DENTRE OUTROS.
Presidente: Lindomar Garçon (PV)
1º Vice-Presidente:

2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Perpétua Almeida (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Átila Lins Assis do Couto
Eduardo Valverde Beto Faro
Ernandes Amorim Lúcio Vale
Fernando Melo Sabino Castelo Branco
Flaviano Melo 5 vagas
Lucenira Pimentel
Nilson Mourão
Rebecca Garcia
Zequinha Marinho

PSDB/DEM/PPS
Ilderlei Cordeiro Carlos Alberto Leréia
Marcio Junqueira Moreira Mendes
Thelma de Oliveira Raimundo Gomes de Matos
Urzeni Rocha 2 vagas
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Perpétua Almeida Mauro Nazif
Vanessa Grazziotin Sebastião Bala Rocha

PV
Lindomar Garçon 1 vaga

PHS
1 vaga Felipe Bornier
Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6209
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 590-A, DE

2006, DA SRA. LUIZA ERUNDINA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO
AO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 58 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL". (GARANTE A REPRESENTAÇÃO
PROPORCIONAL DE CADA SEXO NA COMPOSIÇÃO DAS
MESAS DIRETORAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO

SENADO E DE CADA COMISSÃO, ASSEGURANDO, AO
MENOS, UMA VAGA PARA CADA SEXO).

Presidente: Emilia Fernandes (PT)
1º Vice-Presidente: Solange Amaral (DEM)
2º Vice-Presidente: Jô Moraes (PCdoB)
3º Vice-Presidente: Marcelo Ortiz (PV)
Relator: Rose de Freitas (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Chamariz Aline Corrêa
Bel Mesquita vaga do PHS Angela Portela
Emilia Fernandes Carlos Willian
Fátima Bezerra Gorete Pereira

Ibsen Pinheiro
Maria do
Rosário

Janete Rocha Pietá
Natan

Donadon
Maria Lúcia Cardoso 3 vagas
Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS

Rebecca Garcia
Rose de Freitas
Tonha Magalhães

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito 5 vagas
Marina Maggessi
Solange Amaral
Thelma de Oliveira
(Dep. do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Jô Moraes Alice Portugal



Luiza Erundina Lídice da Mata
PV

Marcelo Ortiz 1 vaga
PHS

(Dep. do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Felipe Bornier

Secretário(a): Raquel Andrade de Figueiredo
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6241
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1 DE 2007, DO PODER EXECUTIVO,

QUE "DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO A
PARTIR DE 2007 E ESTABELECE DIRETRIZES PARA A SUA

POLÍTICA DE VALORIZAÇÃO DE 2008 A 2023".
Presidente: Júlio Delgado (PSB)
1º Vice-Presidente: Paulo Pereira da Silva (PDT)
2º Vice-Presidente: Íris de Araújo (PMDB)
3º Vice-Presidente: Felipe Maia (DEM)
Relator: Roberto Santiago (PV)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Aline Corrêa
Edgar Moury Carlos Alberto Canuto
Íris de Araújo Dr. Adilson Soares
Pedro Eugênio Eudes Xavier
Pedro Henry José Guimarães
Reinhold Stephanes (Licenciado) Nelson Pellegrino (Licenciado)
Sandro Mabel 3 vagas
2 vagas

PSDB/DEM/PPS
Felipe Maia Andreia Zito
Fernando Coruja Efraim Filho
Francisco Rodrigues Fernando Chucre
José Aníbal Fernando de Fabinho
Paulo Renato Souza
(Licenciado)

Leandro Sampaio

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Júlio Delgado Daniel Almeida
Paulo Pereira da Silva Sergio Petecão

PV
Roberto Santiago Lindomar Garçon

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Valdivino Tolentino Filho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala A s/ 170
Telefones: 3216.6206
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 219, DE 2003, DO SR. REGINALDO

LOPES, QUE "REGULAMENTA O INCISO XXXIII DO ART. 5º ,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DISPONDO SOBRE

PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DETIDAS PELOS ÓRGÃOS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA" (FIXA O PRAZO MÁXIMO DE

15 'QUINZE' DIAS ÚTEIS PARA PRESTAÇÃO DE
INFORMAÇÕES)

Presidente: José Genoíno (PT)
1º Vice-Presidente: Fernando Gabeira (PV)
2º Vice-Presidente: Bonifácio de Andrada (PSDB)
3º Vice-Presidente:
Relator: Mendes Ribeiro Filho (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Domingos Dutra
Colbert Martins Dr. Rosinha
José Genoíno Emiliano José
Maurício Rands Fernando Ferro
Mendes Ribeiro Filho João Matos

Milton Monti Paulo Teixeira
Reginaldo Lopes Pedro Fernandes
Rodrigo Rocha Loures Vicente Arruda
1 vaga 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Bonifácio de Andrada Gustavo Fruet
Carlos Sampaio 4 vagas
Guilherme Campos
José Carlos Aleluia
Raul Jungmann

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Aldo Rebelo 2 vagas
Lídice da Mata

PV
Fernando Gabeira 1 vaga

PHS
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Heloísa Pedrosa Diniz
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6201
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 630, DE 2003, DO SENHOR

ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. 1º DA LEI N.º
8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO

ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A
PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR

DA ENERGIA SOLAR E DA ENERGIA EÓLICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS" (FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA).

Presidente: Rodrigo Rocha Loures (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Arnaldo Jardim (PPS)
3º Vice-Presidente: Duarte Nogueira (PSDB)
Relator: Fernando Ferro (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Bernardo Ariston Airton Roveda
Ernandes Amorim Aline Corrêa
Fernando Ferro Aníbal Gomes
Fernando Marroni Carlos Abicalil
João Maia Eudes Xavier
Neudo Campos Marcos Lima
Paulo Henrique Lustosa Nazareno Fonteles
Paulo Teixeira 2 vagas
Rodrigo Rocha Loures

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Mendes Thame Alfredo Kaefer
Arnaldo Jardim Guilherme Campos
Betinho Rosado Silvio Lopes
Duarte Nogueira Urzeni Rocha
José Carlos Aleluia 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Arnaldo Vianna Átila Lira
Beto Albuquerque 1 vaga

PV
1 vaga Antônio Roberto

PRB
Léo Vivas Cleber Verde
Secretário(a): Heloísa Pedrosa Diniz
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6201
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 694, DE 1995, QUE "INSTITUI AS
DIRETRIZES NACIONAIS DO TRANSPORTE COLETIVO

URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Eduardo Sciarra (DEM)
1º Vice-Presidente: Francisco Praciano (PT)



2º Vice-Presidente: Fernando Chucre (PSDB)
3º Vice-Presidente: Pedro Chaves (PMDB)
Relator: Angela Amin (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Aline Corrêa
Chico da Princesa Arnaldo Faria de Sá
Francisco Praciano Carlos Zarattini
Jackson Barreto Edinho Bez
João Magalhães vaga do PSOL Gilmar Machado
José Airton Cirilo José Chaves
José Carlos Vieira vaga do PSDB/DEM/PPS Jurandy Loureiro
Mauro Lopes Paulo Teixeira
Pedro Chaves Ratinho Junior
Pedro Eugênio Silvio Costa vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Pedro Fernandes
PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Jardim Carlos Sampaio
Eduardo Sciarra Cláudio Diaz
Fernando Chucre Geraldo Thadeu
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Vitor Penido

1 vaga 1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Chico Lopes Julião Amin

1 vaga
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PV
José Fernando Aparecido de
Oliveira

Fábio Ramalho

PSOL
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

1 vaga

Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6218 / 6232
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 841, DE 1995, DO SR. VIC PIRES

FRANCO, QUE "DISPÕE SOBRE A MULTA A SER APLICADA
À EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO EM CASO DE
EMISSÃO DE BILHETE DE PASSAGEM EM NÚMERO

SUPERIOR À CAPACIDADE DA AERONAVE DESTACADA
PARA O RESPECTIVO TRECHO DE VIAGEM" - PL 2.452/07

APENSADO A ESTE.
Presidente: Luiz Sérgio (PT)
1º Vice-Presidente: Bruno Araújo (PSDB)
2º Vice-Presidente: Jorginho Maluly (DEM)
3º Vice-Presidente: Hugo Leal (PSC)
Relator: Rodrigo Rocha Loures (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnon Bezerra Devanir Ribeiro
Beto Mansur Fernando Marroni
Carlos Zarattini Marcelo Teixeira
Dr. Nechar vaga do PV Ricardo Barros

Hugo Leal vaga do PRB Sabino Castelo
Branco

Leo Alcântara Vander Loubet

Luiz Bittencourt
Vital do Rêgo

Filho
Luiz Sérgio 2 vagas
Marcelo Castro
Pepe Vargas
Rodrigo Rocha Loures

PSDB/DEM/PPS

Bruno Araújo Otavio Leite
Geraldo Thadeu Paulo Abi-ackel
Jorginho Maluly 3 vagas
Vanderlei Macris
Vic Pires Franco

PSB/PDT/PCdoB/PMN
João Dado 2 vagas
1 vaga

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

1 vaga

PRB
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Cleber Verde

Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II Pavimento Suprior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6207
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1.481, DE 2007, QUE "ALTERA A LEI
Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, E A LEI Nº 9.998, DE
17 DE AGOSTO DE 2000, PARA DISPOR SOBRE O ACESSO

A REDES DIGITAIS DE INFORMAÇÃO EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO". (FUST)

Presidente: Marcelo Ortiz (PV)
1º Vice-Presidente: Vilson Covatti (PP)
2º Vice-Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
3º Vice-Presidente: Jorge Khoury (DEM)
Relator: Paulo Henrique Lustosa (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Bilac Pinto Andre Vargas
Colbert Martins Angela Amin
Jorge Bittar (Licenciado) Antonio Carlos Chamariz
Magela Dr. Adilson Soares
Paulo Henrique Lustosa Eudes Xavier
Paulo Roberto Pereira Paulo Teixeira
Raul Henry Rebecca Garcia
Vilson Covatti 2 vagas
Walter Pinheiro (Licenciado)

PSDB/DEM/PPS
Jorge Khoury Arnaldo Jardim
Julio Semeghini Eduardo Sciarra
Leandro Sampaio Emanuel Fernandes
Lobbe Neto Paulo Bornhausen
Vic Pires Franco Professora Raquel Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ariosto Holanda 2 vagas
1 vaga

PV
Marcelo Ortiz Fernando Gabeira

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6205
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1610, DE 1996, DO SENADO

FEDERAL, QUE "DISPÕE SOBRE A EXPLORAÇÃO E O
APROVEITAMENTO DE RECURSOS MINERAIS EM TERRAS
INDÍGENAS, DE QUE TRATAM OS ARTS. 176, PARÁGRAFO

PRIMEIRO, E 231, PARÁGRAFO TERCEIRO, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL".

Presidente: Edio Lopes (PMDB)
1º Vice-Presidente: Bel Mesquita (PMDB)



2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Eduardo Valverde (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Asdrubal Bentes Celso Maldaner
Bel Mesquita Colbert Martins
Dalva Figueiredo Fernando Ferro
Edio Lopes Homero Pereira
Eduardo Valverde Jurandil Juarez
Ernandes Amorim Neudo Campos
Francisco Praciano Paulo Roberto Pereira
José Otávio Germano Paulo Rocha
Luciano Castro Vignatti

PSDB/DEM/PPS
João Almeida Arnaldo Jardim
Marcio Junqueira Paulo Abi-ackel
Moreira Mendes Pinto Itamaraty
Urzeni Rocha 2 vagas
Vitor Penido

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Maria Helena 2 vagas
Perpétua Almeida

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira Fernando Gabeira

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6215
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1876, DE 1999, DO SR. SÉRGIO

CARVALHO, QUE "DISPÕE SOBRE ÁREAS DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, RESERVA LEGAL,

EXPLORAÇÃO FLORESTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
(REVOGA A LEI N. 4.771, DE 1965 - CÓDIGO FLORESTAL;

ALTERA A LEI Nº 9.605, DE 1998)
Presidente: Moacir Micheletto (PMDB)
1º Vice-Presidente: Anselmo de Jesus (PT)
2º Vice-Presidente: Homero Pereira (PR)
3º Vice-Presidente: Nilson Pinto (PSDB)
Relator: Aldo Rebelo (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Anselmo de Jesus Alex Canziani
Dr. Rosinha Asdrubal Bentes
Ernandes Amorim Assis do Couto
Homero Pereira Carlos Abicalil
Leonardo Monteiro Celso Maldaner vaga do PHS

Luis Carlos Heinze Fernando Ferro
Moacir Micheletto Silas Brasileiro
Paulo Piau Waldemir Moka
Valdir Colatto Zonta

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a vaga)
PSDB/DEM/PPS

Antonio Carlos
Mendes Thame

Cezar Silvestri

Carlos Melles Eduardo Sciarra
Marcos Montes Gervásio Silva vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Moreira Mendes Lira Maia
Nilson Pinto Urzeni Rocha

Wandenkolk Gonçalves
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Aldo Rebelo Giovanni Queiroz
Rodrigo Rollemberg Perpétua Almeida

PV
Sarney Filho Fernando Gabeira

PHS

(Dep. do PSOL ocupa
a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

ocupa a vaga)
PSOL

Ivan Valente vaga do PHS

Secretário(a): Eveline Alminta
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6211
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1921, DE 1999, DO SENADO

FEDERAL, QUE INSTITUI A TARIFA SOCIAL DE ENERGIA
ELÉTRICA PARA CONSUMIDORES DE BAIXA RENDA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Presidente: Leandro Sampaio (PPS)
1º Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: João Pizzolatti (PP)
Relator: Carlos Zarattini (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alexandre Santos Carlos Alberto Canuto
Carlos Zarattini Neudo Campos
Ernandes Amorim Nilson Mourão
Fernando Ferro Pedro Fernandes
Jackson Barreto Tonha Magalhães
João Pizzolatti 4 vagas
Moises Avelino
Pedro Wilson
Vicentinho Alves

PSDB/DEM/PPS
Edson Aparecido Arnaldo Jardim
José Carlos Aleluia Augusto Carvalho (Licenciado)
Leandro Sampaio Bruno Araújo
Luiz Carlos Hauly Fábio Souto
1 vaga Fernando de Fabinho

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ana Arraes Chico Lopes
Sueli Vidigal Dagoberto

PV
Fábio Ramalho Roberto Santiago

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6214
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 2502, DE 2007, DO SR. EDUARDO

VALVERDE, QUE "ALTERA A LEI Nº 9.478, DE 06 DE
AGOSTO DE 1997,QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA

ENERGÉTICA NACIONAL, AS ATIVIDADES RELATIVAS AO
MONOPÓLIO DO PETRÓLEO, INSTITUI O CONSELHO
NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA E A AGÊNCIA

NACIONAL DO PETRÓLEO".
Presidente: Arlindo Chinaglia (PT)
1º Vice-Presidente: Devanir Ribeiro (PT)
2º Vice-Presidente: Luiz Paulo Vellozo Lucas (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Rocha (PR)
Relator: Henrique Eduardo Alves (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arlindo Chinaglia Andre Vargas
Charles Lucena Beto Mansur
Devanir Ribeiro Eduardo Valverde
Eduardo Cunha Eunício Oliveira
Henrique Eduardo Alves Geraldo Simões
José Rocha Hugo Leal



Paulo Teixeira João Carlos Bacelar
Rose de Freitas Lelo Coimbra
Simão Sessim Paes Landim

PSDB/DEM/PPS
Duarte Nogueira Alberto Fraga
Humberto Souto Ilderlei Cordeiro
Luiz Paulo Vellozo Lucas João Almeida
Osório Adriano José Maia Filho
Rodrigo Maia Luiz Carlos Hauly

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ciro Gomes Alice Portugal
Miro Teixeira Valtenir Pereira

PV
Sarney Filho Fernando Gabeira

PSOL
Ivan Valente Geraldinho
Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6215
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3057, DE 2000, DO SENHOR BISPO

WANDERVAL, QUE "INCLUI § 2º NO ART. 41, DA LEI Nº 6.766,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, NUMERANDO-SE COMO

PARÁGRAFO 1º O ATUAL PARÁGRAFO ÚNICO",
ESTABELECENDO QUE PARA O REGISTRO DE

LOTEAMENTO SUBURBANO DE PEQUENO VALOR
IMPLANTADO IRREGULARMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE

1999 E REGULARIZADO POR LEI MUNICIPAL, NÃO HÁ
NECESSIDADE DE APROVAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO POR

OUTRO ÓRGÃO.
Presidente:
1º Vice-Presidente: Marcelo Melo (PMDB)
2º Vice-Presidente: Angela Amin (PP)
3º Vice-Presidente: Jorge Khoury (DEM)
Relator: Renato Amary (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Alex Canziani
Carlos Eduardo Cadoca Beto Mansur
José Eduardo Cardozo Celso Maldaner
José Guimarães Celso Russomanno
Luiz Bittencourt Edson Santos (Licenciado)
Luiz Carlos Busato Homero Pereira
Marcelo Melo José Airton Cirilo
2 vagas Zezéu Ribeiro

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Jardim Bruno Araújo
Fernando Chucre Dimas Ramalho
Jorge Khoury Eduardo Sciarra
Renato Amary Gervásio Silva
1 vaga Ricardo Tripoli vaga do PSOL

Solange Amaral
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Arnaldo Vianna Chico Lopes
1 vaga Gonzaga Patriota

PV
José Paulo Tóffano Sarney Filho

PSOL

Ivan Valente
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a

vaga)
Secretário(a): Leila Machado Campos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6212
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3460, DE 2004, DO SR. WALTER

FELDMAN, QUE "INSTITUI DIRETRIZES PARA A POLÍTICA
NACIONAL DE PLANEJAMENTO REGIONAL URBANO, CRIA

O SISTEMA NACIONAL DE PLANEJAMENTO E
INFORMAÇÕES REGIONAIS URBANAS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS" (ESTATUTO DA METRÓPOLE).
Presidente: Marcelo Melo (PMDB)
1º Vice-Presidente: Fernando de Fabinho (DEM)
2º Vice-Presidente: Manuela D'ávila (PCdoB)
3º Vice-Presidente: Leandro Sampaio (PPS)
Relator: Indio da Costa (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Arnaldo Faria de Sá
Andre Vargas Eduardo Cunha
Antônio Andrade Filipe Pereira
Celso Russomanno Geraldo Simões
Décio Lima João Leão (Licenciado)
Dr. Paulo César Paulo Teixeira
Marcelo Melo 3 vagas
Zezéu Ribeiro
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Fernando Chucre André de Paula
Fernando de Fabinho Paulo Magalhães
Indio da Costa 3 vagas
Leandro Sampaio
Luiz Carlos Hauly

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Damião Feliciano Evandro Milhomen
Manuela D'ávila (Dep. do PRB ocupa a vaga)

PV
Fernando Gabeira Antônio Roberto

PHS
Felipe Bornier 1 vaga

PRB
Léo Vivas vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6207
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ANALISAR E
PROFERIR AO PROJETO DE LEI Nº 3555-A, DE 2004, DO SR.
JOSÉ EDUARDO CARDOZO, QUE "ESTABELECE NORMAS

GERAIS EM CONTRATOS DE SEGURO PRIVADO E REVOGA
DISPOSITIVOS DO CÓDIGO CIVIL, DO CÓDIGO COMERCIAL
BRASILEIRO E DO DECRETO-LEI Nº 73 DE 1966 (REVOGA

DISPOSITIVOS DAS LEIS NºS 556, DE 1850 E 10.406, DE
2002)

Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Andre Vargas Antonio Carlos Biscaia
Arnaldo Faria de
Sá

Celso Russomanno

Darcísio Perondi Dr. Nechar vaga do PV

Homero Pereira Elizeu Aguiar
Nelson Meurer Fernando Marroni
Osmar Serraglio José Mentor
Pepe Vargas Vinicius Carvalho
Valdir Colatto 3 vagas
Vicentinho

PSDB/DEM/PPS
Bruno Araújo Alexandre Silveira
Duarte Nogueira Luiz Carlos Hauly
Jorginho Maluly Luiz Carlos Setim
Marcos Montes 2 vagas



Moreira Mendes
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Dagoberto Beto Albuquerque
Júlio Delgado Pompeo de Mattos

PV

Lindomar Garçon
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

PRB
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 4.212, DE 2004, DO SR. ÁTILA LIRA,

QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.394, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1996, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E

BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS" (FIXANDO NORMAS PARA A EDUCAÇÃO
SUPERIOR DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS DE

ENSINO).
Presidente: Lelo Coimbra (PMDB)
1º Vice-Presidente: Professor Setimo (PMDB)
2º Vice-Presidente: Jorginho Maluly (DEM)
3º Vice-Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
Relator: Jorginho Maluly (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Arnaldo Faria de Sá
Angelo Vanhoni Emiliano José
Carlos Abicalil Fátima Bezerra
João Matos Maria do Rosário
José Linhares Milton Monti
Lelo Coimbra Nazareno Fonteles
Luciana Costa Osvaldo Biolchi
Márcio Reinaldo
Moreira

Raul Henry

Osmar Serraglio Reginaldo Lopes
Pedro Wilson Severiano Alves vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Professor Setimo 2 vagas
PSDB/DEM/PPS

Clóvis Fecury Bonifácio de Andrada
Humberto Souto Efraim Filho
Jorginho Maluly Geraldo Thadeu
José Carlos Aleluia Rogério Marinho
Lobbe Neto 2 vagas
Professora Raquel
Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Chico Lopes
Átila Lira Dr. Ubiali

1 vaga
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

PV
Marcelo Ortiz Fábio Ramalho

PHS
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Maria de Fátima Moreira
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6204
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 4.436, DE 2008, DO SENADO

FEDERAL - SERYS SLHESSARENKO, QUE "MODIFICA O
ART. 19 DA LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983, PARA

GARANTIR AO VIGILANTE O RECEBIMENTO DE ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE" - PL. 4.305/04 FOI APENSADO A

ESTE.
Presidente: Filipe Pereira (PSC)

1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
3º Vice-Presidente:
Relator: Professor Setimo (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Arnaldo Faria de Sá
Eduardo Valverde Emiliano José
Filipe Pereira Fernando Melo
Luiz Carlos Busato Lelo Coimbra
Neilton Mulim Leonardo Monteiro
Paulo Pimenta Marcelo Itagiba
Professor Setimo Osmar Serraglio
Sérgio Brito (Licenciado) vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Paes de Lira vaga do PSDB/DEM/PPS

(Dep. do PRB ocupa a vaga) Pastor Pedro Ribeiro
1 vaga Vilson Covatti

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Andreia Zito
Guilherme Campos Major Fábio
João Campos Pinto Itamaraty

William Woo
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

1 vaga 1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Givaldo Carimbão Capitão Assumção
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Francisco Tenorio

PV
1 vaga 1 vaga

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini

PRB
Flávio Bezerra vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6207
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 4.529, DE 2004, DA COMISSÃO
ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR E ESTUDAR

PROPOSTAS DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A
JUVENTUDE, QUE "DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA

JUVENTUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
1º Vice-Presidente: Paulo Henrique Lustosa (PMDB)
2º Vice-Presidente: Efraim Filho (DEM)
3º Vice-Presidente: Eudes Xavier (PT)
Relator: Manuela D'ávila (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Eudes Xavier Carlos Santana
Gladson Cameli Filipe Pereira
Luciana Costa José Airton Cirilo
Marinha Raupp Maurício Quintella Lessa
Pastor Manoel Ferreira Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS

Paulo Henrique Lustosa Paulo Roberto Pereira
Raul Henry (Dep. do PRB ocupa a vaga)
Reginaldo Lopes 3 vagas
Zezéu Ribeiro

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Bruno Araújo
Efraim Filho Rodrigo de Castro

Felipe Maia
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdo
B ocupa a vaga)



Ilderlei Cordeiro 2 vagas
Lobbe Neto

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Glauber Braga Sebastião Bala Rocha
Manuela D'ávila Valadares Filho

PV
José Fernando
Aparecido de Oliveira

Dr. Talmir

PRB

Léo Vivas
Antonio Bulhões vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

1 vaga
Secretário(a): Leila Machado
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6212
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 5.186, DE 2005, DO PODER

EXECUTIVO, QUE "ALTERA A LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO
DE 1998, QUE INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE

DESPORTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Marcelo Guimarães Filho (PMDB)
1º Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
2º Vice-Presidente: Silvio Torres (PSDB)
3º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
Relator: José Rocha (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Deley
Asdrubal Bentes Luiz Carlos Busato
Dr. Rosinha Marcelo Teixeira
Eudes Xavier Mendes Ribeiro Filho
Eugênio Rabelo Vital do Rêgo Filho
Gilmar Machado 4 vagas
Hermes Parcianello
José Rocha
Marcelo Guimarães Filho

PSDB/DEM/PPS
Guilherme Campos Marcos Montes
Humberto Souto Zenaldo Coutinho
Luiz Carlos Hauly 3 vagas
Silvio Torres
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Fábio Faria Beto Albuquerque
Manuela D'ávila Marcos Medrado

PV
Ciro Pedrosa 1 vaga

PSOL
Geraldinho Ivan Valente
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6207
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 5417, DE 2009, DO SR. PEDRO

EUGÊNIO, QUE "CRIA O FUNDO SOBERANO SOCIAL DO
BRASIL - FSSB E DISPÕE SOBRE SUA ESTRUTURA,

FONTES DE RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Rodrigo Rollemberg (PSB)
1º Vice-Presidente: Manato (PDT)
2º Vice-Presidente: Colbert Martins (PMDB)
3º Vice-Presidente: Luiz Carreira (DEM)
Relator: Antonio Palocci (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Palocci Alexandre Santos
Colbert Martins Aline Corrêa

Darcísio Perondi Antônio Carlos Biffi
João Pizzolatti Fernando Marroni
Joaquim Beltrão Jurandil Juarez
José Guimarães Marcelo Teixeira
Luiz Alberto Pedro Eugênio
Milton Monti Rodrigo Rocha Loures
Sérgio Moraes 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Albano Franco Carlos Brandão
Dimas Ramalho Marcio Junqueira
Júlio Cesar Solange Amaral
Luiz Carreira (Dep. do PSOL ocupa a vaga)
Raimundo Gomes de
Matos

1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Manato Marcelo Serafim
Rodrigo Rollemberg Paulo Rubem Santiago

PV
Roberto Santiago José Fernando Aparecido de Oliveira

PRB
Cleber Verde Léo Vivas

PSOL
Geraldinho vaga do PSDB/DEM/PPS

Secretário(a): Cláudia Matias
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6235
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 5939, DE 2009, DO PODER

EXECUTIVO, QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CRIAR A EMPRESA PÚBLICA DENOMINADA EMPRESA

BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL S.A. – PETRO-SAL, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Brizola Neto (PDT)
1º Vice-Presidente: Vanessa Grazziotin (PCdoB)
2º Vice-Presidente: Osvaldo Reis (PMDB)
3º Vice-Presidente: Jilmar Tatto (PT)
Relator: Luiz Fernando Faria (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Edinho Bez Bernardo Ariston
Fernando Ferro Cida Diogo
Jilmar Tatto Dr. Paulo César
Luciano Castro Dr. Rosinha
Luiz Carlos
Busato

Filipe Pereira

Luiz Fernando
Faria

Hugo Leal

Luiz Sérgio José Otávio Germano
Osvaldo Reis Marcelo Almeida
Vital do Rêgo
Filho

Paulo Rattes vaga do PHS

Paulo Roberto Pereira
PSDB/DEM/PPS

Bruno Rodrigues Alfredo Kaefer
Jorginho Maluly João Oliveira
José Carlos
Machado

Moreira Mendes

Nelson Proença 2 vagas
Paulo Abi-ackel

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Brizola Neto Sueli Vidigal
Vanessa
Grazziotin

(Dep. do PHS ocupa a vaga)

PV
Fábio Ramalho José Paulo Tóffano

PHS
Felipe Bornier Uldurico Pinto vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN



(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa

a vaga)
Secretário(a): Valdivino Tolentino
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6206
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 5941, DE 2009, DO PODER
EXECUTIVO, QUE "AUTORIZA A UNIÃO A CEDER

ONEROSAMENTE À PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE PESQUISA
E LAVRA DE PETRÓLEO, DE GÁS NATURAL E DE OUTROS
HIDROCARBONETOS FLUIDOS DE QUE TRATA O INCISO I

DO ART. 177 DA CONSTITUIÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Arnaldo Jardim (PPS)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: João Maia (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Andre Zacharow
Carlos Zarattini Antonio Carlos Biscaia
Iriny Lopes Fátima Bezerra
João Maia Gladson Cameli
José Mentor Jurandy Loureiro
Marçal Filho Pedro Fernandes
Marcelo Castro Silvio Costa
Nelson Meurer Vicente Arruda
Professor Setimo Virgílio Guimarães

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Mendes
Thame

Bruno Araújo

Arnaldo Jardim Cezar Silvestri
José Carlos Aleluia Eduardo Sciarra
Otavio Leite Ronaldo Caiado
Paulo Bornhausen 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Aldo Rebelo Sebastião Bala Rocha
Dr. Ubiali (Dep. do PRB ocupa a vaga)

PV
Antônio Roberto Dr. Talmir

PSOL
Chico Alencar 1 vaga

PRB
Eduardo Lopes vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Ana Lúcia
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6214
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 6.264, DE 2005, DO SENADO

FEDERAL, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DA IGUALDADE
RACIAL".

Presidente: Carlos Santana (PT)
1º Vice-Presidente: Damião Feliciano (PDT)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Janete Rocha Pietá (PT)
Relator: Antônio Roberto (PV)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Carlos Santana Carlos Bezerra
Janete Rocha Pietá Dalva Figueiredo
Leonardo Quintão Dr. Rosinha
Luis Carlos Heinze Gilmar Machado
Pastor Manoel Ferreira Luiz Alberto

Paulo Henrique Lustosa Moacir Micheletto
Veloso Paulo Roberto Pereira
Vicentinho Valdir Colatto
(Dep. do PRB ocupa a vaga) 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Abelardo Lupion Andreia Zito
João Almeida Gervásio Silva
Marcio Junqueira Guilherme Campos
Onyx Lorenzoni Indio da Costa
Raul Jungmann João Campos vaga do PHS

Paulo Bornhausen
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Damião Feliciano Edmilson Valentim
Evandro Milhomen Paulo Rubem Santiago

PV
Antônio Roberto 1 vaga

PHS

Felipe Bornier
(Dep. do

PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)

PRB
Márcio Marinho vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Mário Dráusio de Azeredo Coutinho
Local: Anexo II - Pavimento Superior, sala 170-A
Telefones: 3216.6203
FAX: 32166225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1.927, DE 2003, DO SR. FERNANDO
DE FABINHO, QUE "ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI Nº
10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001, PARA ISENTAR AS

EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO
MUNICIPAL E TRANSPORTE COLETIVO URBANO

ALTERNATIVO DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE"

Presidente: Jackson Barreto (PMDB)
1º Vice-Presidente: Vitor Penido (DEM)
2º Vice-Presidente: Raimundo Gomes de Matos (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Chaves (PTB)
Relator: Carlos Zarattini (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Carlos Zarattini Aline Corrêa
Chico da Princesa Andre Vargas
Francisco Praciano Angela Amin vaga do PSDB/DEM/PPS

Jackson Barreto Arnaldo Faria de Sá vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

João Leão
(Licenciado)

Carlos Santana

João Magalhães Carlos Willian
José Chaves Dr. Paulo César
Mauro Lopes Hugo Leal
Zezéu Ribeiro Jilmar Tatto

Luiz Carlos Busato
Marcelo Melo

PSDB/DEM/PPS
Eduardo Sciarra Arolde de Oliveira
Fernando Chucre Luiz Carlos Hauly

Humberto Souto
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Raimundo Gomes
de Matos

2 vagas

Vitor Penido
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Gonzaga Patriota
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Paulo Rubem
Santiago

1 vaga



PV
1 vaga 1 vaga

PSOL
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6218
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1, DE 2007, DO

PODER EXECUTIVO, QUE "ACRESCE DISPOSITIVO À LEI
COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000".

(PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC)
Presidente: Nelson Meurer (PP)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: José Pimentel (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Armando Monteiro Fátima Bezerra
Eduardo Valverde Gorete Pereira
Flaviano Melo Luiz Fernando Faria
José Pimentel (Licenciado) Paes Landim
Leonardo Quintão Rodrigo Rocha Loures
Lúcio Vale 4 vagas
Mauro Benevides
Nelson Meurer
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Alfredo Kaefer Cláudio Diaz
Augusto Carvalho (Licenciado) Silvio Lopes
Zenaldo Coutinho 3 vagas
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Pompeo de Mattos

Arnaldo Vianna
(Dep. do PRB ocupa a

vaga)
Paulo Rubem Santiago vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PV
Fernando Gabeira Edson Duarte

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini

PRB
Marcos Antonio vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6218
FAX: 32166225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR AS
SOLICITAÇÕES DE ACESSO A INFORMAÇÕES SIGILOSAS

PRODUZIDAS OU RECEBIDAS PELA CÂMARA DOS
DEPUTADOS NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES

PARLAMENTARES E ADMINISTRATIVAS, ASSIM COMO
SOBRE O CANCELAMENTO OU REDUÇÃO DE PRAZOS DE

SIGILO E OUTRAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA
RESOLUÇÃO N º 29, DE 1993.

Presidente: Paulo Teixeira (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB
Colbert Martins

PT

Paulo Teixeira
PSDB

Paulo Abi-ackel
Secretário(a): Eugênia Kimie Suda Camacho Pestana
Local: Anexo II, CEDI, 1º Piso
Telefones: 3216-5631
FAX: 3216-5605

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
INVESTIGAR AS CAUSAS, CONSEQÜÊNCIAS E

RESPONSÁVEIS PELOS DESAPARECIMENTOS DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO BRASIL NO PERÍODO DE

2005 A 2007.
Presidente: Bel Mesquita (PMDB)
1º Vice-Presidente: Geraldo Thadeu (PPS)
2º Vice-Presidente: Vanderlei Macris (PSDB)
3º Vice-Presidente: Sandra Rosado (PSB)
Relator: Andreia Zito (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Aline Corrêa
Antonio Carlos Chamariz Arnaldo Faria de Sá
Bel Mesquita Domingos Dutra
Dalva Figueiredo Dr. Nechar vaga do PV

Emilia Fernandes Elismar Prado
Fátima Bezerra José Linhares
Fátima Pelaes Lucenira Pimentel
Geraldo Pudim Luiz Couto
Maria do Rosário Paulo Henrique Lustosa
Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS 4 vagas
Rebecca Garcia
Vicentinho Alves
(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Eduardo Barbosa
Bispo Gê Tenuta Ilderlei Cordeiro
Geraldo Thadeu João Campos
Raimundo Gomes de Matos 4 vagas
Solange Amaral
Vanderlei Macris
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Manuela D'ávila Sebastião Bala Rocha
Sandra Rosado 2 vagas
1 vaga

PV

Dr. Talmir
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PHS
Miguel Martini 1 vaga

PRB
Antonio Bulhões vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Manoel Alvim
Local: Serviço de CPIs - Anexo II, Sala 151-B
Telefones: (61) 3216-6210
FAX: (61) 3216-6285

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
INVESTIGAR A DÍVIDA PÚBLICA DA UNIÃO, ESTADOS E
MUNICÍPIOS, O PAGAMENTO DE JUROS DA MESMA, OS

BENEFICIÁRIOS DESTES PAGAMENTOS E O SEU IMPACTO
NAS POLÍTICAS SOCIAIS E NO DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL DO PAÍS.
Presidente: Virgílio Guimarães (PT)
1º Vice-Presidente: Márcio Reinaldo Moreira (PP)
2º Vice-Presidente: Ivan Valente (PSOL)



3º Vice-Presidente: Hugo Leal (PSC)
Relator: Pedro Novais (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aelton Freitas Eduardo Amorim
Carlos Alberto Canuto Fernando Ferro
Eduardo Valverde Iriny Lopes
Ernandes Amorim José Rocha

Hugo Leal
Leonardo

Quintão
Manoel Junior vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Paulo Pimenta
Márcio Reinaldo Moreira Pedro Eugênio

Nelson Meurer
Pedro

Fernandes

Pedro Novais
Regis de

Oliveira
Ricardo Berzoini 3 vagas
Vignatti
Virgílio Guimarães
Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS
Alfredo Kaefer Bruno Araújo
Antonio Carlos Pannunzio Duarte Nogueira

Ilderlei Cordeiro
Edson

Aparecido
José Carlos Aleluia Raul Jungmann
José Maia Filho 3 vagas
Luiz Carlos Hauly
Luiz Carreira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Jô Moraes Dr. Ubiali
Paulo Rubem Santiago Julião Amin
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

Vanessa
Grazziotin

PV
(Dep. do PSOL ocupa a vaga) Sarney Filho

PRB
Cleber Verde 1 vaga

PSOL
Ivan Valente vaga do PV

Secretário(a): Saulo Augusto
Local: Serviço de CPIs - Anexo II, Sala 151-B
Telefones: (61) 3216-6276
FAX: (61) 3216-6285

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
INVESTIGAR A FORMAÇÃO DOS VALORES DAS TARIFAS

DE ENERGIA ELÉTRICA NO BRASIL, A ATUAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL) NA

AUTORIZAÇÃO DOS REAJUSTES E REPOSICIONAMENTOS
TARIFÁRIOS A TÍTULO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO E ESCLARECER OS MOTIVOS PELOS QUAIS A
TARIFA MÉDIA DE ENERGIA ELÉTRICA NO BRASIL SER
MAIOR DO QUE EM NAÇÕES DO CHAMADO G7, GRUPO

DOS 7 PAÍSES MAIS DESENVOLVIDOS DO MUNDO.
Presidente: Eduardo da Fonte (PP)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Alexandre Santos (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alexandre Santos Antônio Andrade
Andre Vargas Antonio Carlos Chamariz
Arlindo Chinaglia Carlos Santana
Augusto Farias Edio Lopes
Carlos Zarattini Elismar Prado
Ciro Nogueira Gladson Cameli
Eduardo da Fonte Jorge Boeira

Fernando Marroni Leo Alcântara
Leonardo Quintão Nelson Bornier
Marcelo Guimarães Filho Paulo Maluf
Maurício Quintella Lessa Raul Henry
Wladimir Costa Simão Sessim

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Alfredo Kaefer
Claudio Cajado Arolde de Oliveira
José Carlos Aleluia Betinho Rosado
Marcio Junqueira Bruno Rodrigues
Narcio Rodrigues Eduardo Sciarra
Rômulo Gouveia Ilderlei Cordeiro
Urzeni Rocha Pinto Itamaraty

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Chico Lopes Francisco Tenorio
Júlio Delgado Manato
Sergio Petecão Mário Heringer

PV
Ciro Pedrosa Fábio Ramalho

PRB
Cleber Verde Flávio Bezerra
Secretário(a): Francisco Diniz
Local: Serviço de CPIs - Anexo II, Sala 151-B
Telefones: (61) 3216-6213
FAX: (61) 3216-6285

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
APURAR A VIOLÊNCIA URBANA.

Presidente: Alexandre Silveira (PPS)
1º Vice-Presidente: Raul Jungmann (PPS)
2º Vice-Presidente: João Campos (PSDB)
3º Vice-Presidente: Vanessa Grazziotin (PCdoB)
Relator: Paulo Pimenta (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Carlos Willian
Arnaldo Faria de Sá Décio Lima
Carlos Bezerra Domingos Dutra
Iriny Lopes Francisco Praciano
Luiz Alberto Laerte Bessa
Marcelo Itagiba Luiz Carlos Busato
Marcelo Melo Neilton Mulim
Pastor Pedro Ribeiro Paes de Lira
Paulo Pimenta Pedro Wilson
Severiano Alves vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN 3 vagas
Simão Sessim
Vilson Covatti
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Carlos Sampaio
João Campos Jorginho Maluly
José Maia Filho José Aníbal

Major Fábio
Marina Maggessi vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Raul Jungmann vaga do PV 4 vagas
Rogerio Lisboa
William Woo
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Paulo Rubem Santiago
José Carlos Araújo vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Perpétua Almeida

Vanessa Grazziotin
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTd
oB ocupa a vaga)

PV
Fernando Gabeira vaga do PSOL 1 vaga



(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)

PSOL
(Dep. do PV ocupa a vaga) 1 vaga
Secretário(a): Sílvio Souza da Sílva
Local: Serviço de CPIs - Anexo II, Sala 151-B
Telefones: (61) 3216-6267
FAX: (61) 3216-6285

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR AS
INVESTIGAÇÕES A RESPEITO DA QUADRILHA DE

NEONAZISTAS DESARTICULADA NO ESTADO DO RIO DO
GRANDE DO SUL, COM CÉLULAS ORGANIZADAS EM SÃO

PAULO, PARANÁ E SANTA CATARINA, E SEUS
DESDOBRAMENTOS.

Coordenador: Marcelo Itagiba (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB
Marcelo Itagiba

PT
Maria do Rosário

PSDB
Carlos Sampaio
João Campos

PDT
Pompeo de Mattos

PPS
Alexandre Silveira
Secretário(a): Manoel Amaral Alvim de Paula
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6210
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR A
DESOCUPAÇÃO DA RESERVA INDÍGENA RAPOSA/SERRA

DO SOL
Titulares Suplentes

PMDB
Edio Lopes

PT
Francisco Praciano

PSDB
Urzeni Rocha

DEM
Marcio Junqueira

PR
Luciano Castro

PP
Neudo Campos

PSB
Maria Helena

PV
Fernando Gabeira
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA PARA APURAR AS CONDIÇÕES E AS
APLICAÇÕES DOS RECURSOS DA SAÚDE NOS HOSPITAIS

DOS ESTADOS DO PARÁ E DO AMAPÁ.
Coordenador: Elcione Barbalho (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB
Bel Mesquita
Elcione Barbalho
Fátima Pelaes

PR
Dr. Paulo César

PP
Roberto Britto
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA A FIM DE ACOMPANHAR A SITUAÇÃO
DA ESTIAGEM NO RIO GRANDE DO SUL

Coordenador: Marco Maia (PT)
Titulares Suplentes

PMDB
Darcísio Perondi

PT
Marco Maia

PSDB
Cláudio Diaz

PP
Afonso Hamm
Luis Carlos Heinze
Vilson Covatti

PTB
Luiz Carlos Busato
Secretário(a): Mário Dráusio Coutinho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6203
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR A TRAGÉDIA
CLIMÁTICA OCORRIDA NO ESTADO DE SANTA CATARINA.

Titulares Suplentes
PMDB

Acélio Casagrande
Celso Maldaner
Edinho Bez
João Matos
Mauro Mariani (Licenciado)
Valdir Colatto

PT
Décio Lima
Vignatti

PSDB
Gervásio Silva

DEM
Paulo Bornhausen

PR
Nelson Goetten

PP
Angela Amin
João Pizzolatti
Zonta

PPS
Fernando Coruja
Secretário(a): .

COMISSÃO EXTERNA PARA VERIFICAR, IN LOCO, A
SITUAÇÃO DA EMBAIXADA BRASILEIRA EM HONDURAS E

COLABORAR COM OS ESFORÇOS DA COMUNIDADE
INTERNACIONAL PARA A RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA
QUE ENVOLVE O ACOLHIMENTO DO PRESIDENTE MANOEL

ZELAYA NAS DEPENDÊNCIAS DA LEGAÇÃO DO BRASIL
NESSE PAÍS.

Coordenador: Raul Jungmann (PPS)
Titulares Suplentes

PMDB
Lelo Coimbra

PT
Maurício Rands Carlos Zarattini

Janete Rocha Pietá
Paulo Pimenta

PSDB
Bruno Araújo

DEM
Claudio Cajado

PSC



Marcondes Gadelha
PPS

Raul Jungmann
PSOL

Ivan Valente
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR A SITUAÇÃO
DA UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL.

Coordenador: Maria do Rosário (PT)
Titulares Suplentes

PMDB
Gastão Vieira (Licenciado)
Osvaldo Reis

PT
Angela Portela
Marco Maia
Maria do Rosário
Paulo Pimenta
Pedro Wilson

PSDB
Professor Ruy Pauletti
Professora Raquel Teixeira

DEM
Germano Bonow
Lira Maia

PR
Nilmar Ruiz

PP
Renato Molling

PTB
Luiz Carlos Busato

PCdoB
Manuela D'ávila
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA PARA VISITAR AS ÁREAS ATINGIDAS
PELAS ENCHENTES NO ESTADO DO MARANHÃO.

Coordenador: Flávio Dino (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB
Gastão Vieira (Licenciado)
Pedro Novais
Professor Setimo

PT
Domingos Dutra

PSDB
Carlos Brandão
Pinto Itamaraty
Roberto Rocha

DEM
Clóvis Fecury
Nice Lobão

PR
Davi Alves Silva Júnior
Zé Vieira

PP
Waldir Maranhão (Licenciado)

PSB
Ribamar Alves

PTB
Pedro Fernandes

PDT
Julião Amin

PV
Sarney Filho

PCdoB
Flávio Dino

PRB

Cleber Verde
Secretário(a): -

GRUPO DE TRABALHO DE CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS.
Coordenador: José Mentor (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Asdrubal Bentes
Antonio Carlos

Biscaia

Cândido Vaccarezza
Arnaldo Faria de

Sá
Carlos Bezerra Beto Mansur
José Eduardo Cardozo Carlos Abicalil

José Mentor
Carlos Eduardo

Cadoca
Marcondes Gadelha vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Fátima Pelaes
Mauro Benevides Milton Monti
Nelson Marquezelli Rubens Otoni
Paulo Maluf Zezéu Ribeiro
Reginaldo Lopes 2 vagas
Regis de Oliveira
Sandro Mabel

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Fernando Chucre
Bruno Araújo Raul Jungmann
Bruno Rodrigues 4 vagas
José Carlos Aleluia
Ricardo Tripoli
Roberto Magalhães

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Flávio Dino 3 vagas
Miro Teixeira
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

PV
Marcelo Ortiz Edigar Mão Branca
Secretário(a): Luiz Claudio Alves dos Santos
Local: Anexo II, Ala A, sala 153
Telefones: 3215-8652/8
FAX: 3215-8657

GRUPO DE TRABALHO PARA EFETUAR ESTUDO EM
RELAÇÃO À EVENTUAL INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA DE
PROJETOS EM TRAMITAÇÃO NA CASA, SOBRE DIREITO
PENAL E PROCESSO PENAL, SOB A COORDENAÇÃO DO

SENHOR DEPUTADO JOÃO CAMPOS.
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia
Arnaldo Faria de Sá
Marcelo Itagiba
Vinicius Carvalho
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
João Campos
Raul Jungmann
Roberto Magalhães

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Abelardo Camarinha
Flávio Dino
Vieira da Cunha
Secretário(a): .

GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A ESTUDAR O
REMANEJAMENTO DO ESPAÇO FÍSICO DAS LIDERANÇAS

PARTIDÁRIAS.
Coordenador: Hugo Leal (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB



Osmar Serraglio
Vital do Rêgo Filho

PT
Carlos Zarattini

PR
Luciano Castro

PP
Nelson Meurer

PTB
Silvio Costa

PDT
Mário Heringer

PSC
Hugo Leal
Secretário(a): .

GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A EXAMINAR O
PARECER PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL AO

PROJETO DE LEI Nº 203, DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE O
ACONDICIONAMENTO, A COLETA, O TRATAMENTO, O

TRANSPORTE E A DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE, COM VISTAS A VIABILIZAR, JUNTO À

CASA, A DELIBERAÇÃO SOBRE A MATÉRIA.
Coordenador: Arnaldo Jardim (PPS)
Titulares Suplentes

PMDB
Lelo Coimbra
Marcelo Almeida
Paulo Henrique Lustosa

PT
Fernando Ferro
Paulo Teixeira

PSDB
Paulo Abi-ackel

DEM
Jorge Khoury

PR
Maurício Quintella Lessa

PP
Dr. Nechar
José Otávio Germano

PSB
Luiza Erundina

PTB
Armando Monteiro

PPS
Arnaldo Jardim
Secretário(a): Leila Machado
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6212
FAX: 3216-6225
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